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Atos do Poder Legislativo

LEI N9 9.434, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997

Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e
partes do corpo humano para fins de
transplante e tratamento e dá outras
providências.

Lei:

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. I e A disposição gratuita de tecidos, órgãos e partes do corpo humano, em vida
ou post mortem, para fins de transplante e tratamento, é permitida na forma desta Lei.

,.,

ATENCAO.)

A IMPRENSA NACIONAL INFORMA
QUE NAO POSSUI

REPRESENTANTES COMERCIAIS

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, não estão compreendidos entre os tecidos
a que se refere este artigo o sangue, o esperma e o óvulo.

Art. 2° A realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do
corpo humano só poderá ser realizada por estabelecimento de saúde, público ou privado, e por
equipes médico-cirúrgicas de remoção e transplante previamente autorizados pelo órgão de gestão
nacional do Sistema Unico de Saúde.

Parágrafo único. A realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos ou
partes do corpo humano só poderá ser autorizada após a realização, no doador, de todos os testes
de triagem para diagnóstico de infecção e infestação exigidos para a triagem de sangue para doação,
segundo dispõem a Lei n° 7.649. de 25 de janeiro de 1988, e regulamentos do Poder Executivo.

CAPÍTULO I!
DA DISPOSIÇÃO POST MORTEMDE TECIDOS, ÓRGÃOS E PARTES DO CORPO

HUMANO PARA FINS DE TRANSPLANTE.

Art. 3° A retirada post mortem de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano
destinados a transplante ou tratamento deverá ser precedida de diagnóstico de morte encefiilica,
constatada e registrada por dois médicos não participantes das equipes de remoção e transplante,
mediante a utilização de critérios clínicos e tecnológicos definidos por resolução do Conselho
Federal de Medicina.

§ I° Os prontuários médicos, contendo os resultados ou os laudos dos exames
referentes aos diagnósticos de morte encefálica e cópias dos documentos de que tratam os arts. 2°,
parágrafo único; 4° e seus parágrafos; 5°; 7°; 9°, §§ 2°, 4°, 6° e 8°; e 10, quando couber, e
detalhando os atos cirúrgicos relativos aos transplantes e enxertos, serão mantidos nos arquivos das
instituições referidas no art. 2° por um periodo mínimo de cinco anos.

§ 2° As instituições referidas no art. 2° enviarão anualmente um relatório contendo os
nomes dos pacientes receptores ao órgão gestor estadual do Sistema Único de Saúde.

§ 3° Será admitida a presença de médico de confiança da família do fàlecido no ato
da comprovação e atestação da morte encefálica.

Art. 4° Salvo manifestação de vontade em contrário, nos termos desta Lei, presume-
se autorizada a doação de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano, para finalidade de
transplarites ou terapêutica post mortem.

§ I ° A expressão ''não-doador de órgãos e tecidos" deverá ser gravada, de forma
indelével e inviolável, na Carteira de Identidade Civil e na Carteira Nacional de Habilitação da
pessoa que optar por essa condição.

§ 2° A gravação de que trata este artigo será obrigatória em todo o território
nacional a todos os órgãos de identificação civil e departamentos de trânsito, decorridos trinta dias
da publicação desta Lei.

§ 3° O portador de Carteira de Identidade Civil ou de Carteira Nacional de
Habilitação emitidas até a data a que se refere o parágrafo anterior poderá manifestar sua vontade
de não doar tecidos, órgãos ou partes do corpo após a morte, comparecendo ao órgão oficial de
identificação civil ou departamento de trânsito e procedendo à gravação da expressão "não-doador
de órgãos e tecidos".

§ 4° A manifestação de vontade feita na Carteira de Identidade Civil ou na Carteira
Nacional de Habilitação poderá ser reformulada a qualquer momento, registrando-se, no
documento, a nova declaração de vontade.

§ 5° No caso de dois ou mais documentos legalmente válidos com opções díferentes,
quanto à condição de doador ou não, do morto, prevalecerá aquele cuja emissão for mais recente.

Os interessados em publicação de matérias ou aquisição de obras e jornais
devem entrar em contato com a Imprensa Nacional.-••~~

nos responsabilizamos por quaisquer serviços prestados
por terceiros ou pela autenticidade de documentos

pertinentes fornecidos pelos mesmos.
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Art. 5° A remoção post mor/em de tecidos, órgãos ou partes do corpo de pessoa
juridicamente incapaz poderá ser feita desde que permitida expressamente por ambos os pais ou por
seus responsáveis legais.

Art. 6° É vedada a remoção post mor/em de tecidos, órgãos ou partes do corpo de
pessoas não identificadas.

Art. 7° (VETADO)

Parágrafo único. No caso de morte sem assistência médica, de óbito em decorrência
de causa mal deflnida ou de outras situações nas quais houver indicação de verificação da causa
médica da morte, a remoção de tecidos, órgãos ou partes de cadáver para fins de transplante ou
terapêutica somente poderá ser realizada após a autorização do patologista do serviço de verificação
de óbito responsável pela investigação e citada em relatório de necrópsía.

Art. 8° Após a retirada de partes do corpo, o cadáver será condignamente
recomposto e entregue aos parentes do morto ou seus responsáveis legais para sepultamento.

CAPÍTULO UI
DA DISPOSIÇÃO DE TECIDOS, ÓRGÃOS E PARTES DO CORPO HUMANO VIVO PARA

FINS DE TRANSPLANTE OU TRATAMENTO

Art. 9° É permitida à pessoa juridicamente capaz dispor gratuitamente de tecidos.
órgãos ou partes do próprio corpo vivo para fins de transplante ou terapêuticos.

§ 1° (VETADO)

§ 2° (VETADO)

§ 3° Só é permitida a doação referida neste artigo quando se tratar de órgãos duplos,
de partes de órgãos, tecidos ou partes do corpo cuja retirada não impeça o organismo do doador de
continuar vivendo sem risco para a sua integridade e não represente grave comprometimento de
suas aptidões vitais e saúde menta! e não cause mutilação ou deformação inaceitável, e corresponda
a uma necessidade terapêutica comprovadamente indispensável à pessoa receptora.

§ 4° ·0 doador deverá autorizar, preferencialmente por escrito e diante de
testemunhas, especificamente o tecido, órgão ou parte do corpo objeto da retirada

§ 5° A doação poderá ser revogada pelo doador ou pelos responsáveis legais a
qualquer momento antes de sua concretização.

§ 6° O individuo juridicamente incapaz, com compatibilidade imunológica
comprovada, poderá fazer doação nos casos de transplante de medula óssea, desde que haja
consentimento de ambos os pais ou seus responsáveis legais e autorização judicial e o ato não
oferecer risco para a sua saúde.

§ 7° É vedado à gestante dispor de tecidos, órgãos ou partes de seu corpo vivo,
exceto quando se tratar de doação de tecido para ser utilizado em transplante de medula óssea e o
ato não oferecer risco à sua saúde ou ao feto.

§ 8° O auto-transplante depende apenas do consentimento do próprio individuo,
registrado em seu prontuário médico ou, se ele for juridicamente incapaz, de um de seus pais ou
responsáveis legais. •

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

Art.' 10. O transplante ou enxerto só se fará com o consentimento expresso do
receptor, após aconselhamento sobre a excepcionalidade e os riscos do procedimento.
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Parágrafo único. Nos casos em que o receptor seja juridicamente incapaz ou cujas
condições de saúde impeçam ou comprometam a manifestação válida de sua vontade, o
consentimento de que trata este artigo será dado por um de seus pais ou responsáveis legais.

Art. 11. É proibida a veiculação, através de qualquer meio de comunicação social, de
anúncio que configure:

a) publicidade de estabelecimentos autorizados a realizar transplantes e enxertos,
relativa a estas atividades;

b) apelo público no sentido da doação de tecido, órgão ou parte do corpo humano
para pessoa determinada. identificada ou não, ressalvado o disposto no parágrafo único;

c) apelo público para a arrecadação de fundos para o financiamento de transplante ou
enxerto em beneficio de particulares.

Parágrafo único. Os órgãos de gestão nacional, regional e local do Sistema Único de
Saúde realizarão periodicamente, através dos meios adequados de comunicação social, campanhas
de esclarecimento público dos beneficios esperados a partir da vigência desta Lei e de estimulo à
doação de órgãos.

Art. 12. (VETADO)

Art. 13. É obrigatório, para todos os estabelecimentos de saúde, notificar, às centrais
de notificação, captação e distribuição de órgãos da unidade federada onde ocorrer, o diagnóstico
de morte encefálica feito em pacientes por eles atendidos.

CAPÍTULO V
DAS SANÇÕES PENAIS E ADMINISTRATIVAS

Seção I
Dós Crimes

Art. 14. Remover tecidos, órgãos ou partes do corpo de pessoa ou cadáver, em
desacordo com as disposições desta Lei:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, de 100 a 360 dias-multa.

motivo torpe:
§ 1° Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa ou por outro

Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa, de 100 a 150 dias-multa.

§ 2° Se o crime é praticado em pessoa viva, e resulta para o ofendido:

I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;

11- perigo de vida;

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;

IV - aceleração de parto:

Pena - reclusão, de três a dez anos, e multa, de 100 a 200 dias-multa.

§ 3° Se o crime é praticado em pessoa viva, e resulta para o ofendido:

I - incapacidade permanente para o trabalho;
II - enfermidade incurável;
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III - perda ou inutilização de membro, sentido ou função;

IV - deformidade permanente;

v - aborto:

Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa, de ISO a 300 dias-multa.

§ 4° Se o crime é praticado em pessoa viva e resulta morte:

Pena - reclusão, de oito a vinte anos, e multa de 200 a 360 dias-multa.

Art. 15. Comprar ou vender tecidos, órgãos ou partes do corpo humano:

Pena- reclusão, de três a oito anos, e multa, de 200 a 360 dias-multa.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem promove, interrnedeía, facilita ou
aufere qualquer vantagem com a transação.

Art. 16. Realizar transplante ou enxerto utilizando tecidos, órgãos ou partes do
corpo humano de que se tem ciência terem sido obtidos em desacordo com os dispositivos desta
Lei:

Pena - reclusão, de um a seis anos, e multa, de 150 a 300 dias-multa.

Art. 17. Recolher, transportar, guardar ou distribuir partes do corpo humano de que
se tem ciência terem sido obtidos em desacordo com os dispositivos desta Lei:

Pena - reclusão, de seis meses a dois anos, e multa, de 100 a 250 dias-multa

Art. 18. Realizar transplante ou enxerto em desacordo com o disposto no art. 10
desta Lei e seu parágrafo único:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Art. 19. Deixar de recompor cadáver, devolvendo-lhe aspecto condigno, para
sepultamento ou deixar de entregar ou retardar sua entrega aos familiares ou interessados:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.

Art. 20. Publicar anúncio ou apelo público em desacordo com o disposto no art. 11:

Pena - multa, de 100 a 200 dias-multa

Seção II
Das Sanções Administrativas

Art. 21. No caso dos crimes previstos nos arts. 14, 15,16 e 17, o estabelecimento de
saúde e as equipes médico-cirúrgicas envolvidas poderão ser desautorizadas temporária ou
permanentemente pelas autoridades competentes.

§ 1° Se a instituição é particular, a autoridade competente poderá multá-la em 200 a
360 dias-muIta e, em caso de reincidência, poderá ter suas atividades suspensas temporária ou
definitivamente, sem direito a qualquer indenização ou compensação por investimentos realizados.

§ 2° Se a instituição é particular, é proibida de estabelecer contratos ou convênios
com entidades públicas, bem como se beneficiar de créditos oriundos de instituições governamentais
ou daquelas em que o Estado é acionista, pelo prazo de cinco anos.

Art. 22. As instituições que deixarem de manter em arquivo relatórios dos
transplantes realizados, conforme o disposto no art. 3°, § 1°, ou qu~ não enviarem os relatórios
mencionados no art. 3°, § 2°, ao órgão de gestão estadual do Sistema Unico de Saúde, estão sujeitas
a multa, de 100 a 200 dias-multa.

§1° Incorre na mesma pena o estabelecimento de saúde que deixar de fazer as
notificações previstas no art. 13.

§ 2° Em caso de reincidência, além de multa, o órgão de gestão estadual do Sistema
Único de Saúde poderá determinar a desautorização temporária ou permanente da instituição.

Art. 23. Sujeita-se às penas do art. 59 da Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962, a
empresa de comunicação social que veicular anúncio em desacordo com o disposto no art. 11.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. (VETADO)

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário, particularmente a Lei nO8.489, de
18 de novembro de 1992, e o Decreto n" 879, de 22 dejulho de 1993.

República.
Brasilia, 4 de fevere i ro de 1997; 176° da Independência e 109° da

Atos do Congresso Nacional

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28 do
Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N9 lO, DE 1997

Aprova o texto do Acordo-Quadro
Inter-Regional de Cooperação entre a
Comunidade Européia e os seus
Estados-Membros e o Mercosul e os seus
Estados-Partes, assinado em Mad'r-i, em
15 de dezembro de 1995.

o Congresso Nacional decreta:

Art.lO É aprovado o texto do Acordo-Quadro Inter-Regional de
Cooperação entre a Comunidade Européia e os seus Estados-Membros e o
Mercosul e os seus Estados-Partes, assinado em Madri, em 15 de
dezembro de 1995.

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo-
Quadro, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do
art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, em 4 de fevereiro de 1997
Senador JOst SARNEY

Presidente do Senado Federal

*0 texto acima citado está publicado no DSF, de 05/02/97.

ACORDO-QUADROINTER-REGIONAL DE COOPERAÇÃO

ENTRE A COMUNIDADEEUROPE:IA E OS SEUS ESTADOS-MEMBROS, POR UMAPARTE,

E O MERCADOCOMUMDO SUL E OS SEUS ESTADOS-PARTES, POR OUTRA
O REINO DA BÉLGICA,

O REINO DA DINAMARCA,

A REPÚBLICA FEDERAL DA ALEMANHA,

A REPÚBLICA HELt:NICA.

O REINO DA ESPANHA,

A REPÚBLICA FRANCESA,

Em 28 de janeiro de 1808 O.João, criador
a Impressão Régia, atual Imprensa Nacional

abriu os portos brasileiros às nações amigas.
Esse ato representou grande avanço na relação
do Brasil de então com o resto do Mundo.
Após 189 anos daquela data (28 de janeiro de 1997),
a Imprensa Nacional abre suas portas aos
navegantes de todas as nações através da
INTERNET e se conecta, mais uma vez, à
história do Brasil.

Navegue coma gente!

_ Museu d Imprensa
- Biblioteca Machado de Assis
-Recuperação de obras raras
- Obras comercializadas e muito mais

RESPONDA A PESQUISA DE OPINIÃ.O
EM NOSSO S/TE E COLABORE CONOSCO

PARA QUE POSSAMOS ATEND~-LOCADA VEZ. MEl\-\OR.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson A. Jobim
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,cesso às edições diárias dos Jornais Oficiais será disponibilizado
./ em meio eletrônico posteriormente. Aguarde!
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A REPÚBLICA DA IRLANDA,

A REPÚBLICA ITALIANA,

o GRÃO-DUCADO DO LUXEMBURGO,

O REINO DOS PAíSES BAIXOS,

A REPÚBLICA DA ÁUSTRIA,

A REPÚBLICA PORTUGUESA,

A REPÚBLICA DA FINLÂNDIA,

O REINO DA SUECIA,

O REINO UNIDO DA GRÃ-BRETANHA E DA IRLANDA DO NORTE.

Partes no Tratado constitutivo da Comunidade Européia e no Tratado da União Européia. adiante

dasignados "Estados-Membros da Comunidade Européia",

CE/Mercosur/br 2

A COMUNIDADE EUROPEIA,

adiante daslgnada "Comunidade".

por um lado, e

A REPÚBLICA ARGENTINA.

A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

A REPÚBLICA DO PARAGUAI,

A REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI.

Partes no Tratado de Assunção para a constituição de um Mercado Comum do Sul e do

Protocolo Adicional de Ouro Preto. adiante designados "Estados Partes do Mercosul". e

o MERCADO COMUM DO SUL.

adiante dasignado "Mercosul".

por outro

CONSIDERANDO os profundos laços históricos. culturais. poUticos e econômicos que os unem

e inspirados nos valores comuns aos saus povos;

CONSIOERANDO a sua plena adesão aos objetivos e principias consagrados na Carta das Nações

Unidas. aos valores democráticos. ao Estado de direito e ao respeito e promoção dos dirertos

humanos;

CONSIDERANDO a importincia que as duas partes atribuem aos principias e valores consignados

na Declaração Final da Conferencia das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e o

Desenvolvimento. aprovada no Rio de Janeiro em junho de 1992. bem como na Declareção Final

da C~pula Cimeira Social. aprovada em Copenhague em março de 1995;

TENDO EM CONTA que as duas Partes consideram os processos de integração regional como

instrumentos de desenvolvimento econômico e social que facilitam a inserção internacional das

suas economias e. em últirra análise. promovem a aproximação entre' os povos e contribuem

para uma maior estabilidade internacional;

REITERANDO a.sua vontade de manter e reforçar as regras de um comércio internacional livre

segundo as regras da Organização Mundial do Comércio e salientando em particular a importância

de um regionalismo aberto;

CONSIDERANDO que tanto a Comunidade como o Mercosul desenvolveram experiências

especificas em matéria de integração regional de que poderão beneficiar-se mutuamente no

processo de reforço das suas relações. de acordo com as suas próprias necessidades;

TENDO EM CONTA as relações de cooperação desenvolvidas em acordos bilaterais entre os

Estados das respetivas regiões. bem como nos acordos-quadro de cooperação assinados em nível

bilateral pelos Estados Partes do Mercosul e a Comunidade Européia;

TENDO PRESENTES os resultados do Acordo de Cooperação Interinstitucional de 29 de Maio de

1992 entre o Conselho do Mercado Comum do Sul e a Comissão das Comunidades Européias.

e dastacando a necessidade de dar continuidade às ações realizadas nesse âmbito;

CONSIDERANDO a vontade política das Partes de estabelecerem. como meta final. uma

associação inter-regional de caráter político e econômico baseada numa cooperação
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política reforçada. numa liberalização gradual e reciproca de todo o comércio, tendo em

conta a sensibnídade de certos produtos e em cumprimento das regras da Orçarnzaçáo

Mundial do Comércio. e baseada, por último. na promoção dos Investimentos e no

aprofundamento da cooperação:

TENDO EM CONTA os termos da Declaração Conjunta Solene. pela qual ambas as Partes

se propõem a celebrar um acordo-quadro inter-regional que abranja a cooperação

econômica e cornercraí, bem como a preparação da liberalização gradual e recíproca das

trocas cornerctais entre as duas regiões. como fase preparatória para a negociação de um

Acordo de ASSOCiaçãoInter-Regional entre elas,

DECIDIRAM conctur o presente acordo e, para tal fim. deSignaram como plenipotenciários:

O REINO DA BÉLGICA:

Erik DERYCKE,

Ministro dos NegÓCIOsEstrangeiros,

O REINO DA DINAMARCA:

Niels HELVEG PETERSEN,

Ministro dos Negócios Estrangeiros,

A REPÚBLICA FEDERAL DA ALEMANHA:

KJaus KINKEL,

Ministro Federal dos NegÓCIOs Estrangeiros e Vice-Chanceler.

CE/Mercosur/br 5

A REPÚBLICA HELÊNICA:

Karolos PAPOULlAS.

Ministro dos NegÓCIOsEstrangeiros,

O REINO DA ESPANHA:

Javier SOLANA MADARIAGA.

Ministro dos Negócios Estrangeiros,

A REPÚBLICA FRANCESA:

Hervé de CHARETTE.

Ministro dos Negócios Estrangeiros.

A REPÚBLICA DA IRLANDA:

Dick SPRING.

Ministro dos Negócios Estrangeiros,

A REPÚBLICA ITALIANA:

Susanna AGNELLI,

Ministra dos NegÓCIOsEstrangeiros.

CE/Mercosur/br 6

O GRÃO-DUCADO DO LUXEMBURGO:

Jacques F, POOS.

Ministro dos NegÓCIOs Estrangeiros,

O REINO DOS PAíSES BAIXOS:

Hans Van MIERLO,

Ministro dos Negócios Estrangeiros,

A REPÚBLICA DA ÁUSTRIA:

Wolfgang SCHÜSSEL,

Ministro Federal dos NegÓCIOs Estrangeiros e Vice-Chanceler,

A REPÚBLICA PORTUGUESA:

Jaime GAMA.

Ministro dos NegÓCIOs Estrangeiros.

A REPÚBLICA DA FINLÂNDIA:

Tarja HALONEN,

Ministra dos NegÓCIOs Estrangeiros.
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o REINO DA SUÉCIA: 2. o diálogo rntrusterlal previsto na declaração comum efetuar-se-á no âmbito do Conselho

de Cooperação instrtufdo no arnqo 25" do presente Acordo ou noutras mstãncras do mesmo nível

a decidir mediante acordo mútuo.Mats HELLSTROM.

Ministro dos Assuntos Europeus e do Comércio Externo.

O REINO UNIDO DA GRÃ-BRETANHA E DA IRLANDA DO NORTE:
ÂMBITO COMERCIAL

Malcolm RIFKrND.

Ministro dos NegócIos Estrangeiros e da Commonwealth.

A COMUNIDAOE EUROPÉIA:

Javier SOLANA MADARIAGA,

Ministro dos Neaócios Estrangeiros.

Presidente em exercício do Conselho da União Europeia.

ARTIGO 4"

Objetivos

Manuel MARIN.

Vice-presidente da Comissão das Comunidades Europeias.

A REPÚBLICA ARGENTINA:

As partes comprometem-se a mstensificar as suas relações para fomentar o Incremento e a

drversltlcação das suas trocas comerciais. preparar a futura liberalização progressiva e recIproca

das trocas e criar condições Que favoreçam o estabelecimento da Asscclação Inter-Regional.

tendo em conta a sensibilidade de certos produtos e em conformidade com a OMC.

ARTIGO 5"

Guido di TEliA.

Ministro dos Negócios Estrangeiros,

Diálogo econômico e comercial

CE/Mercosur/br 11

A REPÚBLICA FEDr::RATIVA DO BRASIL: As panes determinarão de comum acordo .s áreasde cooperação comercial sem exclusão

Luiz Felipe Palmeira LAMPREIA.

Ministro dos NegóchJs Estrangeiros.

CElMercosur/br 8

de Qualquer setor.

2. Para tal fim. as Panes comprometem-se a manter um diálogo econômico e coermcial

periódico. de acordo com o Quadro institucional previsto no Titulo VIII do presente Acordo.

A REPÚBLICA DO PARAGUAI:
3. Esta cooperação abrangerá especialmente as seguintes áreas:

Luis Maria Ramírez BOETTENER.

Ministro dos Negócios Estrangeiros.
ai acesso ao mercado. liberalizaçiio comercial (obstáculos tarifários e n:io-tarifáriosl e regras

comerciais. tais como práticas restritivas de concorrência. regras de origem. salvaguardas.

regimes aduaneiros especiais, entre outrls;A REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI:

Alvaro Ramos TRIGO,

Ministro dos Negócios Estrangeiros, bl relações comercieis das Panes com terceiros palses;

O MERCADO COMUM DO SUL: cl compatibilidade da liberalização comercial com as normas do GATT/OMC;

Alvaro Ramos TRIGO,

Ministro dos Negócios Estrangeiros.

Presidente em exercício do Mercado Comum do Sul.

dI identificação de produtos sensiveis e da produtos prioritários para as Panes;

OS QUAIS, após terem trocado os seus plenos poderes, reconhecidos em boa e devida
forma,

el cooperação e intercámbio de informações em matérie de serviços. no ãmbtto ·das

competências respectivas.

CE/Mercosur/br 12
ACORDARAM NO SEGUINTE:

CE/Mercosur/br 9
ARTIGO 6"

Cooperação em matéria de normas agro-alimentares e industriais a

de reconhecimento de conformidade

1. As Panes acordam em cooperar para promover a sua aproximação em matéria de polftica

de Qualidade dos produtos agro-alimentares e industriais e de reconhecimento de ccntormldade,

de acordo com os critérios internacionais.
OBJETIVOS. PRINClplOS E ÂMBITO DEAPLICAÇÃO

- - ARTIGO 1"

Principios da cooperação

O respeito dos princlpios democráticos e dos direitos tüiídamentais do Homem. enunciados na

Declaração Universal dos Direitos do Homem; inspira as polfticas internas e externas das Partes.

e constitui um elemento essencial do presente Acordo.

2. As Panes. no âmbito das suas competências. analisarão a possibilidade de iniciar

negociações sobre acordos de reconhecimento mútuo.

3. A cooperação realizar-se-á prtncrpatrnente, mediante a promoção de Qualquer npo de

lnlcrenva Que contribua para eievar os niveis de Qualidade dos produtos e empresas das Panes.

ARTIGO 7'

ARTIGO 2"

Objetivos e ãmbito de aplicação Cooperação aduaneira

1. As Panes fomentarão a cooperação aduaneira. tendo em vista a melhoria e a consolidação

do Quadro juridico das suas relações comerciais.1. O presente acordo tem por objetivos o aprofundamento das relações entre as Partes e a

preparação das condições para a criação de uma Associação Inter-Regional.

2. Para o cumprimento desse objetivo, o presente acordo abrange os domímos cornercral.
A cooperação aduaneira pode Igualmente desunar-se a reforçar as estruturas aduaneuas das

Partes e a melhorar o seu funcionamento no âmbito da cooperação mtennsntucronat.
sconôrrucc e de cooperação para a Integração. bem como outras áreas de Interesse mútuo. com

O propõsrto de inrensmcar as relações entre as Partes e respecnvas msnturções.

CE/Mercosur/br 10

2.

ai

A cooperação aduaneua traduztr-se-é, entre outras, nas seguintes ações:

mtercãmbro de mformações;
CE/MercosUrJbr 13

ARTIGO 3"
b) desenvolvimento de novas récrncas em matéria de formação e coordenacão de acões de

organizações mternacronars competentes na matéria:Diálogo Polítrco

1. As partes msntuírão um diálogo polftico regular Que acompanhará e consolidará a

aproximação entre a Umão Eurcpéra e o Mercosul. Esse dIálogo efetuar-se-á nos termos da

declaração comum anexa ao Acordo.

cl mtercãrnbro de funcionários e de autoridades das administrações aduaneiras e üscars,

dI Simplificação dos orocedirnenrcs aduaneiros:
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el assistência técnica.

3. As Partes manifestam o seu interesse em celebrar, no futuro. um Protocolo de

Cooperação Aduaneira. no âmbito do Quadro institucional previsto no presente Acordo.

ARTIGO 8'

Cooperação estetlsnca

As Partes acordam em promover uma aproximação metodológica em matéria de estatrsnca,

tendo em vista utilizar, numa base reconhecida reciprocamente, dados estansnces relativos às

trocas de bens e serviços 8, de uma forma geral, em todas as áreas suscetívers de serem objeto

de tratamento esratrsnco.

ARTIGO 9'

Cooperação em mZltéríà de propriedade mtetetuat

1. As Partes acordam em cooperar em matéria de propriedade intelectual a fim de dmarruzar

os investimentos. a transfertJncja de tecnologias. as trocas comerciais bem como todas as

atiVidades eccnõrrucas conexas. e de evitar quaisquer distorções.

CE/Me-rco.ur/br 14

2. As Pa"es, no imbito de suas respectivas legislações. regulamentos e políticas, e em

conformidade com os compromissos assumidos no Acordo TRIPS, assegurarão a adequada e

efetiva proteção dos direitos de propriedade intelectual e, se necessário. acordarão seu

fortaleCImento.

3. Par •• f.itos do nO 2. a propriedade intel.ctua' abrangerá. entre outros, o direito de autor

e direitos conexos, as marcas de fábrica ou marcai comerciais, as indicações geográficas e as

denominações de origem. os desenhos e modelos industriais. as patentes. os esquemas de

configuraçio (topografias de circuitos intagrado.).

IfIu.L.QJu

COOPERAÇÃO ECONOMICA

ARTIGO lO'

Objetivos e princlpios

1. As Partes. levando em conta StlUS interesses mútuos e seus objetivos econ6micos a médio

e longo prazos, promoverão a cooperação econOmil:a visando a contribuir para a expansão de

suas economias, o fortalecimento de sua competitividade internacional. o estünutc a seu

desenvolvimento cient(fico e tecnológico, a melhora de seus respectivos nrveis de vida, a

eensecução de condições da geraçio de empragos e de sua qualidade e. em ülnrna análise.

facilitar li diversificação e o estreitamento de seus v(nculos econdmicos.

CE/Mercosurtbr 15

2. As Partes promovem o tratamento regional de todas as ações de cooperação Que, em

virtude do seu âmbito de aplicação e do resultado das economias de escala. permitam. na opinião

de ambas. uma utilização mais racional e eficaz dos meios postos à disposição. e uma otimização

dos resJJltldos esperados.

3. A cooperação econOmica entre as Partes desenvolver4se-á numa base tão ampla quanto

possível, nlo excluindo LI2!.kW nenhum setor e tendo em conta as respectivas prioridades,

interesses comum e compet6ncias próprias.

4. Tendo em conta o que precede, as Partes cooperarão em todos os dom(nios que

favoreçam li criação de laços e de redes econOmicas e sociais e conduzam a uma aprcxirneçâc

das respectivas economias. bem como em todos os domrnios de que decorra uma trensterêncra

de conhecimentos especlticcs em matt!ria de integração regional.

5. No 6mbito desta cooperação. as Partes promoverão o intercâmbio de informações sobre

05 respectivos indicadores macroeconOmicos.

6. A conservaçio do maio ambiente e dos equillbrios ecoló9icos será tIda em conta pelas

Partes na. ações de cooperação empraendidas.

7. O desenvolvimento social e especialmente a promoção dos direitos SOCiais fundamentais

serio tidos em conta nas ações e medidas promovidas pelas Panes neste dorníruo.

CE/Mercosurlbr 16

ARTIGO 11'

Cooperação empresanal

1. As Partes promoverão a cooperação ernpresarral a fim de criar um quadro favorável ao

desenvolvimento econOmico que tenha em conta os seus Interesses rnütuos.

2. Esta cooperação destinar-se-á em particular a:

ai aumentar os fluxos do trocas comerciais. os investimentos, os projetos de cooperação

industrial e a transferencía de tecnologias;
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bl apoiar a modernização e a drversrücaçâo Industrial:

cl Identificar e eliminar os obstáculos à cooperação industríal entre as Partes mediante

medidas que Incentivem o respeito das leis da concorrêncra e promovam a sua adequaçãc

às necessidades do mercado. tendo em conta a parnctpação dos operadores e a

concertação entre estes;

di dinamIzar a cooperação entre os agentes econômicos das Partes. especralrnente entre as

pequenas e médias empresas;

el favorecer a Inovação mdustnal mediante o desenvolvrmento de uma abordagem Integrada

e descenrrahaada da cooperação entre os operadores das duas regIões:

fi manter a coerência de todas as ações que possam exercer uma míluêncta positiva na

cooperação entre as empresas das duas regiões.

CE/Mercosur/br 17

3. A cooperação realizar-se-á. essencialmente. através d~s seguintes ações:

ai Intensificação dos contatos organizados entre operadores e redes das duas Partes.

mediante ecnteréncras. serrunarlos técnicos, missões exploratórias. participação em feiras

gerais e setoriais e em encontros empresariaisj

b) iniciativas adequadas de apoio ~ cooperaçio entre pequenas e médias empresas. tais

como promoção de empresas conjuntas. criação de redes de informação. incentivo à

criação de escritórios comerciais. transferencia de experiancias e de conhecimentos

especializados. subcontratação. investigaçio aplicada. licenças e franquias. etc;

c) promoção de iniciativas de reforço da cooperação entre operadores econOmicos do

Mercosul e associações européias tendo em vista o estabelecimento de um diálogo entre

redes;

dI ações de formação. promoçio da redes a apoio A investigaçio.

ARTIGO 12'

Promcçãc dos investimentos

1. As Partes. no âmbito das suas competênelas, procurarão cliar condições estáveis e

favoráveis a um aumento de investimentos mutuamente vantajosos.

CE/Mercosurtbr 18

2. Esta cooperação deserwotver-se-a, entre outras, mediante as segUIntes ações:

ai promover o mtercãmbto Sistemático de informações. identificação e divulgação das

legislações e das oportunidades de mvestnnentc:

bl apoiar o desenvolvimento de um quadro jur(dico que favoreça o tnvesnmento entre as

Partes, em especial mediante a eventual celebração. pelos Estados-Membros da

Comunidade e pelos Estados Partes do Mercosul interessados. de acordos bilaterais de

promoção e proteção dos investimentos. bem como de acordos bilaterais destinados a

evitar a dupla tributa,ção;

cl promover empreendimentos conjuntos, em especial entre pequenas e rnédias empresas.

ARTIGO 13'

Cooperação no domrnio da energia

1. A cooperação entre as Partes destina-se a fomentar a aprexirnação das suas economias

nos setoresda enerqra, tendo em conta a sua utilização raeronat e respeitadora do meio arnbrente,

2. A cooperação no dornfnle da energia desenvolver-se-é. principalmente. mediante as

seçumtes ações:

ai mtercârnoro de informações sob todas as formas adequadas. especralrnsnte mediante a

organização de encontros;

bl transferência de tecnologia;

CE/Mercosur/br 19

cl fomento da parttcipação dos agentes econõrruees das duas Partes em prCljetos comuns

de desenvolvimento tecnológico ou de infra-estruturas:

dI programas de formação técnica;

el ~ diálogo. no àmbito no ãmbito das suas competências respectivas. sobre as poUticas de

energia.

3. As Partes. poderão celebrar. se oportuno. acordos especttrccs de Interesse comum.
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ARTIGO 14.° 2. As Panes acordam em prestar especial atenção às medidas relacionadas com a dimensão

_~undi~1 dos problemas de meio ambiente.

Cooperação em matéria de transportes

1. A cooperação entre as Danes no dominio dos transportes destina-se a apoiar a

reestruturação e a modernização .:]05 sistemas de transporte e a procurar soluções mutuamente

satisfatórias para a circulação de pessoas e mercadorias em todos os medos de transporte.

3. Esta cooperação poderá Incluir. em especial, as seguintes açõ-es:

ai mtercêrnbro de informações e de experiências, inclusive no que se refere à

regulamentação e h normas;

2. A cooperação realizar-se-é, prioritariamente, mediante:
bl formação e educação no domfnio do meio ambiente;

ai intercâmbio de informações sobre as poUticas de transportes respectivas. bem com.o

sobre outros temas de Interesse reciproco.
cl assistência técnica. execução de projetos comuns de investigação e. quando pertinente.

assisrêncra Institucional.

bl programas de formação destinados aos operadores dos sistemas de transporte. CE/Mercosurlbr 23

3. No âmbito' do díálogo econômico e comercial previsto no artigo 5° e na perspectiva da

associação Inter-reqronal, as duas Partes terão em conta todos os aspectos relacionados com os

serviços mternectonars de transporte, de forma a que não venham a constituir obstáculo à

expansão recíproca do ccrnércro.

REFORÇO OA INTEGRAÇÃO

ARTIGO 18°

CE/Mercosur/br 20
ObjetiVOs e âmbito de aplicação

ARTIGO 15° 1. A cooperação entre as Partes desuna-se a apoiar os objetivos do processo de integração

do Mercosul e abrangerã todos os domínios do presente acordo.

Cooperação científica e tecnológica

1. As Partes acordam em cooperar em matéria de ciência e tecnologia. de modo a promover

uma relação de trabalho duradoura enire as suas comunidades cientítleas e a trocar informações

e experiências regionais em matéria de ciência e tecnologia.

2. Para tal fim, as atívrdades de cooperação serão consideradas em função das sohcrtacões

especificas do Mercosul.

2. A cooperação científica e tecnológica entre as Partes realizar·se-á, prmcipalrnente,

mediante:

3. A cooperação deverá adotar todas as formas que se considerem convenientes,

especralmente as seguintes:

ai projetos conjuntos de investigação em áreas de Interesse comum;

a) sistemas de interc6mbio de informações sob todas as formas adequadas, ínclusrve

mediante a criação de redes informáticas;

bl intercàmbio de cientistas para a promoção de investigação conjunta. a preparação de

projetos • a formação d. alto nlv.l;

bl formação e apoio institucional;

:1 estudos e execução de projetos conjuntos:

cl reuniões cíentlficas conjuntas para o intercAmbio de informações, promoção de Interações

e para facilitar a identificaçào da. àreas comuns de inve.tigaçio;
fi assist6ncIB técnica.

:E/M.rcosur/br 24

dl divulgação dos resultados e desenvolvimento dos v(nculos entre os setores público e

privado.
4. As Partes cooperarão par; assegurar a máxima eficácia na utilização dos seus recursos

em matéria de compilação. análise. publicação e divulgação de informação. sem prejuízo das

dispOSições que se revelem eventualmente necessárias para salvaguardar o caráter confidenciai

de algumas destas informações. Acordam, igualmente, em respeitar a proteção dos dados

pessoais em todos os domínios em que esteja previsto o intercAmbio de informações através de

redes informiticas.

3. Esta cooperação requer a participaçio dos centros d. ensino superior das c'uas Panes.

dos centros de investigação e dos setores produtivos. em especial pequenas e m'di.s empresas.

4. As Partes determlnario de comum acordo o Ambito. a natureza e as priondades desta

cooperação mediante um programa plurianual adapt4vel tis clrcunstãneres.

CE/Merco.ur/br 21
COOPERAÇÃO INTERINSTrP\JCIONAL

ARTIGO 16'

Cooperação em matéria de -telecomunicações e tecnologias da

informação

1. As Partes acordam em estabelecer uma coopêração comum em matéria de

telecomunicações e tecnologias da informação, tendo em vista promover o seu desenvolvimento

econômico e social, desenvolver 8 sociedade da informação e facilitar a modernização da

sociedade.

ARTIGO 19°

Objetivo. e Ambito

1. As Panes fome~arao uma cooperação mais estreita entre as respectivas instituições,

estimulando. particularmente. o estabelecimento de contatos periódicos entre elas.

2. As ações de cooperação nesta ~rea orientar-se-ãe especíalmente para: 2. Esta cooperação abrangerá um grande número de domfnlcs e realizar·se~á. em especial.

mediante:

aI facilitar o estabelecimento de um diálogo-sobre os vários aspectos que caractenzam a

sociedade da informação e promover intercambios de informações sobre normalização.

provas de conformidade e certificação em matl!ri~ de tecnologias de informação e de

teleccrnunicações:

ai todos os meios que favoreçam intercâmbios regulares de informações. mclusive mediante

o desenvolvimento conjunto de redes Informáticas de comunicação;

bl transfen!ncla de experiências:

bl divulgar as novas tecnologias de informlção e de telecomunicações. em especial no que

se refere às redes digitais de serviços integrados, transmissão de dados e criação de

novos serviços de comunicação e de tecnologias de informaçio:

cl assessoria e informação.
CE/Mercosur/br 25

estimular o lançamento de projetos conjuntos de pesquisa e de desenvolvimento

tecnológico eindultrial em matéria de novas tecnologias das comunicações, detelemiitica

e di sociedade da informação.

CE/M.rcosur/br 22

c)

OUTRAS ÁREAS DE COOPERAÇÃO

ARTIGO 20°

ARTIGO 17'

Cooperaçào no domínio da protecção do meio ambiente Cooperação em matéria de formação e educação

1. No ãmbito das suas competências, as Partes procederão à definição dos meios

t , De acordo com o objetivo do desenvolvimento sustentável •• 5 Partes procurarão assegurar necessários à melhoria da educação e do ensino em matéria de Integração reçronat, tanto no que

Que a protecção do meio ambiente e a utilização racional dos recursos naturais sejam tidas em se refere à juventude e à formação profissional como à cooperação mter-universttárla e mter-

conta nas várias vertentes da cooperação inter~regional. empresltial.~_v:~~_~~~~~-~.~~-_.~~M. __ •••• w._~....u ••• ~~~K ••• W~ ••• M"~.~P~~~u ••• P- ••• ~._ •••• _w o._ •••• M.N._ •••• ---K"n.p~.~~:.~KW~W~"
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2. As Partes prestarão especial atenção às ações que favoreçam o estabelecimento de

vlnculos entre as respectivas entidades especializadas e facilitem a utilização de recursos
récrucos e de Intercâmbio de experiências.

3. As Partes fomentarão a conclusão de acordos entre centros de formação, bem como a

realização de encontros entre organismos responsáveis pelo ensino e pela formação em matéria
de integração regional.

CE/Mercosur/br 26

ARTIGO 21'

Cooperação em matéria de comunicação, informação e cultura

1• No arnb.tc das SUBScompetências, e a fim de facilitar o conhecimento das respectivas

realidades políticas. econômicas e sociais, as Partes acordam em aprofundar as suas relações

culturais e em fomentar e divulgar a natureza, obJetívos e âmbito dos seus processos de

integração para facilitar a sua compreensão por parte da sociedade.

As Partes acordam Igualmente em intensificar o Intercâmbio de Informações sobre questões de

interesse mútuo.

2. Mediante esta cooperação procurar-se-a promover encontros entre os meios de

comunicação e de Informação das duas Partes, inclusive mediante ações de assistência técruca,

Esta cooperação poderá incluir a realização de atividades culturais quando a sua natureza regional

o justifique.

ARTIGO 22'

Cooperação no domínio da luta contra o narcotráfico

1. De acordo com as competências respectivas, as Partes promoverão a coordenação e a

Intensificação dos seus esforços na luta contra o narcotráfico e suas múltiplas conseqüências,

inctusrve financeiras.

2. . Esta cooperação promoverá consultas e uma maior coordenação entre as Partes em nível

regional e, eventualmente, entre as instituições regionais competentes.

CE/Mercosur/br 27

ARTIGO 23'

Cláusula evolutiva

1. As Partes poderão ampliar o presente acordo, mediante consentimento mútuo, a fim de

aumentar os níveis de cooperação e de complete-los, de acordo com as suas respectivas

legislações e mediante 8 conclusão de acordos sobre setores ou atividades específicos.

2. No que respeita à apllceçãc do presente Acordo, cada uma das Partes poderá apresentar

propostas destinadas a arnpliar o ãrnblto da cooperação mútua, tendo em conta li experiéncia

adquirida durante a sua execução.

TITULO VII

MEIOS P':.RA A COOPERAÇÃO

ARTIGO 24'

1. A fim de facilitar o cumprimento dos objetivos de cooperação previstos no presente

acordo, ai Partes cornprcmetern-se a propcrcícnar os meios adequados para a sua realização,

incluindo meiol financeiros, de acordo com as suas disponibilidades e mecanismos prépnos,

2. Tendo em conta os resultados obtidos, as Partes incentivam o Banco Europeu de

Investimento I intensificar a sua ação no Mercosul, de acordo com os seus procadimentos e

crit!Jrios de finlnciamento.

3: As disposições do presente Acordo não prejudicem as cooperações bilaterais resultantes

dos .cordos de coop"açlo existentes.

CE/Mercosur/br 28

TITULO VIII

QUADRO INSTITUCIONAL

ARTIGO 25'

I. é criado um Cons.lho de Cooperação que supervisionará a execução do presente acordo.

=> Cons.lho d. Cooperaçio reunir-se-é em nível ministerial periodicamente e sempre que as

:lrcunst'nci.s o .xijem.

2. O Conlllho de Cooperação enaliser. os principais problemas suscrtades peio presente

Acordo. bem como todas as outras questões bilaterais" ou internacionais de interesse comum,

tendo Im viltl o cumprimento dos objetivos do presente acordo.

3. O Conselho de Coopereção poder. igualmente apresenter propostas adequadas de comum

acordo entre II Plnes. No exercício destas funções, o Conselho encarregar·se·á, especialmente,

de propor recomendações que contribuam para a realização do objetivo ulterior, a Associação

Inter·Region.l.

ARTIGO 28'

1. O Con.elho de Cooperação é composto, por um lado. por membros do 'Conseiho da União

Européi. e por membros da Comissão das Comunidedes Européia e, por OUtrO, por m.mbros do

DIÁRIO OFICIAL

Conselho do Mercado Comum do Mercosul e por membros do Grupo Mercado Comum do

Mercosul.

2. O Conselho de Cooperação adotará o seu regimento interno.

3. A presidêncra do Conselho de Cooperação será exercida alternadamente por um

representante da Comunidade e por um representante do Mercosul.

CE/Mercosur/br 29

ARTIGO 27'

1. O Conselho de Cooperação será assistido no exercício das suas funções por uma

Comissão Mista de Cooperação composta por membros do Conselho da União Européia e por

membros da Comissão das Comunidades Européias, por um lado. e representantes do Mercosul,

por outro.

2. A Comissão Mista reunir-se-á, em geral. alternadamente em Bruxelas e num dos Estados

Partes do Mercosul, anualmente:," em data e com agenda fixadas de comum acordo. Poderão ser

convocadas reuniões extraordinárias mediante acordo entre as Partes. A presidência dil Comissão

Mista será exercida alternadamente por um representante de cada Parte.

3. O Conselho de Cooperação determinará no seu regimento Interno as modalidades de

funcionam e ...:0 da Comissão Mista.

4. O Conselho de Cooperação poderá delegar todas ou parte das suas competências à

Comissão Mista, que assegurará a ccntinuidade entre as reuniões do Conselho de Cooperação.

5. A Comissão Mista assistirá o Conselho de Cooperação no exercício das suas funções. No

desempenho desta função, a Comissão Mista encarreqar-se-ã, em especial, de:

ai estimular as relações comerciais de acordo com os objetivos previstos no presente Acordo

no que se refere ao Tltulo 11;

bl realizar trocas de oprruces sobre qualquer Questão de interesse comum relativa à

liberalização comercial e à cooperação, incluindo os futuros programas de cooperação e

os meios disponíveis para a sua realização;

cl apresentar ao Conselho de Cooperação propostas que estimulem a preparação da

liberalização comercial e a Intensificação da cooperação, ponderando igualmente a

necessária coordenação das ações previstas, e

di de um modo geral, apresentar ao Conselho de Cooperação propostas que contnbuarn para

a realização do objetivo final, a Associação Inter-Reçrona! UE.Mercosul.

ARTIGO 28'

o Conselho de Cooperação pode decidir da constituição de qualquer outro órgão que o assista

no exercício das suas funções, compenndo-lhe determinar 'a composição, os objetivos e

func.onamento desses órgãos.

ARTIGO 29'

1. Nos termos das disposições previstas no a"igo 5° do presente Acordo, as Partes criam

uma Subcomissão Mista Comercial que assegurar' o cumprimemo dos objetivos comerciais

previstos no presente Acordo e preparará os trabalhos para posterior liberalização das trocas

comerciais.

2. A Subcomissão Mista Comercial será composta por membros do Conselho da União

Européia e por membros da Comissão das Comunidades Europ!Jias. por um lado, e por

representantes do Mercosul. por outro.

A Subcomissão Mista Comercial poderá solicitar todos os estudos e análises técnicos que

considere necessários.

3. A Subcomissão Mistà Comercial apresentl!lrá anuo Im ente ~ Comissão Mista de

Cooperação prevista no ertlgo 27' do presente Acordo reletórios sobre o endamento dos

trabalhos e propostas destinadas à futura liberalização des troces comerciais.

4. A Subcomissão Mista Comercial submetere o seu regimento interne à aprovação da

Comissão Mista.

ARTIGO 3D'

Cf.usula de consulta

No 6mbito das suas compet6ncias, as Partes comprometem •.se a realiz~r consultas sobre todas

as matérias previstas no presente Acordo.

O procedimento pari II consultas previsto no primeiro par.tgrafo serli definido no regimento

Interno da Comissão Mista.

~
DISPOSIÇOESFINAIS

ARTIGO 31'

Outros acordos

Sem prejuízo das diSpOSições estabelelecidaJ: nos Tratados constitutiVOS da Cornurudace Européia

e do Mercosul, o presente Acordo. da mesma forma que qualquer medida adotada de

conformidlde com o mesmo, não afeta a faculdade dos Estados·Membros da Comunidade

Européie, n,m dos Estedos Partes do Mercosul, de empreender, dentro do Ambito de sue

compet'm;;a, ações bilaterais e estabelecer, conforme o caso. novos acordos.
I

I
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ARTIGO 32'

Definição de "Partes"

Para efeitos do presente acordo. a expressâo "Partes" designa, por um lado. a Comunidade ou

os seus Estados-Membros. ou a Comunidade e os seus Estados-Membros, de acordo com as

respectivas compet6ncras. tal como decorrem do Tratado que msnnn a Comunidade Europ~ia.

e. por outro, o Mercosul ou 0$ seus Estados Partes, nos termos do Tratado para a constituição

do Mercado Comum do Sul.

ARTIGO 33'

Aplicação territorial

O presente Acordo ~ aplicável. por um lado. aos terríténos em que é aplicável ° Tratado que

InstituI a Comunidade Européia, nas condições nele previstas. e aos territórios em que é aplicável

o Tratado para a constituição do Mercado Comum do Sul, nas condições previstas no refendo

Tratado e protocolos adicronais, por outro.

ARTIGO 34'

Duração e entrada em vigor

1. O presente acordo tem vigencia ilimitada.

2. As Partes, de acordo com 05 seus respectivos procedimentos e em função dos trabalhos

e propostas elaboradas no ãmbitc institucional do presente Acordo, decidirão da oportunrdade.

do momento e das condlcões para iniciar as negociações para li criação da Associação Inter-
Regional.

3. O presente .cordo entra em vigor no primeiro dia do mas seguinte ao da data em que as

Partes tiverem procedido à notificação rec(proca do cumprimento dos procedimentos necessários

para tal fim.

l
4. As referidas notificações serão dirigidas ao Conselho da União Européia e ao Grupo

Mercado Comum do Mercosul.

5. Os dopositllrios do presente Acordo seria ° Secret6rio·Geral do Conselho. por parte da

Comunidade. e o Governo da República do Paraguai. por porte do Mercosul.

ARTIGO 35'

Cumprimento das obrigações

1. As Partes adotaria qualquer medida de carlher geral ou espec(fico necessária ao

cumprimento das suas obrigações decorrentes do presente acordo e velarão pelo cumprimento

dos objetivos nele previstos.

Se uma das Partes consid.rar que a outra Parte não cumpriu uma das obrigações que o presente

Acordo lhe impõe, poder. adotar as medidas adequadas. Exceto em caso de especial urgência.

aquela Parte deverá fornecer previamente 6: Comlssio Mistl!ll todos os elementos de informação

úteis que se revelem necess'rios para uma an.lise aprofundada da situação, com vistas a buscar

uma solução aceitl!lvel para as Partes.

A seleção das medidas deverá mcidir prioritariamente sobre aquelas que menos perturbem o

funcionamento do presente Acordo. Essas medidas serão imediatamente notificadas à Cornrssâo

Mista e constituirão objeto de consulta no Ambito desta Comissão, a pedido da outra Parte.

2. As Partis acordam em que se entende por "caso de especial urgência" previsto no nO 1

um casa de violação materil!lll do acordo por uma das duas Partes. A violação material do Acordo

consiste em:

a) uma rejeição do Acordo não prevista nas regras gerais de Direito Internacional; ou

bJ uma violação dos elementos essenclals de Acordo referidos no artigo 10.

3. As Partes acordam em que as "medidas adequadas" mencionadas no presente

artigo constituem medidas tomadas de conformidade com o Direito Internacional. Se uma das

Partes adotar uma medida em caso de especial urgAncia. em aplicação do preslt:'te artigo. a outra

Parte pode solicitar a convocação urgente de uma reumãe entre as duas Partes num prazo de

quinze dias.

ARTIGO 36'

Textos autêntlccs

O presente Acordo é redigido em duplo exemplar nas Unguas alemã. dinamarquesa, espanhola,

francesa. finlandesa, grega. holandesa. inglesa. italiana. ponuguesa e sueca, todos os textos

fazendo igualmente fé.

ARTIGO 37'

Assinatura

A presente Acordo estará abeno para assinatura em Madrid. entre 15 e 31 de Dezembro de
1995.

DIÁRIO OFICIAL SEÇÃO

Atos do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento Interno,
promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO
N9 15. DE 1997

Autoriza o Estado de Mato Grosso a
emitir, através de ofertas públicas,
Letras Financeiras do Tesouro do Estado
de Mato Grosso (LFTEMT), destinando-se
os recursos ao giro de sua divida
mobiliária com vencimento no primeiro
semestre de 1997.

O Senado Federal resolve:

Art. 10 É o Estado de Mato Grosso autorizado, nos termos da
Resolução nO 69, de 1995, do Senado Federal, a emitir Letras
Financeiras do Tesouro do Estado de Mato Grosso (LFTEMT), para giro de
100% (cem por cento) de sua divida mobiliária com vencimento no
primeiro semestre de 1997.

Art. 2° A emissão deverá ser realizada nas seguintes condições:
a) quantidade: a ser definida na data de resgate dos titulos a

serem substituidos, atualizada nos termos do art. 16, § 70, da
Resolução n° 69, de 1995, do Senado Federal;

b) modalidade: nominativa-transferível;
c) rendimentos: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro

Nacional - LFT, criadas pelo Decreto-lei n? 2.376, de 25 de novembro
de 1987;

d) prazo: até dois anos;
e) valor nominal: R$ 1,00 (um real);
f) caracteristicas dos titulos a serem substituidos:

SELIC 1
TíTULO VENCIMENTO QUANTIDADE -,
640366 01.02.97 379.508
640458 01. 02.97 384.666
640550 01.02.97 324.390
640641 01. 02.97 216.937
640731 Dl. 02.97 135.593
640366 15.02.97 2.871.336
640457 15.02.97 2.533.918
640550 15.02.97 1.924.905
640642 15.02.97 2.363.705
640731 15.02.97 1.949.171
640365 01.03.97 1.441.418
640456 01.03.97 1.394.008
640547 01. 03.97 894.433
640639 01. 03.97 1. 814.958
640731 01.03.97 1.376.580
640364 01.05.97 374.384
640455 01.05.97 379.508
640547 01. 05.97 384.666
640639 01.05.97 324.390
640730 01.05.97 216.937
640365 15.05.97 3.223.572
640455 15.05.97 2.871. 336
640546 15.05.97 2.533.918
640639 15.05.97 1. 924.905
640731 15.05.97 2.363.709
640363 01.06.97 2.047.568
640457 01.06.97 1.441. 418
640548 01.06.97 1.394.008
640639 01.06.97 894.433
640731 01.06.97 1.814.961

1
j
1
~
1,,
1
1
1
~

I
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g) previsão de colocação e vencimento dos ti tulos a serem
emitidos:

SELIC
COLOCAÇAo VENCIMENTO TíTULO DATA-BASE
03.02.97 01.02.98 640363 03.02.97
03.02.97 01.05.98 64P452 03.02.97
03.02.97 Dl. 08.98 640544 03.02.97
03.02.97 01.11. 98 640636 03.02.97
03.02.97 01.02.99 640728 03.02.97
17.02.97 15.02.98 640363 17.02.97
17.02.97 15.05.98 640452 17.02.97
17.02.97 15.08.98 640544 17.02.9',
17.02.97 15.11.98 640636 17.02.97
17.02.97 15.02.99 640728 17.02.97
03.03.97 01.03.98 640363 03.03.97
03.03.97 01.06.98 640455 03.03.97
03.03.97 01.09.98 640547 03.03.97
03.03.97 01.12.98 640638 03.03.97
03.03.97 01.03.99 640728 03.03.97
02.05.97 01.05.98 640364 02.05.97
02.05.97 01.08.98 640456 02.05.97
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02.05.97 01.11. 98 640548 02.05.97
02.05.97 01.02.99 640640 02.05.97
02.05.97 01.05.99 640729 02.05.97
15.05.97 15.05.98 640365 15.05.97
15.05.97 15.08.98 640457 15.05.97
15.05.97 15.11.98 640549 15.05.97
15.05.97 15.02.99 640641 15.05.97
15.05.97 15.05.99 640730 15.05.97
02.06.97 01.06.98 640364 02.06.97
02.06.97 01.09.98 640456 02.06.97
02.06.97 01.12.98 640547 02.06.97
02.06.97 01.03.99 640637 02.06.97
02.06.97 01.06.99 640729 02.06.97

~
I
í,
í
I

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos termos
da Resolução n? 565, de 20 de setembro de 1919, do Banco Central do
Brasil!

i) autorização legislativa: Lei n° 4.660, de 7 de fevereiro de
1984 e Decretos nOs 1.605, de 19 de junho de 1989, e 1.182, de 4 de
novembro de 1996.

Art. 3° A autorização concedida por esta Resolução deverá ser
exercida no prazo de duzentos e setenta dias, a contar de sua
publicação.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, em 4 de fevereiro de 1997
Senador JOS~ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento Interno,
promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO
N9 16, DE 1997

Autoriza o Estado de Mato Grosso a
elevar temporariamente os limites
fixados nos arts. 3° e 4°, inciso lI,
da Resolução nO 69, de 1995, do
Senado Federal, e a assumir as
dívidas da extinta Companhia de
Habitação Popular do Estado de Mato
Grosso COHAB-MT, junto à Caixa
Econômica Federal

O Senado Federal resolve:

Art. 1° É o Estado de Mato Grosso autorizado a assumir as
dívidas da extinta Companhia de Habitação Popular do Estado de Mato
Grosso - COHAB-MT, junto à Caixa Econômica Federal, no valor total de
R$ 8.900.000,00 (oito milhões e novecentos mil reais), a preços de 30
de julho de 1996.

Parágrafo un~co. São elevados, em caráter excepcional e
temporariamente, os limites de endividamento do Estado de Mato Grosso,
fixados nos arts. 3° e 4°, inciso lI, da Resolução nO 69, de 1995, do
Senado Federal, de maneira a atender a operação r.eferida neste artigo.

Art. 2° A operação de crédito referida no artigo anterior terá
as seguintes ,condições:

a) valor da operação: R$
novecentos mil reais), a preços de 30

b) taxa de juros: 4,64% a.a.
por cento ao ano);

c) atualização do saldo devedor: Taxa Referencial - TR;
d) condições de pagamento:
- do principal: em cento e oitenta meses, sendo vinte e quatro

de caz-êncd ar •
- dos juros: mensalmente exigíveis;
e) garantia: cotas-parte do Fundo de Participação dos Estados -

8.900.000,00 (oito milhões e
de julho de 1996;
(quat~o vírgula sessenta e quatro

FPE;

f) destinação dos recursos: assunção, por parte do Estado de
Mato Grosso, das dívidas contraídas pela extinta Companhia de
Habitação Popular do Estado de Mato Grosso - COHAB-MT, junto à Caixa
Econômica Federal, relativas às operações de financiamentos
habitacionais e de obras de infra-estrutura e equipamentos
comunitários no Conjunto Habitacional Marechal Rondon, em Rondonópolis
- MT.

Art. 3° A autorização concedida por esta Resolução deverá ser
exercida no prazo máximo de duzentos e setenta dias, contado da data
de sua publicação.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Faço saber que o
Presidente, nos termos
promulqo a seguinte

Senado Federal, em 4 de fevereiro de 1997
SenadbrJOS~ SARNEL

Presidente do Senado Federal
Senado Federal aprovou, e eu, José Sarney,
do art. 48, i-tem 28 do Regimento Interno,

RESOLUÇÃO
N9 17. DE 1997
Autoriza o Município de Mogi Guaçu - SP
a contratar operação de crédito junto à
Caixa Econõmica Federal, no valor de

R$ 668.800,00 (seiscentos e sessenta e
oito mil e oitocentos reais), no âmbito
do programa PRÓ-MORADIA.

O Sanado Fadaral resolve:

Art. 1° É o Município de Mogi
operação de crédito junto á Caixa
R$ 668.800,00 (seiscentos e sessenta
no ãmbito do programa PRÓ-MORADIA.

Parágrafo único. Os recursos referidos neste artigo serão
destinados á realização de obra de infra-estrutura de área ocupada.

Art. 2° A operação de crédito referida no artigo anterior terá
as seguintes condições financeiras:

a) valor pretendido: R$ 668.800,00 (seiscentos e sessenta e
oito mil e oitocentos reais), a preços de 27 de agosto de 1996;

b) encargos:
- taxa de juros: 5,1% a.a. (cinco vírgula um por cento ao ano);
- taxa de risco de crédito: de 1% (um por cento) do valor

contratado;
- taxa de administração: correspondente à diferença entre a

prestação calculada á taxa de 5,1% a i a , (cinco vírgula um por cento ao
ano) e a calculada com 6,1% a.a. (seis vírgula um por cento ao ano);

- atualização do saldo devedor: de acordo com a variação do
índice de atualização do FGTS;

c) destinação dos recursos: realização de obra de infra-
estrutura de' área ocupada;

d) condições de pagamento:
- do principal: em duzentas e dezesseis prestações mensais,

após carência de quatro meses;
- dos juros: mensalmente, sem período de carência;

Guaçu - SP autorizado a contratar
Econômica Federal, no valor de

e oito mil e oitocentos reais),

e) garantia: vinculação da~ cotas-aõ-ICMS/Fundo de Participação
dos Municípios - FPM.

§ 1° Os recursos obtidos pela autorização concedida por esta
Resolução deve rêo ser depositados em uma conta vinculada específica
para o pagamento de obra de infra-estrutura de área ocupada,
completamente separada das demais contas que porventura o Município de
Mogi Guaçu - SP detenha.

§ 2° O Município de Mogi Guaçu - SP deverá enviar à Comissão de
Assuntos Econômicos do Senado Federal os documentos comprobatórios dos
pagamentos efetuados com tais recursos até o mês subseqüente ao débito
lançado na conta vinculada.
_ --- Ar~Esta autorização deverá ser exercida no prazo máximo de

duzentos e~,ta-'dias, contado da data de sua publicação.
Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.
Senado Federal, em 4 de fevereiro de 1997

Senador JOsg SARNEY
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento Interno, "
promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO
N9 18, DE 1997

Autoriza o Município de São João de"
Meriti - RJ a contratar operação de
crédito junto ao Banco do Estado do Rio
de Janeiro S .A. BANERJ, no valor
total de R$ 2.997.740,00 (dois milhões,
novecentos e noventa e sete mil,
setecentos e quarenta reais), cujos
recursos serão destinados á execução de
obras de saneamento, drenagem e
pavimentação de ruas.

O Sanado Fedaral resolve:

Art. 1° É o Município de São João de Meriti - RJ autorizado a
contratar operação de crédito junto ao Banco do Estado do Rio de
Janeiro S.A. - BANERJ - no valor total de R$ 2.997.740,00 (dois
milhões, novecentos e noventa e sete mil, setecentos e quarenta'
reais), cujos recursos serão destinados à execução de obras de
saneamento, drenagem e pavimentação de ruas.

Art. 2° As condições financeíras da operação são as seguintes:
a) valor pretendido: R$ 2.997.740,00 (dois milhões, novecentos

e noventa e sete mil, setecentos e quarenta reais);
b) taxa: 3,5% a.m. (três vírgula cinco por cento ao mês);
c) indexador: TBF;
d) garantia: quotas partes do ICMS;
e) destinação dos recursos: execução de obras de saneamento,

drenagem e pavimentação de ruas;
f) condições de pagamento:
- do principal: em doze prestações mensais e sucessivas;
- dos juros: mensalmente exigíveis, sem período de carência;
g) taxa de abertura do crédito: 2,0% (dois por cento) do valor

do empréstimo.
§ 1° Os recursos obtidos pela autorização concedida por esta

Resolução deverão ser depositados em uma conta vinculada específica
para o pagamento de obras de saneamento, drenagem e pavimentação,

..- --...-.._. -- -- -'. _ .•--_.'-- --- - --- ------ ---------------._-------- - - - - - - - .
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completamente separada das demais contas que porventura o Município de
São João de Meriti - RJ detenha.

§ 2 ° O Municipio de São João de Meri ti - RJ deverá enviar à
Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal os documentos
comprobatórios dos pagamentos efetuados com tais recursos até o mês
subseqüente ao débito lançado na conta vinculada.

Art. 3° O prazo máximo para o exercício desta autorização é de
duzentos e setenta dias, contado a partir de sua publicação.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, em 4 de fevereiro de 1997
Senador JOS~ SARNEY ,

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento Interno,
promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO
N9 19, DE 1997

Autoriza o Municipio do Rio de Janeiro
a emitir, mediante ofertas públicas,
Letras Financeiras do Tesouro do
Município do Rio de Janeiro - LFTM-RIO,
destinadas ao giro de sua dí vida
mobiliária vencível no primeiro
semestre de 1997.

o Senado Federal resolve:

, Art. 1° É o Município do Rio de Janeiro autorizado, nos termos
da Resolução n° 69, de 1995, do Senado Federal, a 'emitir Letras
Financeiras do Tesouro do Município do Rio de Janeiro - LFTM-RIO,
destinadas ao giro de sua divida mobiliária vencível no p'rimeiro
semestre de 1997.

Art. 2° A emissão deverá ser realizada nas seguintes condições:
a) quantidade: a ser definida na data de resgate dos títulos a

serem substituídos, .atualizados nos termos do art. 16, § 7°, da
Resolução nO 69, de 1995, do Senado Federal, deduzida a parcela de 2%
(dois por cento);

.b) modalidade: nominativa-transferível;
c) rendimentos: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro -

LFT, criadas pelo Decreto-lei nO 2.376, de 25 de novembro de 1987;
d) prazo: de até cinco anos (SELIC) e de até um mil e

setecentos e seis dias (CETIP);
e) valor nominal: R$ 1,00 (um real - SELIC) e R$ 1.000,00 (um

mil reais - CETIP);
f) características dos títulos a serem substituídos:

SELIC
TITULO VENCIMENTO QUANTIDADE
681447 01. 03.97 133.939.763.285
681447 01. 04.97 288.985.752.746
681447 01. 05.97 271.043.715.001
681447 01.06.97 523.624.465.474

CETIP
TITULO VENCIMENTO QUANTIDADE

N 01.02.97 50.100.000
N 01.02.97 60.000.000
N 01.03.97 50.100.000
N 01.03.97 60.000.000
N 01. 04.97 50.100.000
N 01.04.97 60.000.000
N 01. 05. 97 50.100.000
N 01. 05. 97 60.000.000
N 01.06.97 50.100.000
N 01.06.97 60.000.000

g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a serem
emitidos:

SELIC
COLO CAçA0 VENCIMENTO TITULO DATA-BASE
03.03.97 01. 03.2001 681459 03.03.97
01. 04.97 01.04.2001 681461 01. 04.97
02.05.97 01.05.2001 681460 02.05.97
02.06.97 01.06.2001 681460 02.06.97

CETIP
COLOCAÇAO VENCIMENTO TITULO DATA-BASE
03.02.97 01.02.2000 N 03.02.97
03.03.97 01.03.2000 N 03.03.97
01. 04.97 01.04.2000 N 01.04.97
02.05.97 01.05.2000 N 02.05.97
02.06.97 01. 06.2000 N 02.06.97

h) forma de colocação: mediante ofertas públicas, nos termos da
Resolução n? 565, de 20 de setembro de 1979, do Banco Central do
Brasil;

i) autorização legislativa: Lei n° 1.373, de 26 de janeiro de
1989, e Decreto nO 8.355, de 26 de janeiro' de 1989.

------------------------.._-----------------

SEÇÃO
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Art.
exercida no
publicação.

Art.
publicação.

3° A autorização concedida por esta Resolução deverá ser
prazo de duzentos e setenta dias, a contar de sua

4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua

Senado Federal, em 4 de fevereiro de 1997
Senador JOS~ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Senaao Feaera.L aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento Interno,
promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO
N9 20, DE 1997

Dá nova redação às alíneas a, d e e do
art. 2° da Resolução n° 107, de 1996,
do Senado Federal.

O Senado Federal resolve:

Art. 1° As alíneas a, d e e do art. 2° da Resolução nO 107,
de 1996, do Senado Federal, passam a vigorar com a seguinte redação:

a) valor pretendido: o saldo da dívida mobiliária do Estado
existente em 31 de março de 1996, bem como os empréstimos da Caixa
Econômica Federal - CEF concedidos com amparo nos Votos CMN 162/95,
175/95 e 122/96, e suas alterações, os créditos de bancos privados
originados de operações de antecipação de receitas'orçamentárias (ARO)
e os decorrentes de empréstimos à SANESUL e ENERSUL garantidos pelo
Estado e concedidos pelo Banco Bamerindus do Brasil S.A., atualizados
na forma das' cláusulas estipuladas no retromencionado Protocolo de
Acordo;

d) garantias: receitas próprias, as transferências
constitucionais e os créditos previstos na Lei Complementar nO 87, de
13 de setembro de 1996;

e) condições de pagamento:
- amortização extraordinária: o Estado transferirá ao Governo

Federal, de forma irrevogável e irretratável, o valor total arrecadado
com a concessão da exploração do gás natural e o valor líquido apurado
com a privatização da ENERSUL, conforme definido no Protocolo de
Acordo;

- amortização: em
limitadas a 15% (quinze por
do Estado.

Art. 2° Esta Resolução
publicação.

parcelas mensais, pela tabela price,
cento) da Receita Líquida Real- RLR mensal

entra vigor data deem na sua

Senado Federal, em 4 de fevereiro de 1997
Senador JOS~ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento Interno,
promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO
N9 21, DE 1997

Autoriza a União a celebrar os contratos
bilaterais de reescalonamento de seus
crédi tos junto à República do Gabão, ou
suas agências governamentais,
renegociados no âmbito do Clube de Paris,
conforme Atas de Entendimentos de 19 de
setembro de 1989, de 15 de abril de 1994
e de 12 de dezembro de 1995.

O Senado Federal resolve:
Art. P É a União, nos termos do art. 52, V, da Constituição

Federal, autorizada a celebrar os contratos bilaterais com a República
do Gabão, ou suas agências governamentais, relativos aos créditos do
Brasil renegociados no âmbito do Clube de Paris, de acordo com os
parâmetros de consolidação e de renegociação fixados nas Atas de
Entendimentos - Agreed Minutes, acordados em 19 de setembro de 1989
(Fase IIl), 15 de abril de 1994 (Fase IV) e 12 de dezembro de 1995
(Fase V) .

Art. 2° O valor do principal e de juros do crédito do Brasil
objeto desta autorização é de US$ 39,168,786.19 (trinta e nove
milhões, cento e sessenta e oito mil, setecentos e oitenta e seis
dólares norte-americanos e dezenove centavos) e as condições
financeiras básicas a serem firmadas nos respectivos instrumentos são
as seguintes:

I relativas à Fase lI!: Ata de Entendimentos de 19 de
setembro de 1989:

a) valor: US$ 7,158,120.75 (sete milhões, cento e cinqüenta e
oito mil, cento e vinte dólares norte-americanos e setenta e cinco
centavos);

b) dívida afetada: principal e juros décorrentes do contrato
original, vencidos até 31 de agosto de 1989 e vincendos entre 10 de
setembro de 1989 e 31 de dezembro de 1990;

c) modo de pagamento: 100% (cem por cento) da dívida afetada
será paga em treze parcelas semestrais iguais e sucessivas sendo a
primeira em 31 de dezembro de 1994 e a última em 31 de de'zembr.ode
2000;
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d) juros: LIBOR semestral mais 1:,a.a. (um por cento ao ano),
acrescida margem de 1% a.a. (um por cento ao ano);

e) juros de mora: 1% (um por cento) acima da taxa contratual;
II - relativas à Fase IV: Ata de Entendimentos de 15 de abril

de 1994:
a) valor: US$ 19,623,234.77 (dezenove milhões, seiscentos e

vinte e três mil, duzentos e trinta e quatro dólares norte-americanos
e setenta e sete centavos);

b) dívida afetada: principal e juros decorrentes do contrato
original, vencidos até 30 de março de 1994 e vincendos entre 10 de
abril de 1994 e 31 de março de 1995;

c) modo de pagamento: 100% (cem por cento) da divida afetada
será paga em vinte e seis parcelas semestrais crescentes, sendo a
primeira em 31 de março de 1997 e a última em 30 de setembro de 2009;

d) juros: LIBOR semestral mais H a.a. (um por cento ao ano),
acrescida margem de 1% a.a. (um por cento ao anal;

e) juros de mora: 1% (um por cento) acima da taxa contratual;
111 - relativas à Fase V: Ata de Entendimentos de 12 de

dezembro de 1995:
a) valor: US$ 2,948,118.94 (dois milhões, novecentos e quarenta

e oito mil, cento e dezoito dólares norte-americanos e noventa e
quatro centavos) de parcelas vencidas, e US$ 9,439,311.73 (nove
milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, trezentos e onze dólares
norte-americanos e setenta e três centavos) de parcelas vincendas;

b) dívida afetada: 100% (cem por cento) das parcelas de
principal e juros, incluindo juros de mora, vencidas até 30 de
novembro de 1995 e 100% (cem por cento) das parcelas de principal e
juros, excluindo juros de mora, vincendas entre 1° de dezembro de 1994
e 30 de novembro de 1998, inclusive parcelas decorrentes dos contratos
relativos às Atas de 1987, 1988 e 1989;

c) modo de pagamento: as parcelas vencidas serão pagas em vinte
parcelas semestrais crescentes e sucessivas, sendo a primeira em 1° de
dezembro de 1999 e a última em 10 de junho de 2009, e as parcelas
vincendas serão pagas em vinte e seis parcelas semestrais crescentes e
sucessi vas, sendo a primeira em 1° de dezembro de 1999 e a última em
1° de junho de 2.012;

d) taxa de juros: LIBOR semestral acrescida de margem de 0,625%
a.a. (zero virgu1a seiscentos e vinte e cinco por cento ao ano);

e) juros de mora: 1% (um por cento) acima da taxa de juros.
Art. 3° Aplica-se a esta autorização, no que couber, o disposto

nas Resoluções n° 82, de 1990, e 50, de 1993, do Senado Federal.
Art. 4° A União encaminhará ao Senado Federal cópia dos

contratos bilaterais a que se refere esta autorização, no prazo de
quinze dias após a assinatura dos respectivos instrumentos e
devidamente traduzidos para a lingua portuguesa.

Art. 5° O prazo para o exerci cio desta autorização é de
quinhentos e quarenta dias, contado a partir da data de sua
publicação.

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a
Resolução n" 36, de 1996, do Senado Federal.

Senado Federal, em 4 de fevereiro de 1997
Senador JOS~ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Presidência da República

DESP ACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Mensagem n" 152

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1° do artigo 66 da
Constituição ~ederaI. decidi vetar parciahnente o Projeto de Lei do Senado nO 6, de 1995 (n?
1.579/96 na Camara dos Deputados), que "Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do
corpo humano para fins de transplante e tratamento e dá outras providências".

Ouvidos, os Ministérios da Saúde e da Justiça, manifestaram-se pelo veto aos
dispositivos a seguir transcritos, por contrariarem o interesse público.

"Art. 7° A remoção de tecidos, órgãos ou partes do cadáver sujeito, por força de lei,
à necrópsia somente poderá ser realizada após autorização do médico-legista e citada em
relatório de necrópsia. .

..................................•..........................................................................................................
Razões do veto:

"O caput do art. 7° diz respeito à sujeição da retirada de órgãos à aprovação do
médico legista, quando, pelas condições da morte, o corpo do falecido deva ser autopsiado.
Trata-se de matéria já convenientemente disciplinada no Capítulo Il do Título VII do Código
de Processo Penal, cujo caráter monolítico deve ser preservado, dada a sua condição de
matéria codificada. se, no particular, não há qualquer alteração significatíva. A sua inserção,
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de forma isolada, no texto 'do projeto sob análise, sem todas as condicionantes estabelecidas
no referido Código, poderia levar a interpretações equivocadas, que talvez conspirassem
contra o próprio sentido da nova Lei. A sua inspiração deve-se à tentativa de cercar de maior
garantia a retirada de órgãos. de todos os modos, já prevista no ordenamento jurídico em
vigor, bem mais explícito a esse respeito e com igual sentido, que não se tenta transpor e.
assim. não há inovação alguma a ser considerada"

§§ l° e 2° do art. 9°

"Art. 9° , " ."" , ,.. ,., ,." .. " , ,., , ,' " ,

§ I° A permissão prevista neste artigo limita-se à doação entre cônjuges, pais e filhos
e irmãos,

§ 2° Qualquer doação entre pessoas não relacionadas no parágrafo anterior somente
poderá ser realizada mediante prévia autorização judicial, ouvido, a critério do juiz, o
Ministério Público.

.............................................................................................................................................
Razões do veto:

"Segundo o § 1°, as disposições de órgãos, tecidos e partes do corpo vivo, para fins
de transplante ou terapêuticos, é permitída à pessoa juridicamente capaz, limitada essa
permissão á doação entre cônjuges, pais, filhos e irmãos. De acordo com o § 2°, "qualquer
doação entre pessoas não relacionadas no parágrafo anterior somente poderá ser realizada
mediante prévia autorização judicial, ouvido, a critério do juiz, o Ministério Público".

A nosso ver, não há nenhuma razão para se restringir a possibilidade de a pessoa
dispor sobre o seu corpo quando não há risco para a própria saúde, pois, o que a
Constituição Federal quis impedir foi apenas a comercialização de órgãos, o que já está
coibido por outros dispositivos do projeto.

Por outro lado, sendo a doação um negócio juridico que decorre da liberalidade de
uma das panes, não se justifica a interferência do Poder Judiciário ou do Ministério Público,
no caso de capazes, Assim sendo, a medida só viria a contribuir para sobrecarregar ainda
mais o Judiciário, sem que houvesse qualquer beneficio para ambas as panes - doador e
receptor.

Os ordenamentos constantes desses parágrafos configuram restrições á doação de
órgãos inter-vivos perfeitamente dispensáveis, mesmo porque a preservação da manifestação
da vontade do doador encontra-se muito bem expressa nas regras constantes dos §§ 3° e 4°
deste artigo."

Acrescento veto ao dispositivo a seguir transcrito. por inconstitucionalidade:

!i!:!:...ll
"Art. 12. O Poder Público constituirá, no prazo máximo de dois anos, contado da

data de publicação desta Lei, junto aos órgãos de gestão estadual do Sistema Único de
Saúde, centrais de notificação, captação e distribuição de órgãos, com a finalidade de, nas
respectivas áreas de jurisdição, coordenar o sistema de doação de tecidos, órgãos e partes do
corpo humano, vivo ou morto, com fins terapêuticos; organizar e manter uma Iista única de
pacientes receptores; e supervisionar o funcionamento dos bancos de tecidos, órgãos e partes
do corpo humano, entre outras competências definidas nos termos do parágrafo único deste
artigo.

• Parágrafo único. O Poder Executivo, através do órgão de gestão nacional do Sistema
Unico de Saúde, regulamentará o disposto neste artigo no prazo de cento e oitenta dias, a
contar da data de publicação desta Lei."

Razões do veto:

O disposto no art. 12 do projeto afronta preceito expresso da Constituição, que
confere ao Presidente da República a iniciativa privativa das leis que disponham sobre criação,
estruturação e atribuições dos Ministérios e Órgãos da Administração (art. 61, Il, "e").

Não há dúvida, pois, de que, a despeito da elevada intenção da proposta, afigura-se
inequivoca a traosgressão a uma das concretizações do Princípio da Divisão de Poderes, elemento
fundamental da nossa Ordem Constitucional.

Ressalto que o presente veto não importa divergência quanto ao mérito da decisão
legislativa, qual seja a importância de organização de centrais de notificação, captação e distribuição
de órgãos com a finalidade de coordenar o processo de doação.

Assim sendo, estou detemúnando ao Ministério da Saúde que adote as providências
administratívas necessárias à consecução dos objetivos enunciados na proposição ora vetada.

"Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação."

Razões do veto:

A complexidade da matéria disciplinada nesta Lei indica a necessidade de ampliação
do prazo para entrada em vigor de todo o complexo normativo, possibilitando que a Administração
adote as normas regulamentares imprescindíveis à sua adequada aplicação. Vetada a disposição que
assegura aplicação imediata à lei, é de se aplicar a cláusula prevista da Lei de Introdução ao Código
Civil (art. 1°), segundo a qual, salvo disposição em contrário. esta começará a vigorar quarenta e
cinco dias depois de oficialmente publicada

-------------------------------------------------- ••••• ••••••••••• ••y••P••i!_Z••3iolY~r:.:.••
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Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

Brasília, 4 de fe ve rei ro de 1997.

MENSAGEM
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

N's 153 e 154, de 4 de fevereiro de 1997. Encaminhamento ao Senado Federal e à Câmara dos Deputados,
respectivamente, o demonstrativo das emissões do Real referente ao trimestre outubro-dezembro de 1996,
as razões delas determinantes e a posição das reservas internacionais a elas vinculadas.

ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS
PORTARIA N9 343/FA-61, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997

Concede renovação de inscriç!o à Organizaç!o de Aerolevanlamento no EMFA.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE 00 ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS
ARMADAS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4° do Decreto-Lei nO1.177, de 21 de
junho de 1971, combinado com inciso 11Ido artigo 21 do Decreto nO84.557, de 12 de março de
1980, resolve:

M. 1° Conceder renovaç!o de ínseríção no Estado-Maior das Forças
Annadas(EMFA) à EMBRAFOTO - EMPRESA BRASILEIRA DE AEROFOTOGRAMETRIA S/A,
sediada à Avenida Raja Gabaglia, 3110 - Bairro ESTORIL - Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais, inscrita no CGCIMF sob o nO 16.536.53410001-77, como Organização Especialilzada
Privada, categoria "a", para executar as operaçOes de aerolevantamento especificadas na sua
Declaraçlo de HabllitaçAo Técnica (DH1).

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência por
cinco anos, mantidos os pressupostos que permitiram a concessao desta renovaçao de
inscriçlo.

Art. 3° Revoga-se a Portaria nO00442/FA-61, de 04 de fevereiro de 1992.

BENEDITO ONOFRE BEZERRA LEONEL

PORTARIA N9 344/FA-61, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997
Concede renovação de Inscriç!o à Organização de Aerolevantamento no EMFA.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE 00 ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS
ARMADAS, no uso das atribuiç09S que lhe confere o artigo 4° do Decreto-Lei nO 1.177, de 21 de
junho de 1971, combinado com o inciso '" do artigo 21 do Decreto nO84.557, de 12 de março de
1980, resolve:

Art. 1° Conceder renovação de inscrição no Estado-Maior das Forças Armadas
(EMFA) ~ SAESP SA - SERVIÇOS AEROFOTOGRAMÉTRICOS ESPECIALIZADOS, sediada à
Praça AntOnio Prado, 222 - Mococa - São Paulo - SP - inscrita no CGC/MF sob o n"
77 .048. 74210001-11, com~ OrganlzaçAo Especializada Privada, categoria "C", para executar às
operaçOes de aerolevantamento especificadas na sua Declaração de Habilitação Técnica (DH1).

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data .de sua publleação e terá vigência por
cinco anos, mantidos os pressupostos que permitiram a concessão desta renovaçãe de
inscriçao.

Art. 31 Revoga-se a Portaria nO00441/FA-61, de 04 de fevereiro de 1992.

BENEDITO ONOFRE BEZERRA LEONEL
(Of. n9 350/97)

----GABINETE DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO
DE POLÍTICA FUNDIÁRIA

Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária

Processo n9 54000.000122/97-11
INTERESSADO: SECRJ:TARJA DA rAZENDA E P~EJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL _GDr

Com fundamento no parágrafo }Oartigo 80 do decreto Lei nO200 de 25.02.67, tendo em
vista o que dispõe no "caput" do Artigo 25 da Lei n° 8.666/93. No uso da competência conferida pela
alinea "a" do artigo 29 do Regimento Interno da Autarquia, aprovada pela Portaria Ministérial n" 812 de
16.12.93, bem como nos termos da delegação de competência que me foi outorgado' pela Portaria nO37
de 27/09/%, do Gabinete do Ministro Extraordinário de Politica Fundiária, publicada no D.O.U de
30/O!J/96 e republicada no D.O.U de 01/10/96, e considerando o pronunciamento conclusivo emitido pela
Procuradoria Geral, reconheço a situação de Inexigibilidade de Licitação para atender despesas com taxas
de IPTUtrLP de imóveis de propriedade do INCRA, exercício de 1997, através da SECRETARIA DE
FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL - GDF, importando a presente despesa no
valor estímado de R$ 320.000,00 (Trezentos e vinte mil reais) previsto no orçamento de 1997, Natureza
de Despesa 349039.

Brasllia-DF, 4 de fevereiro de 1997
JOst NIVALDO GOMES CORDEIRO
Diretor de Recursos Humanos

Face à justificativa do Ordenador de Despesa da Diretoria de Recursos Humanos, bem
como exame e pronunciamento conclusivo e emitido pela Procuradoria -Geral desta Autarquia,
RATIFICO nos termos da delegação de competências que me foi outorgado pela Portaria INCRAlPIN"

SEÇÃO 1

255, de 15.10.96 a Inexigibilidade de Licitação para atender despesas com taxas de IPTUffLP de imóveis
de propriedade do lNCRA, exercício de 1997, através da SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL - GDF.

Brasllia-DF, 4 de fevereiro de 1997
NESTOR FETTER

Presidente

RETIFICAÇÃO

No Despacho ProcessoIINCRNBRIN° 199/97·38 de 30 de Janeiro de 1997, publicação no D.O.U nO
22, de 31 de Janeiro de 1997, seção I, pagina 1867 onde se lê: Fatie de recurso 0250370002, 1eia-se:Fonte de
recurso0100000000.
rofs. n9s 6 e 48/97}

Superintendência Regional no Espírito Santo

PORTARIA N9 3, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997
O SUPERINTENDENTEREGIONAl.DO INCRADO Estado do EsplritoSanto, no uso das atribuiç6es

que lhe são conferidas pela Portaria INCRNP n° 358, de 20 de maio de 1994,pubicada no D.O.U. de 24 da
m~deI994, •

CONSIDERANDOa necessidade de encaminhamento visando dar destlnaçao ao imóvel denominado
Fazenda Olinda 11com área de 791,7647 ha, locaizado no Municlpiode Pinheiros, no Estado do Esplrito Santo,
desapropriado para fins de Reforma Agrária através do Decreto de 25 de novembrode 1996 e cuja Imlsao de
posse se deu em 23 de janeiro de 1997 e;

CONSIDERANDO que a anáise procedida no Processo INCRNSR( 20 )IN" 0707/96 , pelos órgJos
técnicos especlficos desta Superintendência Regional, decidiu pela regularidade da proposta, de acordo com a
instruçao SEASCIN"07/88, reso 1ve :

I -Aprovar a proposta de destlnação, para assentamento de agriculores, do imóvelrural denominado
Fazenda Oinda 11, com área de 791,7647 ha (setecentos e noventa e um hectares, setenta e seis ares e quarenta
e sete centiares), Iocaizado no Mmiclpio de Pinheiros, no Estado do Esplrito Santo, e que prev! a criaçó'lode
100(cem) unidades agrlcolas familiarese a implantação de infra-estrutura flsica necessária ao deseovoMmentoda
comunidaderural, de conformidade com o Plano Preliminar,elaborado pela SR.20 fZ;

11 - Criar o Projeto de Assenlamento Oinda li, Código Slpra ES0038000,a ser Implantado e
desenvot-lidopor esta Sl!perintendência Regional, em articulaçl!iocom a Diretoria de Assentamento;

III-Autorizar ao Grupamento de Assenlamento a promover as modlficaç6ese adaptaç6es que, no curso
da execuçó'lo,se fizeremnecessárias para a eensecuçãe dos objetivosdo Projeto;

rJ - Determinar aoGrupamenlo de Assentamento que encaminhe cópia dest. ato, ora aprovado, para a
Diretoriade Assenlamento, para finsde registro, controle, distribuiçio e pubicaçio do mesmo no Diário Oficiaida
União;

V • Determinar ao Grupamento de Assentamento que participe aos órg~os de Meio Ambiente, Federal
e Estadual, bem como á Funal, o Projeto ora criado; e

VI - Determinar ao Grupamento de Assentamento que registre as inlormaç6es referentes ao Projeto de
Assentamento ora criado no Sistema de Informaç6es de Projetos de ReformaAgrjrja • S/pra.

ROBERTO LUCIANO DUARTE
(Of. n9 48/97)

Senhor Assinante:

A Divisão Comercial da Imprensa Nacional informa
prazos médios de entrega das assinaturas dos
Diários Oficiais para os Estados.

Via suoerfície
DESTINO PRA

Amazonas, Goiás, Mato Grosso, Minas Gerais, Rio de Janeiro,
São Paulo e Tocantins D+
Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso do Sul, e Paraná D+
Pará, Piauí, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima e Santa Catarina D+
Acre, Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Pernambuco e Sergipe D+
Paraíba e Rio Grande do Norte D+
D= DIADAPOSTAGEM

Via aérea
Os Diários Oficiais postados com via aérea serão entregues no prazo médio
dias após o dia da postagem.

Dadosfornecidos pela ECT, responsável pela entrega dos Diários Oficiais.

IMPRENSA NACIONAL
Sua Editora Oficial

s/c Quadra 6 Lote 800 Caixa Postal 30.000
CEP 70604-900 Brasília - DF
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Ministérios
Ministério da Justiça

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 66, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997

O Ministro de Estado da
na Lei nO 91, de 28 de agosto de 1935,
50.517, de 2 de maio de 1961, e usando
delegada pelo art. 10, inciso I, do
novembro de 1995, resolve:

Justiça, com base no disposto
regulamentada pelo Decreto nO

da competência que lhe foi
Decreto nO 1.698, de 13 de

~omo dRr.isão prolatada no Proce~so 08490.008187/96-98 - SR/DPF/SC;re
solve:
conceder autorização à empresa VISAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA ARMADA
LTDA. CGC N° 00.624.637/0001-59, sediada no Estado de SANTA
CATARINA. para adquirir em estabelecimento comercial. autorizado
pelo Departamento de Material Bélico do Ministério do Exército.
armas e munição na seguinte quantidade e natureza; 15(QUINZE)
REVÓLVERES CALIBRE 38 e 110 (CENTO E DEZ) CARTUCHOS DE MUNIÇÃO
CALIBRE 38.

(N9 8.475-4 - 3-2-97 - R$ 73,90)
EDMO O'AQU1NO SALVATORI

Art. '10 Indefere-se o recurso contra o ato que denegou
o pedido de título de Utilidade Pública Federal requerido pela
ASSOCIAÇAo DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE PATOS DE MINAS, com sede
na cidade de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, portadora do CGC
nO 23.097:728/0001-89 (Processo MJ nO 17.553/93-31).

publicação.
Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

Comissão de Sindicância

RESOLUÇÃO N° 39, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1997

A COMISSÃO SINDICÂNCIA lnstltuída pela Portaria PP nO165, de 20 de fevereiro de
1989, em caráter permanente, alterada pela Portaria PRES nO 1.075, de 25 de novembro de 1996, em
cumprimento ao disposto na Portaria PP nO069/89, de 24 de janeiro de 1989 e art. 6° do Regimento
Interno, aprovado pela Portaria PP nO424, de 25 de abril de 1989, alterado Portarias PP nO443, de 2
de abril de 1992, e nO1.002, de 7 de outubro de 1993, resolve:

Art. 1°Aprovar o Parecer nO01/CS, de 30 de janeiro de 1997, do relator José Aparecido
D. Briner, que considera de boa fé as benfeitorias edificadas pelos ocupantes não Indlos, incidentes
nos limites da Terra Indigena InauinifTeuini, localizada nos rnunlcíplos de Boca do Acre e PauinilAM,
declarada de posse permanente indigena pela Portaria nO 327/MJ, de 7 de julho de 1992, em
conformidade com os Laudos de Vistoria e Avaliação constantes dos autos do processo 1113/92, e o
que mais consta na Ata da 58" Reunião Ordinária da Comissão, realizada em 30 de janeiro de 1997.

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ÂUREO ARAÚJO FALEIROS
Presidente da comissão

RESOLUÇÃO N° 40, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1997

A COMISSÃO SINDICÂNCIA instituida pela Portaria PP nO165, de 20 de fevereiro de
1989, em caráter permanente, alterada pela Portaria PRES nO1.075, de 25 de novembro de 1996, em
cumprimento ao disposto na Portaria PP nO069/89, de 24 de janeiro de 1989 e art. 6° do Regimento
Interno, aprovado pela Portaria PP nO424, de 25 de abril de 1989, alterado pelas Portarias PP nO443,
de 2 de abril de 1992, e n° 1.002, de 7 de outubro de 1993, resolve:

Art. 1°Aprovar o Parecer nO02/CS, de 30 de janeiro de 1997, do relator José Aparecido
Q. Briner, que considera de boa fé as benfeitorias edificadas pelos ocupantes não índios, incidentes
nos limites da Terra Indigena Paraná do Soá Soá, localizada no municfpio de Japurá, Estado do
Amazonas, declarada de posse permanente indígena pela Portaria nO364/MJ, de 30 de setembro de
1993, em conformidade com os Laudos de Vistoria e Avaliação constantes dos autos do processo
1112/92, e o que mais consta na Ata da 58" Reunião Ordinária da Comissão, realizada em 30 de
janeiro de 1997.

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ÁUREO ARAÚJO FALEIROS
Presidente da Comissão

RESOLUÇÃO N° 41, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1997

A COMISSÃO SINDICÂNCIAinstituída pela Portaria PP nO165, de 20 de fevereiro de
1989, em caráter permanente, alterada pela Portaria PRES nO1.075, de 25 de novembro de 1996, em
cumprimento ao disposto na Portaria PP nO069/89, de 24 de janeiro de 1989 e art. 6° do Regimento
Interno, aprovado pela Portaria PP nO424, de 25 de abril de 1989, alterado pelas Portarias PP nO443,
de 2 abril de 1992, e nO1.002, de 7 de outubro de 1993, resolve:

Art. 1°Aprovar o Parecer nO03/CS, de 30 de janeiro de 1997, do relator Walter Alves
Coutinho Junior, que considera de boa fé as benfeitorias edificadas pelo ocupante FRANCISCO DO
VALE MELO, incidentes nos limites da Terra Indígena Igarapé Capana, localizada no municipio de
Boca do Acre, Estado do Amazonas, declarada de posse permanente índfgena pela Portaria nO
257/MJ, 28 de maio de 1992, em conformidade com o Laudo de Vistoria e Avaliação constantes dos
autos do processo 2200/87, e o que mais consta na Ata da 588 Reunião Ordinária da Comissão,
realizada em 30 de janeiro de 1997.

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ÁUREO ARAÚJO FALEIROS
Presidente da Comissão

(oe. n9 92/97)

NELSON A. JOBIM
IOf. n'i' 18/97)

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
Coordenação Central de Polícia

PORTARIA N9 149, DE 20 DE JANEIRO DE 1997
. O COORDENADOR CENTRAL DE POLÍCIA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA

FEDERAL-Substituto. no uso das atri.buições que lhe são conferidas
pelo artigo 32 do Decreto nO 89.056 de 24 de novembro de 1983.
a I terado pelo artigo 1" do Decreto nO 1.592 de 10 de agosto de
1995. atendendo solicitação por parte do interessado. bem como
decisão prolatada no Processo nQ 08455.038634/96-88 -SR/DPF/R~ resol
ve: -
conceder autorização à empresa VIG-LEX SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E
GUARDAS LTDA, CGC nO 40.216.624/0001-65, especializada em prestação
de serviços de vigilância, para exercer a atividade de SEGURANÇA
PESSOAL PRIVADA. nos termos do artigo 37, da Portaria 992. de 25 de
outuhro de 1995. no Estado d~ RIO DE JANEIRO.

EDMO D'AOUINO SALVATORI

IN9 8.5l9-X - 3-2-97 - R$ 73,90)

PORTARIA NO 157, DE 21 DE JANEIRO DE 1997

O COORDENADOR CENTRAL DE pOLíCIA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA
FEDERAL- SUBSTITUTO. no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 32 do Decreto nO 89.056 de 24 de novembro de 1983.
alterado pela artigo 1" do Decreto nO 1.592 de 10 de agosto de 1995.
atendendo solicitação por parte do in teressado, bem como decisão
prolatada no Processo n008255.006074/96-95 -SR/DPF/BA. resolve:

conceder autorização para funcionamento à empresa FORTALEZA
SEGURANÇA EMPRESARIAL LTDA. CGC nO. 00.957.525/0001-10. com endereço
na Av. Beira Mar nQ 56 - Si tio do Conde - Conde/BA. tendo cÇ?mo
proprietários:JALDO MACHADO MENDES e ODAIR DE JESUS CONCEIÇAO.
especializada na prestação de serviços de VIGILÂNCIA. para exercer
suas atividades no Estad~ da BAHIA.

IN9 8.491-6 - 3-2-97 - R$ 73,90)
EDMO D'AQUINO SALVATORl

PORTARIA N9 158, DE 21 DE JANEIRO DE 1997
O COORDENADOR CENTRAL DE POLÍCIA DO DEPARTAMENTO DE pOLíCIA

FEDERAL- .SUBSTITUTO. no uso das atri.buições que lhe são conferidas
pelo artJ.go 32 do Decreto nO 89.056 de 24 de novembro de 1983
alterado pela ~~tig~ I" do Decreto nO 1.~92 de 10 de agosto de 1995:
"tendendo solJ.cJ.taçao por parte do interessado, bem como decisão
prolatada no Processo nO 08295.008045/96-64_SR/DPF/GO, resolve:

conceder autorização para funcionamon to à emp r e s a SOLUÇÃO SEGURANÇA
E VIGILÂNCIA LTDA.CGC nO,OO.160.911/0003_48, com endereço na Alameda
13 - 01-1 - Lote 25 ARSE 23 - Centro - Palmas/TO . tendo como
proprietários: SEBASTIÃO DIVINO DE SOUZA E SOLUÇÃO F.MPRE?A DE
SERVIÇOS GERAIS LTDA. especializada na prestação de serviçus de
VIGILÂNCIA. para exercer suas atividades no Estado do TOCANn'lNS

IN9 8.494-0 - 4-2-97 - R$ 73,90) EDMO O'AQlIINO SALVATORI

PORTARIA N9 167, de 21 DE JANEIRO DE 1997

O a::x:>RDENADORCENTRAL DE POLÍCIA DO DEPARTAMENTO
DE POLÍCIA FEDERAL- SUBSTITUTO. no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 32 do Decreto n" 89.056 de 24 de novembro
de 1983. alterado pelo artigo l° do Decreto nO 1.592 de 10 de
agosto de 1995. atendendo solicitação por parte do interessado. bem
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L Ministério da Marinha

DIRETORIA-GERAL DO MATERIA.l.,

Diretoria de Engenharia Naval

DESPACHOS
Processo Administrativo de Dispensa de Licitação n? 002/97.
OBJETO: Aquisição de sÓbressalentes para o sistema de controle e
monitoração da propulsão dos submarinos da classe Tupi, na firma MarlogManine LogistiK - GmBH.
ENQUADRAMENTO: Art. 24, inciso XIX da Lei nQ 8.666/93.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1997
HERALDO MESSEDER DE SOUZA

Ordenador de Despesas
Ratifico o enquadramento legal de afastamento de licitação, nos termos
do art. 26 da Lei nQ 8.666/93.

Rio de Janeiro, 29 de ianeiro de 1997
A&~NDO DE SENNA BITTENCOURT

Vice-Almirante (EN)
Diretor

Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação n9 001/97
OBJETO: Contratação de serviços do BUNDESAMT FUR WEHRTECHNIK UND BES-
CHAFFUNG (BWB), orgão do Governo Alemão, para exercer a garantia da
qualidade no processo de construção do 5Q submarino.
ENQUADRAMENTO: Art. 25, caput da Lei nQ 8.666/93.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1997
HERALDO MESSEDER DE SOUZA

Ordenador de Despesas
Ratifico o enquadramento legal de afastamento de licitação, nos termos
do art. 26 da Lei nQ B.666/93.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1997
ARMANDO DE SENNA BITTENCOURT

Vice-Almirante (EN)
Diretor

(Ofs. nvs 63 e 65/97)

Ministério do Exército

COMANDO MILITAR DO LESTE

1- Região Militar

DESPACHOS
ReconheçoaINEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃOfundamentadano inciso"doArt.25daLei-8.666193, paraprestaçãode
serviçosespeciali:zadosporempresadeserviçotécnicoprofissional.Valordosserviços:RS7.200,OO(sst,:mile duzentosreais),
de acordocom a propostaapresentadapelafirmaCOOPERATIVA DOS PROFISSIONAISDAS AREAS DE ENSINO,
TREINAMENTO E INFORMÁTICA. UNITEC,referenteaotreinamentode90(noventa)FuncionáriosCivisdala.Região
Militar,nocursodeATENDIMENTO AO PÚBLICO,durante05(cinco)dias,referenteProcessonO100CC/96.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1996
Cel Int REINALDO EZEQUIEL DA COSTA

Ordenador de Despesas
RATIFICOadecisãodoOrdenadordeDespesasdoComandodaI' RegiãoMilitar,nostermosdoArt.26daLei8.666193, noprocessoacimacaracterizado.

Rio de-Janeiro, 30 de novembro de 1996
Gen Div LUIZ GONZAGA SCHROÉDER LESSA

Comandante
ReconheçoaDISPENSA DE LICITAÇÃOfundamentadanoincisoIVdoArt.24daLei8.666193, paraprestaçãodese1'V1ÇOS
especializadosdemanutençãocorretivadosistemadesegurançaealarmeinstaladono DepósitoCentraldeMuniçãoem caráter
deemergência,pelafirmaDATALARM SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA Valordosserviços.RS25.000,00(VInteecinco
milreais),deacordocom apropostaapresentadapelafirma,conformeProcessonO0S-CC/96.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1996
Cel Int CELSO RICARDO SOUTO MALUF

Ordenador de Despesas
RATIFICOadecisãodoOrdenadordeDespesasdoComandodala.RegiãoMilitar,nostermosdoArt.26dalei8.666193; noprocessoacimacaracterizado.

ror. n9 3/97)

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1996
Gen Div LUIZ GONZAGA SCHROEDER LESSA

Comandante

SEÇÃO

COMANDO MILITAR DO SUL

3- Região Militar

DESPACHOS
Reconheçoa Inexigibilidadede Licitaçãofundamentadano caputdo art.25 da Lein°8.666/93, paraa

aquisiçãode terminaistelefônicosnão residenciais(TTNR)e Habilitações-de TelefoneCelular,juntoà
Companhia Riograndensede Telecomunicações,de acordocom o Processon° 00004/97-UC, de 23 Jan
97.

Forto Alegre-RS, 28 de janeiro de 1997
Cap QCO WAGNER J. M. MACEDO COSTA

Ordenador de Despesas
Ratifico,a decisãodo OD do Comando da 3' RegiãoMilitar,exaradano Processon"00004/97, referen-

te'a Inexigibilidadede Licitaçãoacimacaracterizadanos termosdo Art.26 da Lein"8.666/93.

Porto Alegre-RS, 31 de janeiro de 1997
Gen Div HORÁCIO RAPOSO BORGES NETO

Comandanteror. nv 39/97)

Ministério das Relações Exteriores

SECRETARIA-GERAL
Departamento das Américas

Divisão de Fronteiras

DESPACHOS
Resolvo considerar inexigíveis, com base no "caput" do art.

25 da Lei 8.666/93, as despesas relativas aos serviços contínuos de
telefonia, fornecimento de energia elétrica e água/esgoto, relativos à
Sede e às Subsedes da Segunda Comissão Brasileira Demarcadora de
Limites, a serem prestados pelas Empresas abaixo relacionadas:
- Telecomunicações do Rio de Janeiro - TELERJ
- Cia. Riograndense de Telecomunicações - CRT
- eia. Estadual de Energia Elétrica - CEEE
- Departamento de Agua e Esgoto - DAE
- Telecomunicações de Mato Grosso do Sul S/A
- Emp. Energética de Mato Grosso do Sul S/A
- Emp. Saneamento de Mato Grosso do Sul - SANE SUL

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1997
JUVENAL MILTON ENGEL

Chefe da Segunda Comissão Brasileira Demarcadora de Limites
9rdenador de Despesas

Ratifico a inexigibilidade de licitação solicitada acimá, por
atender os requisitos legais em vigor (art. 25 "caput" da Lei8.666/93) •

(Of. n9 3/97)

Brasília, 29 de janeiro de 1997
MARCIO B. S. DO VALLE PEREIRA

Chefe da Divi.são

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHOS DO MINISTRO

Em 3 de fevereiro de 1997
ProcessonO: 10951.000073/97-11 Interessado: Centrais Elétricas
Brasileiras S .A. -ELETROBRÁS. Assunto: Operação de financiamento
interno a ser celebrada entre a União e a Centrais Elétricas
Brasileiras S .A. -ELETROBRÁS, com interveniência do Banco do Brasil
S .A. I na qualidade de agente do Tesouro Nacional, no valor de R$
74.305,230,19 (setenta e quatro milhões, trezentos e cinco mil,
duzentos e trinta reais e dezenove centavos) I equivalente, em 1° de
outubro de 1996, a US$ 72,741,292.41 (setenta e dois milhões,
setecentos e quarenta e um mil, duzentos e noventa e dois dólares
,orte-americanos e quarenta e um centavos), correspondente às parcelas
de principal devidas a bancos comerciais estrangeiros, pagas a
credores externos mediante permuta da divida por bônus emitidos pela
União, em dólares norte-americanos, em conformidade com o acordo
denominado "Brazil Investment Bond Exchange Agreement", celebrado com
fundamento no Decreto nO' 96.673/88.Despacho: Com fundamento no Decreto
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na 96.673, de 12 de setembro de 1988, e tendo em vista as disposições
da Portaria MF n° 208, de 23 de agosto de 1995, e o Parecer da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, autorizo a contratação

ProcessonO: 10951.000074/97-11. Interessado: Centrais Elétricas
Brasileiras S .A. -ELETROBRÁS. Assunto: Operação de financiamento
interno a ser celebrada entre a União e a Centrais Elétricas
Brasileiras S .A. -ELETROBRÁS, com interveniência do Banco do Brasil
S .A., na qualidade de agente do Tesouro Nacional, no valor de R$
394.085.444,61 (trezentos e noventa e quatro milhões, oitenta e cinco
mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e sessenta e um centavos),
equivalente, em l° de julho de 1996, a US$ 392,320,004.59 (trezentos e
noventa e dois milhões, trezentos e vinte mil, quatro dólares norte-
americanos e cinqüenta e nove centavos), correspondente às parcelas de
juros devidos a bancos comerciais estrangeiros, não depositados no
Banco Central do Brasil, nos termos da Resolução n? 1.564, de 16 de
janeiro de 1989, do Conselho Monetário Nacional, vencidos no periodo
de julho de 1989 a dezembro de 1990, objeto de permuta por bônus
emitidos pela União, em conformidade com a Resolução n ? 20/91, do
Senado Federal. Despacho: Com fundamento na Resolução nO 20, de 20 de
junho de 1991, do Senado Federal, e tendo em vista as disposições da
Portaria MF n° 211, de 24 de agosto de 1995, e o Parecer da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, autorizo a contratação.

PEDROSAMPAIOMALAN
(or , n'? 28/97)

SECRET ARIA DA RECEITA FEDERAL

ATO DECLARATÓRION9 8, DE 4 DE FEVEREIRODE 1997

O SECRETÁmO DA RECEITA FEDERAL, no uso da delegaçãode competênciacon-
feridapelaPortariaMF n°678, de 22 de outubrode 1992,

Declara que fica acrescido à Tabelaanexa ao Ato Declaratórion°4, de 23 de janeirode
1997,o seguinteitem:

CÚDIGOTIPI DESCRIÇAO DO PRODUTOIRECIPIENTE !PI-R$ UNIDADE
2201.10.00 Águasmineraise águasgaseificadas

Lata
13.De 261 a 360 ml 0,48 24

EVERARDOMACIEL

PORTARIAN'? 195, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1997

Alteraa PortariaMF n" 141/96e dá outras providências.

O SECRETÁRIODA RECEITAFEDERAL,no uso de suasatribuições,e tendo emvista
o dispostono art. 5°da PortariaMinisterialn"262,de 25 de novembrode 1996,resolve:

Art. 1°Desativaras seguintesUnidadesDivisionais:
I - Seçãode ControleAduaneiro(DRF- SãoLuís);e
II - SeçãoOperacionalAduaneiranoPorto (DRF- SãoLuís)
Art. 2° Criaras seguintesUnidades:
1- IRF - Porto de SãoLuís(MA), classe"B",jurisdicionadapela SRRF- 3' RF; e
II - IRF - Aeroporto Pinto Martins (CE), classe'"B", jurisdicionadapela ALF - Porto de

Fortaleza.
Art. 3° Alterar a jurisdição fiscal de Unidades da Secretaria da Receita Federal para incluir

modificaçõesdecorrentesda criaçãode UnidadesreferidasnestaPortaria, conformeespecificaçãoabaixo:

Unidade Jurisdição
ALF- Porto de Fortaleza(CE) Zona Primáriado Porto de Fortaleza

Recintos Alfandegadosde ZonaSecundária
IRF- AeroportoPinto Martins(CE) Zona Primária do Aeroporto, compreendendo a

Estação de Passageiros, Terminal(is) de Carga
'- Aéreae respectivasZonasde Vigilância

IRF- Porto de SãoLuís (MA) Porto e Aeroporto de São Luís e Recintos
Alfandegadosde Zona Secundária

Art. 4° E~, Portaria entraem vigorna datade sua publicação.
EVERARDOMACIEL.

(oe , n'? 172/97)

Coordenação-Geral do Sistema de Arrecadação e Cobrança
ATO DECLARATÓRION'? 5,' DE 3 DE FEVEREIRODE 1997
o COORDENADOR-GI:RAL DO SISTEMA DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA, DO uso de

suasatribuiçllcs,declara:

A Agenda Tn'butária do mês de fevereiro de 1997, anexa ao Ato Declaratório SRF/COSAR n° 03, de 30 de
jm:iro de 1997, acreteeDtam-te os ilcns àixo, tendo em vista terem sido omitidos na mesma.

DATA DE TRlBUTOSlCONTRlBIHÇÓES CODlGO PERlODODO
VENCIMENTO DARF FATO GERADOR

2ll mposto de Renda Retido na Fonte
Fundos de renda fixa 3674 16 e 22JFev/97

28 mposlo de Renda das Pe~as Juridicas
IRPJ - Renda Variível 3317 Janerro197

ALDANIRSILVA
Em exercício

(oe , n'? 40/97)
II.J J • \,. DrI ~ ,_ ••.••. ..L .•••.••••. 1.' - - .~.

Superintendências Regionais da Receita Federal
6a Região Fiscal

ATO DECLARATORION'? 6, DE 30 DE JANEIRO DE 1997

o SUPERINTENDENTEDA RECEITAFEDERALEM MINASGERAIS,no uso das
atribuiçõesque lheconfereo paragráfo1°do artigo 5°daINlDpRFnO109,de 02/10/92,declara,

incluídasno Registrode Ajudantesde DespachanteAduaneiroas seguintespessoas:
NOREGISTRO:
6A/OO.0253
6A/00.0254
6A/OO.0255
6A/00.0256
6A/00.0257
6A/00.0258

NOME:
CLAUDIORODRIGUES
MANOELMARTINSDE OLlVEIRAFILHO

-ALUIZIOMAURICIODA SILVA
SALETEDASGRAÇASCARVALHO
RAMAYAVALUAS
UMBERTOESTEVÃODE CARVALHO

CPF:
901.241.546-20
008.552.786-68
245.414.276-72
746.196.326-00
884.195.926-68
697.374.366-87

GERALDOMAGELAPINTOGARCIA
ror. n'? 172/97)

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
PORTARIAN'? 31, DE 3 DE FEV&REIRODE 1997

O SECRETÁRIODO TESOURONACIONAL,no uso de suas atribuições,
e tendo em vista as condições gerais previstas na Portaria STN nO 262,
de 18 de setembro de 1996, e as condições especificas previstas na
Portaria STN n° 02, de 10 de janeiro de 1997, resolve homologar o
resultado da oferta pública de Letras do Tesouro Nacional:

Titulo Prazo Quantidade
Vendida
(em mil)

Valor
Financeiro

fR$)

Data
do

Vencimento

Preço
Unitário

Médio

LTN
LTN

181 DIAS
365 DIAS

4.000
1. 200

3.618.335.044,55
985.281.439,93

15.07.97
15.01.98

904,583761
821,067866

Total: 4.603.616.484,48

2. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

EDUARDOAUGUSTOGUIMARÃES

PORTARIAN9 32, DE 4 DE FEVEREIRODE 1997
o SECRETÁRIODO TESOURONACIONAL,no uso das atribuições que

lhe foram subdelegadas pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio do
art. 3°, inciso XIII, da Portaria na 679, de 22 de outubro de 1992, e
tendo em vista o disposto no Decreto nO 578, de 24 de junho de 1992, na
Portaria n? 652, de 1° de outubro de 1992, na Instrução Normativa
Conjunta INCRA/STNna 01, de 07 de julho de 1995, autoriza a emissão de
250.120 (duzentos e cinqüenta mil, cento e vinte) Titu10s da Dívida
Agrária, na forma escrituraI, relacionados nas Solicitações de Lançamento
INCRA/n°' 67 a 84/97, com as seguintes características:

Data de Valor Nominal Prazo de Quantidade
Lançamento em R$ Vencimento de TDA

1%2/1997 59,86 05 Anos 54.805
1%2/1997 59,86 10 Anos 42.591
10/02/1997 59,86 15 Anos 70.464
1%2/1997 59,86 20 Anos 82.260

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDOAUGUSTOGUIMARÃES

PORTARIAN9 33, DE 4 DE FEVEREIRODE 1997
O SECRETÁRIODO TESOURONACIONAL,'no uso da competência que lhe

foi subdelegada pelo Ministro de Estado da Fazenda por meio do art. 3°,
inciso XIII, da Portaria nO 679, de 22 de outubro de 1992, e tendo em
vista o disposto na Portaria MEFP na 547, de 23 de julho de 1992, e na
Portaria na 91, de 24 de abril de 1992, do Ministro de Estado da
Agricultura e da Reforma Agrária, resolve:

Art. la Declarar os valores nominais reajustados dos Titulos da
Dívida Agrária para o mês de fevereiro de 1.997:

VALORDE REFERÊNCIA
Base maio/92
Cruzeiros

VALORESNOMINAISREAJUSTADOS
Reais

79.297,75
158.595,50
317.191,00
792.977,50

1.585.955,00

59,86
119,72
239,44
598,60

1.197,20

Art. 2° Os valores nominais reajustados dos Titu10s da Divida
Agrária, emitidos anteriormente a janeiro de 1.989, são os seguintes:

VALORDE REFERÊNCIA
Base maio/92

Cruzeiros

VALORESNOMINAISREAJUSTADOS
Reais

79.297,75 102,06
.- ~-- 5 .

...,.. ••.. ~~ ••••••••• _,. _ n>:- ••• __ •••• ••• .••• ~ ClI __ • _ • •.• 'Ir:Jlt:l"l!' .••••..••.'O
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158.595,50
317 .191, 00
792.977,50

1.585.955,00

204,12
408,24

1.020,60
2.041,20

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na da-a Ce sua publicação.

EDUARDO AUGUSTO GU1~S

PORTARIA N9 34, DE 4 DE FEVEREIRO DE 199'

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, no uso da competêntia que lhe foi
subdelegada pelo Ministro de Estado da Fazenda por me í.c do . art. 32,
inciso XIII, da Portaria n2 679, de 22 de outubro de 199~, ~ tendo em
vista o disposto no Parágrafo Único do art. 32 da Portaria nq 2('3, de 22
de abril de 1991, divulga os preços unitários e os valores de face em
janeiro de 1997 para os seguintes titulos e créditos:

ATIVO DATA DE PU MENSAL NA DATA PU PRO ~.ATA EMANIVERSÁRIO DE ANIVERSÂRIO 31.12.:16

CRÉDITOS SECURITIZADOS

AER0920116 16.01.97 13,573764 13,51204AGR0950816 '16.01.97 1.211,58 1.203,10BNCC920116 16.01.97 13,574035 13,51294;'DCEX911001 31. 01. 97 22,138125 21,945489DCEX920116 16.01.97 13,574035 13,512943DIBC950615 15.01.97 1.283,60 1.275,18DISA950615 15.01.97 1.452,35 1. 438,29DISB950615 15.01.97 1.444,33 1.430,56DISC950615 15.01.97 1.448,34 1.434,43ELET940316 16.01.97 18,973867 18,888473ELET950716 16.01.97 1.140,56 1.135,42EMBR940701 01.01.97 1.826,56 1.825,83IAAA940701 15.01.97 273,47 274,10IAAA950615 15.01.97 1.283,59 1.275,17lAAA950716 16.01.97 1.244,73 1.236,02IAAA950815 15.01. 97 1.203,21 1.197,10INFA930616 16.01.97 0,376346 0,373714INSS961116 16.01.97 1.021,49 1. 014,34INTE920816 16.01. 97 2,055362 2,043826INTE940801 01. 01. 97 1. 007,18 1.007,02INTE950701 01.01.97 1.230,78 1.230,59JUST9201l6 16.01.97 13,573764 13,512674LOYD940220 20.12.96 0,017751 0,017768MISA91l216 16.01.97 22,302944 22,14592'8NUCL910801 31.01.97 29,707248 29,448749NUCL950615 15.01.97 1.283,59 1.275,17PORT900416 16.01.97 343,881593 341,477040PORT900417 16.01. 97 343,881593 341,477040PORT91l016 16.01. 97 35,628786 35,379656PORT950716 16.01. 97 1.244,73 1.208,23SIBR910701 31.01.97 46,180305 45,556716SIBR910815 15.01.97 15,336621 15,236061SIBR910816 15.01.97 30,172182 29,974349SIBR920616 16.01.97 4,894266 4,872239SIBR930416 16.01.97 0,644498 0,639991SIBR930731 31.12.96 0,148499 0,148499SIBR950715 15.01. 97 1.244,73 1.236,56
SIBR950716 16.01.97 1.192,26 1.185,38
SOTV910901 01.01.97 36,562428 36,552121
SOTV911001 31.01.97 22,146773 21,954062
SOTV911113 13.01.97 21,621499 21,542401SOTV911114 14.01.97 21,361196 21,277050SOTV920116 16.01.97 13,574035 13,512943SUMA920116 16.01.97 13,574035 13,512943SUMA920117 16.01.97 13,574035 13,512943SUMA920199 16.01.97 13,574035 13,512943SUNA950615 15.01.97 1.283,60 1.275,18SUNA950915 15.01.97 1.190,37 1.182,56SUPR940901 01. 01. 97 1.601,61 1.600,98
UNIA920616 16.01.97 1,342098 1,332649UNIA940716 16.01.97 406,31 403,75UN}:A950716 16.01.97 1.244,73 1.236,02

DEBt1:NTURESSIDERBRÁS

SIBRll
SIBR21
SIBR31

16.01. 97
16.01.97
16.01.97

641,76
1.609,30
1.609,30

637,22
1.597,92
1.597,92

OFND

OFND-B
OFND-R
OFND-I

01.01.97
01. 01. 97
01. 01. 97

0,454581
0,454581
0,891652

0,454453
0,454453
0,891402

LETRAS HIPOTECÁRIAS

CEF920100
CEF920101
CEF920102

04.01. 97
04.01.97
04.01. 97

10,528860
10,528860
10,528860

10,511511
10,511511
10,511511

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDOAUGUSTO GUIMARÃES
(Ofs. n9s 16 e 17/97)

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

DESPACHOS

Processo: MF nO10880.001783/97.12
• Tendo em vista o constante do presente processo, com fundamento no "caput' do artigo25 da Lei

8.666/93, modificada pela pela Lei 8.883/94, reconheço estar patente a situação de inexigibilidadede licitação
para pagamento de taxas condominiais dos imóveis da União, aptss 608 a 612, localizados no Ediflclo
Guanabara, à Avenida Ipirangan° 1.071.São Paulo - SP, para o corrente exerclcio, no valor estimado (anual) de
R$ 7.400,00.

São Paulo-SP, 3 de fevereiro de 1997
JOS~ LUIZ SOLHEIRO

Delegado do Patrimônio da União em são Paulo

Nos termos do artigo 26 da Lei 8.666/93, modificadapela Lei 8.883/94, ratifico a decisão acima
que considerou inexigivela licitaçãopara as despesas condominiaisdos imóveis da Uniãoacima mencionados.

Brasília-DF, 3 de fevereiro de 1997
LINCOLN PRINCIVALLI DE ALMEIDA CAMPOS

Secretário
Substituto

Processo: MF nO10880.00178<1/97.85

Tendo em vista o constante do presente processo, com fundamento no "caput"do artigo 25 da lei
8.666/93, modificada pela pela Lei 8.883/94, reconheço estar patente a situação de inexigibilidadede lIc1taçlo
para pagamento de taxas condominiaisdos imóveis da União,aprs 111 e 112, localizadosno EdlffcloRegência.
à Rua Cel. Xavier de Toledo n° 210, São Pauíc- SP, para o corrente exerctcío.no valor estimado (anual) de
R$ 8.500,00. .

Sao Paulo-SF, 3 de fevereiro de 1997
JOSS LUIZ SOLHEIRO

Delegado do Patrimônio da União em são Paulo

Nostermos do artigo 26 da Lei 8.666/93, modificadapela Lei 8.883194.ratificoa declsllo IIClma
que cons'derou inexigivela licitaçãopara as despesas condominiaisdos Imóveis da Uniãoacima mencionados.

Brasília-DF, 3 de fevereiro de 1997
LINCOLN PRINCIVALLI DE A~~EIDA CAMPOS

Secretário
Substituto

ClroceSSO:MFn010C80.002.008/97·11

Tendo em vista o constante do presente processo, com fundamento no 'caput" do artigo 25 da
Lei 8.666/93, modifica.'a pela pela Lei 8.883/9., reconheço estar patente a sltuação de Inexigibilidadede
llcítaçãopara pagarnento de taxas condominiaisdo imóvel da União. aptO131, localizadono EdlffcloGualamu••
Av. Bartolomeude Gusn ão, 130, em Santos - SP, para o corrente exerciclo, no valor estimado (anual) de
R$12.000.00.

são Paulo-SP, 3 de fevereiro de 1997
JOS~ LUIZ SOLHEIRO

Delegado do Patrimônio da União em são Paulo

Nos termos do artl~o 2e da Lei 8.666/93, modificadapela Lei 8.883/94, ratificoa declslo acima
que considerou inexigivela licitação:'liraes despesas condominiaisdos Imóveis da Unllloacima mencionados.

Brasília-DF, 3 de fevereiro de 1997
LINCOLN PRINCIVALLI DE ALMEIDA C&~POS

Secretário
Substituto(Of. n9 13/97)

•••
Ministério dos Transportes

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 48, DE 1 DE FEVERE~RO DE 1997

o MlNLSTRO DE ESTADO DOS TRA ~SPORTES, no US<' da atribuição que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso Il, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto de 2~ de
janeiro de 1997, resolve:

Art. 12 Encerrar as atividades de CX"Jlo'çã<. do Porto de Aracaju, em Sergipe.

Art.22 Delegar competência à Co.npanl-ia das Docas do Estado da Bahia S.A-
CODEBA para proceder à desmobilização dos bens I \6vei~ e ('O pessoal ali utilizados.

Art. 32 Determinar seja comunicado \ Secr ~81ia do Patrimônio da União - SPU que,
em conseqüência do encerramento das atividades, ac ate as medidas legais quanto à destinação dos
imóveis pertencente ao acervo patrimonial do porto.

Art. 42 Esta Portaria entra em vil Ir la li ua ie SI4 peblicação

AI. cn ES JOSÉ SALDANHA
(or , n9 124/97)

EMPRESA BRASILEU A DE ."'LANEJAMENTO
DE TRAt '8. >OR'_f'.fS

DFS" "'CiOS
Consoante competência (O ,t mt;e da R,>solução nQ 06/92 - Dire

toria Executiva de 02.06,92, aut ,r ~e. com di1p~nsa de licitação, com
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amparo nas disposições do Artigo 24, Inciso VIII, da Lei 8.666, de 21
de junho de 1993, a despesa no valor de R$ 12.141,OOldoze mil, cento
e quarenta e um reais), a favor da Secretaria de Fazenda e Planejamen
to - GDF, referente ao pagamento do IPTU/TLP dos imóveis de proprieda
de do GEIPOT, localizados no Distrito Federal. -

Em 31 de janeiro de 1997
JAIME SANTOS FREITAS PACHECO
Direto~ Administrativo-Financeiro

Ratifico o ato de dispensa de licitação praticado por essa
Diretoria Administrativa-Financeira, de acordo com a legislação acima
citada.

Em 31 de janeiro de 1997
CARLOS ALBERTO WANDERLEY NÓBREGA

Diretor-Presidente
(Of. n9 11/97)

COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE

t,,
f,
I
I

C.G.C. - 34.040.345/0001-90
CAPITAL AUTORIZADO: 4.319.713,584 AÇÕES SEM VALOR NOMINAL

CAPITAL AUTORIZADO, SUBSCRITO E INTEGRALIZADO: R$ 76.698.951,87
BALANCETE PATRIMONIAL EM: 31 DE OUTUBRO DE 1996

EM R$ 1,00ATIVO,
!l.TIVOCIRCULANTE........................... •••••• ••••••• 12.737.206,11
nSpONIBILIDADES........................................ 6.927.130,83
DIREITOS REAL. EXERCICIO 'SEGUÍNTE •••••••••••••• '.•••••••• 5.796.500,75
bESPESAS APROP. EXERCI CIO SEGUINTE.,............. .•••••• 13.574,53
~LIZAVSL A LONGO PRAZO......................... ••••••. 429.697,88
ATIVO PERMANENTE........................................ 122.441.583,63
, Investimentos........................................ 1.929,72
___!~22!!!~~ª2~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~__!~~~i~2~§~~L2!
~OTAL. DO ATIVO. ',''..••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 135.608.487,62~-----------------------------------------------------------------------I •

P A S S I V O
~ASSIVO CIRCULANTE. •••••••••• •••••• •••••••••.•••• ••••••• 15.876.897,45

Obrigações Venciveis Exer.Seguinte................... 15.876.897,45
EXIGIVEL A LONGO PRAZO.................................. 33.114.412,92
PATRIMONIO LIQUIDO......... •••••••••••••••••••••••••.••. 86.617.177,25

Capi tal Social ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• · 76.698.951,87
Reservas ge Capit~l: ••••••••••••••••.•••••••••••.•••• 104.995.315,13

Correçao MonetarJ.a........... •••••••••••••••••.•.• 0,00
Crédito p/ Aumento de Capital ••••••••••••••••••••• 104.995.315,13

l-PCROS OU PREJU!ZOS ACUMULADOS •••:......... ••.••••••••••. 195.077.089,75r-----------------------------------------------------_M _
'tOTAL DO PASSIVO •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 135.608.487,6J)r-----------------------------------------------------------------------Natal, 31.'.ldeOutubro de 1996

EM R$ 1;'00

!=:ARLOSIVAN DA CAMARA FERREIRA DE MELO
,Presidente

ALDIR LEITE DE ARAUJO JUNIOR
Diretor

LAZARO MANGABEIRA DE GÓIS DANTAS
Diretor

MARIA DAS GRAÇAS DO VALE
Coord;.Contaoilidãde e Finànças

Contadora CRC-RN 2.223

CAPITAL,AUTORIZADO: 4.319.713,584 AÇÕES SEM VALOR NOMINAL
CAPITAL AUTORIZADO, SUBSCRITO E INTEGRALIZADO: R$ 76.698.951,87

BALANCETE PATRIMONIAL EM: 30 DE NOVEMBRO DE 1996
hTIVO EM R$ 1,00

'ATIVO CIRCULANTE ••••••••••••••••••••••••.••••••••••.••
:OISPONIBILIDADE•••••••••••••••••••••••••••••••••••• ,••
~IREITOS REAL. EXERCICIO SEGUINTE •••••••••••••••••••••
PESPESAS APROP. EXERCICIO SEGUINTE •••••••••••• ~•••••••
,REALI·zJl.VEL-ALONGO PRAZO ••••••••••••.•••••••••••••••••••
!ATIVO PERMANENTE •••••••••••••••••••••••••••••••••••.••

Investimentos ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
Imobilizado ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

15.247.333,41
9.217.642.55
6.019.496,08

10.194,78
458.893,28

122.731.846,69
1.929,72

122.729.916,971-----------------------------------------------------.-------- ----- ------:
:-rOTAL.DO ATIVO......................................... 138.438.073,381-----------------------------------------------------------------------~,
'PASSIVO EM R$ 1,00

PASSIVO CIRCULANTE.................................... 17.541. 655,01
Obrigações Venciveis Exer. Seguinte................ 17.541.655,01

,EXIGIVEL A LONGO PRAZO ••••••••••••••••••••••••••••• ". 33.458.407,66
IPATRIMONIO LIQUIDO...... ••••••.••••••••••••••••••••••• 87.438.010,71

Capital SociaL.................................... 76.698.951,87
Reservas ~e capit~l:............................... 105.737.685,38

Correçao MonetarJ.a......................... ••••• O,OO
Crédito p/Aumento de capital.................... 105.737.685,38t~~~~_~~_:~~~~:~~_~:~~~~~~~:::::::::::::::::::::::::--_~:~:::~:~~~~:~~

~:~-~~_:~~~:~~::::::::::::::::::::::::::::::::::::::_-_:~~:~~~:~~~~~~-
Natal, 3~'de Novembro de 1996

i..:ARLos IVAN ·DA cAMARA FERREIRA DE MELO
Presidente

ALDIR LEITE DE ARAUJO JUNIOR
Diretor

~ZARO MANGABEIRA DE GÓIS DANTAS
Diretor

-MARIA DAS GRAÇAS DO VALE
Coord. Contabilidade e Finanças

Contadora CRC-RN 2.223
ror. n9 36/97)

Ministério da Agricultura e
do Abastecimento

COMPANHIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO
PORTARIA N9 I, DE 6 DE JANEIRO DE 1997

o presidente da Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, no uso de suas
atribuições estatutárias - resolve: 1 - Autorizar:, em atendimento ao teor
do artigo 40 do Decreto nO 908, de 31.08.93, publicado no Diário Oficial da
União de 01.09.93, a publicação do termo nO 03 de Prorrogação de Vigência
do Acordo Coletivo de Trabalho 95/96 - 2 - Esta portaria será considerada
para todos os efeitos legais.

FRANCI~CO S~RGIO TURRA
~

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO

Termo nO 03 de prorrogação de vigência do Acordo Coletivo em vigor,
referente a 1995/1996, com garantia de data-base, que entre si celebram a
Companhia Nacional de Abastecimento - pONAB e a confederação democrática
dos trabalhadores no serviço público federal-CONOSEF,nos seguintes termos:
Claúsula Primeira - Ficam prorrogada até 31 d~ dezembro de 1996, a vigência
da integralidade do Coletivo em vigor,celebrado entre a Companhia Nacional
de Abastecimento - CONAB e a Confederação Democrática dos Trabalhadores no
serviço Público Federal - CONOSEF - Claúsula Segunda - Fica garantido, para
todos os efeitos legais, a manutenção da data base da categoria
profissional em 10 de setembro de 1996 - Cláusula Terceira - As negociações
para a celebração do Acordo Coletivo referente ao periodo de 10 de setembro
de 1996 a 31 de agosto de 1997 são prorrogadas até 31 de dezembro de 1996,
ficando garantido que os efeitos do acordo a ser celebrado, serão
retroativos a 10 de setembro de 1996 - Cláusula QUarta - Este instrumento
vincula as partes e seus eventuais sucessores.

Brasilia-DF, 22 de novembro de 1996
CONAB- COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

_Francisco Sérgio Turra
Presidente da CeNAB

Roberto Campos Marinho
Diretor Administrativo da CONAB

CONOSEF - CONFEDERAÇÃO DEMOCRÁTICA DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBICO
Evando José de Silva

S~cretário de Administração - CONDESEF
(Of. n9 100/97)·

Ministério da Educação
e do Desporto

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
RESOLUÇÃO N9 1, DE 14 DE JANEIRO DE 1997 .

Homologa concurso público de provas e títulos para referência i·
nícial das classes de Professor Auxiliar, Assistente c Adjunto da
carreira do Magistério Superior.

O VlCE·REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, NO
EXERCíCIO DO CARGO DE REITOR

Faço saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa c Extensão, usando da atribuição que lhe confere o
artigo 13, inciso XIV do Estatuto;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nO 175/87, combinados com a Resolução n" 137/89 e
080/91·CONSEPE;

CONSIDERANDO O que consta dos processos referentes aos resultados do' Concurso Público
realizado no âmbito dos diversos Centros Acadêmicos, resolve:

Homologar o os resultados do Concurso Público de Provas e Tltulos para a referência inicial das
classes de Professor Auxiliar, Assistente e Adjunto da carreira do Magistério Superior. realizado pela Universidade Federal
do Rio Grande do Norte, cujos candidatos aprovados se encontram relaeionados na ordem de classificação que segue:

CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADÀS
I. Departamento de Educação

Disciplina: Dídâtica/Metodología do Ensino Superior
Professor Assistente
Regime dc Trabalho: Dedicação Exclusiva
Processos nOs022427/96, 022426/96, 022428/96

MÉDIA
9,34
7,32
6,96

I° lugar: Isauro Beltrán Nuilez
2° lugar: Rosa Aparecida Pinheiro
3° lugar: Elena Mabel Brutten Baldi

2. Departamento de Ciências Contábeis
Disciplina: Contabilidade de Custos e Contabilidade Gerencial
Professor Auxiliar
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
Processo n" 022422196
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I° lugar: Ridalvo Medeiros Alves de Oliveira
2° lugar: Fernando Carlos Colares dos Santos
3° lugar: Jucileide Ferreira Leitão
4° lugar: Virgílio Rodrigues Oliveira Júnior

3. Departamento de Ciências Administrativas
Disciplina: Marketing Turismo
Professor Assistente
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
Processo n' 022425196

r
I 1° lugar: Ana Palrícia Rodrigues Leite

2° lugar: Callisthenes Mário Tomé Pires Nunes
3° lugar: Sandra Lúcia Barbosa Cavalcanti

Disciplina: Turismo-Organízação e Dinâmica
Professor Assistente
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
Processo n° 022423/96

I° lugar: Inalda de Araújo Bezerra Marinho

Disciplina: Turismo-Gestão de Empreendimentos
Professor Assistente
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
Processo nO022424/96

I° lugar: Mônica Visconti de Melo
2° lugar: Flávio Eml1lo M Cavalcanti
3° lugar: Enoque Paulino de Albuquerque

4. Departamento de Direito Público
Disciplina: Direito Tributário
Professor AuxIliar
Regime de Trabalho: 20 horas
Processo nO022491/96

I° lugar: Luiz Alberto Gurgel de Faria
2° lugar: Elke Mendes Cunba
3° lugar: Ricardo George Furtado de Mendonça e Menezes
4° lugar: Aristóteles Duarte de Medeiros

CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS, LETRAS E ARTES
I. Departamento de Artes

Disciplina: Encenação (Área de Artes Cênicas)
Professor Auxiliar
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
Processo nO022429/96

I° lugar: Marcos Aurélio Bulhões Martins
2° lugar: José Sávlo Oliveira de Araújo
3° lugar: Isabel ConCCSS3Pinheiro A. Arrais

2. Escola de Música
Disciplina: Canto
Professor Auxillar
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
Não houve aprovação

Disciplina: Percepção Musical e Harmônica
Professor Auxiliar
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
Processo, n" 000009/97

1° lugar: Amaro Borges Moreira Filho

Disciplina: História da Música e Musicologia
Professor Auxiliar
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
Processo n" ooסס 10/97

I° lugar: Agostinho Jorge de Lima

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
I. Departamento de Medicina Cllnica

Disciplina: Iniciação ao Exame CUnico
Professor Auxiliar
Regime de Trabalho: 20 horas
Processo n" 021600/96

I° lugar: Levi Higino Jales Júnior

2. Departamento de Odontologia
Disciplina: Patologia Oral
Professor Adjunto
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
Processo n" 022978/96

I° lugar: Zélia Maria Guedes Queiroz
2' lugar: Antonio de Lisboa Lopes Costa

CENTRO DE TECNOLOGIA
I. Departamento de Engenharia Química

Disciplina: Modelagem e Simulação de Processos
Professor Adjunto
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
Processo nO022243/96

1° lugar: Vanja Maria de França Bezerra

2. Departamento de Engenharia Elétrica
Disciplina: Infbrmâtíca Industrial
Professor Adjunto
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
Não houve aprovação

CENTRO DE BIOCIÊNCIAS
I. Departamento de Microbiologia e Parasitologia

Disciplina: Parasitologia

- T - - - - '] r ' • ~t, r K. ~ "'"
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MÉDIA
8,63
8,2
7,3

MÉDIA
7,4

MÉDIA
9,0
8,8
7.4

MÉDIA
9.41
8,89
8,05
8,05

MÉDIA
9,64
8,09
7,91

MÉDIA
7,36

MÉDIA
8,28

MÉDIA
8,83

MÉDIA
9,11
8,29

MÉDIA
9,1

SEÇÃO 2209
MÉDIA

7,76
7,34
7,30
6,96

Professor Assistente
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
Não houve aprovação

CENTRO REGIONAL DE ENSINO SUPERIOR DO SERlDÓ
I. Campus de Caicó

Departamento de Estudos Sociais e Educacionais
Disciplina: Geografia Humana
Professor Assistente
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
Processo n? 022663/96

MÉDIA
8,5
7,3

I° lugar: Isabel Cristina dos Santos
2° lugar: Sandra Kelly de Araújo

Departamento de Ciências Exatas e Aplicadas
Disciplina: Contabilidade Pública
Professor Auxiliar
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
Processo nO022664/96

MÉDIA
9,25
8,26
8,10

1° lugar: Antonio Alves dos Santos
2° lugar: Maria Dalva de Oliveira Cândido
3° lugar: Luziana Maria Nunes de Queiroz

OTOM ANSE~10 DE OLIVEIRA
(or , nQ 11/97)

ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL ANTÔNIO
JOSÉ TEIXEIRA

DESPACHOS
Tendo em vista a documentação constante do processo n" 23000.060617/97-68, submeto à

ratificação da autoridade superior, conforme determina nos termos do Artigo 26 da Lei n" 8.666/93, a
Dispensa de Licitação n" 03/97, fundamentada no Inciso V do Artigo 24 da Lei supracitada, referente à
aquisição de pintos de um dia para corte, a favor da empresa Luiz César Cerqueira de Pinho.

Guanambi, 29 de janeiro de 1997
GERFSON SILVA ROCHA

Ordenador ae Despesas
Ratifico nos termos do Artigo 24 da Lei n" 8.666/93, a Dispensa de Licitação 03/97, que ser'

publicada no Diário Oficial da União, como prevê o Art. 26 da referida Lei.

Guanarnbi, 29 de janeiro de 1997
MARCIO TRINDADE ALMEIDA

Diretor Adjunto
toe. nQ 207/97)

ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE
COLORADO DO OESTE

DESPACHOS
Tendo em vista o que consta no processo nll 23000.057626/97-81, com fun-

damento no Inciso I, do Art. 25 da Lei nll8.666/93,/ propomos a V.sa., a ratificação
da inexi9ibi1idade de Licitação para a rea1izaçao da despesa com aquisiçao de
Vale Transporte, junto à firma Expresso Gran10pes Ltda, no exerc{cio de 1997.

Co10rado do Oeste-RO, 20 de janeiro de 1997
MARIA CÉLIA DOS SANTOS

Diretora do Departamento de Administração
Com fundamento no Inciso I, do Art. 25 da Lei nll 8.666/93, ratifico

a inexigibilidade de Licitação para a realização da despesa acima citada.
Co10rado do Oeste-RO, 20 de janeiro de 1997

IONE GOMES ADRIANO
Diretora Adjunta

(t·f.. n9 35/97)

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE SÃO PAULO
DESPACHOS DO DIRETOR

Em 31 de janeiro de 1997
Processo: 23059.000120/97. OBJETO: publicações de matérias oficiais durante o ano de 1997. CONTRATADA: MJ
Impresa Nacional. FUNDAMENTO LEGAL: artigo 24 inciso XVI da lei 8.666/%. ATO DA DISPENSA: em 30101197.
por Delma Aparecida dos Reis. Chefe da Divisão de Materiais, RATIFICAÇÃO: ratifico a presente dispensa.

Processo: 230S9,(lOOO1l9197. OBJETO: despesas com Maloteíêerca) durante o ano ,de 1997. CONTRATADA: Empresa
Brasileira de Correios c Telégrafos. FUNDAMENTO LEGAL: artigo 24 inciso vm da lei 8.666/96. ATO DA
DISPENSA: em 30101/97. por Dclma Aparecida dos Reis, Chefe da Divisão de Materiais. RATIFICAÇÃO: ratifico a
presente dispensa

Pr~: 23059.00?0224/96. OBJETO: manutenção do equipamento Saturno 2000 pãra o ano de 1997. CONTRATADA:
Eqwtel Telccomumcações SIA. FUNDAMENTO LEGAL: artig,o 25 inciso I da lei 8.666196. ATO DA DISPENSA: em
30/01/97, por Delma Aparecida d~s Reis. Chefe da Divisão de Materiais. RATffiCAÇÃO; ratifico a presente dispensa.

ANTONIO DEZOTTI FILHO
Em exercício

ror. nQ 46/97)
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Ministério da Cultura

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

DESPACHOS

Processo ri' .OO13/97-58סס.01514 Reconheço a Dispensa de Licitação fundamentada no inciso VIII do
art. 24 da Lei 8.666/93, em fàvor da IMPRENSA NACIONAL, para aquisição de assinatura semestral
do Diário oficial da União, Seção I, nem, por tratar-se de órgão que integra a Administração Pública,
criado com este fim espeeíâco, em data anterior à vigência da Lei 8.666/93. Desta forma autorizo a
emissio de Nota de Empenho no valor de R$ 404,46 (quatrocentos e quatro reais e quarenta e seis
centavos).

Belo Horizonte, 30 de janeiro de 1997
TIL COSTA;PESTANA

Cbordenaoora da l3a. Cboràenação Re;j.ional
Substituta

Ratifico o ato deDispeosa de Que trata o processo OO13197-58סס.01514

Brasília-DF, 3 de fevereiro de 1997
GLAUCO CAMPELLO

Presidente do Instituto

Processo ri' .OO15197-83סס.01514 Reconheço a Dispensa de Licitaçio fundamentada no inciso VIII do
art. 24 da Lei 8.666/93, em fàvor da IMPRENSA NACIONAL, para as despesas de serviços de
publicações de atos oficiais no Diário Oficial da Uniio, por tratar-se de órgão que integra a
Adminislraçio Pública; criadO com este fim especifico, em data anterior à vigência da Lei 8.666193
Desta forma _orizo • emissio de Nota de Empenho 110valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), face
• cbcentnIizaçIo OI'ÇIIIItIItíria de 1112 ~ Exercício de 1997. -

Belo Horizonte, 30 de janeiro de 1997
TIL COSTA PESTANA

Cbordenadora da l3a. Cbordenação Re;jional
. Substituta

Rati&o o ato de Dispensa de que trata o processo OO15/97-83סס.01514

Brasília-DF, 3 de fevereiro de 1997
GLAUCO CAMPELLO

Presidente do Instituto
(Of. n'? 15/97)

FUNDAÇAo CULTURAL PALMARES
RETIFlCAçAa

No extrato de despacho, referente a inexigibilidade de licitaçiio para
contrataç!o do Senhor Justo Ramon Ramos Bandeira, para execução de serviços na área
de pzodução cultural dentro do projeto Visibilidade do Povo Negro em
desenvolvimento pela FCP/MinC, publicado no D.a.U, do dia 30/01/97, seção 1, página
1772, onde se lê: Brasília-DF, 27 de dezembro de 1996, lêia-se: Brasília-DF, 26
novembro de 1996.

No extrato de despacho, referente a inexigibilidade de lici tação para
contrataç!o do Senhor Dirnas Salustiano da Silva, para execução de serviços de
assessoria junto' ao projeto Visibilidade do Povo Negro em desenvolvimento pela
FCP/MinC, publicado no D.a.U, do dia 31/01/97, seção 1, página 1904, onde se lê:
Brasília-DF, 27 de dezembro de 1996, lêia-se: Brasília-DF, 26 novembro de 1996.

No extrato de despacho, referente a inexigibilidade de licitação para
contratação do Senhora Carin Elise Deutsch, para execução de serviços de tradução
de textos relacionados à cultura africana e afro-brasileira, a serem veiculadas em
programas do projeto Visibilidade do Povo Negro em desenvolvimento pela FCP/MinC,
publicado no D.a.U, do dia 31/01/97, seção 1, página 1904, onde se lê: Brasília-DF,
27 de dezembro de 1996, lêia-se: Brasília-DF, 26 novembro de 1996.
(or , n9 9/97)

FUNDAÇAo NACIONAL DE ARTE, DESPACHOS
Tendo em vista o que consta do processo na 01530.000114/97-21 e face ao
parecer da Assessoria Jurídica, reconheço a Inexigibilidade de Licitação para a
contratação direta de MJIIMPRENSA NACIONAL com fundamento no art. 25,
item I, da Lei 8.666/93.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1997
PAULO ROBERTO DE MENEZES MACIEL

Diretor do Dep3rtaIrento de Planejanento e Administração
Em exercício

Ratifico o ato acima nos termos do art. 26, da Lei na 8.666/93 e determino a
publicação no D.o.U.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1997
MARCIO GONÇALVES BENTES DE SOUZA

Presidente da Fundação

Tendo em vista o que consta do processo na 01530.002338/96_78 e face ao
parecer da Assessoria Jurídica, reconheço a Inexigibilidade de Licitação para a
contratação direta de MARCIA MELLO DE ALMEIDA com fundamento no art.
25 item I, da Lei 8.666/93. Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1996

PAULO ROBERTO DE MENEZES MACIEL
Diretor do Dep3rtaIrento de Planejanento e Administração

Em exerc~cio

•••••••••••• _ •••. ' ,... •••••••• ,.. 'OI: ••.. li! ~ ••••••

Ratifico o ato acima nos termos do art. 26, da Lei na 8.666/93 e determino a
publicação no D.o.U.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1996
MARCIO GONÇALVES BENTES DE SOUZA

Presidente da Fundação

Tendo em vista o que consta do processo na 01530.002338/96-78 e face ao
parecer da Assessoria Jurídica, reconheço a Inexigibilidade de Licitação para a
contratação direta de RUTH MARIA DE MENDONÇA LIFSCHITS com
fundamento no art. 25, item I, da Lei 8.666/93.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1996
PAULO ROBERTO DE MENEZES MACIEL

Diretor do Departarrento de Planejamento e Administração
Em exercício

Ratifico o ato acima nos termos do art. 26, da Lei na 8.666/93 e determino a
publicação no D.o.U.

(Ofs. n9s 28 a 30/97)

Rio de Jáneiro, 30 de dezembro de 1996
MARCIO'GONÇ~LVES BENTES DE SOUZA

P~eside~te da' Fundação
r",J- \

\ \
) ) .

i . " j /
Ministério do Trabalho

CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO
DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 24 de janeiro de 1997

O Presidentedo COlUelllON.cional de Imigração,no uso de sua•• tribuiçõesdeferiu'.d referendum'o. leIUintopedidosde
viROpermanentee permanênciadefinitiva,fundamentado.11I Lei 6815/80e 11I Resoluçãon' 22191do ConselhoNaciPIIIIde
Imigraçlo:

Processe n' 46010.007479/96-21 Estrangeira:Úrsul. Elise Henriette von Bulow P•••• porte: 4006017136 Validade:
14/0112002prazo: IndeterminadoRepartiçioCOI1JUIar:FranIcfurt• Alemanha

Processon' 46219.056607/96-79 Estrangoiro:M.tsuo Miyuhiro Pwapol1e: MN 5730341 Validade:12101199 Prazo:
Indeterminado

Pra<:eMOn' 46010.007820/96·66 Estr.ngeira: lunko Nakahodo PasSllporte:MP 7652101 Y1IJid.de:14/0112001 Prazo:
Indeterminado

Processon' 46010.006263/96-66 Estrangeira: Dom GeorgesSud Pwaporte: 0802518 Validade;19/08198 Prazo:
Indetcnninado

O Presidentedo ConseJh~N.cionalde Imigração,no uso de suas atribuições,deferiu'ad referendum'os seguintespedidosde
vistope<manente,fundamentadosna Lei6.815/80e na Resoluçãon' 34194 do ConselhoNacionalde lrnigraçio;

Processo n' 46010.0049I7/96·90 Empresa. Confianza • Irnportaçâo e Export.ção de Produtos IndustrializadosLtda
Estrangeiro:AJejandroOsvaldoAraújo prazo; Indetenninado Dependentes:Silvi. MabclSokol de Araújo;FlorCnciaSoledad
ArlÚjo RepartiçãoConsular:PuertoIguazú• Argentina

Processon' 46010.007822196·91 Empresa.Euro Brasil Vi.gense Turismol.tda listr.ngeiro: Robertol'lll.ni PUSlIporta:.
746974P Validade.21/10/2001 Prazo lndetennlnado Dependentes.Paris M.ri. Gl'1I1j•• Stetsno 1"II,"i; ValentinaPall.ni
RepartiçioConsular:Millo• lIt1ia

Processon' 46010.008037/96-38 Empresa:LarianaParticipaçõese EmpreendimentosLtda Estrangeiro:Danilo Colombo
Pusaporte: 347954·F Validade;05/12199 Prazo; Indeterminado RepartiçãoConsular:Millo. ltáli.

Processon' 46010.004480/96-01 Empresa'Pro MISterLtd. Estrangeiro:MinHo Kim Pusaporte; AR 0010559 Prazo:
Indeterminado Dependentes:JeomSoonKimKim;Ho BinKim;ArnaldoMiglJelKim RepartiçãoConsular:Ciudaddei Este.
Paraguai

O Presidentedo ConselhoNacion.1de lmigraçlo, no uso de suasatribuições,deferiu'ad referendum"os seguintespedidosde
vísto permanente,fundamentados11I Lei6.815/80 e na ResoluçãonO3619S do ConselhoNacionalde Imigração:

Processon' 0850S037202196-62 Empresa.USP - Núcleode Estudosd. Viol6nci. Estrangeira;loland. MariaAlves Evora
PlSSlporte:H 023981 Valid.de:08/12198 Prazo; lndetenninado

Processo n' 08354.001657/96-48 Empresa: UniversidadeFederal de Minas Gerais Estrangeiro: Valeri Kokchenev
Passaporte.40 N' 6637076 Validade:07/09197 Prazo: Indeterminado Dependente:TaissaParakhni.

Processon' 08460.018676196-23Empresa:SociedadeEducacionalSIo Paulo Apóstolo Estrangeiro:CarlosMiguelCastillo
Aranguren Passaporte:1705632 Valid.de;08/07/97 prazo: Indeterminado RepartiçãoConsular:Momevidéu• Uruguai

Processon' 46010.005129/96-48 Empresa:IMPA- Instituto de MatemáticaPura e Aplicada Estrangeiro:Harold William
Rosenberg Passaporte:7004S6S19 Validade'28/04/2004 Prazo; Indeterminado Dependentes:MadeleineGuillaine
Querrien;SidneyJean Rosenberg;SimonLeoJudicaelRosenberg

ProcessonO46010.007434196-92 Empresa:UniversidadeFederaldo Rio de Janeiro Estrangeiro:Carlo. Amoldo Morales
Rojas Passaporte:7332389 Validade13/07/98 Prazo. Indeterminado Repartiç.toConsular:Pari•• França

Processon' 08335.008143/95-98 Empresa.UniversidadeFederalde Mato Grossodo Sul Estrangeiro:Josef Bans Helmut
Thielen Passaporte:2461166273Valid.de:2S/05/2004 Prazo. Indetermlnado

EDUARDO DE MATTOS HOSANNAHror. n9 98/97)

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO
DESPACHO DO SECRETÂRIO

Em 20 de janeiro de 1997
Pedido de Registro SIndical

O Secretário de Re1a~ões do Trabalho, no uso de suas
atribuI~ões legais considerando ter o requerente satisfeito os
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requIsItas para o pedIdo de regIstro sIndIcal, prevIsto, nos art.~os
20 e 3u da Instrução Normativa No 3 de 10 de agosta de 1994. da
ciência do requerido pela Entidade abaiHo mencionada, nos termos do
artigo 60 da mencionada IN, ficando aberto o prazo de qu rnae
dias, para que as partes interessadas possam apresentar impugnação

PROCESSO 46000 006610/96
ENTIDADE Sindicato dos Empresários LotériCOS da Zona Mata, Sul de
Minas e Vertentes - SINLOT - MG
CATEGORIA Empresários LotériCOS
ABRANGENCIA InterMunicipal
BASE TERRIT Paraguaçu, Barbacena, Carandaí, são João Del Rei,
Barroso, Santos Dumont, Ubá, Ponte Nova, Viçosa, Ervália, Visconde do
RIO Br an co , To ca n t r ne , RIO Pomba, Plrauba, GuaranI, T,elxelras,
Carangola, Manhumirim, Manhuaçu, Mutum, Caratlnga, Raul Soares, Ria
Casca, Inhapim, CaHambu, Baependi, Cruzília, Conceição do Ria Verde,
Cambu qu i ra , Campanha, Lambari, Itanhandu, Itamonte, Passa Quatro, Pouso
Alegre, Botelhos, Campestre, Poços de Caldas, Andradas, Andrelândia,
são Lourenço, Serrania, são Gonçalo, JUiZ de Fora, Lima Duarte, Matias
Barbosa, Leopoldina, Muriaé, Cataguases, Recreia, Além Paraíba, são
João Nepomuceno, Bicas, Borda da Mata, Ouro Fino, Jacutlnga, Monte
SIão, Itapeva, Camanducdld, Cambuí, ParalsópallS, ConceIção dos Duras,
Santa Rita do Sapucaí, Maria da Fé, ItaJubá, Varginha, Elol Mendes,
Três Pontas, Boa Esperança, Guapé, Lavras, Nepomuceno, Perdões, Campo
Belo, Santo Antônia do Amparo, Bom Sucesso, Três Corações, Carmo do Ria
Claro, Machado, AI terosa, Areado, AI fenas, GuaHupé, Muzambl nho, Cabo
Verde, Campos GeraiS

PLíNIO GUSTAVO ADRI SARTI
(N9 71.980 - 4-2-97 - R$ 147,80)

Ministério da Previdência e
Assistência Social

SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
PORTARIA N9 286, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997

A Secretária de Previdência Complementar, no uso da competência que lhe foi delegada pela
PTIMPAS/GMlN° 1.804, de 31/01195, publicada no O.O.U. de 06/02195, e tendo em vista o que consta no
Processo MPS n° 301.887n9, resolve:

Art. 1° - Aprovar a alteração proposta para o artigo 12 do Estatuto da FUNDAÇÃO CAEMI DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL, conforme consta às fls. 1925/1936 do mencionado processo.

Art. 2" • Ressalvamos, ainda, que a análise da Secretaria de Previdência Complementar considerou
apenas a forma e não o conteúdo dos documentos apresentados, podendo esta manifestaçllo favorável ser
revertida a qualquer tempo, quando constatada a existência de cláusulas ilegais ou de quaisquer outras
Irregularidades, conforme disposiçllo constante do item 6 da Instrução Normativa 06/95.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçllo.

CARLA GRASSO
toe. n9 24/97)

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Superintendência Estadual no Paraná

DESPACHOS
Processon9 35l83.00Q096/97-50. ASSUNTO: contratação de serviços de limpeza
e conservação, para os imóveis do INSS, no interior e Capital do Estado do
Paraná, para um periodo de seis meses, a partir de 01.02.97. DECISÃO: Com
base no parecer da Procuradoria Ettadual e o Memorando da Coordenação Geral
de Suprimentos e Serviços Gerais, HOMOLOGO a Inexigibilidade de Licitação,
com fundamento no artigo 24, da Lei nO 8.666/93, e alterações posteriores, e
AUTORIZO a despesa, no valor mensal de R$ 168.000,00 e valor global de
1.008.000,00, em favor da empresa EBV - Limpeza, Conservação e serviços
Especiais Ltda.

Em 30 de janeiro de 1997
LAURA CRISTINA BIANCO DA COSTA

Chefe da Divisão de Administração Patrimonial

RATIFICO o ato acima,
alterações posteriores.

termos do artigo 26, da Lei n?nos 8.666/93 e

toe. n9 50/97)

Em 30 de janeiro de 1997
MARIA HERCEDES BASSUMA

Superintendente
Substituta

Superintend~ncia Estadual em Minas Gerais
Coordenaçlo de Administraçlo Patrimonial

SEÇÃO

no Art. 25, íncíso I da Leí 8.666/93, conforme processo nO 35097.000243/97-
24. ,

Belo Horizonte, 30 de janeiro de 1997
ALEXANDRE CASADEI MACIEL

Chefe da Divisão de Suprimentos e Serviços Gerais

RATIFICO o ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei B.666/93 e att.raçõe.
posteriores.

(Of. n9 50/97)

Belo Horizonte, 30 de janeiro de 1997
FRANCISCO CARLOS FREIRE

Coordenador

Superintendência Estadual em Santa Catarina
DESPACHOS

N° Processo: .oo2197-48סס35510.0 APROVO a inexigibilidade de Licitação referente despesas com
fonaecimento de serviço de energia elétria para o Posto Integrado do INSS em IÇJlralSC. ApóI
parecer da ProcoJ'lldoria Estadnal, AUTORIZO a despesa no valor estimado mensal de as 225,59
(duzeutos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove centavos) e estimado global de RS 2.707,08 (dois
.il, setcceat05 e sete reais e oito centavos) para o periodo de janeiro a deumbr0/97 em fl'vor da
Empn:u Cooprrativa Mista AlianÇJI Ltda. Fuadamentaç.io Legal: Capnt do artigo 25 da ui nO

~~~ Em 28 de janeiro de 1997
JOst ALVES FERREIRA

Chefe da Divisão de Administração Patrimonial
Substituto

RATIFICO o ato acilD2, DOS termos do Art. 26 da Lei ~666193e alterações posteriores.

Em 30 de janeiro de 1997
LUIZ SPR!CIGO

Superintendente
Substituto

N° Processo: 3S58ll000003I97-87. APROVO a ille~bilidade de Ucitação referente fomecÍJlleato
de suviços ea~ détria paJ'll UAL em XanxeriISC. Após parecer da ProcuJ'lldoria Estadul,
AUTORIZO a despesa no valor estimado •••_1 de RS 750,00 (setecentos e dnquenta reaiJ) e
estmaado ~baJ de RS 9.000.00 (.ove mil reais) para o período de janeiro a deumbi'0f97 em fav ••.
eia Eapraa H",reIitrica Xa.uerê Ltela. FaIlcJa.eDtaçiO Legal: Capat do a~ 25 da Lei .0
1.'""3. Em 28 de janeiro, de 1997

JOst ALVES FERREIRA
Chefe da Divisão de Administração Patrimonial

Substituto
RATIFICO • ato ac:iaa, _ ter.o. do Art. Z6 da Lei 1.'""3 e aH~ posteriores

Em 30 de janeiro de 1997
LUIZ SPR!CIGO

Superintendente
Substituto

(Of. n9 50/97)

Ministério da Aeronáutica

COMANDO-GERAL DO AR
IH Comando Aéreo Regional

DESPACHOS
Tendo em vista o contido no Termo de Justificativa de enquadramento de
despesa nO 8/97 e fundamentado no Caput do Art. 25 da Lei 8.666, ç!e 21 de
junho de 1993, e alterações posteriores, resolvo considerar inexigivel a
licitação no valor estimado de R$ 958,779,00 para despesas com pagamento de
vale-transporte, a :favor da firma FETRANSPOR - Federaç~') das Empresas de
Transportes Rodoviários do Leste Meridional do Brasil.

Rio de Janeiro, 28 de janeir~de 1997
Cel Int MAXIMINO MENDES O. JúNIOR

Chefe do Grupamento de Apoio do Rio de Janeiro

Ratifico· a inexigibilidade acima, nos termos propostos, por atender aos
requisitos legais em vigor, nos termos do Art. 26 da Lei 8.666/93.

Rio de Janeiro, 31 de .janeiro de 1997
Haj Brig do Ar FERNANDO MENDES NOGUEIRA

comandanee

Tendo em vista O contido no Termo de JUlltificativa de, enquadramento de
-de.speaa n? 7/97 e fundamentado no Caput do Art. 25 da Lei 8.666, de 21 de
junho de 1993, e alteraçOes posteriores, ,resolvo considerar inexigivel a
licitação no valor estimado de R$ 200.000,00 para despesas com serviços de
transporte de ,malotes, ,sedex e máquina de franquear correspond6ncia, a,favor
da Firma EtT - Empresa ,Brasileira de Correios e Telégrafos.

'--
Rio de Janeiro, 28 de janeiro 'de 1997

Cel Int ~IKINO MENDES 06 JfJNIOR
DUPACII08 Chefe do Grupamento de Apoio do Rio q" J~neiro,

AÍ'IltM) • àqW.a~9Aó' d!t YIà1••-tr~par. O. Mn'idOn. di:» %.M" _ MiAU Ratifico a"inexigil;Ji1idade acima, nos termos propostos, :por ~tenç:le~aos
G!era'b, zet~t.-. lIIO••• de t~/J7 •• 1ltorillO '.;diIi1peaa cIecloà:Mte Do requisi,tos legais em vigor, nos termos do Art. 26 da Lei 8.{?66/93;.
ftlor lJloba1~","3i.•J2,0Q(triJlta '.'.doia ail, qua~t:oa. DO'lÍ.uta :. dqia Rio de Janeiro, 31 de j'aneirode 1997
~.), _r~ do .~P - "iJidicato· cia~ aipri~ .~auporte de Kaj B:t:igdo Ai fE~ANDO MENDES NOGUEIRA
~~. de .-.lo ,~j,_te, l'OC' XWrilP!l~l:ldNkt • L:J.a.i,~"ocla hI:cEo COmandaht&

' , . 'i 455',7..'l.••. &I-,.a, ''', _, _._~._, ••. .-:_~ •.••••.• __ ~ .• _:-'~~ .,.t __,_"Ill'_" ._"'..'~~_..•...•.__••.:~~~.;..,.-,'.',••,'••.,~-~,•.~."---.' ~~.~--"~ .•• -""-.
'.".-.;.,--..zi '.4 a •• si;aLa' q

... ':
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requisitos para o pedido de registro sindical. prevlstos nos artlgos
20 e 30 da Instru~ão Normativa No. 3 de 10 de agosto de 1994, dá
ciência do requerido pela Entidade abaiKo mencionada. nos termos do
artigo 60. da mencionada I.N .• ficando aberto o prazo de quinze
dias. para que as partes interessadas possam apresentar impugnacão.

If,

PROCESSO : 46000.008610/96
ENTIDADE : Sindicato dos Empresários Lotéricos da Zona Mata. Sul de
Minas e Vertentes - SINLOT - MG.
CATEGORIA .... : Empresários Lotéricos.
ABRANGENCIA .. : InterMunicipal.
BASE TERRIT .. : Paraguacu. Barbacena, Carandaí, são João Del Rei.
Barroso, Santos Dumont. Ubá, Ponte Nova. Vicosa, Ervália. Vlsconde do
Rio Branco, Tocantins. Rio Pomba, Piraúba. Guarani. T.eiKeiras,
Carangola. Manhumirim, Manhuacu. Mutum, Caratinga. Raul Soares. Rio
Casca, Inhapim. CaKambú. Baependi, Cruzília, Conceicão do Rio Verde.
Cambuquira, Campanha. Lambari. Itanhandu. Itamonte, Passa Quatro, Pouso
Alegre, Botelhos. Campestre. Pocos de Caldas. Andradas. Andrelândia.
São Lourenco. Serrania. São Gon ca Lo , Juiz de Fora. Lima Duarte, Matias
Barbosa, Leopoldina, Muriaé, Cataguases. Recreio, Além Paraíba, São
João Nepomuceno. Bicas, Borda da Mata. Ouro Fino. Jacutinga. Monte
Sião. Itapeva, Camanducaia, Cambuí. Paraisópolis, Conceicão dos Ouros.
Santa Rita do Sapucaí, Maria da Fé. ItaJubá. Varginha. Eloi Mendes,
Três Pontas, Boa Esperanca, Guap~.Lavras. Nepomuceno, Perdões, Campo
Belo. Santo Antônio do Amparo. Bom Sucesso. Três Cora~ões. Carmo do R10
Claro. Machado. Alterosa. Areado. Alfenas. GuaKupé. Muzambinho, Cabo
Verde. Campos Gerais.

PLíNIO GUSTAVOADRI SARTI
(N9 71.980 - 4-2-97 - R$ 147,80)

Ministério da Previdência e
Assistência Social

SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
PORTARIAN9 286, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997

A Secretária de PrevidênciaComplementar,no uso da competênciaque lhe foi delegada pela
PTIMPASlGMlN°1.804, de 31/01/95,publicadano O.O.U.de 06/02195,e tendo em vista o que consta no
ProcessoMPSn"301.887n9, resolve:

Art. 1" - Aprovara aíteração propostapara o artigo12 do Estatuto da FUNDAÇÃOCAEMIDE
PREVIDÊNCIASOCIAL,conformeconstaàs fls.1925/1936domencionadoprocesso.

Art.~ - Ressalvamos,ainda,que a análiseda Secretariade PrevidênciaComplementarconsiderou
apenasa formae nllo o conteúdodos documentosapresentados,podendoesta manitestaçãofavorávelser
revertidaa qualquer tempo, quandoconstatada a existênciade cláusulasilegaisou de quaisqueroutras
irregularidades.conformedisposiçaoconstantedo item6 da lnstruçãoNormativa06/95.

Art.3°- Esta Portariaentraem vigornadatade sua publicaçllo.

CARLA GRASSO
(Of. n9 24/97)

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Superintendência Estadual no Paraná

DESPACHOS
Processon9 35183.000096/97-50. ASSUNTO:contratação de serviços de limpeza
e conservação, para os imóveis do INSS, no interior e Capital do Estado do
Paraná, para um periodo de seis meses, a partir de 01.02.97. DECISÃO: Com
base no parecer da Procuradoria E.tadual e o Memorando da Coordenação Geral
de Suprimentos e Serviços Gerais, HOMOLOGOa Inexigibilidade de Licitação,
com fundamento no artigo 24, da Lei nO 8.666/93, e alterações posteriores, e
AUTORIZOa despesa, no valor mensal de R$ 168.000,00 e valor global de
1.008.000,00, em favor da empresa EBV - Limpeza, Conservação e Serviços
Especiais Ltda.

Em 30 de janeiro de 1997
LAURACRISTINA BIANCODACOSTA

Chefe da Divisão de Administração Patrimonial

RATIFICO o ato acima, nos termos do artigo 26, da Lei nO 8.666/93 e
alterações posteriores.

(or , n9 50/97)

Em 30 de janeiro de 1997
MARIAMERCEDESBASSUMA

Superintendente
Substituta

Superintendência Estadual em Minas Gerais
Coordenação de Administração Patrimonial

DESPACHOS

APBOVOa aquisição de val.es-tran8}X)rte para os servidores do INSS em Minas
Gerais, re:feren~ ao mia da :fevereiro/97 e autorizo a despesa decorrente no
vaJ.or global. de R$32.492,00 (trinta e doia mil, quatrocentos e noventa e dois
reaia), em :favor do SET1lANSP- Sindicato das Ellpresas da Tran8}X)rte de
Passagwairoa de Bel.o Horizonte, por rn8Xigibilidade de Licitação, com ful.cro

SEÇÃO 1

no Art. 25, inciso r da Lei 8.666/93, con:fo~ processo nO 35097.000243/97-
24. \

Belo Horizonte, 30 de janeiro de 1997

ALEXMIDRECASJlDEr~rEL
Chefe da Divisão de Suprimentos • Serviços Gerais

RATrFrco o ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei 8.666/93 e al.terações
posteriores .:

(Of. n9 50/97)

Belo Horizonte, 30 de janeiro de 1997
FRANCISCO CARLOS FREIRE

Coordenador

Superintendência Estadual em Santa Catarina
DESPACHOS

N° I'roasso: 35510.000002J97-4S.APROVO a Ü1~bilidade de Licitaçio rd'erente despesas ~
r~eIIto de serviço de eII~ détria para o Posto Integrado do INSS em IçanISC. Apót
parear da Procaradoria Eslad•••• AUTORIZO a despesa DO valor estimado _sal de RS 225,5t
(duzeatll5 e VÜltee claro I'alis e tinqieuta e lIovetmtaVII5)e estimado global de RS 2.707,03 (dois
.iI, iIdecClltose sete reais e oito ceataVII5)para o período de janeiro a dezembr0/97 em ravor da
Empresa Coopentiva Mista AliaDçaLtda. FudaDteBtaçio Legal: Capllt do arôp 25 da Lei lia

~~~ Em 28 de janeiro de 1997
JOS~ ALVES FERREIRA

Chefe da Divisão de Administração Patrimonial
Substituto

llATIFfCO o ato acüu, 11115knIos do Ali. 26 da Lei ~Ci66I93e alterações posteriores.

Em 30 de janeiro de 1997
LUIZ SPR!CIGO

Superintendente
Substituto

N° ~: 3SS8I.00000J.I!n-37.APROVO a ~biIidade de Licitaçio rd'erellte roraec:~to
de ~ eIleiP elétrica para UAL na XaauriISC. Após parecer da Procuradoria Estad ••••
AUTORIZO a deIpesa 110valor estilllado -.sal de RS 7.50,00(setec:elltose ciaqHllta ~) e
esüJUdo &Iebalde RS 9.001,0O (aove ai I'alis) para o periodo de janeiro 11 deze.br0f97 em ra'v••.
da E.presa Hic!rdétria Xauerê Uda. F11l1du1eataçã LepI: Capat do a~ 25 da Lei .0
~""'3. Em 28 de janeiro. de 1997

JOS~ ALVES FERREIRA
Chefe da Divisão de Administração Patrimonial

Substituto
llATIFICO • ate acWu, _ ~ do Art. U da Lei 8."""'3 e ~ posteriora

Em 30 de janeiro de 1997
LUIZ SPR!CIGO

Superintendente
Substituto

(Of. n9 50/97)

Ministério da Aeronáutica

COMANDO-GERAL DO AR
IH Comando Aéreo Regional

DESPACHOS
Tendo em vista o contido no Termo de Justificativa de enquadramento de
despesa n? 8/97 e fundamentado no Caput do Art. 25 da Lei 8.666, de 21 de
junho de 1993, e alterações posteriores, resolvo considerar inexigivel a
licitação no valor estimado de R$ 958,779,00 para despesas com pagamento de
vale-transporte, a favor da firma FETRANSPOR- Federaç:i" das Empresas de
Transportes Rodoviários do Leste Meridional do Brasil.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1997
Cel Int MAXIMINOMENDESO. JúNIOR

Chefe do Grupamento de Apoio do Rio de Janeiro

Ratifico· a inexigibilidade acima, nos termos propostos, por atender aos
requisitos legais em vigor, nos termos do Art. 26 da Lei 8.666/93.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1997
Maj Brig do Ar FERNANDOMENDESNOGUEIRA

Comandante

Tendo em vista o contido no Termo de Jm;tificativa de enquadramento de
despesa n? 7/97 e fundamentado no caput do Art. 25 da Lei 8.666, de 21 de
junho de 1993, e alterações posteriores, resolvo considerar inexigivel a
licitação no valor estimado de R$ 200.000,00 para despesas com serviços de
transporte de malotes, sedex e máquina de franquear correspondência, a favor
da Firma ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1997
Cel Int MAXIMINOMENDESO. JÚNIOR

Chefe do Grupamento de Apoio do Rio de Janeiro

Ratifico a inexigibilidade acima, nos termos propostos, por atender aos
requisitos legais em vigor, nos termos do Art. 26 da Lei 8.666/93.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1997

Maj Brig do Ar FERNANDOMENDESNOGUEIRA
Comandante

..• - _ ..•. - . ••••••• .<Ii _ &"'a( ..:. \OI "" •• co. .•••••••••• ., • ., •• "" ••••• -' •.••• ,. '* - .••••. ,.
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Tendo em vista o contido no Termo de Justificativa de enquadramento de
despesa nO 6/97 e fundamentado no Caput do Art. 25 da Lei 8.666, de 21 de
junho de 1993, e alterações posteriores, resolvo considerar inexigivel a
licitação no valor estimado de R$ 160.242,56 para despesas com pagamento de
taxa de iluminação pública e recolhimento de lixo, a favor da Secretaria
Municipal de Fazenda da Cidade do Rio de Janeiro.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1997
Cel Int MAXIMINO MENDES O. JÚNIOR

Chefe do Grupamento de Apoio do Rio de Janeiro

Ratifico a inexigibilidade acima, nos termos propostos, por atender aos
requisitos legais em vigor, nos termos do Art. 26 da Lei 8.666/93.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1997
Maj Brig do Ar FERNANDO MENDES NOGUEIRA

Comandantetor , n9 96/97)

Ministério da Saúde

SECRET ,ARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
Departamento de Desenvolvimento, Controle e

Avaliação do Serviço de Saúde
Coordenação-Geral das Unidades Hospitalares .Próprias

DESPACHOS
Processo: 33367.11132W7

Rec•••• ~ ia~III ••••• para PrestaçAo de Seniço de APiçIo e Entrep D.údIlar
••• Vale T......,..-te para •• ~ do Hospital Geral do AndaraS. jmlto • Federaçio •••
I'.-presu 1'raIuporte do Leste Meridillaal cio BruD, c:GIII bale DO ArtI&o 1S. Caput da Let ••
1.""'3 e altel"llÇ6es )IOIterioreJ.e face aos pena •.••c::lIIIItMtes do praceno. lUIÚJrDo• detpesa ••
•••••. -..I per eltimativa de RS 32.000,00 (Triata e cIeiImn reais). e uuaI por estimativ. de RS
••.••• ~ ('1''-'' e oiCIIdae quatro mBnlIiI). para oeserddo de 1m.

NAYLOR GRAVE DE ANDRADE
Diretor do Hospital do Andaraí

C Rtf n 17 • ....-- dae.uultarla JlII"Idka, ratUk:e e.te do Direter.

CLt CIO MARIA GOUVEIA
Coordenador-Geral

Processo: 33367.~
RK •••• p? nu,... ••LIdtaçIo.para Prestaçlo de Serriçe ref'enIde u Tuu ••

TLLP e TlP. Im6nI daRIa GuUop..m., 0011' -1JIJcriçIo •• 01170224.imdo • Pnfeiáuoa da
CWa4k.lUs deJ-u.-SecnUrla MuaidpaI de ~ com bale •• Artip 24. IDclJo VIU da
IM •• 8.""'3 e alteraçlel ••••• riores. e face aos parece •••• c:amtantes do proc:eslCl.autorDs •
••••••• ••.•••• r total de RS 1!U67,u <D-ve mO, tnIeDtoI e sesscata e sete reais e viJúe e
••••••• aIIIlIwI). para o eurádo de 1m.

NAYLOR GRAVE DE ANDRADE
Diretor do Hospital do Andaraí

e-IIIII •.••••• pere.c:erda e-.lterla Jurfdka. nlifko o.te de Dintar.

(Ofs. n9s 44 e ~5/971

cLtCIO MARIA GOUVEIA
Coordenador-Geral

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
PORTARIA N9 37, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997

A ~ de VlgIIIncla 8anltArla do Ministjrio da Saúde, em exercício, no uso de suas atribuições
1IgIiI, considerando parecer técnico, e linda, por se tratar de Laboratório da rede oficial, com produção vonada
80 atendimento 80S programlS govemamentais, resolve:

Art. 1· Deferir o pedido de Autorização Especial de Funcionamento da empresa constante do anexo desta
PortarIa.

Art. 2' Esta Portaria entrani em vigor na data de sua publicaçlo.

. IRACEMA FERMON RIBEIRO CARDOSO

ANEXO
MI"ISTE~IO DA SAUD!

SECRETA~IA NACIONAL DE YIGILANCIA $ANITARIA
O.!PARUIlENTO TECNICO NORMATIVO - DIVISA0 OE PRODUTOS

*** DE AUTORIZACAO ESPECIAL PARA fUNCIONAIlENTO ***

LAlaRATORIO 'AR"ACEUTICO 00 ESTADO DE PE LAfEP! AUTORIZIM$-1.20.376-3
'.I.C.-10.,77.926/0001-13 'ROC. - 03.610/96 DATA AUT -
EWtER.-l.R'O DE DOIS IR••AO$ 1117 1 a.IRRO-OOIS 1R"AOS
'.1.'.-0'-217-101 I'!UNIC.-RECIFf UF-PE FONE-
IIID1CN'INTO
• ill'" Z I! NAlI
TUUPORTAII

OISTIUBUIR IMPORTAR PRODUZIR

..•.._----.__ ._~---.---------_._-----tOTAL DE EIl'RESAS IMPRESSAS .) 001
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PORTARIA N9 38, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997

A Secretária de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, em exerct CIO, em
cumprimento ao disposto no Decreto Lei n' 986/69, e na Portaria GM n° 40/97, e considerando, ainda. o parecer
da área técnica, resolve:

Art. 1°, Conceder os registros de produtos, de aditivos e de embalagens, as
modificações de fórmulas e de marcas, as revalidações de registros. as alterações de rotulagens e de
embalagens. as inclusões de novas embalagens dos produtos alimentíCios na confofulidade da relação anexa.

Art.2". Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IRACEMA FERMON RIBEIRO CARDOSO

ANEXO

NOME DA Er-rPRESA
NOfolEDO PRODUTO

CO~PLE~ENTO DO NO~E
APRESENTAtAD DO PPODUTO
CLASS/CAT PESCPICAO
ASSUNTO DESCRICAú

AUTORIZACAO/CADASTRO
NUN. DO P~OCESSO NUM. ·DE REGISTRO

vsnc I ~F NTO
VALIDADf

ARA8IAN aPEhD PAES E DOCES LTDA
SORVETE SABOR ~E COCO

ICE LIPS
CAIXA DE PAPELAO DEZ LITROS
4200012 GELADOS COHESTIVEIS
452 REGISTRO DE PRODUTO

25C04.0C19~9/96- 5.7592.0005.001-1
)1/07

P ··'ESES

BLENDING INDS E COMERCIO LTD~
COBERTURA DE AMOP~ PARA SORVETES COLOO.ARTIF.

8LENO AMORA 25004.002417/96- 5.7874.0004.001-5
C09ERTUR~ piSORVETES EM ~ALDES E POTES DE PLASTICO(POLIPoOP ~1/C7
~100141 PRODUTOS DE CONFEITARIA ~ ~ESéS
452 REGISTRO DE PRODUTO

COBERTURA DE CHOCOLATE
BLEN HOT FUDGE 25004.U0241ó/96- 5.7a74.0005.001-~
COBERTURA P/SORVETES EM ~ALDES c POTES DE PLASTICO(POLIPPOP 01/(7
4100141 PPODUTOS DE CONFEITARIA 1 'ESES
A5? REGISTRO DE PRODUTO

C08ERTURA DE r.IWI PARA SORVETES COL ARTIF
ALEND KIWI ?S004.0C2419/96- 5.7~74.0003.001-1
COP.ERTURA P/SORVETES E~ ~ALDES : POTES DE PLASTICO (POLIPRO ~1/C7
4100141 PRODUTOS DE CONFEITARIA 3 ~E~~~
452 REGISTRO DE ~oODUTO

COBERTURA DE MAoACUJA PARA SORVETES COLOR.ARTIF •
eLEND MARACUJ~ 25004.002415/Q6- 5.7a74.000~.Q01-6
C09EQruRA P/SOP.VETF.S EM rALDES E POTES DF. ~LASTICO(POLIPPOP 01/07
4100141 PPODUTOS DE CCNFEITA~IA 3 ~ESES
452 PEGISTRO DE PRODUTO

BP.ACUI INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA
BANANA PASSA

BRACUI
CAIXA DE PAPELAO C/3JOGQ.
4300162 IlANANA
452 REGISTRO DE PRODUTO

25004.003120/Q6- ~.80?1.0D01.001-p
91/07

1 A"OS

eANANADA
BRACUI
CAIXA Dé PAPELAO C/3J0GR.
4'00162 "ANANA
452 ~EGISTRO DE PROCUTO

25004.003121/96-

•
5.Eú21.00Q4.001-7

fl1/07
A:-iOS

8ANANADA CO~ BANANA PASSA
eRACUI
CAIXA DE PAPELAO C/300~R.
4300102 IlANANA
452 ?EGISTRO ~E PRC:UT,

25004.00311a/96- 5.~021.0003.0Cl-1
C1/G7

1 ""'O:'

eANANAoA CC~ eANA~A PASSA
BRACUI
CAIXA DE PAPELAO C/300GR.
43001!l2 f:<Alo;ANA
452 REGISTRO DE PRODUTO

5.~021.0002.0C1-6
Q1I07

1 A,,"OS

BANANADA SE~ ACUCAR
BRACUI 25004.00!117/96-
CAIXA DE PAPELAO CO~ 300GR./PLA
4300162 BANANA
452 REGISTRO DE PRODUTO

~.S021.000~.a01-2
01/07

1 .1105

DOCE DE BANANA CRISTALIZADO
BRACUI
PLASTICO
4300162 BANANA
452 REGISTRO DE PRODUTO

25004.00~115/q6- 5.8021.0006.001-~
01/07

1 ANOS

CAFE ACONTECE LTDA
CAFE TORRADO EM GqACS

ACOhT"ECE
SACO ALU~INIZADO PAPEL

25005.000410/96- 5.e016.0002.001-7
01/l'7
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4100n1e OFES
452 PEGISTRO DE PPODUTO

CALAM ALIMENTOS DA AMAZO~IA LTDA
AClICAR CRISTAL

TUXAUA 25009.0120S4/96-
EMe E~ SACO PLASTICO DE POLI ETILENO
4100115 ACUCARFS
452 REGISTRO ~E PRODUTO

CEREALISTA HELENA LTDk
FARINH~ DF MILHO AMARELA

HELENA
SC PLASTICOS
4100026 FARINHAS
452 REGISTRO DE PRODUTO

25004.002026/96-

DILLETA GAIKI ~ FILHOS LTDA
PICOLE SABOR ABACAXI COL.E AROMATIZADO ARTIF.

EiIG HILK 75')25.00151:5/91-
PAPEL PAPAFINADO
4200C12 GELADOS COMESTIVEIS
452 REGISTRO DE PRO~UTO

PICOLE SA80P ARTIF.DE ~ATA
PIG YILK 25025.0C1506/91-PAPEL PAlIAFINADO
4200012 (ELADOS CO~ESTIVEIS
452 REGISTRO DE PROPUTO

P!COLE SABOR MORANGO {OLORIeo AOTIFIctALMENTE
9IG ~IlK 2S~2·.001~OB/91-
PAPEL PARAFINADO
42"O~12 r-f.LADOSCO~ESTIVEIS
452 REGISTRO DE PRODUTO

PICOLE TIPO ESQUIMO
9IG "ILK
PAPEL PARAFINADO
4200012 GELADOS CO~ESTIVFIS
452 REGISTRO DE PRODUTO

25025.001507/91-

SORVETE TIPO BRIGADEIRO
lHe; "'ILK
COPINHOS PLASTICOS
4200012 GELADOS COMESTIv~rs
452 R:GIST~O DE PRODUTe

DI~~ PRODS ALIrENTICIOS LTDA
FARINH~ DE ~ANDIOCA

KICSoK
SACOS PLASTICOS
4tOOD26 FAPI~HA5
452 RlGISTRO DE PRODUTO

25004.002322/96-

FARINHA DE ROSCA
KIOSK
SACOS PLASTICO~
4100123 PAES
452 r.EGISTRO DE PPODUTO

25004.002325/96-

O-I-PAPA REFEICAO LTDA
qOLINHOS DE ~AC"LHAU CONGELADOS

5 MINUTOS 25Q04.0024~t/96-
P.ANDEJA DE POLI~TILENO E CARTUCHO ~E P~~ELAO
4100174 ALI~ENTOS CO~GELADCS
452 RFGISTRO DE PRODUTO

80LINHOS DF. CAMA~AO CONGELADOS
5 ~INUTOS 25004.002409/96-
PANDEJA DE POLIETILE~O E CARTUC~C ~E PlPFLAO
4100174 AL!MENTOS CONGELADOS
452 REGISTRO DE PRO~UTO

~OLIN~OS DE QU~IJO CONGELADOS
5 ~IN~TOS 25r04.0C24C7/96-
aAND~JA Dr POLIET!LENO é CARTUCHO DE p,prLAO
410C174 ALIMENTOS CO~GELADOS
452 REGISTRO DE PRODUT0

DPAGOCO PERFUHE~ ARO~AS LTD~
AROMA NATUPAL REfORCADO DE ~ACA

DRAGOCO 25004.230154/96-
AOM30~A PLASTICA
4200047 ADITIVOS (FOP~ULAUOS)
444 REGISTRO DE ADITIVO

ELDORADO SA COM I~C • I~PORTACAO
PAN€TO~t

ELDOPO 25004.0011r5/96-
PAPEL CELOFANE ~~ CX Cf PAPELAD
4100123 PAES
4S! QEGISTRO DE PRODUT0

EPVA ~ATE LeH~AN~ LTDA
ERVA MATf CHIMA'O~~

!:!UGIO

-----------------------------------------------------_ .••..........._-_..... _.

OriÇlinal com oefeito.

DIÁRIO OFICIAL

9C ~Ir,s

~.Cl)02()-1

5.8020.0001.001-9
01/07

2 ~!~OS

5.(\7137-0

5.71~7.0005.001-2
~1/07

6 'HSES

4.01842-9

4.1~42.0005.001-9
01/C7

6 1>;ESES

4.1942.0004.001-~
01/0"

e '1ESES

4.1842.0~02.C01-2
C'1/C7

6 'lEHS

4.1~42.000~.001-~
('1/07

/;''''ESCS

4.1~42.0001.0C1-7
(11/07

6 nSES

4.1862.0011.001-e
1)1/07

e ~'ES~S

4.1862.0012.001-!
01/07

" "'ES~S

5.5l~1.0010.~01-~
01/C7

f, "'F. S (S

5.5231.0009.001-p
')1/C7

4 "ESES

5.5231.0011.001-Ç
::1/01

4 ';r~ES

4.011'40-1

4.1B4C.OC85.001-1
01/(17

~ '!ES"S

4.5570.0012.001-1
011C 7

4 '!ESES

4.3040.0005.001-1

FILME DE POLIET:L~NO
'300{125 CHAZ
452 REGISTRO OE P~ODUTO

FLOR 00 PO~AR INDS E COMERCIO PROOS ALIM LTDA-"E
GELEIA DE LARANJ4

FLOR 00 POMAR
VIDRO
4300131 GELEIAS (FRUTAS)
452 REGISTRO DE PRODUTO

25004.005258/95-

PURE DE TOMATE
FLOR DO PO"'AR
VIDRO
4100069 PRODUTOS DE TO~ATE
'52 P.EGISTRO OE PRODUTO

25(104.005261/95-

TEMPERO DE SAL e ALHO
FLOR DO POMAR 25004.005259/95-
SACO PLASTICO
4300092 PPEPARACOES E PRODUTOS PARA TE~PEROS A
'52 REGISTRO DE PROOUTO

FRIGOBRAS CIA DRASILEIRA DE FRIGORIFICOS
OLEO DE SOJA REFINADO

CONTINENTE 25006.002075/96-
GARRAFA PER 900ML E 1500HL
4100158 OLEOS E GORDURAS VfGETAIS
'52 REGISTRO DE PRODUTO

OLEO DE SOJA P.EFINADO
SADU 25006.002077/96-
LATA 90C ML F 1SL
4100151! OUOS E GCRDURAS VEGFTAIS
452 REGISTRO ~E PRODUTO

OLEO DE SOJA REFINADO
SADI~ 25006.002078/96-
GARRAFA DE PLAsrICO PET 90~ML e 1500~L
4100158 OLEOS E GORI/URAS VEGFTAIS
452 RFGISTRO DE PRODUTO

OLEO DE SOJA PEF~NADO
CONCORDIA 25006.002676/96-
LATA 90UML E 1~ LITROS
4100158 OLEOS F CORrURAS VFGET~IS45e il:EG!Sfl!O)E PRODUTJ

GARCIA & RU5E~S IHD E PRoa ALIMENTICIOS LTDA
ESCAPOLA REFOGADA ALHO E OLFO PARA RECHEIO

~G ALIMENTOS 25004.002670/96-RECIPIENTF.S DE PLASTICO
4100141 PRODUTOS DE CONFEITARIA
452 ~EGISTRC DE PRODUTO

PHTA DF. ALHO
RG ALIMENTOS
PECIPIENTES DE PLASTICO
4300166 TEMPEROS
452 REGISTRO DE PRODUTO

25004.002668/96-

GUSTUSURA CO~FEITARIh LTOA
AZEITONA ENPANADA SUPERCONGELADA

GUSTUSUR~ 25003.040545/96-rllll!Df. ISOPOR
410C174 ALIHENTOS CO~GELADOS
452 QEGISTRO DE PRO~UTO

CAC~ORRO QUENTE SUPERCO~GELADO
GUSTUSURA . 25003.040460/96-
EMS oE ISOPOP
4100174 AL!MENTOS CONGELADOS
'52 ~EGISTRO OE PReCUTO

t! -

SEÇÃO 1 2213

01/07
12 MESES

5.08042-e

5.~042.0001.001-Q
01/07

1 ANOS

5.8042.0003.001-1
01107

1 ANOS

5.8042.0002.001-4
01/07

BASE DE 1 ANOS

4.02509-6

4.2509.0015.001-!
01/07

6 MESES

4.2509.0017.001-9
01107
ANOS

4.2509.0014.001-2
01/07

6 MEses

'4.2509.0016.001-3
02/07

1 ANOS
5.07846-1

5.7846.0005.001-1
01/07

15 DIAS

5.7846.0004.001-4
01/07

6 ~ESES

5.07732-5

5.7732.0023.001-5
01/07

3 !'lESES

5.7732.0022.001-1
01/07

3 !'!ESES

FOLHADOS CE PRESUNTO/EACON/FIOS DE OVOS SUPERGELAOOS
GUSTUSURA 25003.0404~9/n- 5.7732.0021.001-4
EH~ DE ISOPOR 01/07
4100174 ALIMENTOS CONGELADOS 3 ~ESES
452 REGISTRO DE PRODUTO

H KASTELLER SALGADOS CONGELADOS ME
SEQUILHOS

KASTELLEP 2502~.14(1n4l96-
E"'flPLASTICA
41000e5 BISCOITOS
452 REGrSTRO DE PRODUTO

HARALD - INrUSTRIA E COMERCIO DE ALIMFNTOS LTO~
CC~ERTUPA M~IO A~ARr,A AROMATIZADA ARTIFICIALMENTE

CONFEITEIRO 25004.003122196-
SC DE POLIPROP ACONDICIONADO E~ CX DE P~PELAO
4100141 PRODUTOS OE CONFEITARIA
452 ~fGISTRO ~E rRODUTO

CO~ERTUPA ~EIO A~ARG4 AROMATIZADA ARTIFICIALMENTE
"ARALO 2~004.00~125/96-
SC Dr: POLIPROP ACONDrCIONADO E~ CX DE PAPELAO
4100141 PPCDUT1S DE CONFEITARIA
45? REGISTRO DE PROrUTO

HE~RIQUf. LAG~ SALINFIPA 00 NOROFSTé SA

5.7918.0002.001-1
01/07

6 MESES

4.03812-8

4.1812.0029.001-8
01/07

12 MEses

4.~812.0028.001-2
01107

12 MESES



- - ".- •.• ~•• -D1XRIO:OFICfAI:·· - ~•••• - .

SAL DE ~ESA REFINADO E IODADO
NETUNO 25001.000U72/Qn-
SACO PLAST
4100204 SAL
452 REGISTRO DE PRODUTO

SAL DE MESA REFINADO EXTRA IODADO
SAL ITA ,5001.000071/96-
SACO PLASTICO
4100204 SAL
452 REGISTRO DE PROOUTO

SAL PARA CHUP.RASCO TRITURADO U~IDO IODADO
ITA-CHURRA 25001.00007 3/Q6-
SACO PLAST
4100204 SAL
452 REGISTRO DE PRODUTO

IDEAL ALIMENTCS LTDA
PI~ZA SEMI PRONTA RESFRIADA TIPO LOM~O CANADENSE
.TIA 'lONA 25003.040262/95-
PlASTICO POLI ETILENO
4100141 PRODUTOS DE CONFEITARIA
452 REGISTRO DE PRODUTO

PIZZA SEMI PRONTA RESFRIADA TIPO PROVOLONE
TIA MONA 25003.040263/95-
"OLIET C/400GR
4t00141 PRODUTOS DE CONFEITARIA
452 REGISTRO DE PRODUTO

IHD E COH REUNIDAS GUIMARAES LTDA

l
AZEITONA VERDE EM CONSERVAS

INCORI:G
VIDRO TRANSPARENTE
4100077 CONSERVAS
452 REGISTRO DE PRODUTO

25003.180007/96-

CAMOMILA
INCOREG -'
SACOLA PLASTICA DE POlIPROP
4100042 ESPECIARIAS
452 REGISTRO DE PRODUTO

CRAVO DA INDU
IHCOREG 25003.180001/96-
SACOLA PLASTICA DE POLIPROP
4100042 ESPECIARIAS
452 REGISTRO DE PRODUTO

2 50lf3";1-g'OOC 6/96-

ERVA DOCE
INCOREG 45003.18001')3/96-
SACOLA PLAST DE POLIPROP
4100042 ESPECIARI~S
452 REGISTRO DE PRODUTO

NOZ MaSCADA
INCOREG
SACOLA PLASTICA DE POLIPP.OP
4100042 ESPECIARIAS
452 REGISTRO DE PRODUTO

INDS E COMERCIO DE AGRUARDENTE PULUZINHA LTDA

25003.180002/96-

RAPADURA
SALINENSE
'A'EL IMPERMEAVEL
4100115 ACUCARES
452 REGISTRO DE PRODUTO

4.00~Q.0019.0ü1-1
o 1/l'7

<'4 nE~tS

4.0069.JC1S.0C1-4
01/('7

~ t. v E S z s

4.0069.002C.001-S
C11/C7

;'4 «s sr s

4.7880.0C1'.001-1
011C 7

30 o I ~ S

4.7ôRO.on14.5Qn-o

01/C7
3C DIAS

5.ú272.0021.001-6
01/07

2 ANOS

5.0272.0020.001-0
01/07

~ A!'lOS

5.0272.0017.001-4
01/07

3 ANOS

5.0272.0019.001-5
01/07

! A~!OS

5.0272.001a.001-1
01/07

3 AI,OS

5.0~040-0

25003.10001.-1/96- 5.11040.0001.001-5
CX DE PAPELAO 36 TIJOLINHOS DE 25 GR 01/07

1 AtiOS

INDUSTRIA ALIMENTICIA FUGITA LTDA
AMEIXA E" CALDA

fUGITA
LATA
4100050 FRUTAS EM CO~SERVA
452 REGISTRO DE PRODUTO

EXTRATO DE TO"ATE
fUGlTA
\lIDRO ILATA
410~069 PRODUTOS DE TO~ATE
452 REGISTRO DE PRODUTO

fIGO EM CALDA
FUGIrA
LATA
4100050 FRUTAS EM CONSERVA
452 REGISTRO DE PRODUTO

25004.181872/96-

25004.181873/96-

25004.181875/96-

GELEIA DE GOIABA
FUGlTA
VIDRO LATA PLASTICO
4300131 GELEIAS (FRUTAS)
452 REGISTRO DE PRODUTO

GELEIA DE MORANGO
fUGIU
VIDRO/LATA PLASTICO
4300131 GELEIAS (fRUTAS)
452 REGISTRO DE PRODUTO

25004.181871/96-

25004.181876/96-

GOUBADA CASCAO

5.08037-1

~.8037.0005.001-1
01/07

16 1" E SE S

5.~037.0001.001-1
01/07

1e MEses

5.3037.0002.001-5
01/07

1Q 'leSES

5.~037.0006.001-7
01/07

1? ~~ESES

5.8037.0003.001-0
01107

15 MESES

Originai com Defeito.

FUGIP
LATA PLA~TICO C[LCFA~E
41:.J0034DOCE5
452 ~EGISTRO ~E PRorUTC

'.k0'7.0004.C01-6
01/(j7

2~ ;"ESES

I"DUSTRIA DE CONS~~VAS ~AOIA LTtA
GOIABADA

NADIP./NUTRIAr~L
L ATA
4100034 r.OCES
45: RFGISTR0 ~~ PPOCUT~

INDUSTRIA E COMERCIO DE CAFF CU~UCA LTDA

5.7222.0~0~.ú01-1
:'11/07

1 2 .~ E s E S

CAFE TORR~00 " MC~00
CURUCA C5004.~925C~/95-
e'3ALA&ENS PLASTICA ALU~IN!ZADA~ E~ popp
4100010 CAFE~
452 REGISTRO DE PROCUTO

5.f018.0001.001-S
01/(7

Q(1 n:r;s

JOSE eERALoo ~ADUREIRA
SORVETE DE COCO

~ADUREIRA 25003.n40517/96- 5."044.0001.001-2
CX PAPELAO rEV INT C/PLAST POLIET E OU PCTES DLA~T POLIET ~1/C7
4200012 GELADOS COHESTIVE.S é ~ESõS
452 PEGTSTRO DE PRODUTO

SO~VETC Df CRE~E COM PASSAS AO ~UX
~ADU.EIRÁ 25003.040516/96- 5.~044.0002.001-e
CX PAPELAO PEV INT C/PLAST POLIET r OU peTES PLAST POLIET 01/07
4200012 ~ELADOS CQHESTIVEIS ( ~ESES
452 REGISTRO DE PRO~UTO

SORVETE DE DOCE DE LEITE
~AOUPt.IR~ 25003.040521/96- 5.e044.0004.001-9
CX PAPEL AO REV INT C/PLÁST POLIET : OU POTES PLAST POLIET 01/07
4200012 ~ELADO~ eOMESTIVEIS t ~ESE~
452 ~EGISTRC ~E PRO~UTO

SORVtTE DF FLOCOS
~ADUREIRA 25003.04057.~/96- 5.~044.0006.001-1
CX PAPFLAC REV I~T C/PLAST PCLIET E OU POTES PLAST POLIET 01/07

4200012 GELA~OS COMEST!VFIS f .ESES
452 REGISTRO ~E PRODUTO

SORVETE D~ LEITE CONDENSADO
~ADUPEIRA 2500'.04051~/96- 5.~044.0003.001-3
ex PAPFLAO REV INT C/PLAST POLIET E OU POTES PLAST POLIET 01/Q7
4200012 GELADOS COMtSTIVEIS f MESES
452 REGISTRO DE PRODUTO

SORVETE S'P ~E cKOCOLATE
MADURE IRA 25n03.040523/96- 5.~044.0005.0C1-4
CX PAPELAO REV INT C/PLAST POLIET E OU POTES PLAST POLIET 01107
4200012 ~ELADOS COMESTIVEIS 6 ~ESES
452 REGISTRO DE PP.O~UTO

LUIZ GONCALVES DA SILVA - ~F..

PALMITOS EM CONSEPVA
INCOSIL
VIDRO COM TA~PA DE FLANDRES
4100077 CONSERVAS
452 PEG!STRO D~ PRODUTO

25023.230234/95- 5.7260.0004.001-6
01/07

2 ~'jOS

MAGIA GELADA lTDA
SORVETE SSR ARTIF Df 8AUNILHA CO~ PASSpS

GELOUI 25003.040399/~6- 5.793é.0022.0C1-1
CX PAPELAO REV INT C/PLAS~ POlIET E Ou POTES PL~ST POLIfTIL ~1/07
4200012 GELADOS CO~ESTIVEIS ~ ~fSES

452 REGISTRO DE PRODUTO
SORVETE S8R ARTIF DE ~ATA C/PASSAS AO RUM

GELOUI 2500!.040406/96- 5.7936.0027.001-Q
CX PAPELAO REV I~T C/PLAST POlIET E OU POTES PLAST POLIET 01/07
4200012 GELADOS COMESTIVfIS 6 MESES
452 REGISTRO DE PQOOUTO

SOkVETE SB~ ARTIFICIAL DE OAUSILHA
GELOUI 25003.0404r1/Q6- 5.7936.0024.001-2
CX PAPELAO REV INT C/PLAST POlIET E OU POTES PLAST POLIETIL 01/07
4200012 GELADOS CO~ESTIVEIS 6 ~ES~S
452 REGISTRO DE PRO~UTO

SORVETE seR ARTIFICIAL DE DOCE DE LEITE CO~ FIGO E~ CALDA
GELOUI 25003.040400/96- 5.7936.0023.001-7
CX PAPELAO REV INT C/PLAST POLIET r OU POTES PL~ST P0LIETIL 01/07
4200012 GELADOS COMESTIVEIS ~ XESES
452 REGISTRO DE PRODUTO

SORVETE saR ARTIFICIAL DE DOCE ~E LEITE CO~ PASSAS
GELOUI 25003.0403QF/96- ~.7936.0021.001-6
CX PAPELAO REV INT C/PLAST POLIET E OU POTES PLAST POLIET 01/07
4200012 GELADOS COMESTIVEIS ~ ~ESES
45? PEGISTRO DE PRODUTO

SORVETE S8R A~TIFICIAL DE LEITE CONDENSADO C/CASTANHA CAJU
GELOUI 25003.040395/96- 5.7936.001~.001-1
CX RAPELAO REV INT C/PLAST POLIET E CU POTrs PLAST POLIET 01/07
4200012 GELADOS COMESTIVEIS é ~ESES
452 REGISTRO DE PRO~UTO

---------------------------------------------------_ .•._--~.-. ~~-------1." -_•.• --- •.--.--'-~-----.- - •.•-•.• - ••. ~.~- -'.-••• _•.• --'- _._•..------ _.----- ••.~----



OrIginal com Defeito

otÁRIO OFICIA'L
SORVETE S~P APTIFIeI4L DE MENTA

GELOU: 25003.040402/96- 5.79~6.0G'5.001-R
ex PAPELAO PEV INT e/PLAST POLIET f ou POTES PLAST POLIET 01/07
4200012 ~ELADOS COMESTIVEIS 6 ~ESES
452 REGISTRO DE PRODUTO

SORVETE SER ARTIF!CIAL DF. UVA
GELOUI 2~003.040393Iq6- 5.7936.0016.001-9
CS PAPELAO REV I~T C/PLAST POLIET r ou POTfS PLAST POL!ET 01/C7
4200012 GELADOS COMESTIVEIS 6 ~ESES
452 REGISTRO DE PRODUTO

SORVETE S6P DE CHOCOLATE C/CASTA~HA DE CAJU E PASSAS
GELOuI 2SQJ,.040397196- 5.7936.0019.001-5
CX PAPELAO REV INT C/PLAST POLI=T E OU POTES PLAST POLIET 01/07
4200012 GELADOS CO~EST!VfIS ~ ~ESF.S
452 REGISTRO DE PRODUTO

SORVETE S&R OE CHOCOLATE C/COEERTURA DE MARSHMALLOW
GELOUI 25"03.040403/96- 5.7936.0026.D01-3
CX PAPELAO REV INT CIPLAST POLIET E OU POTES PLAST POLIET 01/07
4200012 GELADOS COMESTIVEIS 6 MeSES
452 REGISTRO DE PRODUTO

SORVETE seR DE CHOCOLATE C/LEITE CONDENSADO
GELOUI 25003.0403°4116- 5.7936.0017.001-4
ex PAPELAO REV !NT C/PLAST POLIET : OU POTfS PLAST PCLIET J1/C7
4200Q12 .ELADO~ CO~ESTIVF:S r ~ES~S
4S2 REGISTRO DE PRODUTO

SO~VeTE S~R DE CHOCOL~Tf cor COCE Df LEITF
GELOUI 25003.040390/9é- 5.7936.0020.001-0
ex PAPELAO REV INT clPLAST POLIST ~ OU POTES PLAST POLIET ~1/D7
4200012 GELADOS COMESTIV~r~ t ~ES<S
452 REGISTRO DE PRODUTO

MARIA GORETH r N ~<r,RI
AMEIXA SECA

DUO LEGAL .5004.152290/96-
POTES PLASTlCOS
4300164 FRUTAS CDESSECADAS E LIOFILIZADAS)
452 REGISTRO DE PRODUTO

AZEITONA VERDE E~ CONSERVA
DUO LEGAL
POHS PLASTICO:::
4100C77 CONSEPVAS
4S2 ~EGISTRO DE PRODUTO

UVA PASSA RRANC~
DUO LEGAL 2~004.1522ê7/96-
POTES PLASTICOS
4300164 FRUTAS (DESSECADAS E LIOFILIZADAS)
452 REGISTRO DE PRODUTO

UVA PASSA PRETA
DUO LEGAL 2SQ04.1522P9/96-
POTES PLAHIOS
4300164 FRUTAS C~ESSECADAS E LIOFILIZADAS)
452 REGISTR~ OE PRODUTe

~DC-5R GER~hCIAMENTO DE NEGOCIOS LTDA
GELEIA DE GOIABA

ALGUIDAR
POTE DE VIDoO
4300131 GELEIAS (fRUTAS)
452 REGISTRO DE PRODUTO

25004.002619/96-

GELEIA CE UVA
ALGUIDAR
POTE D~ VIOPO
4300131 GELFIAS CfPUTAS)
452 REGIST~O DE PRODUTe

HUTRINAT COMEPCIO D~ PPODUTOS ~ATURAIS LTDA

25004.00261f/96-

SOPA CRE~OSA DE GPkO DE ~Icr
NUTllINAT
SACO PLAST1CO
4300168 SOPAS DESIDRATACAS
452 REGISTRO DE PRODUTO

25023.220022/96-

N~TRIVAC CO~ERCIO E S~RV r' ~LIME~Trs LTO~
NHOQUE DE BATATA AO MOLHO

tIUTP.IVAC
EMe NYLON POLY E OU ACOND EM
4100174 ~LIMENTOS CONGELADOS
452 llEGISTRO DE PRODUTO

~OLONHESA CONGELADO
75004.002598/96-

CX DE PAPF.LAO

PATISSERIES DE FIlANCE IND E CoroERCIC LTDA ME
aOLIWHO DE MANTF.IGA A~OMAT ARTIfICIALMENTE

FRANCE MADELEIN;S 25004.002676196-
SC PLASTICOS
4100141 PRODUT'S DE CONfEITARIA
457 REGISTRO DE PRODUTO

QUALITY PPODS ALI~ENTICIOS LTDA
GUAllAtlAME PO

ClUALITY
VIDRO DE 100G

25060.002421/96-

5.08041-4

5.f041.0004.C01-3
1)1/07

4. /lIESES

5.3041.0001.n01-7
01/07

4 "ESES

5.!D41.0GO ••C01-2
:;1/07

•• "'ESE S

5.~041.C001.001-~
1.'1/iJ7

4 MESeS

5.~e44.0004.0C1-n
n1/07

2 UIOS

5.7844.000~.001-5
01/07

2 Al<OS

5.7508.0012.001-7
0110712 "Esrs

5.7a42.0014.001-1
01/07

6 "ESES

5.07764-6

5.7764.0003.001-4
01/07

10 010$

5.8022.0001.001-,
(1/07

4100042 ESPECIAPIAS
452 REGISTRO DE PRODUTO

ROTISSERli. OI PPIMO
TORTELI ReCHEADO COM RICOTA

DI PRIMO
PLASTICO
4100131 MASSAS
452 0EGISTRO OE PRODUTO

25004.00216E/96-

SEÇAb' 1 2215

SABORMAX COMERCIO DE GENEROS ALIMS LTDA-~E
CROISSA~T DE eAURU SUPERGELADO

SABOP~AX 25004.00317tl96-
SC PLASTICO
4100174 ALI~ENTOS CONGELADOS
452 REGISTRO DE PRODUTO

CROISSANT RECHEADO DE CALABRESA 5UPERGELADO
sAeOR~AX 25004.003177/96-
SC PLASTICO
4100174 ALIMENTOS CO~GELADOS
452 REGISTRO DE PRODUTO

C~OISSANT RECHEADO DE QUEIJO SUPERGELADO
SABORMAX 25004.003178/96-
SC PLASTICO
4100174 ALIMENTOS CO~GELADOS
452 RF.GISTRO ce PRODUTO

PAO DF. QUEIJO SUPERGELADO
SAeOR~AX 25004.003173/96-
SC PLASTICO
4100174 ALI~ENTOS CONGELADOS
4~2 REGISTRO DE PRODUTO

SAO F~A~crsco IND E CO~ DE PROD ALIM LTOA ME
GELADO S8R DE MOkANGO CDL APTlf

~tL8~ 25004.091210/96-POTE PLASTICO
4200012 GELADOS CO~ESTIVErs
452 R,GISTRC OE PRODUTO

SORVETE SPR DE CHOCOLATE
foIEL6A
POTE PLAST! CO
4200012 GELADOS COHESTIVEIS
452 REGISTRO DE PRO~UTO

250Q4.0912C9/96-

1 ANOS

5.08019-1

5.8019.0001.001-7
01/01

e DIAS

5.~043.0001.001-0
01/07

90 DIAS

5.~043.0002.001-6
01/07

90 DIAS

5.8043.0003.001-1
01/07

90 DIAS

5.8043.0004.001-7
01/07

90 !>IAS

5.07972-4

5.7972.0005.001-4
01/07

é MESES

5.7972.0006.001-1
01/07

t MESES

5.07233-1

5.7233.0009.001-4
01/07

3 "'ESE.S

5.08039-9

5.g039.0Q01.001-~
01/07

12 "ESéS

5.e039.0002.001-0
01/07

12 MESES

5.08038-5

5.8038.0002.001-7
01/07

60 DIAS

5.eC38.0001.001-1
01/0;

60 DIAS

5.~038.0003.001-2
01/07

60 DIAS

------------------------------------.---------------------------------NOME DA EMPRESA
NO/4E DO PPODUTO

COHPLEHENTO 00 NO~E
APRESENTACAO DO PRODUTO
CLAss/CAT DESCRICAO
ASSUNTO DESCRICAO

AUTORIZACAO/CADASTRO
NUM. 00 PROCESSO NUM. DE REGISTRO

VENCIMENTO
VALIDADE

ACEVEDO & DALL'AGNOL LTDA ME
._._------------------------------------------------------------------

5.08017-2

~ANILA KIFLI DE ROTISSERIE LTDA ME
MOUSSE DE LIMA0 CO~GELADO

VA~ILA KIFLI 25004.002050/96-
RECIPIENTES PLASTICOS
4100174 AL!MENTOS CO~GELADOS
452 REGISTRO DE PPODUTe

VIDA I~DUSTRIA COM IMP ~ EXPORTACAO
AZEITONA VERDE E~ CONSERV~

nA~VI 25003.Q40580/95-
COPOS DE POTES DF VIDRO ~ALDES DE POLIP~OP4100077 CONSERVAS
452 REGISTRO DE PRODUTO

MOLHO TIPO INGLES
TERRA VIDA 25003.040022/95-
~Mn D~ VIDRO DE 150 ~L f 1000ML .
41DOC9; CONDIMENTOS P~EFARADOS
452 REGISTRO DE PRODUTO

VILAC INCUSTRIAL LTDA
~I$COITo DE POLVILHO

PETITCFOK 25003.08000b/9ó-
SACOLAS PLA~TICAS DE POLIPROP PESO ~~ F 100G
4100085 BISCOITOS
452 R[GISTRO DE PP.ODUTO

3rSCOITo DE POLVILHO SSR DE
PETITCRCK
SACOS PLASTICAS Dê POLIPQOP
410COE5 ~!SCOITOS
452 REGISTRO DE PRODUTO

CESOLA
25003.080006/96-

PESO 50 F 10('6

BISCOITO DE POLVILHO seR DE
PF.TITCROK
SACOLAS PLASTICAS DE POLIPFOP
41000&5 RISCOITOS
45~ PEGISTRO DE PRODUTO

QUEIJO
25003.080007/96-
PESO SO E 10(1G

P~O DE BATATA CO~ RECHEIO DE CALABRESA SUPEAGELADO



SABOR;: SABOR 25023.02016U/95-
SACO PLASTICO
4100-174 ALIMENTOS CONGELADOS
45Z REGISTRO DE PRODUTO

PAO DE BATATA CO~ RECHEIO DF FR~N(O SUPER(ELADO
SABOR! SABOR 25023.020159/95-SACO PUSTICO
4100174 ALIMENTOS CONGELADOS
452 REGISTRO DE PROOUT.:>

PAO DE BATATA COM P.ECHEIO DE REQUEIJ~O SUP=PGElADO
SABOR 6: SABOR 25023.020161195-
SACO PUSTHO
4100174 ALIMENTOS CONGELADOS
452 REGISTRO DE PRODUTO

AlIMENTICIOS NORMA IND. E COM. LTDA
SALGADINHO DE MILHO SABOR ARTIFICIAL DE oACON

FLOPY 25019.0034!9/96-
SACOS PLASTICOS ALU~:NIZADOS
4300101 SALGADINHOS
452 REGISTRO DE PRODUTO

SALGADINHO DE MILHO SABOR ARTIFICIAL DE PIZZA
FLOPY 25r1Q.00,440/96-
SACOS PLASTICO ALU1'lINIZADOS
4300101 SALGADINHOS
452 REGISTRO DE PI/OOUTO

ALITEC ALIMENTOS E TECNOLOGIA LTDA
CONDIMENTO PREPARADO PARA MORTADELA

ALlrEC 25001~000404/93-
SACO PLASTICO
4100093 CONDIMENTOS PREPARADOS
452 REGISTRO DE PRODUTO

CONDIMENTO PREPARADO PARA SALSICHA
ALlreC 25001.0004C1/93-HCO PLASrICO
4100093 CONDIMENTOS PREPAR~DOS
452 REGISTRO DE PRODUTO

ARA!IAN SREAD PAES E DOCE~ LT~A
SORVETE DE FLOCOS ARO~ATIZAOO APTIFICIALMfNTE

ICE LIPS 25C04.00~ê16/95-
POTE PLASTICOICAIXA DE DEZ LITROS/COPO PLASTICO
4200012 GELAPOS COP'!ESTIVEIS
452 REGISTRO DE PRODUTO

ARATURKEY FOOOS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIM.LTDA
eMPADA DE PALMITO SUPFRGELADA

ARATUR~EY FOODS 25004.002988/96-
BANDEJA DE ISOPOR C/FILME DE PVC
4100174 AUMeNTOS CO~GELADOS
452 REGISTRO DE PRODUTO

RONDELI DE APRêSUNTADO DE ~USSARELA CIMOLHO 8P4Neo
ARATURKEY FOOOS • 25004.0C"9~9/96-
BANDEJA .IH; ISOPOP. C1FlLP'!E De PVC
4100174 ALIMENTOS CONGELADOS
452 REGISTRO De PRODUTO

A~CO-IRIS BRASIL INO E COM De P~OO ~L:"E'IT LTDA
MISTURA PRO-NTA P/PREP.DE /'lOSSES8?A!!TIF.XMARACUJA

DANT/ARCOLOR 25004.001e17/96-
SACO PLASTICO ALUNIN~ZADO
42000ge MISTURAS PARA o PREPARO DE ALI~ENTOS E aeSIDAS
452 REGISTRO DE PRODUTO

BELISCAT'S IND E CO!'!DE ALIMENTOS LTD~
CROQUETe DE CARNE CONGELADO

EELLrSCAT' S
CAIXA DE PAPELAO EIOU "A'IDF.JA
4100174 ALIMENTOS CONGELADOS
452 REGISTRO DE PROOUTe

""\ w" rvngma com DefeIto,
DIÁRIO OFICIAL

5.~017.G~Q2.001-Q
/)1/0"

1 :JE!:~ S

5.S017.0001.0~1-3
G1/tj7

ó "lESE!:

5.e017.0003.001-4
01/076 "-Eses

5.517S.0C02.001-2
01/07

':"ESES

5.S175.000~.ê'01-2
,)1/':J7

:. 'lESES

5.C3726-1

5.3726.0005.001-0
')1/07

é "EHS

5.3726.0004.001-5
01/07

6 'IESES

5.7592.0004.001-6
01/07

e )ojESES

0;.06 U. 7-!

5.62~7.001~.C01-~
1:1/0:

4 "'ESES

SVPERGrLA
5.;5 2 t 7. G01 S. OC1-,

('1/J7
4 ~E S~ S

COL.AllTI F
4.92~2.0033.D01-7

01/('7
12 I"!:SES

5.004i'5-0

2S004.C012S1/96- s;r4AS.0007.001-e
rE ISOoC~ CO~ERT C/fILME ?rLI 01/C7

6 Io\ESES

BRUNeLLA CONFfITARIA E AFINS S/A.

RCLO PA R IS
eRUNA 25004.00192"/96-
BOPP/CAIXA DE PAPELAO
4100141 PRODUTOS DE CONFEITAPIA
452- REGISTRO DE PRODUTO

SORVETE TIPO NAPOLITANO AqO~AT.E COLOPIDO ARTIF.
BRUNA 25004.001927/96-
ISOPOR/LATA/PlASTICO
4200012 GELADOS COMESTIVE1S
452 REGISTRO DE PRODUTO

CAFE ACONTECE LTOA
CAFE TORRADO E ~OIOO

ACONTECE
SACO ALU~INIZADO/PAPeL
410C!018 CAFES
452 REGISTRO DE PRODUTO

elA IHDL DE CONSE~VAS ALIMENTICIAS CICA

4.011Y7-1

4.1107.0053.001-1
'J1/li?

6 '1ESC5

4.1197.0054.0G1-S
111/07

12 II-ESES

5.<016.0001.001-1
01/C7

00 vIAS

•••• ~•••• ••~ •••• •• _••_. __ .~_~_. • __ .'2.SQIZas.
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~ASSA ~LI"'ENTICIA RECHEADA CO~ CAPNE
PIATTO D'ORO-j.F!NAL 2~CC4.PG0270/8·-
FILME PE +CX.?APfl CA~TAC
410C174 AL:~ENTOS CO~aELADOS
454 ~ODIFICA'AO DE FO~MUl~ 00 PFO~UTJ
455 ~ODIFICACAJ DE MAoeA DE P?O~UTC
456 ALTERACAO D' ~OTULAGEM

CLAúOIR FPA~CISCO CrMI~
SCRVET~ SABeR AqTIF.CHANTILLY

HAvA'iA
COPINHOS E 8ALDES PlASTICJS
4200012 ~ElADOS COMf~T!Vr:s
452 REGISTRO DE PRO~UTO

COl •.••PTIF.
2 ~ C 2 s , oe 416 '3/9~-

DOCES STENICO INDUSTPIA ~ COMERCIO LTDA
FCNDANT DE LEIT~ SAeOR CHOC0.LATE f COCA~A

CHococa STENIca 2Sr.04.1SC645/96-
PAPrL C~LOFANE - POLIETILE~O
4100034 Doe ES
452 REGISTRO DE PRODUT0

DRAGOCa P:RFUMES AROMAS LTCA
AROr.~ NATU~AL RF.FOCAOO DE UVA

DRAGOCO ?S004.2301~3/96-
nOMeONAS PLAsrICAS
4200~47 AOITIV0S (FORMULADOS)
444 RfGISTRO DE ADITIVO

APOMA NATURAL REFO~CA~C DE CARANDeLA
DRAGOCa 25':'04.2:<C153/96-
aOI"DONA PLASTleA
4200047 ADITIVOS (FORMUL~DOS)
444 REGISTRO DE ADITIV0

E. ~ARTIf/$ & CIA LBA

4.~01C.O~86.001-1
02/01

12 'lESES

5.M'-7. '012.001-9
01/C7

t· I'ESES

4.93~1.0C06.~C1-'
Cl1/Cí

4 v=. ~!.::;

4.1840.ú084.0C1-6
01/07

é MI;S-:S

4.1S40.0033.001-C
01/07

/:, '1E ~ES

TORTELLI Dr. MUSSARELA CONGELADp
DUE '''AESTA 25004.001372/9/i- 4.9472.0011.001-1'
eAND~JA DE PLASTICO C08ERTA COI" FILME DE POLI ETILENO 01/07
4100174 ALIMENTOS CO~GELADOS • ~ESES
452 REGISTRO DE PRO~UTO

E~18ALA~TE INOL. E COML. LBA
MCLHO PARA SALADA

EM9'S' 250Q4.G01S25/96-
SACHfT/POUCH
4100093 CONOIMENTOS PREPARADOS
452 REGISTRO ~E PRODUTO

~MPACOTAOORA TEMPERArTI LTOA
F~RIN~~ DE ~ANOIOCA

rE~PERATTI-TA?IOCA
PlAJT~CA
41003U FARI"'H'-

452 RrGISTRO vc PRO~utv
EMPRESA D. ~INEP.ACA0 AGUAS FJNTALIS lTPA

AGUA MINEP.AL NATVqAl
FOIlTAl!S 25!)04.CO~36~/9é-
GARRAFA DE PVCIG~RF.AFAO DE ~VC
4200020 AGUAS ~INEPAIS
452 REGISTRO ~E P~ODUTO

FRUT'S IND E CO~ OC GELADOS OE ALAõOAS LTDA
GELADO DE ?INHA

FIKA FRIO ~5020.0G03~3/Ç6-
COPO,POTE OU ~AlDE PLAST COHT 10n,.OC,1nOO,20ac :
4200012 G~LADOS COMESTIVEIS
452 "EGrSTRO DE pqODUTO

GFLOKO 4LIMENiOS LTPA
SORV.S~.~OZE$ COL.ARO.APT.CICREME ~OZFS AO WHISKY

FeCATTO 25024.003432195-5
?OPCAO 41G? E~BALAGE'" HOPP COEYT=P~OSELAVEL
~200012 GELADOS CO~ESTIVEIS
45~ "~GISTRO DE PRODUTO

GIOVANELLA PiODS AlI~E LTDA
SOFo(VETESABOR' ARTIFICIAL DE

GIOVAI/ELlA
POTE De PCLIETIlENO/~ALD. r~
420C012 r.ELADOS COMESTIVEIS
452 RF.GISTP.O DE PKODUTó

5.06672-1

5.6~72.0~11.001-Ç
01/C7

f. "I: S E S

4.C9712-C

4.9712.005~.OC1-4
011"-,

12 e sr s

5.5Q45.0001.001-4
C:1/0?

30 ~IPS

5.4640.0002.001-é
10001ML 01/07

12 ~:êStS

cc; , C;;0. A~'
5.5949.0002.001-'

01/07
12 'i"~CS

4.0E777-1
MAMA0 CCL.APTIFICIALMENTE

25004.D70502196- 4.~777.0037.001-4
POLIETILENO 01/C7

t ~ol!ESt:S

!~D ALIME~TICIA. VITALAP LTDA
PIPOCA SALGADA SAeOR Ar.TIFIC~Al DE ~ANTElr,A

FLYPOP 25C1Q.0025Q6/94- 5.~320.CC04.DG1-3
SACOS PLASTleos DE POLIETILE~O E leu POLIPPOP:LE~O 01/r7
4,-0009~ ~ISTURAS PARA ~ PREP~RC DE ~LI~ENTOS 5 9F1IDA5 • ~ES.~4;2 F.rGlSTRO iJE PPCOUTt;;

INDAIA nRA5!L AGU~~ ~I~ERAIS LTCA

11I~" - r .·7--'·-·.,----------------------.-.'-------
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4GUA ~INERAIS NATUPAL FPACA~ENTE PADIOATIVADA
INDAIA FONTE AN~POL! 25005.0C0225/96-
COPO PLASTICO 2QCML
4200020 AGUAS ~INEP.AIS
452 REGISTRO!)E PPG!)UTO

AGUA ~ATURAL POTAVEL OE M!SA
INDAIA
GARRAFAO DE POLICARBONATO
4200020 AGUAS ~INERAIS
452 REGISTRO DE PROOUn

SE;'- GAS
250C5.0C0407/96-

PE 2~ LITROS

!~DS GESSY LEVER LTPA
MOLHO DE TOMATE CO~ F?ANG0

POMAPOLA 25r03.012017/96-
LATA-VIDRO-TETRA í:!RIK
4100069 PROOUT~S DE TOMATE
452 REGISTRO DE PROCUTO

10LHO DE TOMATE COM LINGUICA CALA~RESA
PO~AROLA 25003.120016/96-LATA-VIDPO-TETR~BRIK
4100069 PRODUTOS DE TOMATE
452 REGISTRO DE PRODUTO

INDS REUNIDAS SAO JORGE SA
GERME DE TRIGO

SAO JORGE
SACO PLASTICO/SACO PAPELAO
4300151 CEREAIS F OeRIVADOS
452 REGISTRO DE PRODUTJ

INGREDIENT IND F.CO~ DE ALI~ENTOS LTDA - ME
90H!lOl"CO/Ol"ARSHMALLOI<

CtlCCI1ELLO•.
ALUMINrO
4300167 8ALAS,~OMUO~S E SI~IL~RES
452 ~EGISTRC OE PPO~UTO

Original com Defeito.

DIÁRIO OFICIAL

4.4934.0027.001-0
01/07

12 '~ESES

4.4934.0Q26.001-5
')1107

90 DI~S

4.0158.0231.C01-1
(11/07

12 '4~Si:S

4.01:'P..0232.001-5
01/127

12 r.ESES

4.~369.0017.001-2
01/07

20 DIAS

S~~OR ABACAXI COLOPIDO APTIFIC.
2~C04.0031r,3/96- 5.1301.0011.(101-0

01/07
::; "'ES:S

80M80~ CO~ MARSH~ALLOW
CHOCI1ELLO'"
ALUMIN!O
4300167 PALAS,~Or.~ONS E SI~ILARES
45~ RFGISTRO DE PRODUTO

SABOR CEPEJA COLORIDO ARTIFICIALM.
25004.0031C4/96- 5.1301.0014.001-6

(11/07
!. !~E.S I::S

uCMeo~ CO~ ~ARSHMALLOW
CHCt:'IELLO:;
ALUf'lUHO
4300167 ~ALAS,30~~ONS E S!~ILAPES
452 ~FGISTRO DE PRODUTO

SAaOR MENT4 COLOPIDO A~TIFICIALM.
25an4.0031n5/~6- 5.1301.0015.001-1

(11/:j"
?- 'J.E~FS

INSOL INDUSTRIA DE SORVETES LTDA
CC~EP.TURA DE ~OPANGO COLORIDA A~TIFICIALMF~TE

'OPA NESTLE 25004.000027/96-
POTE E TA~?A ~M POLI~TILê~O
4100141 PRODUTOS DF CO!lFFITAF.H
452 R!GISTRO ~E PRODUTe

GELADO DE LARA~JA E LINAO
S~UIZZ I YOPA ?5004.0C~065/9~-
COPO C/POLI ETILENO CA~TAO TINTA • VEP~IZ/TA~P~ :y
4200012 r.ELADO~ COMESTIVF.IS
454 MODIFICACAO DI; FO°l"ULA DO PRODUTO

SORV.D€ PAPAIA ARO~AT.A~T.E SOP.V.CRE~F.CIY.A~OPE DE
SE- °AKAP/YOPA 25004.00!314/96-
P~TE E TA~PA rM POLI ETILENO
4200Q12 GELADO. COV,ESTIVEIS
452 ~r:GrSTRO DE r~J~UTC

4.065E.0161.C01-!
01/07

12 MESES

4.96SS.0D81.001-9
P~LIETIL< ~2/0~

1, ~fS€S

CASSIS
4.96S8.016~.CC1-4

01/C7
12 "ESF.S

SCPVETE Df. 70GU~TE DE PESSEGC
~LISS/YOPA '5C04.003313/96- 4.Q65e.016?001-~
POTI: e TAMPA E" POLHTIUP;ClIPOTE E TAIO\DAF,"l PAPEUO 01/";1
4200012 GE~APOS COMESTIVFIS 1; ~ESES
45<' f<i:GISTRODE PRODUTC

SC?YET: PE PAPAIA AROMATIZADO ~RTIFIC.COM XAROPE o: CASSIS
'OPA 25004.00331~/q6- 4.96se.0164.001-1
FOTE E TA!';P"tI'POLIETILENO/POTE E TAMPA E'" PAPf.LAO 01/07
4Z00012 GELADOS CO~ESTIVEIS 12 MESr.S
452 PEGISTP.~ DE PRODUTO

IRMAOS RA~8ALDO LTDA
BAL" DURA P.F(~EADA SAOOR

9ERE
FILME DE POLIPP.OPILENO
4300167 rALAs,aO~nONS E SI~ILARES
452 REGISTRO OE PROCUTO

ARTIFICIAL DE AC~ROLA COL.ARTIF.
25004.152~OO/96- 4.3930.0024.001-0

01/07
1 ~"OS

~OAQUIM FERREIRA ~E~OES
PII'!ENTA!:lODEAMf.R~LA E"lCONSERV,t

SAO FRANCISCO 25003.04n5P9/ç6-
FRASCOS DE VIOPO INCOLOR E IOU GA~RAfAS DE VIDPO
4100093 CONDIMENTOS PREPAq"DOS
452 REGISTRC toe PROr.UTO

JOSE DE ~ATOS & CI~ LTCr.
cceERTURA SABO~ DE CHOCOL"TE

FRI-SA80~

5.7941.000~.001-e
D1/07

(Ó. n:SES

POTE DE POLIETILENO COM PESO LIQ.5KG
4100160 PPCDUTOS DE CACAU/CHOCOLATE
452 REGISTRO DE PRO~UTO

01/07
3 MESES

LABORATORIO EXATO IUD E COM LTDA
COBERTURA PARA EMPANADOS

EHPAllEX/EXATO
SACO PLASTICO
42000ge MISTURAS PARA o P~EPARO
452 REGISTRO DE PRO~UTO

25004.002033/96- 4.0751.0127.001-5
01/07

6 "'ESESDE ALIMENTOS E BEBIDAS

MAKRO ~TACADISTA SIA 4.00493-7
BISCOITO MARIA

ARO 25004.004207/88-POLIPROPILENO/CAIXA DE PAPELAO
4100085 PISCOITOS
454 MODIFICACAO DE FORMULA DO PRODUTO
456 ALTERACAO OE ROTULkGEM

4.0493.0038.001-9
08/00

6 "'ESES

MILLY IUDUSTRIA E COMERCIO LTD'
ACUCAR CRISTAL MOlDO
~ru,Y
SACOS DE POLI ETILENO
4100115 ~CUCARr:S
452 ~EGISTRO DE PRODUTO

PRO~TI~HO IND. E COM LTDA

25004.002376/96- 5.4833.0012.001-5
01/07

2 ANOS

4.09939-6
CHOCOLATE EM PO APOM.ARTIf.

PRONTINHO
SACOS PLASTICOS
4l00G9B ",ISTURAS
452 REGISTRO DE

25004.221800/96- 4.9939.0005.001-1
01/07

4 MESESPAPA o PREPAqO DE ALIMENTOS E BEBIDAS
PRODUTO

COLORIFICO
PRONTINHO
SACOS PLASTICOS
4100107 COLORI FICO
452 REGISTRO DE PRODUTO

25004.221801/96- 4.9939.0006.001-7
01/07

12 ~ESES

PO PARA PREPA~ADO
PROllTINHC
SACOS PLASTICOS
4200C9~ I'IISTURAS
452 REGISTRO D~

DE ARROZ DOCE
25004.221807/96- 4.9939.0012.001-1

01/07
4 "'ESESPARA o PREPARO DE ALIMENTOS E BE8IDAS

PRODUTO
PO PARA PREPARO DE BE~IDA LACTEA ACHOCOLATADA APOH.ARTIF.

PRONTILAC 25004.221808/96- 4.9939.0013.001-5
SACOS PLASTICOS De POLIfTILENO' 01/07
4200~98 MISTURAS PARA O PREPARO ~E ALI"ENTOS E BEBIDAS 4 ~ESES
452 REGISTRO DE PRODUTO

PO PAP.A P~EPAP.O DE BE?IDA LACTEA COH CAFE
PRONTIN~O 25004.2218Q6/96-
SACOS PLASTICOS DE POLIETILENO
42D009~ ~ISTURAS PA~A O PREPARO DE ALI~ENTOS E BEBIDAS
452 REGISTRO ~E PRODUTO

4.9939.0011.001-4
01/07

4 MESES

PO PARA P~EPARO DE SFEIDA LACTEA SÀBOR 4RT.DE /'IORANGO
PRellTINHO 25004.221803/96- 4.9939.000tl.001-8
SACOS PLASTICOS CE POLI ETILENO 01/07
4200C08 ~ISTURAS PARA O PREPARO DE ALIMENTOS E BE9IDAS 4 MESES
452 REG!STRO DE PRODUTO

PO PARA pOEPARO DE CAqJICA CO~ AMENDOIM
PRONTINHO 25004.221804/96-
SACOS PLASTICO
420009B MISTURAS PARA o PREPARO DE ALI~ENTOS E BEaIDAS
452 REGISTRO DE PRO~UTO

4.9939.0009.001-3
01/07

4 MESES

PO PARA PREPARO DE CANJICA CO~ COCO
PRONTINHO 25004.221!05/~6-
SACOS PLASTICCS
4200098 ~ISTURAS
452 REGISTRO De

4.9939.0010.001-9
01/07

4 "'ESUPARA O PREPARO bE ALI~ENTOS E BEBIDAS
PRODUTO

re"'PERO COMPLETO
FROTINHO 25004.221802/96- 4.9939.0007.001-~
SACOS PLASTICOS DE POLIETILEHO Oi/07
4300092 PREPARACOES E PRODUTOS PARA TEMPEROS A BASE DE . 6 MESES
452 REGISTRO DE PROCUTO

P.ADIGO~OA & uARANGO~I LTOA
SO~YETE Df ABACAXI ARO~ATIZAD~ ARTIFICIAL"'ENTE

GCN"I SORVETES 251123.170410/95-
POTE PLASTICO
4200012 GELADO~ CO~ESTIVEIS
452 PEGISTRO DE PRODUTO

5.07509-6

5.7509.0012.001-9
01/07

6 /'lESES

RoeERTET 00 SRASIL IND. E COH. LTDA
ARO~A RECONSTITUIOO DE CAJU COM 80~ DE PR~PILENO GLICOL

AoeERTET 25~04.00C147/96- 4.1094.0101.001-7
BOM50NA PLASTICA 01/07
4Z00047 ADITIVOS (FORMULADOS) 12 MESES
444 REGISTRO OE ~DITIVO

APO~A RECC~sTITUIDC Df.GOIA8A COM 8C~OE POLIPROPILENO GLICOL
RooERTET 25004.000146/Q6- 4.1094.0102.001-2
eOM?ONA PLASTICA 01/07
4200047 ADITIVOS (~OOMULADOS) 12 MESES
444 REGISTRO DE ADITIVO

1
~
1
1

1
1

l
J
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AROMA RECONSTITUIDO DE KIWI COM 8nX rE PROPILE~O
RoaERTET ?,5004.00C14e/96-
eOMBONA PLASTICA
4200047 ADITIVOS (FORMULADOS)
444 REGISTRO DE ADITIVO

SANBRA SOC ALGODOEIRA DO NORDESTE HRA,IL~IRO SA

n~' . a\ com Detelto.v.lgm
DIÁRIO OFICIAL

GLICOL
4.1094.0100.001-1

01/07
12 "ESES

OLEO DE SOJA REFINADO
PRI~OR 25004.R82417/90- 4.G145.005R.001-1
LT.EM FOLHA FLANDRES REVEST.VERNIZ OU GAPRAfA PL~ST.LIQ. ce/oc
41001se OLEOS E 50RDURAS VFGET~IS 1 A~OS
456 ALTERACAO DE ROTULAGEM

SORVETES ALPINUS LTDA
SORVETE SABOR COCO

ALPINUS
BALDE PLASTICO DE 10 LITROS
4200012 GELADOS COMESTIVEIS
4$2 REGISTRO DE PRODUTO

25000.002430/96~

SP ICE COM E IHD DE ALI~ENTOS LTDA
PlOUSSE DE LIMA0

SP ICE 25004.002356/95-
FILME E OU POTE E OU COPO DE POLIESTIREHO
4100174 ALIMENTOS CONGELADOS
452 REGISTRO DE PRODUTO

TAKASAGO FRAGAHCIAS E AROMAS LTDA
AROMA ARTIFICIAL De MORANGO C/2,2X DE PROPILENO

TAKASAGO 25004.002279/96-
~IDRO E/OU aOMBO~A PLASTICA E/OU TAM~OP. DE ACO
4200047 ADITIVOS (FORMULADOS)
444 REGISTRO DE ADITIVO

TO"IH' EMPREENDIMENTOS LTDA
MASSA PARA PIZZA REFRIGERADA

TOPPIN' 25003.040271/96-
'LASTICO PP ENVOLveNDO A MASSA E o ROTULO4100131 MASSAS
~52 REGISTRO DE PRODUTO

TOSTIHES INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA
WAFER ReCHEADO SA80R DE

DEDITOS
SACOS 'PLASTICOS A BASE
~100085 8ISCOITOS
455 MOOIFICACAO DF. MARCA

5.8015.0001.001-1
a1/C7

1 ~"OS

5.4912.0G53.001-e
01/07

9 MESES

c.LICOL
5.7488.0016.001-7

01/07
e ;.lESES

5.07938-~

5.7938.0006.001-8
01/07

5 DIAS

4.C0315-2
BAUNILHA COBERTO COM CHOCOLATE

25004.003184/91- 4.0315.00Bo.OC1-5
DE CELOFANE E POLIET!LENO 02103

~ "'EsesDE PRODUTO
TRATTORIA TUTTI FRATELLI RIO CLARO LTDA

CALDEIRADA CONGELADA
TUTTI fRATELLI 25004.153848/95-KENPAC
4100174 ALIMENTOS CONGELADOS
452 REGISTRO DE PRODUTO

VISAGIS SA IHDUSTRIAS ALIMENTICIAS
PANETTONE

GRANDUQUE 25004.002384/91-
SACO PLASTICO/CAIXA DE PAPELAO
4100123 PAES
~54 MODIFICACAO De FOR~ULA DO PRODUTO

IABET SA INO E COM
BISCOITOS MAISENA

ZASEr
FILME pOLI. FILME COMPOS
4100085 BISCOITOS
452 REGISTRO DE PRODUTO

ARCO-IRIS BRASIL lHO E COM DE

5.7438.0020.001-8
:::>1/07

3 !'lESES

4.0365.0142.001-2
05/04

7 "1E,ES

4.00059-9

25004.001906/91-3 4.0050.0031.n01-7
POLI/6IORI MFT.FILME pOLI.CX PAP~LA ~1/07

P ""E-'=:ES

PROD ALIMENT LTDA
MISTURA PRONTA P/MOUSSE

DANT HOUSSE/ARCOLOR
SACO PLASTICO ALUMINIZADO
4200098 MISTURAS PARA o PREPARO DE
452 REGISTRO DE PRODUTO

25004.0G1818/96-
ALI~ENTOS E BF~IOAS

4.Q252.0031.0G1-6
01/(:7

1 ~ ~E SE S

MISTURA PRONTA P/MOUSSE sqR.ARTIf.X MORANGO COL.APT.
OANT ~OUSSE/ARCOLOR 25004.001870/96- 4.0252.0032.001-1SACO PLASTICO ALUMINIZADO 01/07
~200098 MISTURAS PARA o PREPARO DE ALIreNTOS E 8ESIDPS 12 ~ESES452 REGISTRO DE PRODUTO

AZEVEDO BENTO S/A-CO~. E IND. '.05234-4
MANJERICAO EM FLOCOS

COLONIA 25025.0c3626/96- 4.5234.0072.001-1
SACO POLIET!LENO POLIPROPILENO POTE PLASTICC FRASCO VIOP.C 01/C.7
4100042 ESPECIARIAS 2 A'IOS
452 REGISTRO ~E PRODUTO

BEL PROOS ALIMS LTDA
TABLETE SBR.IOGURTE MORANGO COôERTUPA S"R.IOGURTE

YOGURTE eEL ?5004.450473/9~-
FILME DE POLIPROPILENO 3IOPIETAD~ PEROLIZADO
4300167 PALAS,80HBONS E ~I~ILAPES
452 RE;I~TRO DE PRODUTO

COLOR.ARTI
4.6230.0061.001-0

01/07
f, !'lESES

N° 25 QUARTA-FEIRA, -5: FEV 1.997

BqE~IL IND ~E PRODS ALIMS LTDA
MISTUoA DE ESPESSANTES PAPA FINS ALIMENTICIOS

PRE~IL ?5025.00r.6~~/Ç6-
SC POLIPROP PLAST
4200047 ADITIVOS (FORMULADOS)
444 REGISTRO DE ADITIVO

CA~THI INDUSTP.IA E CC~EQCIO LTDA
MOLHO DE PIMENTA

CARTHI ,5004.00227S/Q6-
FRASCO DE VIDP.O
4100093 CO~DIHeNTOS PPEPAR~DOS
4~2 REGISTRO DE PRODUTO

MOLHO TIPO INGLES
CAPTHI 25004.002277/96-
FRASCO DE VIDRO
4100JQ3 CONDIMENTOS PREPARADOS
452 REGISTRO DE PRODUTU

CA5TELLAPI I~DUSTRIA ~ CO~ERCIO LTaA
CASTANHA DE CAJU CROCANTE

CATELLARI 25004.003394/96-
POTE PUSTICO
4300167 SALAS,30~eONS ( SI~rLARES
~52 REGISTRO DE PRODUTO

CEBOLINHA DESIDRATADA
LINGUANOTTO 25004.00~3~9/96-
SACO PLASTICO E VIDRO
4300165 VEGETAIS (DESSECADOS E LIOFILIZADOS)
452 REGISTRO DE PROOUTO

CELLIER ALI~ENTOS DO BPASTL LTDA
SALADA DE LEGUMES EM ~AIONE$E

50 SERVIR
ENVELOPE DE POLIPROPILENO
4100077 CONSERVAS
452 REGISTRO DE PRODUTO

4. ()80l'~-2

4.E005.001~.001-Z
01/07

12 i'~Esrs

5.3377.0006.~01-1
(',11 C 7

1? ~ESES

~.3377.0005.001-4
111/07

21. "ESF.S

4.9324.0090.()01-4
01/07

6 i"ESH

4.9324.0089.001-0
!J1/G7

12 'lESES

5.03012-2

25004.122019/96- 5.3012.0012.001-2
~YLON ~LUMINIO E POLIESTÉR 01/07

18 'lESES

CEREALISTA RAPROSO LTDA
TEMPERO COMPLETO PARA PEIXES F. FRUTOS DO rAP

AGRO'RTE 25004.004730/95-
SACOS PLASTICOS
4100093 CONDIMENTOS PREPARADOS
452 REGISTRO DE PRODUTO

CHOCOLATES KOPENHAuEN LTDA
aOMBO~ DE CAFE COM C08ERTURA DE CHOCOLATE AMARGO

KOPENHAGfN 25004.00201~/96-
FILME DE POLI ESTER MFTALIZADO
4100166 PRODUTOS DE CACAU/CHOCOLATE
452 REGISTRO DE PRODUTO

BO~BOM RECHEADO COM FI~O,FONDANT F.CONHAQUE
KOPENHAGEN 25004.001823/96-
FILME DE POLI ESTER ~ETALIZADO
4300167 8ALAS,BOM30NS E SIMILAPES
452 REGISTRO DE PRODUTO

CIA CAMPINEIR~ DE ALIMENTOS
BISCOITO WAfER C/RECH<IO SA8 ARTF DE ~ORANbO

TRIUNfO 75000.005771/85-
FILME DE POLIPP.OPILENO 9IOR.POLIFTIL<NO E POLIP.
4100085 8!SCOITOS
437 REVALIDACAO DE REGISTRO

CIA UNIAJ REF!NADORES ACUCAR E CAFE
ACUCAR REfINADO ESPECIALUNICO

PLASTICa
4100115 ~CUCAR,S
456 ALTFRACAO DF ROTULAGEM

25004.000717/95-

5.4348.0037.001-2
01/07

1 ANOS

4.00274-0

4.0274.0227.001-4
C'1/07

6 MrSES

4.0274.0226.001-0
01/07

Ó '~ESES

4.001P6-7

4.01ô6.0016.001-Z
METALIZAOÇ 06/0t

1(- 'lESES

4.010F5-4

4.10P5.0020.001-1
01/C'6

1 AIWS

4.0C'n30-r
EM8ALAGE~ PLASTICA DESTINADA ENTRAR CONTATO CC~ ALIMENTOS

CIPA 75004.5ú4779/94- 4.0g30.0124.0ú1-e
••• 01/C7
4200071 E"PALAGE~S ~ ~ESES
453 REGISTRO DE EMBALAGENS

l..p6;O.0125.0C1-~
01/C7

é 'lESES

4.a830.0123.~01-2
('1/(:7

/> MESES

CIPA INDL DE P~ODS ALIMENTARES LT~A

WAFEP SA8~R ARTIFICIAL DE MOPANGG
KELLY 25004.1822f.7/96-
SACO PLASTICO
4100085 BISCOITOS
452 REGISTRO DE PROCUTO

WAFER SABOR DE CHOCOLATE AROMATIZADO ARTIF.
KfLLY 25004.1S22~S/96-SACO PLASTICO
410008~ 8ISCOITOS
452 REGISTRO DE PRODUTO

COM E lHO REUNIDAS DE PPODS ALI~S MIL
FAR!~HA DE TRIGO ESPECIAL

follL



N° 25 QUARTA-FEIRA, 5 FJ?Y.1997

SACOS DE POLIETILENO
~1C002b FAPINHAS
~52 REGISTRO DE PROCUTO

~ASSA COPTADA INTEGRAL
'!XL
SC DE POLIF.ITLENO
4100131 foIASHS
452 REGISTRO DE PRODUTO

25001.0C1326/96-

~ASSA LONGA INTEGRAL
~IL
SC DE POLIETILE~O
4100131 !",A.SS,A.S
452 REGISTRO lJE PROCUTO

25001.001327/96-

CONCENTRADOS NACIONAIS S.A.
AROfolANATURAL CO~POSTO PARA

CN
SO~BONAS PLASTICAS
4200047 ADITIVOS (FOPMUL~DOS)
444 REGISTRO DE ADITIVO

OriqinaJ com Defeito.
DIÁRIO OFICIAL

01/07
é ":SES

4.09?5.0015.~01-r
01/07

1? "ESES

~.0995.0017.001-1
01/07

,12 "'ESES

4.0055'!-2
RFFRIGERANTE DE GUARA~A

25001.001426/95- 4.0558.U146.001-7
01/C7

6 "ESES

AROMA ~ATURAL D~ ChOCOLATE E,., PO
CN 25001.001425/Q5-
SOM80NAS
4200047 ADITIVOS (FORMULADOS)
444 REGISTRO DE ADITIVO

AROMA NATURAL DE LARANJA
CN 25001.001121/Q~-
BOMBONAS PLASTIC~S
4200047 ADITIvn~ (FO~r.UL.ADOS)
444 REGISTRO DE ADITIVO

CORAL COM INO LTOA
C/oI-lELAMOlDA

CORAL 25000.006548/85-
SACO PLASTICO DE 2S0G 20G 10G
4100042 ESPECIARIAS
437 REVALIDACAO DE ~EGISTRO

EMILIO PIE~I INDUSTP.IA COMERCIO LTDA
coaERTURA PARA SOPVETE TIPO BRIGADEIRO

SIBER 25004.125072/96-
fRASCO DE POLIETILFNO EM CAIXA DE PAPELAO
4100141 PPODUTOS DE CONFEITARIA
452 REGISTRO DE PRODUTO

FABRICA DE COCES ~ARINDOCES LTDA ~E
PE DE MOLEQUE CROCANTF

RIO
POTES DE PVC ATOXICC
4100034 DOCES
452 REGISTRO DE PRODUTO

GEORGES RROEMME S/A PROOS INOS E RURAIS

4.0558.0145.001-1
01/C7

ti "'ESéS

4.0558.0118.001-4
(11/07

'!> ME~ES

!..01101-Q

4.1101.0005.001-4
01/06

12 ":ESES

4.00734-1

4.0734.0180.001-3
01/0712 I.\ESES

~.C37C3-1

5.3703.0001.001-7
01/07

6 ~tsEs

AROMA ARTIFICIAL DE GROSELHA
G3 25003.000014/96- 4.0719.0035.001-7
FRASCO DF.VIDRO C/TAMPA POLIETILENO E 80MBONA DE POLIETILEN 01/07
4200047 ADITIVOS (FORMULADOS) 12 Y.ESES
444 RFGISTRO DE ADITIVO

GIOVANI ALVES DA 5ILVA - ~E
TABLETE DOCE DE CANA TE~PERAOO

GIOVANI A DA SILVA 25017.0010P7/91-
SACO PLASTICO 1&OG 300G 500G 700G 190úG
4100034 Doces
454 MODIFICACAO DE FORMULA DO PRODUTO

INtAL-IND E CO~ DE CONDIMENTOS E ADITIVOS LTOA

5.0304.0002.001-9
01/01

) "ES!:S

IHPERMEABILIZANTE P/SUP~PF.EXTERNA X EMP.UTIDOS CkRNFOS
INCAL ?~C04.0037~6/94- 4.4163.0004.001-Q
LATA 01/07
4200071 ~MRALAGE~S ~ Y[5ES
453 REGISTRO DE E~8ALAGE"S

IND E COMERCIO DE ALIMENTOS ANDRADE LTDA ~~
DOCE DE AP.OSORA CRE~OSO C~M COCO

DOCI FRUTTI 2sn1~.001995/9é-
POTES DE VICRO LAUS
4100C34 DorES
452 PEGISTRO DE PRODUTO

DO~E DE MA~AO co~ COCO
DOCI FRUTTI
POTES VIDRO E LATA
4100;)34 DOCES
452 REGISTRO DE PROCUTO

I~DS REUNIDAS ~AYMUNDO DA FDNTE s/.

~OLHO DE PI~ENTA
MINtlOTO 25019.(\0341Ç/?~-
FRASCO DE VIDRO OU PLAST.CO~ 15C~L
4100093 CONDI~F.NTOS PREPARADOS
~52 ~EGISTRO DE PRO~UTC

5.6C~3.QQ22.001-~
':'1/';7

1 .4 !·/OS

5.~053.G007.001-Q
01/07

1 A"'OS

4.01093-1

4.1093.0007.001-4
(11/07

~4 .uESE~

INDUSTRIA E COM DE DOCES DE MARTINO LTDA
AHENDOI~ SALGADO - TIPO JAPONF.S

MENDOCROC~ 25004.181976/96-SACO PLASTICO
4300101 SALGADINHOS
~52 REGISTRO DE PRODUTO

JOSE DE MATOS & CIA LTOA

-
SEÇÃO 1 2219

5.4730.0010.001-1
01/07

6 MESES

SHEREFT S.ART.DE MILHO VERDE ARO~.ARTIFICIALMENTE
FRI-SABOR 2501Q.001142/95- 5.7478.0059.001-3
BALDE pOLIET./8ARRICA PAPEL./COPO POLIET./COPO DE MASSA 01/07
4200012 6ELADOS COMESTIVEIS 6 MESES
452 REGISTRO DE PRODUTO

SHER&ET SABOR A~T.OE MORANGO ARO~.E COL.ARTIFICIALMENTE
FRI-SABOR 2501Q.001145/95- S.7478.005P.001-6
eALDf: pOLIET./8APRICA PAPEL./COPO POLIET./COPO DE MASSA 01/07
4200012 GELADOS COMESTIVEIS 6 MESES
452 REGISTRO DE PRODUTO

5.00301-1

5.0301.0012.001-5
01/07

4 "lE SH

5.01216-5

5.1216.0011.001-6
01/07

to MESES

4.02256-1

4.2256.0016.001-7
01/07

18 !'.ESES

4.024ge-9

4.2498.0005.001-8
01/07

4 MESES

4.7500.0008.001-5
01/07

90 DIAS

4.7500.0009.001-0
01/07

3 MESES

~.7500.0007.001-1
01/07

45 DIAS

4.00580-7

4.0580.0062.005-3
01/04

4 MESES

4.01047-3

4.1047.0090.001-3
01/07

24 'lESES

4.1047.0092.001-4
01/07

24 MESES

MOSTARDA DE ~ESA
FALMEIRO~ 2SCo1Q.OO?3P6/96- 4.1047.0091.001-9
F.ISNAGA PLAST.Clê'OOG OU LATA FLANDRE C2,5KG OU 4,OKG 01/07 •
41000Q3 CONDIMENTOS PREPARADOS 12 MeSES
452 ~fGISTRO D~ PRODUTe

4.00407-0

LA NONhA MASSAS CASEIRA LTD~
MASSA P/LASA~HA COM ESPIN~FRE FRESCA

LA NONNA 25005.000430/96-
PLASTICA
4100131 ~'ASSAS
452 RFGISTRO DE PRODUTO

~AHA-IND E CO~ DE GENEROS ALI~ENTICIOS LTDA
CROQUETE DE MANDIOCA COM CARNE CONGELADO

D'ORO 25006.001935/Q6-SACO PLASTICO
4100174 ALIMENTOS CONGELADOS
452 REGISTRO DE PRODUTO

i'lELITTADO !lRASIL IND E CO,'1LTOA
CAFE TORRADO E MOlDO

FRIDA ~5004.002131/96-
FILMe TRIPLEX E CARTAO DUPLEX
4100018 CAFES
452 REGISTRO DE PRODUTO

MOAGEM MARACANA LTOA
FARINhA DE MILHO EM FLOCOS

~ARACANA 25019.003555/96-
SACOS DE PAPEL
4100026 FARINHAS
452 RF.GISTRO DE PRODUTO

MOINHO DE SERGIPE SA
FARINHA DE TRIGO CO~ FERMENTO

VE~ERANDA 25021.000041/96-
SC DF. POLI ETILENO CONTENDO 1K6 2KG 5KG
4100026 FAPINHAS
452 REGISTRO ~E PRODUTO

FARIN~A DF. TRIGO r:SPECIAL
VENERANDA
PAPEL KRAFT
4100026 FARINHAS
452 REGISTRO DE PRODUTO

25021.000051/91-

FARINHA DE TRIGO PARA PRODS
~IX VEI/ERMiDA
SC DE POLIPROP CONTENDO 5KG
4100026 FARINHAS
452 REGISTRO DE PRODUTO

DE PANIFICACAO
25021.000042/96-

25KG 50KG

NEUSA SA PHODS ALI~S
BALA SABOP HORTELA COLORIDA ARTIFICIALMENTE

PIRPERNEUS 2500~.000817/92-
PAPEL CELOFANE
4300167 RALAS,~OM90NS E SIMILARES
454 ~ODIFICACAO DE FORMULA DO PRODUTO

PAL~FIRON S/A IND ALIMENTICIAS
dAN,\lIlADA

PALMEIRON 25019.0C23P5/Q6-
FOTE CF. POLIPAOPILENO C/PESO LIa. DE 300G OU 600G
4100034 DCCES
452 REGISTRO ~E PRODUTO

G:'IABADA
DONA~A ?Sa19.C023~9/96-
POTE vt POLIPROPILENO C/PESO LIa.DE 30CG OU 6COG
4100034 COCES
452 REGISTRO vE PRODUTO

PAN PRODUTOS ALIMENTICIOS N.ACIONAIS SA
!:lALASSORT.SABOR .~PTIF.~ NAT.COL.ARTIF.
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PAN PAULISTINHA
P P T IMPRESSO
4300167 P.ALAS,POM30NS E SINILAPE~
452 REGISTRO DE PROOUTe

CARAMELO TOFEE
PAII
P P T METALIZADC
4300167 9ALAS,80MeONS E SIMILARES
452 REGISTRO DE PRODUTO

. ... - •..• - - UfÁRIC>ÚFlCIAC'

25004.0020,;/96-

25004.0020e2/96-

4.0407.0077.001-2
f11/07

12 "SSES

4.C407.007e.001-8
01/67

12 "'ESES

CHOCOLATE AO LEITE
PAN 25004.002077/96- 4.0407.0076.0G1-7PADEL ALUMINIO FORRAPO E~ CARTEIRAS PAPEL CARTOLIN. 01/07
4100166 PRODUTOS DE CACAU/CHOCOLATE 1E MESES
452 REGIsT'RO DE PRO'UTO

PAsTIFICIO CAXIENSE SA lHO E CO~

BISCOITO AGUA E SAL
.PEROLA 25025.000833/89-
se PLASTIeO
4100085 BISCOITOS
452 REGISTRO DE PRO~UTO

PATAe~ou PRESTIGE CULINAPIA LTDA

FRANGO AO MOLHO DE VINHO TINTO CONGELADO
PATACHOU 250\l4.0C2393/96-
BANDEJAS DF.POLI ESTIRENO CO~ERTAS C/PELICULA PVC
4100174 ALIMENTOS CO~GELADOS
452 REGISTRO DE PRODUTO

fRANGO AO MOLHO FUNGHI CONGELADO
PATACHOU 25004.002394/96-
BANDEJAS Df. POLIESTIPENO COBERTAS C/PELICULA DF
4100174 ALIMENTOS CONGELADOS
452 REGISTRO DE PRODUTO

YINTELA AO MOLHO DE VINHO 8P.ANCO CONGELADA
PATACHOU 25004.002390/96-
BANDEJAS DE POLIESTIP.ENO COEERTAS C/PELICULA DE
4100174 ALIMENTOS CONGELADOS
452 REGISTRO DE PRODUTO

YITELA AO MOLHO DE AZEITO~AS CdNGELADA
PATACHOU 25004.002391/96-
8ANDEJAS DE POLIESTI~ENO COBERTAS C/PELICULA DE
4100174 ALIMENTOS CONGELADOS
452 REGISTRO DE PRODUTO

PINk ALIMENTOS 00 3PASIL LTOA
MISTURA PUA

PINk
EMBALAGENS DE POLI~TILENO
420009~ MISTURAS PARA O PREPARO
452 REGISTRO DE PRODUTO

4.6739.0n22.C01-n
01/07

~ "ESES

~.4049.0009.001-1
01/07

6 /oI(SES

5.4049.0010.001-5
PVC 01/(;7

" 'lESES

5.4049.0C07.001-9
PVC 01/07

{,rAESES

5.4049.0008.001-4
PVC 01/07

(, 'lESE S

ARROZ DOCE AROMATIZADA ARTIFICIAL~ENTf.
25003.040277/96- 4.0BC3.0169.001-4

01107
11 P1ESESDE ALIMENTOS E aE~IDAS

(

POLVILHO AZEDO
PINK 2~OD3.04u454/96-
EMBALAGENS PLASTICAS Df. POLIETILfNO DE 50CG 1KG
4100026 fARINHAS
452 REGISTRO DE PROCUTO

POLVILHO DOCE I
~INK L! 25003.040453/96-
EM9ALAGEM PLA~TICAS DE POLIETILENO DE 500G E 1kG
4100026 fARINI:fAS
452 REGISTROI~E PRODUTO

POLEH6EL INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA - ME
ESTRUOEL SALGADO COM RECHEIO DE CARNE CONGELADO

MUNGARIA 250C4.00~S66/96-
PLASTICO
4100174 ALI"EHTOS CO~GELADOS

,452 REGISTRO ~~ PRODUTo
STR60EL DOCE CO~ RECHEIO Df CHOCOLATE CONGELADO

HUNGARIA 25004.002569/96-
P&.ASTICO
4100174 ALIMENTOS CONGELADOS
452 REGISTRO DE PPODUTO

4.CgC3.0171.P01-5
:J1/f:"

12 "ESE~

4.0803.0170.001-1
01/C7

12 ;4ESES

. 5.0403B-1

5.40~e.0016.001-8
01/07

90 DIA.S

5.40:8.0015.001-2
01/07

90 ~tAS

5.4038.0014.001-7
01/07

9() OIAS

5.4036.001!.C01-1
01/C7

90 Das

4.0104F-7

4.1048.0007.001-2
01/iJ7

:5 MESES

4.00145-5

GrRDURA VEGETAL ~!DROGENA~A
"ENEVE ?5004.001070/8~- 4.n145.0073.001-r
LATA De FOLHA Dr FLANDRES REVESTIDA COM VER~IZ 16 I; Kr: 10/0t
4100158 OLros E "ORDURAS V~GETAIS ~ ~ESES
437 RFVALIDACAO DE REGISTPO

SP ICE CO~ E lHO DE ALI~ENTOS LTDA
SCRV.CHOC.8P.C/SOPV.CERFJA,RASPAS CHOC.E f.ISCOITO

SP ICE 25004.001665/Q6-
POTES E COPOS POLIESTIRENO E POLI ETILENO
4200012 GELADOS CO~~STIV~IS
452 REGISTRO ~E PROCUTe

5.4912.0044.001-9
')1/07

9 ',lESES

SORV.DE CRE~E DE OVOS C/SORV.SOR.DE CHOC.~ISCOI.f. VIN~O
SP ICE 25004.001S35/~6- 5.4012.005~.001-2
POTES E COPOS DE POLIESTIRE~O E FILMes Dr POLIET!LENO 01/07
4200012 f:ELACO~ CO~ESTIV:IS 9 ~ESES
45, kEGISTRO DE PRODUTO

SORv.sap.CHOC.~EtCL.C/SORV.S9p.ttP~JA RASp.CHOC.CFREJ.E eISC
SP rc~ 2;004.0016~9/96- 5.4912.0051.001-7
POTES F COPOS OE POLIESTIPENO F FILMES PCLIETILENO 01/07
4200012 r,ELADOS COMEST!VfIS 9 MESES
452 REGISTRO ~E PP,OOUTO

SORV.S~F.CHOC.MESCLADC C/SOPV.NOZES PASS~S RU~ NOZES PISCo
SP ICE 25004.001662/96- 5.4Q12.0045.001-4
POTES E COPOS POLIESTIRENO FILMES DE POLIETILE~O 01/07
4200012 G~LADOS COMESTIV:IS Q ~ESES
452 RF.GISTRO DE PRODUTO

SOPVETE CE CRE~E ~~ OVOS
SP ICE
POTrS E COPOS DE POLIESTIRENO
4200012 GELADOS COMESTIVEI~
452 REGISTRO DE PROCUTO

SOPVETE DE DAMASCO
SP ICE
POTES E COPOS DE P~LIESTIRENO
4200012 r:ELAOOS COMESTIVEIS
452 PEGISTRO DE PRODUTO

SORVETE DE YOGUPT~ C/CEREJ4
SP ICE
POTES E COPOS OE POLIE~T!RENO
4200012 r.ELADOS COMESTIVEIS
452 REGISTRO DE PRO~UTO

SORVETE DE YOGURTE C/CHOCOL_TE
SP ICE
POTéS F. COPOS DE POLIESTIRENO
4200012 GELA~OS COMESTIVF.IS
452 ~EGISTRO DE PRODUTO

SO~VETE DE YOGURTE C/~ORANGO
SP IC é
POTES COPOS DE P~LIESTILENO E
4200012 GELADOS COMESTIVEIS
452 REGISTRO DE PPorUT0

SOPVETE DE YOGUPTf. CO~ LARANJA
SP ICE
COPOS E POTES DE POLIESTIRENO
4200012 ~ELADOS COMESTIVEIS
452 ~FGISTRO DE PRODUTO

25004.001832/96- 5.4912.0042.001-~
E FILMES DF.POLIETILENO 01/07

9 ~E SE S

25004.n0183a/96- 5.4912.0049.001-6
E FILMES DE POLIfTILENO 01/07

9 :-lESES

25004.001S33/96- 5.4912.0047.001-~
E FILMES DE POLIFTILENO C1/07

9 "lESES

25004.001B34/9~- 5.4912.0048.0C1-0
F.FILMES Of. POLIETILENO 01/07

9 MEses

25n04.001339/9h- ~.4912.0046.~01-1
FILMES DE POLIETILENO 01/07

9 :"ES~S

25004.0C1837/96- 5.4912.0n.5~.001-1
t' FILMES DE POLIETILF.NO 'J1/07

9 MESES,

SOPVETE TIPO ~?!GADEIPO AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE
SP ICE . 25004.001664/96- 5.4912.0043.001-3
POTES E COPOS oe POLI€STIRENO F ~ILMES CF POLIFTIL~NO 01/07
4200012 GELADOS CO~ESTIVEIS 9 M~SES
452 REGISTRO OE P~ODUTu

TOSTINES INrUSTRIAL r.cnMERCIAL LT~~
8ALA SA~O~ DE TANGERINA E EUCALIPTO

KID'S/FRESKY ?5004.001874/96- 4.n.~15.013!.001-~
PAPEL POLIPROPILfNO ~OPCAO METALIZ/PACOTE POLIPRO+POLIETILE 'J1/07
4300167 2ALAS,RO~~ONS E 5I~ILA~25 12 MESES
452 PEG!STRO DE PPO~UTO

AGUAS MINERAIS SANTA CRUZ LTD~
AGUA ~INERAL NATUPAL GASEIFICADA ARTIFICIALMENTE

SANTA CRUZ 25001.000180/93-
COPO E GAR.PLAST.GAR.VIDRO
4200020 AGUAS MINERAIS
452' REGISTRO DE PRODUTO

AKZO IND E COM LTDA
VERNIZ SANITARIO FENOLIeo

AKZO NOBEL 2Q1-00007
LATA/GALAO/TAMeOR
4200071 E~9ALAGENS
453 REGISTRO DE EMBALAGENS

ALIMENTOS DAGOSTO LTOA
COUDI~ENTO LIGA

DAGOSTO
PLASTICO
4100042 ESPECIARIAS
452 REGISTRO DE PRODUTO

5.7962.0002.001-1
01/07

6 MESES

4.07119-0
INT/EXT DEST/ENTRAR/CONT/C/ALIMENT

25004.001312/96- 4.7119.0011.001-7
01/07

2 A~OS

9F NOZ MOSCADA EM PO PAPA E"8UTIDO DE CARNE
25004.001891/96- 4.9902.0037.001-Q

01/07
6 ~ESêS

ST~UDEL DOce COM RECHEIO DE MACA E NOZES
HUHGAR!A 25004.00256E/96-
PLASTICOS
4100174 ALIMENTO~ CONGELADOS
452 REGISTRO DE PRODUTO

STRUOE&. SALGADO CO~ RECHEIO DE ASPARGO CONG1LADO
HUHGARIA 25004.002567/96-
PUSTICO
4100174 ALIMENTOS CONGELADOS
452 REGISTRO DE PRODUTO .

PRoes ALI"S SINARJAVA lTDA
AMENDOIM TIPO JAPONES

SINARJAYA 25004.0C]316/96-
SACOS ~LASTICO
4100141 PRODUTOS DE CONFEITAR!'
45Z REGISTRO DE PRODUTO

SANeRA SOC ALGODOEIRA 00 NORDESTE 6RASILEIRO SA
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CONDIMENTO LIGA De PI4E~TA
DAGOSTO
PLASTI CO
4100042 ESPECIARIAS
452 REGISTRO DE PRODUTO

JA~AIC~ EM PO p/EM~UT.~E CAR~E
25004.001892/06- 4.9902.0036.001-3

01/r.7
6 "':S~S

LOURO EI'!PO
DAGOnO
Pt.ASTICO
4100042 ESPECIARIAS
452 REGISTRO DE PPODUTO

NOZ ~OSCADA EM PO
DAGOSTO
PLASTICO
4100042 ESPECIAQIAS
45Z REG!STRO DE PROrUTO

25004.0018~r./96-

PIMENTA CALABRESA SfCA
CAGOSTO
PLAS.rCO
4100042 ESPECIARIAS
452 REGISTRO DE PRODUTO

25004.001804/96-

4.°902.0034.001-.
01/G7

c 'lESfS

4.9902.0033.001-7
01/07

6 MESES

4.9902.0035.0~1-e
1)1/(17

/; "ESES

ANTHEIA lNDUSTRIA E COMERCIO LTOA
PO PARA PREPARO DE BEgIDA LACTEA SABO. CHOCOLATE

ANTHEI~ ?50C4.00~1eO/96-
PO/PAPEL ALUMINIZADO E/OU PLASTICO METALINIZADO
4200098 MISTURAS PARA O PREPARO DE ALIMENTOS E BErIDAS
452 KEGISTRO DE PRODUTO

APISCO PRODUTOS AL!~ENTICIOS LTDA
AIIEIA EM FLOCOS

ARISCO 25005.000437/;6-SACHET DE POLI~ROP
~300151 CEPEAIS "- DERIVADOS
452 REGISTRO DE PRODUTC

AII~IA EM FLOCOS FINOS
ARI~CO 25005.00043~/96-
SACHeT DE POLIPROP
4300151 CEREAIS r DERIVADOS
452 REGISTRO DE PRODUTO

CATCHU? CO~ PIMENTA
etIRA ALTA 25C05.000439/9t-
IIIDRO/TETRA 6RIK PLASTICO
4100093 CONDIMENTOS PREPARADOS
452 lEG!STRO DE PRODUTO

MOLHO DE PIM~NTA VEP.~lLHA
OEIRA ALTA 25005.001368/92-VIDRO; PLASTICO
4100D91 CONDIMENTOS PREPARADOS
454 .OD~FICACAO DE FO'MULA DO PRODUTJ

SELETA TROP!CAL DF LEGUMES C/MILHO EM con~ERIIA
AR!SCO 25005.00072B/BP-
LATA DF FOLHA D:' FLANDR~S
4100077 CONSERVAS
456 ALTGRACAO Df ROTULAGE~

TEMPERe COMPLETO
ARISCO
PECIP!ENTES PLASTICOS
430u~9c PP.EPARACOtS E PRCDUTCS
'~7 REVALIDACAO DE PEGISTRO

ARO~l.ARTIFI
5.7979.0002.001-0

01/07
12 MESES

4.00291-0

4.0201.0442.001-4
01/07

1? 'lESES

4.0201.0441.452-9
01/C7

H -';E~ES

4.0201.0A40.001-]
01/07

24 -'"SE: S

4.0291.0240.001-(
n3/0~

36 '~ESES

4.02°1.0123.001-4
Co7/9?

3~ MEtES

25005.000924/67- 4.0291.0082.001-6
Oó/07

PARA TEMPEPOS A ?ASf DE 24 ~ESEf.

TEM?E~O COMPLETO :.€~ PI~ENTA
ARaco
RECIPIENTES PLASTICOS
4300C92 PREPARACOES E PRODUTOS PARA T~~prROS
454 MODIF!CAC~O DE FOP~ULA DO PRODUTO

?5C05.000937/87-

APO~AX IND E CO~ DE ESSENCIAS ALIPENTARFS LTDA
AROMA ARTIFICIAL DF. FRUTAS VERMELHAS

APOMAX 25004.0023n6/9~-
EO~SOH~ PLASTICA
4200047 ADITIVO~ (FORMUL~DOS)
~4L REGISTRO DE ADITIVO

I BALA SASOP ARTIFICIAL DE PAUAN.
~ DIM:<INflO 25004.001e1'5/9ó-

FILME PLA STI CO
4300167 rALAS,80P~ONS f SlP!LARES
452 REGISTRO DE PRODUTO

RALA SABOR ARTIFICIAL Dr
D IMe;IrlPo
FILME PLASTICO
4300107 8ALA~,~OHJO~S E SIrILAPt~
452 REGISTRO DE PRODUTO

4.0201.00~4.001-9
('0/97

24 l"ESESA "~SE De

4.7733.0123.001-5
01/07

1;> ANOS

4.C909.001c.001-r
01/C'7

1 2 ~.~ s;: S

~ACA COLDR!DA .RT!FIrIALMENTE
?5r.04.001a~6/Q6- '4.0999.0000.001-5

')11V7
12 "FS?S

~ALA sAeop ARTIFIC!AL D.E
DHlil!l~kO
FIUI F.PLAS TI CO
4300167 6ALAS,90~?ONS E SI~ILARES
452 REG!STRO DE PRO~UTO

~ARACUJA COLORIDA ARTIFIC!ALMENTr
25004.001Sn4/06- 4.0999.0013.001-7

01/07
12 '"ESH

EALA SAaop ARTIFIC!AL MOPA~~O E 10~U~TE CCLOR:DA ARTIFICldL~
nI",'I"'P') 2F'':4.GC18P3/96- 4.09°°.0011.(,01-6

CAFE TOR?A~O EM GRAOS PARA C~FE EY.PRF.S~O
CAFC TRES CORACOES 25003.04(15~5/96- 4.5656.0012.001-1:
SACOS PLASTICOS PET+PEBD+AL+PE8D+FILM~ POLI C/AROM. 01/07
410CG1P C~FES 6 MESES
45~ REG:STRO OE PRonUTO

CAMAG CACHOF!RA ALIrENTOS E 3E8IDAS LTDA 4.0812~-!
GCMA DE MA~DIOCA

OI/lHA !3A
SACO PLAsnCO
4100131 MASSAS
452 REGISTRO DE PRODUTO

FILME PLASTICO
4300167 ~ALAS,30~ÇONS E S!~ILARES
452 REGISTRO DE PROOUTO

BALA SABOR GRAVIOLA COLORIDA ARTIFICIALMENTE
DIMD!NHO 250C4.0013C7/9~-
FIU~E PLASTICO
4300167 PALAs,qor~ONS E SIMILARES
452 REGISTRO DE PRODUTO

ec.~IDAS WILSON SA INDUSTRIA E CO~ERCIO
MOLHO TIPO IHGLES

CONSUL 25004.1615Q2/96-
FRASCOS DE VIDRO E OU PLASTICOS
4100D93 CONDIMENTOS PREPARADOS
452 ~EGISTRO DE PRODUTO

8RASWEY SA lND E CO~
LECITI~A DE SOJA TIPO N

~RASwEY 25023.170232/96-
TAMi:!OR!'IElALI CO
4100190 ADITIVOS DF ~ueSTANCIA U~ICA
444 REGISTRO DE ADITIVO

LECITI~A DE SOJA TIPO S G
r-RAS~EY 25023.170231/96-
SACO POL!ETILéNO ATOXICO
4100190 ADITIVOS DE SUPSTANCIA UNICA
~44 REGISTRO DE ADITIVO

CAFe TRES COPACOES LTDA

25021.000017/96-

MILHO PARA MUNGUZA
DINHA "lA 25021.000020/96-
SACO PLASTICO
4300151 CEREAIS E DERIVADOS
452 PEGISTRO DE PRODUTO

POLVILHO AZEDO
DlNkA 8A 25021.000018/96-
SACO PLASTICO-25CGR 500G 1KG
41001]26 F4RINH4S
452 REGISTRO ~E PRODUTO

XERE!" DE MILHO
DINHA 8A 25021.000019/96-
SACO PLASTICO
4300151 CEREAIS E DERIVADOS
45~ REGISTRO DE PROCUTO

CENTROFKUCTO LTDA
EXTRATO DE TOMATé

COSELLI 25003.210074/96-
'"BALAGEM METALICA 140G,37CG,3250G,410PG
4100069 PRODUTOS DE TO~ATE
452 REGISTRO OE PQODUTO

CfREALISTA P,AKPOSO LTDA
CE&oLA EM FLOCOS

AGPOARTE
SACOS PLASTICIJ~
4100042 ESPECIAR!AS
452 P.EGISTRO DE PPODUTO

25004.00344~/95-

~ANGéRONA E~ FLOCOS
A~RCARTE
SI\CO~ PLAST!CO~
4100042 rSPECIAHIAS
452 KEG!STRO DE PR~OUTO

~5004.003451/05-

CHOCOLATE~ KOPENHAúfN LTDA
~OUSSE DE C~OCOLAT~

KOPEllliA:;E~ 25004.0034R'/96-
COPINHOS DE POL!F.STIRENO
4100141 PRODUTOS DE CONFEITARIA
452 P.EGISTR~ DE PPC~UTO

MCUS5E DE fARACUJA
KOPE';H~GE'! 25004.0034?9/96-
CCPINHOS DE P0L!ESTIREMO
1.10C14, po DUT'S ;;e CO'.FErr•.,·,.
4~? rEGISTRO ~E PRODUTO

Cê"~L COM !N~ LTDA

••• •• ·-7••3.·"·---------- ....-------- ----- _....-- - -- - - ---

COL:J?IfICf.,

01/07
1~ f"ESES

4.0999.0012.001-1
01/D7

12 MESES

••
4.0192. J06.~ \-8

O •. )7
36 !'1ESES

4.00489-4

4.0489.0047.001-8
01/07

12 I"ESES

4.0459.004e.OC1-3
01/07

12 ":F.ses

4.05856-3

~.8128.0009.001-9
01/07

(, MESES.,

4.e128.0012.001-5
01/07

6 "ES!:S

4.8128.0010.001-4
01/07

6 MESES

4.8128.0011.001-1
(l1/07

6 MESES

5.6864.0016.001-2
('1/07

2 ANOS

5.04348-0

5.4348 ..•.9039.001-3
, 01/07
. 6 MESES

5.434P'.003e.001-p.
01/07

é 'lEses

4.00274-0

4.0274.0229.001-5
111/07

10 DIAS

4.0274.022P.001-1
01/07

10 o 1~ :

4.01101-0



-.
corAL 25COC.OO~54~/8~-
eM9ALAGE~ PLASTICA Df 5C~G 100G 40G
4100042 especIARIAS
437 RFVALIDACAO DE ~er:ISTp.o

COMINHO MOlDO
COPAL ,5000.006547/85-
SACO PLASTICO OE 500G 40G 2CG
4100042 ESPECIARIAS
437 REVALIDACAO DE REGISTRO

FARItlHA DE ROSCA
CORAL 25000.00P543/85-
SACO PLA~TICO DE 500G SACO PLASTICO DE 5rG
4100123 PAES
417 REVALIDACAO DE REGISTRO

PIMENTA 00 REINO PRETA MOID~
CORAL 23000.006545/85-
SACO PLASTICO DE 500G 40G 20G
4100042 ESPECIARIAS
~37 REVALIDACAO DE REGISTRO

SH!OLA DE MILHO
CORAL 25000.00655~/85-
SACO PLASTICO DE 1KG
4100026 FARINHAS
437 P.FVALIDACAO DE REGISTRO

DELASA TECNICA INDUSTRIAL LTDA ME

Original com DefeIto.
DIÁRIOOFfCfAL' •

4.1'01.0006.001-L
01/(.é

1i \I:~ES

4.1101.0001.001-9
09/0<;

12 'tESES

4.1101.0004.001-f
11/C5

3 "'EH S

4.1101.0002.r01-C
0<;/C5

12 "ESES

4.1101.0007.001~7
01/06

6 "lES~S

5.C3849-5
SORVETE DE PISTACHE AO LEITE AROM.ARTIF.

FRESCONE 25004.001170/96- 5.3849.01)11.001-2
'OTE ,tASTICO E/CU SACO PLASTICO E~ CAIXJ CARTOLINA 01/07
4200012 GELADOS COMESTIVEIS 12 ~ESES
452 REGISTRO DF. PRODUTO

SORVETE TIPO NAPOLITANO AO LEITE COLORIDO ARTIFICIAL~ENTE
FESCONE 25C04.00116a/96- 5.3849.0010.001-7
~OTE PLASTICO EIOU SACO PLASTICO EM CAIXA CAPTOLINA 01/G7
4200012 GELADOS COMESTIVEIS 12 ~ESES
452 REGISTRO DE PRODUTO

DUAS RODAS INDUSTRIAL LTDA
AROMA ARTIFICIAL DE CARAMELO EM PO

DUAS RODAS 25C24.C066~5/95-5SACOS PLASTICOS
4200047 ADITIVOS (FORMULADOS).
444 RE~ISTRO DE ADITIVO

4.00054-('

4.0054.036~.001-G
01/07

1 p. 'I F. s a s

AROMA NATURAL COMPOSTO ERVAS ARO~ATICAS CI 20~DE PROP.GLICOL
DUAS RODAS 25::24.0Co0460/96-6 4.0054.0369.001-6
FRASCOS DE VIDQO 01/07
4200047 ADITIVOS (FOR~UL~DOS) 12 ~ESES

444 REGISTRO DE ADITIVO
AROMA NATURAL DE UP.UCUM

DUAS RODAS 25024.000447/96-0
SOMBONAS PL~STICAS
4200047 ADITIVOS (FOR~ULADOS)
444 REGISTRO DE ADITIVO

AROMA RtCONSTITUIDO DE 8ATATA
DUAS RODAS.
FRASCOS DE VIDPO
4200047 ADITI~O~ (FO~MULADOS)
444 REGISTRO DE ADITIVO

25024.000449/96-2

25024.007577/95-P,

. I

MISTURA PARA PAO SABOR ARTIFICIAL PIZZA
DUAS RODAS 25024.000439/96-7
SACOS I"USTICOS
4Z00047 ADITIVOS (FORMULADOS)
444 ~EGISTRO DE ADITIVO

E~I'RE INDS ALI~S SA
C'RAMELO DE AMENDOIM

IMBARE 2500~.060020/96-
CELOFANE SARAM E POLIPROPILENO POLIETILENO

4.0054.0365.001-4
01/07

fl "ESES

4.0054.0366.001-1
01/07

f "E S E S

4.00~4.0367.0G1-5
01/07

I> IIESE S

4.0054.0363.001-3
01/07

3 ~ESES

4.0054.0174.001-6
01/07

3 "ESES

4.0:!016-9

4.3016.0092.001-n
01/07

- c .. r .•.

4300167 P~LAS,BO~,ONS E SI~ILARES
457. °EGISTRO ~E PRODUTO

ENIO CE MFLO FREITAS
PE-OE-MOLr:QUE TIPO TA6LETAO

DACOLONIA ~I5 2502<.r~:469/Q6-
PAPEL DE CELOFA~E
4300167 nALAS,80~JO~S E SI~ILARE:
457 ~FG:STRO ~E PPO,U~'

ERNESTO NEUCERAU~R SA INDS QEUN!DAS
SNACKS DE A~ROI Cv~ERTO C0M CHOCOLATE

eIB'S AERAOO ~502~.r2!~48/96-
SACOS DE POLI ETILENO E POLIPROPILENO e!OF~NTADr
4300167 ~ALAS,qO~~ONS E SIHILARE3
452 REGISTRO DE PROCUTO

FABRICA DE LATICINIOS ~ONTE AZUL LT~A
XAROPE DE GLICOS~ DE MILHO

XAME •• O 60'1
BALDE DE POLIET:LeNO
4100115 ACUCARE~
452 ?EGISTRO DE PPOúUTO

25001.001233/V2-

2 ANOS

5.01551-1

5.15~1.0010.001-6
01/07

6 '!ESfS

4.00104-3

4.0104.0050.001-8
~ETALIZADO 01/07

1 AN O S

4.1968.0011.001-6
01/07

2 'lEses

4.0293.0197.0C1-7
1)1/07

12 AN o S

AROMA APTIFICIAL DE B~UNILHA
AROMATINA 25001.000742/95-
TAMBORES DE FI8RA DENTRO DE SACOS PLASTICOS
4200047 ADITIVOS (FORMULADOS)
444 REGISTRO DE ADITIVO

AROMA ARTIFICIAL DE FANTASIA CONTEM 4Q~ DF. PROPILENO GLICOL
AROMATINA 25001.000249/95- 4.D056.0296.001-3
BOM90NAS PLASTICAS 01/C7
4200047 ADITIVOS (FORMULADOS) ~ MESES
444 HEGISTRO DE ADITIVO

4.00C6.026e.001-c
01/07

é \lESES

4.0056.0267.001-5
01/07

t M(SrS

4.0056.0297.001-9
01/07

12 r"EZES

CCNDIME~TO PP.EPA~ADO PARA PPODUTCS CAP~rOS
AROMATINA ~5001.0001~2/96- 4.0056.0269.001-6
TAMBORES DE FIePA CO~ SACOS PLA~TICOS DE POLIETILéNO 01/0i
4300092 PPEPA~AC~ES E PRODUTOS P~RA TE~PEROS À ~ASE DE 6 MESfS
452 KEGISTRú DE PRODUTO

1..C'C04Cl-1

4.0040.0534.001-7
01/C7

6 !USES

4.0040.0535.001-2
011:)7

6 I"ES,,3

4.0040.0536.001-B
01/07

6 "'EHS

4.0015'1-0

4.0158.0188.001-2
02lG"!

6 -'ESES

5.04660-7

5.4660.0009.001-!
01/07

6 "(SES

5.4660.0008.001-~

~lCOBERTURA P/GEL.CO~ EM TACAS SA800 ART.TUTTI+FP.UIT,COL.ARTIF
SELECTA 25024.006669/95-6 4.0054.0173.001-:'
FRASCO DE PLASTICO OPACO 01/07
4100141 PRODUTOS DE CONFFITAPIA 12 YESES
j52 REGISTRO DE PRODUTO

CONDIMENTO PI~ENTA JAMAICA
DUAS RODAS
PACOTE~ ALUMINIZADOS
420004~ ADITIVOS (FORMULJDOS)I 444 'REGISTRO DE "'DIT!VO

~IS~URA DE CORANTES ARTIFICIAIS PIFINS ALIMENT.MARROM
DUAS RapAS I 25024.000437/96-4 '.00~4.0364.001-9

lSACOS PlASTICOS 01/07
4200047 ADITIVOS (FORMULADOS) 12 "'E5ES
444 REGISTRO DE ADITIvO

MISTURA PAO SABOR LIHGUICA CALABRESA
DUAS RODAS 25024.000441/96-1
SACOS PLASTICOS
4200047 ADITIVOS (FORMULADOS)
444 REGISTRO DE ADITIVO

GIVAUDAN - ROUP.E ~o 8RASIL LTDA
CC~DIMENTO PREPARADO PARA CAS~UI~HA DE SI~I

GOURMAPO"'E GIVAUDAN 25004.001B71/96-
SACO PLASTICO DF POLI ETILENO EIOU POLIPROPILE
4100093 CONDIMENTOS PREPARADOS
'52 REGISTRO DE PP.O~UTO

HAARMAN~ E REIMER LTDA

ARO~A IMITACAO DE FRUTA CITRICAS
SECSA80R 25001.000146/96-
E~.SACOS PL~STICOS DENTRO PE TAM~OPES DE FIB~A
1,200047 ADITIVOS (FORMULAOOS)
444 REGISTRO DE ADITIVO

AROMA NATU~AL RF.FO~CADO DE MANG~
SECSAeOp. 250a1.000749/9~-
EM TAM~OP~S DE Flep~ COM SACOS PLA~TICOS
~20D047 ADITIVOS (FORMULADOS)
444 P.ESISTRO DE A~ITIVO

IFF ESSENCIAS E FRAGQANCI"'S LTDA
COPANTt NATURAL DE URUCUM P/FINS ALIMENTICIOS

IFF ?S001.00C7é~/95-
E~BALADO EM eOM10NAS PLASTICAS
4200047 ADITIVOS (FOR~ULAOOS)
444 REGISTRO DE ADITIVO

p~ePARADO CONDI~ENTADO SAeOR LEGUMES
IFF 25001.000093/96-
BARP.ICAS DE FIaq~ C/SACOS PLASTICO
4100093 CONDIMENTOS pqEPARADOS
'52 REGISTRO DE PRO~UTO

PREPARADO CONDIMENTADO SAPOP PRESUNTO
IFF 25001.000727/95-
EMPALA&O f.~ SOM30NAS PLASTICA~ DE 20 E 5~KG
4100D93 CONDIMENTOS PREPARADOS
452 RFGISTRO DE PRODUTO

INDS GESSY LEVER LTDA
MISTURA SEMI PRePARADA PARA PANETONE

GRADINA FAZ 25004.005843/90-
PLASTICO CX PAPELAO
4200Q9B MISTURAS PAP.A o PREPARO DE ALIMENTOS E ~E1IDAS
454 ~ODIFICACAO DE FORMULA DO PQODUTO
456 ALTERACAO DE ROTULACE~

INDUSTRIA ( COMERCIO PROMASSA LTDA
CONSERVADO~ PARA FINS ALIMENTICIOS

PROMASSA 25004.000755/96-
SACO DE POLIETILENO EM CAIXA DE PAPELAO
4200047 ADITIVOS (FORMULADOS)
452 REGISTRO DE PRODUTO

PREPARADO PARA PRODUTOS DE PANIFICACAO
PROMASSA 25004.000753/96-



COPO PLASTICO DE POL!PROP:LENO
4200047 ADITIvns (FCRMULAOOS)
444 REGISTRO DE ADITIVO

INGRtDIENT I~O E CO~ DE ALI~ENT0S LTDA - ~E
30M&OM CO~ MARSH~ALLOW ARO~~T.ARTIF.

C~OOMELLO~ 25004.C019~2/96-
ALUMINIO
4300167 9ALAS,~OM~ON~ F. SI~ILAQE,
45? REGISTRO DE PRODUTO

KqAFT SUCHAPD BRASIL SIA

Original com Defeito.
.OrAR10 OFICIAI: ~

"1/C7
I: '. t ~r S

5.13°1.0012.081-5
!J1/07

! 1.'[ SES

5.0535C-2
PASTILHAS CONFEITADAS SBR.CHOCOLATE E ~~NTA COLORIDAS APT!F

CONFETI ?SC04.001846/96- 5.~~5V.012S.001-7
~ATERIAL eopp 01/C7
4300167 eALAS,~O~ciONS E SI~IL~RE~ 24 ~rSEs
452 REGISTRO DE PRODUTO

PICCLE DE KIWI E SABOR 8AUNIL~A AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE
FRUTILLY/KISON 25001.0C0107/96- 5.5350.0132.001-9
PAPEL POLIETIL~NO 01/07
4200012 GELADOS COMESTIVEIS 12 4ESES
45. REGISTRO DE PRODUTe

PICOLE CE MORANGD E L~RA~JA
FkUTTAPE!KH10N 25001.000n~"96-
ENVCLTORIO PAPEL POLIETILENO
4200012 GELADOS CO~ESTIV~!S
452 REGISTRO DE PRODUTO

PICOLE DE PESSEG~ E LARANJA
FROTTAR E/I:HlON 25001.000137/96-
ENVOLTORIO PAPEL POLIETILENO
4200012 GELADOS COMESTIVFIS
452 ?'EGISTRO DE PRODUTO

PICOL~ SBR.CHOC.URC.CO~ COG.SRR.CHOC.BRANCO
LAKA/KIBONUON/KIr.ON 25001.000199196-
PAPEL POLI ETILENO
4200012 r.ELADOS COMESTIVEIS
452 REGISTRO DE PRODUTO

SHER~ET DE FRUTAS VERMELHAS
FRUTTARE/KlilON
POTE POLIETILE~O
4200012 GELADOS COMESTIVEIS
452 REGISTRO DE PRODUTO

25001.000141/96-

5.5~~0.0130.001-P
01/07

12 'lESES

5.S3~0.0131.001-3
(11/07

12 MESES

5.53~0.0134.001-1
01/07

12 MESES

5.5350.0133.001-4
01/07

12 "ESES

SORV.SâR.CHOC.BRC.COM FLOCOS DE CHOC.~RANCO
LAKA/KI80N AO LEITE 25001.000201/06- 5.5350.0135.001-5
POTE POLIETIL.COPO CARTAO REVESTIDO POLIET./LATAO FIPRA LAT 01/07
4200012 r,ELADOS COMESTIVEIS 1? MeSES
452 REGISTRO DE PRODUTO

SORVETE DE CREM. COM RECHEIO
l'IILKA/I(li!ON
ENVOLTORIO PAPEL POLI ETILENO
420001} GELADOS COMESTIVEIS
452 REGISTRO DE PRODUTO

E CO~ERTURA S8P.DE CHOCOLATE
25001.000766/95- ~.53~0.0120.001-2

01107
12 "'ESES

SOPVETE SBR.CHOC.COM.FLOCOS DE CHOCo
DIAMANTE ~EGRO/KI30N 25001.000204/96-
POTE POLIET.ICOPO CARTAO REveSTIPO POLIET./LATAO
4200012 GELADOS COMESTIVEIS
452 REGISTRO DE PRODUTO

L.FEKfNCZI S/A IND COM
AvE!A LA~INADA I~STANTANEA

FERLA 2S004.003119/~6-
SC DE PAPEL KP.AFT
4300151 CEPEAIS E DERIVADOS
496 INCLuSAO DE ~OVA eMaALAGE~

LE CROlsSANT SUIS SE PAES CASEIROS LT~A-~E
eCLO TIPO SUlCO COM CHOCOLATE

LE CROISSA~T SUISSE 25004.0033PB/96-
SACO PLASTICO
4100141 PRODUTOS DE CO~Fr:ITAP.IA
452 REGISTRO DE P~ODUTO

PAC CIASATA
LE CRorSSANT SUISSE
SACO 'PLASTlCO
4100123 PAES
452 REGISTRO DE ~RO~UTO

25004.003307/96-

PAO DE CENTEIO CO~ ERVA oocr
LE CROISSAhT SUISSE
SACO PLA~TICO
4'10'.'123PHS
452 REGISTRO CE PRODUTO

25004.003306/96-

PAO SOVADO DOCE
LE CROISSANT SUISSE
SACO PLAsrrco
410C12'3 PAES
452 REGIST~O DE PRODUTO

25004.003310/96-

PAO SOVADO SALGADO
LE CROISSAllT
SACO PLASTICO
4100123 PAES
452 REGISTRO DE PRODUTO

25004.003309/96-

5.53S0.0136.001-C
FI5~A LAT~ Q1/07

12 "ESES

4.3098.0003.002-2
(,3/0/!

12 1~E'~ES

5.074ij1-5
5.7481.0008.001-0

C'11C7
12 DIAS

5.74~1.000Q.OG1-6
01/G7

10 D~AS

S.74H1.LD10.001-1
01/(\7

10 DIAS

5.74R1.0006.001-1
01/0;-

10 DIAS

5.7481.0007.001-5
01/(,7

10 DU,

-
SEÇÃO ·1 2223

LIOTEC~ICA IND E COM LT~A 4.00020-2

PO PAPA O PQEPAPO DE SO~~EMESA
QUALIMAX/LIOTEC~ICA
SACO PLASTICO C/500GR 1Y.~ 2KG
42000ge MISTURAS PARA 0 PREPARO DE ALIMENTOS
454 ~ODIFICACAO Df. FO~MULA 00 PRODUTO
456 ALTERACAO DE ROTULAGEM

TIPO ~OUSSE S8P DE CHOCOLATE
25004.0C25~9/90- 4.0020.1013.001-6

C6/00
e I>1ESESE 3ElHDAS

MAKRO ATACADISTA S/A 1,.00493-7
ACUCAR CRISTAL

ARO
POTE PLASTICO
4100115 ACUCARES
452 REGISTRO DE PRODUTO

25004.003297/95- 4.0493.0123.001-8
Q1/07

1 ANOS

ACUC~R CRISTAL COL ARTIF VERDf
ARO 25004.00329P.195-
POTE PLASTICO
~100141 PRODUTOS DE CONFEITAPIA
452 REGISTRO DE PRQCUTO

ACUCAR CRISTAL COL ARTIFICIALMENTE AMAR"LO
ARO 25004.003301/95-
POTE PLASTICO
4100141 PRODUTOS DE CONFFITAP.IA
452 REGISTRO DE PRODUTO

ACUCA~ CRISTAL COL ARTIFICIAL~ENTE ROSA
ARO 25004.003295/95-
POTE PLASTICO
4100141 PRODUTOS DE CONFEITARIA
452 PEGISTRO DE PRODUTO

4.0493.0124.001-3
01107

1 ANOS

4.0493.0125.001-9
01/07

1 ANOS

4.0493.0121.001-7
01/07

1 ANOS

GRANULADO PARA COBERTURA S8~ DE CHOCOLATE
ARO 25004.003296/95-POTE PLASTICC
4100141 P~ODUTOS DE CONFEITARIA
452 REGISTRO DE PRODUTO

4.0493.0122.001-2
01/07

1 Ar~os

MANA I~OUSTRIA E COMERCIO Df PANIFICACAO LTDA 5.04634-9
BOLO t'E CENOURA

MANA 25005.000408/96-
SACOS PLASTICOS ~E POLIPROPILENO

.~100141 PRODUTOS DE CONFEITARIA
452 REGISTRO DE PRODUTO

5.4834.0009.001-0
01/07

30 DIAS

~OLO SABOR ARTIFICIAL DF COCO
MANA 2500S.000409/96-
SACOS PLA$TICOS DE POLIPP.OPILENO
4100141 PRODUTOS DE CONFEITARIA
452 REGISTRO DE PRODUTO

5.4534.0010.001-6
01/07

30 DIAS

MAXIFOUR PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
GALA DE GOMA DE AMIDO SABOR ARIF!CIAL CEREJA COLORIDO ARTIFI

~A)(IFOUR 25004.003165/96- S.J451.0024.001-S
PAPEL CELOFANE EM SACO PLASTICO 01/07
4300167 eALAS,90M80NS E SI~ILARES 6 MESES
452 REGISTRO DE PRO~UTO

BALA De GC~A DE A~IDO SABOR ARTIFICIAL DAMASCO COLORIDO ARTI
MAXIFOUR 25004.003159/96- ~.3451.0019.0C1-0
PAPEL CELOFANE EM SACO PLASTICO 01/07
4300167 ~ALAs,aOM~ON5 E SIMILARES 6 MESES
452 qEGISTRO DE PRODUTO

SALA Df. GO~A DE AMIDO SABOR ARTIFICIAL LARANJA COLORIDO ARTI
MAXIFOUR 25004.003153/96- 5.3451.001!.001-5
PAPEL CELOFANE EM SACO PLASTICO 01/07
4300167 BALAS,90MfONS E SI~ILARES 6 MESES
452 REGISTRO DE PRODUTO

BALA DE GO~A DE AMIDO SABOR APTIFICIAL MENTA COLORIDO ARTIFI
MAXIFOUR 25004.003160/96- 5.3451.0021.001-1
PAPEL CELOFANE EM SACO PLASTICC 01/07
4300167 BALAs,eOMeONS E SIMILARES 6 MESES
452 REGISTRO DE PRODUTO

BALA D~ GOMA DE AMIDO SABOR ARTIFICIAL ~OQANGO CoL/ARTIFI
~AXIFOUR 25004.003161/96- 5.3451.0022.001-7
PAPEL CELOFANE EM SACO PLASTICO 01/07
4300167 BALAS,90M=ONS E SIMILARES 6 ~ESES
452 REGISTRO DE PRODUTO

BALA DE GO~A DE AMIDO SABOR ARTIFICIA~ UVA COLORIDO ARTIfl
~AXIFOUR 25004.003157/96- 5.3451.0020.001-6PAPEL CELOFANE E~ SACO PLASTICO 01/07
4300167 ~ALAS,BOMBO~S E SI~ILARES 6 ~ESES
~52 . REGISTRO DE PRODUTO

~ALA DE GOMA DE AMIDO SA80R Df FLCRES CE LAPANJFIRA
~AXIFOUR 25004.003162/96-· 5.3451.0023.001-2
PAPEL CELOFANE EM SACO PLASTICO 01/07
4300167 6ALAs,eOMnONS E SI~ILARES ~ ~ESES452 REGISTRO DE PRODUTO

~OI~HO D'AGUA ALIMENTOS LTDA
BISCOITO DOCE ARC~ ARTIFICIALMENTE

DA DINDA 2SC25.000317/9C-
SC PLASTICO DE POLIPROP
4100085 BISCOITOS
452 PEGISTRO DE PRODUTO

5.01969-7

5.1969.0006.001-6
01/07

s "ESES

--_ ..•.._-------_ ..._---------_-.-._-- .•.•-------- ------" - -



- OrigInaI com DefeitfJ,
2224 •• " - ..-SEÇÃO

8ISCOITO DOCE AROr.ATIZADO APTIF
CESTARI ?502S.00C3Q7150-
SACOS PLASTICOS DE POLIfROP
410008~ 8ISCOITOS
452 REGISTRO DE PRODUTO

"OINHO PETINHO INO E COM LTDA
C~FE TORRADO E MO!DO

PETINHO ?5019.0001~1/86-
SACO PLASTICO DE POLIETILENO E POLIPROPILENO
4100018 CAfES
437 REVALIDACAO DE REGISTRO

NUTRIACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

DIÁRIO OFICIAL

5.1969.0007.0C1-1
<11/07

8 "E SES

4.3432.0001.001-6
11 rt.«

6 'lf:SES

4.09572-7
FRANGO CROCANTE-ABOSRINHA RECHEADA-REPOLHO REFOGADO-SUPER

NUTRIACAO 25004.002220/96-' 4.9572.0081.001-7
EKBALAGENS ALUMINIZADAS 01/07
4100174 ALIMENTOS CO~GELADOS 6 MESES
452 REGISTRO DE PRODUTO

FRANGO ENSOPADO-CENOURA E VAGéM SAUTEE-~SCAROLA REF.SUPERGEL
NUTRIACAO 25004.002222/9~- 4.9572.0082.001-2
EMBALAGENS' ALUMINIZADAS 01/07
4100174 ALIMENTOS CONGELADOS 6 ~ESES
452 REGISTRO DE PRODUTO

NUTRIL NUTRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 4.06012-3
MISTURA PARA PREPARO DE CAPPUCCINO

NUTRIL-REf 92092 25003.0400B2/96- 4.6012.0140.001-2
SACOS/SACHES E POLIETER METALIZADO/LATA FLANDRES/LATA MUTIF 01/07
42000ge MISTURAS PARA o PREPARO DE ALIMENTOS E BEBIDAS 1 A~OS
452 REGISTRO DE PRODUTO

MISTURA PARA PREPARO DE CAPPUCCINO
~UTRIL-REF 92115 " 25003.0400P5/96- 4.6012.0214.001-4
LATA MULTIFOLHA/PAC.POL.~ETAL./LATA FLANDRES/SAC~ POLIE ~ET 01/~7
4200098 MISTURAS ~ARA o PREPARe DE ALIMENTOS E 8E'IDAS 1 ~~O~
452 REGISTRO DE P'ODUTO

PAL"EIRON S/A IND ALIMENTICIAS
AZEITONA VERDE EM CONSERVA

BOMPRECCO
POTE DE VIDRO INCOLOR COM
'100077 CONSERVAS
452 REGISTRO DE PRODUTO

4.01047-3

25019.00237e/96- 4.1047.0094.001-5
PESO LIQUIDO DPENADO DE 200G 01/07

24 "ESES

DOCE DE CAJU CRISTALIZADO
PALMEIRON 25019.0023P2/96-
PT.PLAST.C/400G OU CAIXETA DE CARTOLINA C/400G
4100034 DOCES
452 REGISTRO DE PRODUTO

ERVILHA EM CONSERVA
BOMPRECO
LATA DE fOLHAS DE FLANDRES
4100077 CONSERVAS
452 REGISTRO DE PRO~UTO

4.1047 .•0097.001-'1
01/07

12 'lESES

?501Q.002377/96- 4.1047.0C93.001-1
COM PESO LIQ.DRENADO DE 200E 01/ú7

24 '"ESES

GOIABADA
BOMPRECO 2501Q.0023e1/96-
POTE DE POLIETILENO COM PESO LIQUIDO DE 600G
4100034 DOCE~
452 ~EGISTRO DE PRODUTO

MILHO VERDE ~M CO~SERVA
BOMPRECO
LATA DE fOLHAS DE FLANDRES
'100077 CONSERVAS
452\ REG~STRO DE PRODUTO

PA~ PRODUTOS ALIMENTICIOS NACIONAIS SA
I I I I~MENDOI" C09ERTO COM CHOCOLATE

PAN 25004.002078/96-
SACOS DE POLI ETILENO E CAIXAS ~E CARTOLINA
4100166 PRODUTOS DE CACAU/CHOCOLATE
452 REGISTRO DE PRODUTO

4.1047.0096.001-6
D1/07

24 r-'ESES

25019.0023aO/96- 4.1047.0095.001-G
COM °ESO LIC.DP~NADC ~E 200G 01/07

12 "'ESES

aOMao,",RECHEADO
eIG PAN 25004.002074/96-
FIL"E DE POLIPROPILENO METALIZADO
41001~ PRODUTOS DE CACAU/CHOCOLATE
452 RE;ISTRO DE PRODUTO

001'180"1RECHEADO
eRID&E PAN 25004.002075/96-
FILME'DE POLIPROPIlENO HETALIZADO

.4100166 PRODUTOS DE CACAU/CHOCOLATE
452 REGISTRO DE PRODUTC

901'l90'4RECHEADO
~EU eEP'!PAN 25004.002076/96-
FILME DE POLIPROPILENO r.eTALIZADO
4100166 PRODUTOS DE CACAU/CHOCOLATE
452 REGISTRO DE PRODUTO

80"'80M IlECHEADO
CHOCOTOFE PAN 25004.0020BO/96-
FILME DE POLIPROPILENO HETALIZADO
4100166 PRODUTOS DE CACAU/CHOCOLATE
452 REG~STRO DE PRODUTO

4.004C7-0

4.0407.0081.001-4
01/07

12 MESES

4.0407.00e4.001-0
01/C7

12 'lESeS

4.0407.0079.001-3
01/07

12 ".EHS

4.0407.0062.001-1
01/07

12 ""SéS

4.0407.0080.001-9
01/07

12 MESES

N° 25 QUARTA-FEIRA, 5 FEV 1997

CHOCCL~TE AO LEITE
PAN 25004.002073Iq6-
ALUKINIO COLADO SO~PE PAPEL De seDA
410016e PRODUTOS DE CACAU/CHOC~LATE
452 REGISTRO DF. PRODUTO

PARATI 5/A
ROSQUINHA SABOR COCO

PARATI 25024.00r.6~9/q6-
SACOS PLASTICOS DE POLIPROPILENC
4100085 arSCOITOS
4~2 REG,STRO DE PRODUTO

PIN~ ALIMENTOS DO ~RASIL LTOA

4.0407.008;.001-~
111/1)7

12 !"HES

4.0501.002C.001-~
il1/07

~ MESES

ACHOCOLATIDC EM PO VITAMINADO ApovAT ARTIFICIALMENTE
CHOCOPINK 7.5003.040010/96- 4.0803.0145.001-3
e~ EMa PLAST POLI ETILENO METALIZADA CX PAPELAO 05/06
4200039 ALIMENTOS ENRIQU~CIDOS 1 ANOS
411 ALT E~9ALAGENS QUANTO A TIPO, fORMA E P LIQUIDO

MISTURA SOPA DE ARROZ CENOURA E ERVILHA
PIN~ 2500~.C40425/q6-
PLAST DE pOLIETrLE~O DE 1 2 KG ex PAPELAO
430016e SOPAS DESIOPATADAS
452 REGISTRO ~E PRODUTO

PO P PREP DE PE8I~1 S8~ CHOCOLATE
PIHK 25003.040424/96-
PLASTICO DE POLI[TILENO ~E 1 OU ?KG CX P~PELAO
4200Qge MISTURAS PARA , PRrp~RO DE ALI~ENTOS f Sf~IDAS
452 REGISTRO DE PRODUTO

PO PARA P~EP DE 8r.~ItA SõR ~OPAN50 CDL ARTiF
pr~K 25C03.C4042~/96-
PLAST DE POLI~TILENO DE 1 E OU ,5KG
4L0009~ rISTURAS PARA O pp.ep~RO DE ALI~E~TOS E 3F~TDA5
4~? ~EGISTRC or PROOUT~

PC PARA PPEP DE eF~IPA 5~P ~OPAN~D COL ARTIF
PINK 25003.04042FI96- 4.0003.C174.0(2-1
EMP DE POLIEST~R METALIl~D~ DE 1 CU 2~r, CX P~P~LAv 01/07
44COU9~ rISTURAS PAPA c PREPARO DE ALI~E~TOS E sr~IOAS " 1~ ME~~S
45~ PEGISTRO DE PRODUTe

PPA pP.OOS PMULrSTA ALI~fNT~S LTCA

FARINHA VE ~ANDIOCA TORRADA
PINK 25003.040452/96-
EMe PLAST Df POLIET DE 500G E 1KG
4100026 FARINHAS
452 REGISTRO DE PRODUTO

FARINHA DE MILHO
PINK 25CC3.D40455/Q6-
EM~ PLASTICAS DE POLIET DE 500r, 1KG
4100026 FARINHAS
452 REGISTRO ~E PROCUTO

MISTUPA PARA SOPA
PINI<
PLASTICO DE POLI ETILENO DE
4300168 SOFAS DESIDRATADAS
452 REGISTRO DE PRODUTO

DE ARPOZ E LEGU"ES seR CARNE
25003.040426/96-

1 E 2 KG CX PAPELAO

MISTURA PARA"SOPA DE ARPOZ E
PINK
PLAST DE POLIETIlENO DE 1 CU
430016@ SOPAS DESIDRATADAS
452 REGISTRO DE P~ODUTO

LEGUMES SOR GALIN~A
25003.040427/96-

2KG ex PAPELAO

4.0803.0173.001-6
01/07

6 :-lESES

4.0603.0172.001-0
01/07

6 "lESES

4.0~03.0176.0C1-2
-31/07

é> N;ESES

4.0803.0175.001-7
C1/G7

'" r-<ESl S

4.0803.0177.001-P.
01/07

~ "'fSêS

4.0803.017~.001-3
o1/C>7

6 "'ESES

4.0303.0174.001-1
01/C?

6 ''''ESE:S

~.a403.0034.001-C
('1/07

12 r'EÚS

4.00097-1

4.0097.0047.001-6
11/Ç'2

12 "lHES

4.i076.002~.001-0
01/07

1 A~O:;

SOFV S~R IKITACAO DE ?AU~IL~A
TUTTI-FRUTTI
e!'l~ PLASTICiI
4200012 GELADOS CO~ESTIVEIS
452 ReGISTRO DE P~OCUTC

C/UVA PASSA AO RUv COL ~RTIF
25C25.0059QS/91- L.7734.0009.n01-7

01/07
6 "lESES

4.77!4.C010.~01-2
01/07

6 '4(SfS

fARINHA DE MANDIOCA TIPO TAPIOC~
PPA PRODUTOS PAULIST 7.5COS.0004C3/96-
SACO PLASTICO
4100026 FARINHAS
452 PCGISTRO DE PRODUTO

R€FI~O Çf OLtOS RPASIL LTDA
GaROUPA VEGETAL H!DROGENADA ~ESA

SELEeTA ?5004.002~69/a1-
SACO PLASTICO SOLIOO
410015e OLEOS E GORDURAS VEGETAIS
454 ~ODIFICACAO DE FO~~ULk DO PROOUTü
455 ~ODIF!CACA~ DE ~APCA DE P~ODUTO

SAN~OZ NUTRITION S/A
EXTRATO Di MALTF s~co

EXTM~LT.TP EMS 3QS
SI,CO PLASTICO
4300151 CEREAIS E DERIVADOS
452 REGISTRO DE PROPUTe

25001.001162/93-

TUTTI fRUTTI ~ORVETfS NATURAIS LTDA

~OP.VET= SPP ARTIF DE NATA MrSCLAOO C/~ORANGO
TUTTI-FRUTTI 25025.00<;990/91-
F!'II'PLASTICA
4200012 GELADOS COMESTIVEIS
45~ ~E'!STRO ~E PRCOUTO

(Of. n9 25/97)
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Ministério da Indústria,
do Comércio e do Turismo

SECRETARIA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 3 de fevereiro de 1997

Processo decidido pelo Secretário de Comércio e Serviços, no uso da competência que lhe
foi delegada pela Portaria GM/no 32, de 24 de janeiro de 1996, publicada no D.O.U de 25 de janeiro de
1996.

Recurso Não Provido:
Referência: Processo MICT nO52700-000171196-14
Recorrente: Procuradoria da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Recorrido: Plenário da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

(Saga Empreendimentos S.A.)

MURILO DUARTE DE OLIVEIRA
(Of. ne;> 32/97)

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL

Instituto de Pesos e Medidas de São Paulo
DESPACHOS

Processo: IPEM-SP n° 3.465/95.
INTERESSADO: DA-SEG.
ASSUNTO: Despesas com o 12°Termo Aditivo ao contrato de locação do imóvel onde encontra-se instalado o
Posto de Aferição de Taxímetros de Vila Alpina.
FUNDAMENTO: Dispensa de Licitação - Artigo 24-X, da Lei Federal nO8.666/93 c/c artigo 26.
VALOR: R$ 2.500,00 (estimativo)
FAVOR.ECIDO:Belmiro Gomes.

Nos termos da Portaria 65/87, autorizo a Dispensa de Licitação, bem como a emissão de empenho conforme
solicitado, ato este que, após exame da Diretoria Juridica desta Autarquia deverá ser ratificado pelo Senhor
Superintendente.

Em 30 de janeiro de 1997
THOMAZ OSCAR MARCONDES DE SOUZA NE~TO

Ordenacbr de Despesas da Diretoria Administrativa

Considerando o parecer da Diretoria Jurídica, ratificoa autorização de folhas.

Em 31 de janeiro de 1991
ADEJAYR CYRO TRIGO

Superintendente

(or , ne;> 32/97)

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA DE ENERGIA
Departamento Nacional de Combustíveis

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 27 de janeiro de 1997

Ne;> 13-cnP~/sEDEP-
base no Decreto nO507, de 23 de abril de 1992, publicado no D.O.U em 24 de abril de 1992 e no

disposto no da Portaria MlNFRA n° 768, de 29 de agosto de 1990, publicada no 0.0.U. em 31 de agosto de '1990,
homologo os volumes constantes dos quadros abaixo, referentes aos pedidos de parafinas:

I EMPRESA: ACTS· DISTRIBUIDORA DE PARAFINA LTDA
REDUC JANEIRO

PARAFINA 140/5 GR 250
FEVEREIRO

200

Unidade: t
MAR O

250

RLAM JANEIRO FEVEREIRO MARCO
PARAFINA 140/5 GR 630 600 650
PARAFINA 140/5 TB O 24 24
PARAFINA 140f5 FG O II O
TOTAL 630 635 674
TOTALCIA 880 835 924

21,EMPRESA: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A Unidade: t
REDUC JANEIRO FEVEREIRO MARCO

PARAFINA 120/5 GR O O 80
PARAFINA 140/5 GR O 280 340
PARAFINA 150/5 TB 21 18 50
TOTAL - 21 298· 470

-
SEÇÃO 2225

RLAM JANEIRO FEVEREIRO MARCO I
PARAFINA 140/5 GR 1615 1440 1750

,IPARAFINA 140/5 TB 282 110 100
PARAFINA 140/5 FG O O 40
PARAFINA 150/5 TB 21 18 50
PARAFINA 170/5 TB O O 30 "

TOTAL --- 1918 1568 1970 I
TOTALCIA 1939 1866 2440 I

-
JANEIRO

288
1038

FEVEREIRO
275
990

MAR O
300
1050

4 EMPRESA: INDÚSTRIAS REUNIDAS DONDENT LTDA.
REDUC JANEIRO

PARAFINA 140/5 GR 207
FEVEREIRO

207

RLAM JANEIRO FEVEREIRO MARCO
PARAFINA 140/5 GR 263 263 300
PARAFINA 140/5 TB 34 30 35
TOTAL 297 293 335
TOTALCIA 504 500 565

5) EMPRESA: MOBIL OIL DO BRASIL !NO COM Unidade: t
REDUC JANEIRO FEVEREIRO MARCO

PARAFINA 140/5 GR 462 545 500
PARAFINA 120/5 GR 138 O 130
PARAFINA 130/5 TB O O O
PARAFINA 150/5 TB O O O
TOTAL 600 545 630

RLAM JANEIRO FEVEREIRO MARCO
PARAFINA 140/5 GR 924 880 800
PARAFINA 140/5 FG 92 88 O
PARAFINA 140/5 TB O O 80
PARAFINA 170/5 GR 191 220 200
PARAFINA 170/5 FG 77 80 80
TOTAL 1284 1268 1160
TOTALCIA 1884 1813 1790

6 EMPRESA: SANTA CRUZ INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA.
REDUC JANEIRO FEVEREIRO

PARAFINA 140/5 GR 133 172

Unidade: t
MAR O

250

RLAM JANEIRO FEVEREIRO MARCO
PARAFINA 140/5 GR 189 164 ISO
PARAFINA 140/5 TB 96 86 72
PARAFINA 140/5 FG 12 12 12
PARAFINA 170/5 GR 48 48 24
PARAFINA 170/5 TB : 24 24 12
TOTAL 369 334 270
TOTALCIA 502 506 520

1\ EMPRESA: SHELL BRASIL S/A Unidade: t
REDUC JANEIRO FEVEREIRO MARrO

PARAFINA 140/5 GR 220 220 240
PARAFINA 140/5 TB 30 15 15
PARAFINA 120/5 GR 86 90 90
PARAFINA 120/5 TB 30 15 15
TOTALCIA 366 340 360

RLAM JANEIRO FEVEREIRO MARCO
PARAFINA 140/5 GR 1000 1000 1100
PARAFINA 140/5 TB 99 100 100
PARAFINA 140f5 FG 77 90 90
PARAFINA 170/5 TB 36 30 30
PARAFINA 170/5 FG 15 15 15
TOTAL 1227 1235 1335
TOTAL CIA 1593 1575 1695

8) EMPRESA: GEQUIMICA PRODUTOS otnsccos LTDA. Unidade: t
RLAM JANEIRO FEVEREIRO MARCO

PARAFINA 140/5 GR 627 540 O
PARAFINA 140/5'TB O O 680
TOTALCIA 627 540 O

,
I

Em 30 de janeiro de 1997
Ne;> 6-CGPLAN-
De conformidade com o decreto 507, de 23 de abril de 1992, publicado no D.O.U. em 24 de abril de 1992 foram
autorizadas, no mês de janeiro de 1997, através do Sistema de Comércio Exterior-SISCOMEX, as seguintes exportações para
a Petróleo Brasileiro S/A-PETROBRAS:

I

PRODUTO IOUANTIDADE DESTINO
OutrasParafinas 90.000Kg Alemapha

21.990 Kg, Bolívia

,/ 90.000Kg Peru
18.000Kg Chile
18.000Kg Argentina

Parafina 9O.000.Kg Peru
Gasolina AlItomotiva 81.920 Kg "Bolívia
Gasolina de Aviação 222.211 Kg- Paraguai'
Betume de Petróleo 393.660Kg Paraguai
Óleos Combustiveis 19.582.530 Kg Itália

2650Q.Q.00Kg USA
25.71OKg Bolívia

Óleos Aromáticos
28.000.000 Kg Antilhas Holandesas
25.000Kg Uruguai

'Rexano Comercial 23027Kg Bolívia
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N'i' 7 -CGPLAN-
De confonnidade com o Decreto 507, de 23 de abril de 1992, publicado no D.O.U em 24 de abril de 1992, foram
autorizadas, no mês de janeiro de 1997, através do Sistema de Comércio Exterior·SISCOMEX, as seguintes exportações:

EMPRESA PRODUTO OUANTIDADE DESTINO
Exp. de Alimentos Paiol Grande Ltda, Oleo lubrificante 4.259 Kg Paraguai
Castrol Brasil SIA Óleo lubrificante 17.291 Kg Argentina
FozIub Exp. de lubrificantes Óleo lubrificante 28.594 Kg Paraguai

Graxa lubrificante 7.480 Kg Paraguai
DPPI Óleo lubrificante 16.854 Kg Uruguai
Geringb Rodigbeiro Óleo lubrificante 21839 Kg Paraguai
Texaco Brasil SIA Óleo lubrificante 66 102 Kg Paraguai

Óleo lubrificante 21 Kg USA
Óleo lubrificante 17.384 Kg Peru
Graxa lubrificante 1.190 Kg Paraguai

A1barus SI A 1ndustria e Comercio Óleo lubrificante 162 Kg Hong Kong
Singer do Brasil SIA Óleo lubrificante 425 Kg República Theca
Rol Mar Metalúrgica Ltda. Óleos e Graxas lubrificantes 210Kg Guatemala
Asfalto Continental Emulsões Asfalticas 23000 Kg Paraguai
Comarplast 1nd. Com. Ltda Outras Parafinas 2000 Kg Uruguai
Petrobrás Distribuidora Óleo lubrificante 100696 Kg Bolívia

Betume de Petróleo 384.000 Kg Paraguai
Tec Screen Ind, de Prod. para Serigralia Aguarrás Mineral 19K9 Bolivia
Lair de Fátima Sousa Vale Santana Oleo lubrificante 1.041 Kg Bolivia
A.P Winner Ind. Com. de Prod. Químicos Óleo lubrificante 1.920 Kg Colômbia

Óleo lubrificante 3629 Kg Argentína
Fiat Automóveis SI A Óleos e Graxas lubrificantes 400 Kg Paraguai

N'i' 23-CGPR_

Com fundamento na Lei 0.° 4.452, de 05 de novembro de 1964, e na Resolução CNP n," 16, de 27 de
novembro de 1984, em confonnidade com os Demonstrativos de Controle de Produtos (DCP's), nos termos da Portaria
221181, determino à Petróleo Brasileiro S.A .• Petrobrás, efetuar em 04 dias úteis após a data de sua publicação, o(s)
crédito(s) à(s) empresa(s) Sociedade Fogás Ltda, relativo(s) à compensação de frete{s) de transferência(s) singu1ar(s) de GLP
da Unidade de Processamento de Gás Natural • UPGN, de Urucu para Manaus, pelo modal fluvial, concernentc(s) à(s)
competência(s) a seguir relacionada(s):

Mês/Ano CREDITO (R$)
Novembrol96 343.120,56
Dczembrol96 408.128,08

TOTAL 751.248,64

Com fundamento na Lei 0.° 4.452, de 05 de novembro de 1964, e na Resolução CNP n." 16, de 27 de
IlOVCJIlbrode 1984, em confonnidade com os Demonstrativos de Controle de Produtos (DCP's), nos termos da Portaria
221181, delerrnino • Pclróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, efetuar em 04 dias úteis após a data de sua publicação, o(s)
crédito(s) à(s) cmprcsa(s) Arnazo~ Distribuidora de Gás Liquefeito de Pclróleo Ltda, relativo(s) à compensação de frete(s)
ele transfcrência(s) singular(s) de GLP da Unidade ele Prooessamento de Gás Natural- UPGN, de Urucu para Manaus, pelo
moda! fluvial, coocemcnte(s) à(s) competência(s) a seguir relacionada(s):

Mês/Ano CREDITO (RS)
NovcmbroI96 134.663,25
DezembroI96 110.712,25

TOTAL 245.37550

N'i' 24-CGPR-
• Com fundamento na Lei 0.° 4.452, ele 05 ele novembro ele 1964, e na Reso1uçao CNP n," 16, ele 27 ele

lIlM1IIbro ele 19&4, em conformidade com os Demonstrativos ele Controle ele Produtos (DCP's), nos termos da Portaria
221181, cIclctmioo à Pl:tróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, efetuar em 04 dias úteis após a data de sua publicação, o(s)
crálito(.) àCs) CI1IpRIll(s) Distribuidora ele Gás Combustivel • Minasgás S/A, relativo(s) à compensação ele frete(s) ele
transfcrência(s) sinsuJar(s) ele GLP, pelo moda! rodoviário, conccmente(s) à(s) compctência(s) a seguir relacionada(s):

MêslAno CREDITO (R$)
Jancirol96 127.345,62

fcvereirol96 47.492,63

i marçoI96 93.599,29
abriV96 120.934,14
TOTAL 389.371,68

Em 31 ele janeiro de 1997
. I N'i' 25-CGPR_

Com fundamento na Lei 0.° 4.452, ele 05 ele novemblO ele 1964, e na Resolução CNP n," 16, de 27 ele
lIIlYClIIbroele 19&4, dctcnnino à Petróleo Brasileiro S.A. .!'etrobf'ás efetuar, em 04 dias úteis após a data de sua publicação,
0(5) débito(s) e crédito(s) abaixo relacionados.

(
.Distriblpdora :MERCO!L DI~TRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA
ProcessO :48300 036221196·38
ProduIo :DERIVADOS
Mocbli~ :Transfcsências est1Uturadas ele combustíveis. :<>U11mR0t'96

ffiSTORICO VALOR(R$)
cmIitó efetuado lIIIavés do Dcspecho do Din:tor n" 167196 ele 25110/96 relativo a compcnsaçao de 313.433,76~)eIe . s '5).

D&ito efetuado lIIIavés do Despacho do Diretor nO199/96 ele 27/11196 relativo ao encontro ele contas. 99.625,91

TCIClIIdonaIorI:s já h1tcrados. Crédito 213.807,85
Valor lIpIUado IDClfiaIlleWlisc ele documcnIos comprobatórios apresentados pela Distn'buidora, 268.865,73
confor= proccsao em referência.Crédito

to 10 cocootro ele contas. Crédito 55.057,88

Distribuidora :MERCOIL DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA
Processo :48300 036221196·38
Produto :ÁlcooI Etllico Hidratado Combustível
Mocblidade :Subsldio 10Produtor
Competência :OU11lBR0t'96

Com fundamento na Lei n.o 4.452, de 05 de novembro de 1964, e na Resolução CNP 0.° 18, de 11 de
dezembro ele 1984, clctcnnioo à Petróleo Brasileiro S.A. • Petrobrás, efetuar em 04 dias úteis após a data de sua publicação,
o(s) débito(s) e crédito(s) abaixo relacionados.

Com
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HIST RICO VALOR(R$)
Crédito efetuado atravês do Despacho do Diretor n° 151196 de 11110/96, relativo a primeira 627.471,44
parcela do subsidio ao orodutor.
Crédito efetuado através do Despacho do Diretor nO 167/96 de 25110/96, relativo a segunda 612.003,73
parcela do subsidio ao produtor,
Crédito efetuado através do Despacho do Diretor nO199/96 de 27111196, relativo ao encontro de 24.489,85
contas do subsidio ao produtor.

Total dos valores já liberados. Crédito 1.263.965,02
Valor apurado mediante análise de documentos comprobatórios apresentados pela Distribuidora, i,768.088,37
conforme processo em referência. Crédito.

Complemento ao encontro de contas. Crédito 504.123,35

RICARDO PINTO PINHEIRO

(Ofs. n9s 62 a 64 e 67/97)

Petróleo Brasileiro S/A

Centro de Pesquisas e Desenvolvimento Leopoldo
A. Miguez de Mello

DESPACHO
Em 30 de janeiro de 1997

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente
inexigibilidade de licitação, enquadrada no artigo 25, inciso 11
combinado com o inciso !II do artigo 13, ambos da Lei 8.666/93, de
acordo com o parecer da Assessoria Jurídica da PETROBRAS, para a
contratação de consultoria e suporte técnico para orientação e
acompanhamento da implantação de nova opção do programa computacional de
simulação numérica de fluxo em reservatórios de petróleo - lMEX, a favor
da Compute r Modelling Group - CMG, no valor de US$8.000,00.

ANTONIO SERGIO FRAGOMENI
Superintendente

(Of. n'i' 19/97)

Gerência de Administração da Bahia
DESPACHO

Em 27 de janeiro de 1997

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente Dispensa de Licitação do
. PCM 131.24.0002197, para a aquisição de Aditivos Para Fluido de Perfuração, a favor de Kresl

Internacional Importação e Exportação LIda Item 01, no valor de R$ 79.344,00; Miracema-Nuodex
Industria Qulmica LIda Item 02 e 03, no valor de RS 10.850,00; Minebra-Minérios Bras Miner
Industrializ LIda item 04, no valor de R$ 50.000,00; lambra Produtos Qufmicos Auxiliares LIda ftem OS,
no valor de R$ 3.300,00; MI Drilling Fluids do Brasil LIda Item 06, no valor de R$ 58.926,50 e Carboflex
ftem 07 no valor de R$ 5.200,00.

RÓSEO DE SOUSA COSTA
Chefe da Divisão de Serviços de Compra

toe. n9 41/97)

Gerência de Ac;hninistraçio de São Paulo

DESPACHOS
Em 23 de janeiro de 1997

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
de acordo com o artigo 26 da lei 8666193, para conlratação do SENAI - SERViÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, para a participação de 13 (treze) empregados no ·Curso Windows'95
• Word For Windows e Excel (Turma 04)", a ser realizado no periodo de 23101 a 23/06197, no valor de
R$ 5.304,00 (Cinco mil, trezentos e quatro reais).

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente inexigibilidade de licitaçAo,
de acordo com o artigo 26 da lei 8666193, para a conlratação do SENAI - SERViÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, para a participação de 14 (quatorze) empregados no ·Curso
Windowsl95· Word For Windows e Excel (Turma 02)", a ser realizado no perlodo de 23101 a 23106197,
no valor de R$ 5.712,00 (Cinco mil, setecentos e doze reais).

Em 24 de janeiro de 1997

Estando em conformidade com a legislação pertnente, ratifico a presente inexigibilidade de licitaçAo,
de acordo com o artigo 26 da lei 8666193, para a contrataçIo do SENAI - SERViÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, para a participação de 11 (onze) empregados no 'Curso Windowsl95
- Word For Windows e Excel (Turma 05)", a ser realizado no perlodo de 24101 a 20100I97, no valor de
R$ 4.488,00 (Quatro mil, quatrocentos e oitenta e oito reais).

PAULO KAZUO TAMURA AMEMIYA
Chefe da DivisA0 Administrativa

Em 27 de janeiro de 1997

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
de acordo com o artigo 25, Inc. I da lei 8666193, para aquisição de sobressalentes para valvula de
seguranca AERRE 6R8-2800 (haste, anel, guia, retentor e jogo de juntas), ret. ao PCM
210.56.0014/97, a favor da firma ARS Valvulas Industriais, Servicos e Com. LIda., no valor de R$
2.349,00.

---------------------------------------------------------------------------~ .•.. ".-
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Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente ine;{igibilidade de licitação,
de acordo com o artigo 25, Inc. I da lei 8866/93, para a aquisição de sobressalentes para acoplamento
METASTREAM, (mancai bi-partldo, parafusos e unidade de membrana), ref. ao PCM 285.71.0007/97,
a favor da firma Flexibox Ind. e Com. lida., no valor R$ 4.450,82

MARIO Y. K.UNITAKE
Chefe da Divisão de Compras

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
de acordo com o artigo 25, Inc. I da lei 8866/93, para a aquisição de SOBRESSALENTES DE SELO
MECANICO DURAMETALLlC, ref. ao PCM 315.81.4077/96, a favor da finna DURAMETALLlC BRASIL
IND. E COM. LTDA., no valor de R$ 6.327,38.

NORIVAL M. TAIRA
Chefe do Setor de Aquisição de Materiais 11I

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente dispensa de licitação
(Parada operacional de unidade de processamento), de acordo com o artigo 24, Inc. IV da lei 8666/93,
para a aquisição de juntas de vedacao, circular, em papelao amianto, fibra de borracha, classes
150/300 Ib, "3spess.: 1/16"e 1/8", diametros diversos, ref. ao PCM 285.80.0009/97, a favor da firma
Fercom Ind. e Com. lida., no valor de R$ 15.365,35.

MARIO Y. KUNITAKE
Chefe da Divisão de Compras

(Of. n9 3.062/97)

Superintendência Executiva de Exploraçio e Produção
Gerência de Exploraçlo e Produção da Bacia de Campos

DESPACHOS
J:m30 ele janeiro. de 1997

Z.tanc!o ••••• con~ozmidade com • 1eqi.lação pertinente, ratifico a pre ••ente
inexigibilidade da licitação , para a contratação da fornecimento de Unidade da
Controle, PCN160.18.1010/97, a favor ele IEP Briatol.

Zatando ••••• confozmidade com a leqialação pertinente, ratifico a preaente
inexigibilidada de licitação, para a contratação ele ~ornecimento da Broca de
Perfuração, PCN160.23.1008/97, a favor ele Rockbit ComércioLtda.

lI:atando ••••• confozmidaele com a leqi.lação pertinente, ratifico a preaente
inexigibilidada ele licitação, para a contratação de fornecimento de Broca de
Perfuração, PCN160.23.1009/97, a favor ele Rockbit Comérc;oLtda. .

Eatando em confo~dade com a legi.lação pertinente, ratifico • presente di8penaa de
licitação, para a contratação ele fornecimento ele Eletrocalha Fibr. ele Vidro, PCM
160.47.1259/96, a favor de CogumeloIndúatria e ComércioLtda.

Zatando em conformidade oom a legialayão pertinente, ratifico a presente diapena. de
lioitaçio, para a contratação de fornecimento ele Flange, Tubo Condução , PCK
160.49.1006/97, a favor de Vedax Equipa.Hidráulico. Ltda.

MARCO AOllÉLIO DA ROSA RAMOS

Gerente de Logística

(Ofs. n9s 24 e 25/97)

Superintendência de Abastecimento - Refino

Refinaria Alberto Pasqualini
DE"SPACHO

Em 28 de janeiro de lS97
Estando em conformidade com a legislação pertinente e conforme orientação do
Serviço Ju r í d í co , constante na circular SEJUR/DICONT-CL-4960/95. de 04.05.95.
ratifico a presente Inexigibilidade de Licitação, para a compra de Qucimador
completo modo MA-PC-18-APH, a favor de Asvotec Termoindustrial Ltda., CGC
56995681/0001-20, no valor total de R$ 6.450,00. Rer. PCM 240.02.0026/97.

KUNIYUKI TERABE
Superintendente

(Of. s/n9)

Refinaria Gabriel Passos

DESPACHO
Em 30 de janeiro de 1997

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a
pr'eaent;e Inexigibilidade de Licitação para a compra de: Acoplamento
Flexível Metastream, a favor de Flexibox do Brasil Indústria e Comércio
Ltda do PCM 250-01-3026/96.

(Of. n9 23/97)
ELIAS MENEZES OLIVEIRA

Superintendente

Refinaria Henrique Lage
DESPACHOS

Em 31 de janeiro de 1997

SEÇÃO 1

UDASF,no valor de R$ 3.550,00, pelo prazo de 20 dias corridos, a favor de AR MEC MÁQUINASE
FERRAMENTASLTDA. Enquadramento: Art. 24, Inciso IV, da Lei 8666/93.

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente Dispensa de Licitação, para a
contratação dos serviços de montagem, desmontagem e modificação de andaimes, para atender a
Parada Programada das Unidades UDAV, HDT's, HGUe UDASF, no valor de R$ 79.055,40, pelo prazo
de 30 dias corridos, a favor de TRC METALVÁRIOSANDAIMES, ESCORAS E FORMAS LTDA.
Enquadramento: Art. 24, Inciso IV, da Lei 8666/93.

Estando em conformidade com a legislação vigenie, ratifico a presente Dispensa de Licitação, para a
contratação dos serviços de aplicação e demolição de refratários, no valor de R$ 28.838,50, pelo
prazo de 20 dias corridos, a favor de MONASTECLTDA. Enquadramento: Art. 24, Inciso IV, da Lei
8666/93.

GIAMPAOLOFOSCHINIDI DONATO
Chefe da Dívlsão de Apoio à Produção

(Of. n9 82/97)

Refinaria Presidente Bernardes
DESPACHO

Em 15 de janeiro de 1997

Estando em confonnidade com a legislação pertinente, de acordo com pronunciamento da assessoria
jurídica, ratifico a presente Inexigibilidade de licitação, conforme o previsto no inciso 11do Art. 25 da Lei
8.666/93, para a contratação do curso de Capacitação Técnica na Análise de Falhas, carta-contrato
210.3.008.97-9, no valor de R$2.400,OO, pelo prazo de 30 dias corridos, a favor do Prof. Paulo Sérgio
Carvalho Pereira da Silva.

SERGIO ANTONIO CARNEIRO DA SILVA
p/Chefe da DivisA0 de RNç6e;, de Trabalho

(Of. n9 15/97)

Refinaria Presidente Getúlio Vargas
DESPACHO

Em 28 de janeiro de 1997
Estando .em confonnidade com a legislação pertinente, ratifico a presente INEXIGIBILIDADE DE
L1CITAÇAO,par31a compra de Sobressalente para Selo Mecânico John Crane, junto ao fomecador TI
BRASIL - DIVISA0 JOHN CRANE, ref. PCM 295-01-2408/96. _

ROMY Jost RIBAS
p/Superintendente

(Of, n9 9/97)

Superintendência de Abastecimento - Transporte

Dutos e Terminais do Sudeste
DESPACHO

Em 31 de janeiro de 1997

Estando em confonnidade com a legislação pertinente, e com o parecer da Assessoria Jurldica
SEJURlDlCONT-5578/95 de 14/07/95, ratifico a presente Inexigibilidade de Licitação (Art. 25, inciso 11,
da Lei 8666/93), para a contratação do curso de DS Básico - Competência Interpessoal, para
empregados do DTSE, a favor de SIRH - SOCIEDADE INTERDISCIPLINAR DE RECURSOS
HUMANOS, no valor de R$ 2.800,00. (Carta-Contrato nO390.3.004.97-0)

PEDRO GUILHERME TELLES DE MENEZES
Superintendente

(Of. n9 10.105/97)

Frota Nacional de Petroleiros ~.

DESPACHOS
Em 16 de janeiro de 1997

Eatando .m comormidad. com a ~çAo pertinente, Art. 25, Inc. D da Lei 11666/93, n.tffIce a
iDeldcfbllidade de licitaçAo, para a contrataçAo de aentço. de viatoriu pua renonçAo de
CertiflcadOll do N/T. LAGES, a ravor da DU KOR8XJCVERITA8 SOCIEDADE CLA88IJ1'1CADORADE
KAVIOS LTDA, no valor de R$ 11.741,77, com_e Carta-<:Ontrato n- 310.3.005.97.5.

Em 17 de Janebo de 1997

Eetando em.conformidade com a leptaçAo pertinente, Art. 24 Inc. IV da Lei 8666/93, ratillco a
dlapen •• de licitação, para a contratação de IHIrv1çoa de manutenção de ca1delru do '!f/T.
MURIAt, a ravor da SOVAP MONTAGEM E MAl'fUTE'!fçAO TERRESTRE E MAR1TlMA LTDA., no
valor de R$ 9.024,62 conforme Carta Contrato n- 310.3.006.97.8.

Em 23 deJanetro de 1997

IlCataJldoem comormidad. com a le&ialaçAo pertiDeDte, Art. 25, Inc. D ela Lei 8666/93, n.tfftco a
clfapeDU. de licitaçAo, para a contrataçAo de aerv:lÇCMIde C1uaIficaçAo/Vlatoria do '!f/T

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente Dispensa de Licitação, para ITAJlOKTE, a ravor ela LLOYD'S REGISTER DO BRASIL LTDA., no valor de R$ 7.840,27, comorme
locação de compressor de ar, durante a Parada Programada das UnIdades UDAV, HDT's, HGU e Carta-Contrato n- 310.3.007.97.0 •
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Em 27 dejanelro de 1997

Eatando em conformidade com a leplaçi.o pertinente. Art. 24 Inc. IV da Lei 8666/93, ratifico a
dispensa de llcltaçio, para a contrataçio de serviços de docagem e reparos da LANCHAXARÉu,
a favor da FERROMAR S/A., no valor de R$ 12.718,75 conforme Carta Contrato nO
310.3.009.97.6.

RONALDO CEVIDANES NUNES MACHADO
Superintendente

(Of. n9 13.187/97)

Petrobrás Distribuidora S/A

CGC 34.274.233/0266_75
DESPACHOS

Em 28 de janeiro de 1997

Estando em conformidade com a leqi81açlo pertinente, ratifico a dispensa de licitaçlo
com fulcro no Art. 24, Inciso IV, para aquisiçlo de lacre matllico, c/ pré-corte,
para bocal de tambor 2" e 3/4", com a VAN LEER EHB IND 00 BRASIL LTDA, no valor
total de R$ 7.931,44, para pagamento em até 15 dias ap6s entrega do material.

Estando em conformidade com a legislaçlo pertinente, ratifico a dispensa de licitaçlo
com fulcro no Art. 24, Inciso IV, para aquisiçlo de cola HOT-HELT para fechamento de
caixas de papello, com a HEHXEL S/A INDS QUIMS, no valor total de R$ 1.740,00, para
pagamento em até 07 dias ap6s entrega do materiaL

Estando em conformidade com a legislaçlo pertinente, ratifico a inaxigibilidade de
licitaçlo com fulcro no Art. 25, Inciso I, da Lei 8.666, de 21.06.93, para aquisiçlo
de aditivos para oleo lubrificante, com a CHEVRON 00 BRASIL LTDA, na quantidada total
de 30.000 I\g.

Estando em conformidade com a lagislaçlo pertinente, ratifico a inexigibilidade de
licitaçio com fulcro no Art. 25, Inciso I, da Lei 8.666, de 21.06.93, para aquisiçlo
de aditivos para oleo lubrificante, com a CHEVRON 00 BRASIL LTOA, na quantidade total
da 70.000 I\g. -
Estando em conformidade com a leqislaçlo pertinente, ratifico a inaxigibilidade de
licitaçio com fulcro no Art. 25, Inciso I, da Lai 8.666, de 21.06.93, para aquisiçlo
de aditivos para oleo lubrificante, com a CHEVRON 00 BRASIL LTOA, na quantidada total
de 8.048.271 I\g.

ARNO DUARTE FILHO
Gerente

(or , n9 24/97)
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Vale do Rio Doce Navegação S/A

Diretoria de Operações

CGC 33.147.364/0001-58
DESPACHOS

Em conformid~~e.~om os term~s d~ Artigo 25, Inciso I, da Lei 8.666193 de 21/06/93 e suas alterações,
r~~nheço a presente IneXigibilidade de Licltaçao, na compra de óleos lubrificantes e graxas para utilização nos
vanos equipamentos instalados no navio "DOCEORION", OC'S nOs. 10.048/97 e 10.049/97, no valor total de
RS 25.984,96, a favor da SHELL BRASIL S/A.

Rio de Janeiro·RJ, 27 de janeiro de 1997
OSWALDO LUIZ A. GIANNINI

Gerente da Suprimentos da Frota

Nos termos do Artigo 26 da Lei 8.666193 da 21/06/93 a suas ~Iterações ratifico a presante
Inexigibilidade de Licitação.

Rio de Janeiro-RJ, 27 de janeiro de 1997
DANIEL PEREIRA JUNIOR

Diretor

Em conformidade com os termos do Artigo 25, Inciso I, da Lei 8.666193 de 21/06/93 e suas alterações,
reconheço a presente Inexigibilidade de Licitação, na compra de produtos qurmicos para utilização nos vários
equipamentos instalados no navio "DOCEORION", oe nO10.046/97. no valor total da R$ 3.284,40, a favor da
GRACE BRASIL LTDA.

Rio de Janeiro-RJ, 27 de janeiro de 1997
OSWALDO LUIZ A. GIANNINI

Gerente da Suprimentos da Frota

Nos termos do Artigo 26 da Lai 8.666193 da 21/06/93 e suas alterações, ratifico a presente
Inexigibilidade de Licttação.

(N9 71.973 - 4-2-97 - R$ 147,80)

Rio de Janeiro-RJ, 27 de janeiro de 1997
DANIEL PEREIRA JUNIOR

Diretor

A JURISPRUDÊNCIA DO TJDF
ÀPRESENTADA DE FORMA

~
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Ministério do Planejamento e Orçamento

r,
SECRETARIA ESPECIAL DE POLÍTICAS REGIONAIS

Superintendência da Zona Franca de Manaus
Superintendência de Operações

ATO DECLARATÓRIO N9 18, DE 31 DE JANEIRO DE 1997

o SUPERINTENDENTEADJUNTODE OPERAÇÕESDAZONA FRANCADE MANAUS, no USO de
suasatribuições legais, resolve:

Art. 1°- Cancelara anuência da SUFRAMAconstantedo Ato DeclaratórionO109,de 28 de novembro
de 19%e put:icado no D.O.U. dc02 de dezembro do mesmoano,conformeempresa e valorcmanexodiscriminados.

Art. 2° EsteAtoDeclaratórioentra emvigorna datade suapublicação.

GEORGEHERMANNRODOLFOTORMIN

ANEXO

NOME DAEMPRESA NDPROT.DO
PGI

47777/96Paiva& Cia Ltda.

(or , n9 52/97)
\

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA

Diretoria de Planejamento e Coordenação
DESPACHOS

ProcessonO03631ססoo001197- Deacordocom o dispostonoartigo 25 "Caput"da Lei nO8.666/93, combinadocom a RPR-
006196, artigo 1°, inciso IV, reconheçoa inexigibilidadede licitação e autorizo a despesa estimadano valor total de R$
49.888,00( Quarentae NoveMil,Oitocentose Oitentae OitoReais ), emfavorda CompanhiadeTelefonesdo Brasil Central
- CTBC,para fazer face ao pagamentode despesasde tarifastelefônicas,das AgênciaslMG,no exercícío de 1997.

THA!S MOREIRA DE O. GAYA
O1efe ao Departamento de Infra-EstrutllI'a

De acordoa Lei nO8.666/93, artigo26, ratifico o procedimentoadotadopeloSr. Chefe do Departamentode Infra-Estrutura,
relativamenteà inexigibilidadede licitação,pagamentode tarifas telefônicas,á Companhia de Telefonesdo Brasil Central -
CTBC,dasAgênciaslMG,duranteo exerciciode 1997.

NUNO DUARTE DA COSTA BITTENCOURT
Diretor

Processon"03631000ooo3197· Deacordocom o dispostonoartigo 25 "Caput"da Lei n" 8.666/93, combinadocom a RPR-
006196, artigo 1", inciso IV, reconheçoa inexigibilidadede licitação e autorizo a despesa estimadano valor total de R$
403.119,00( Quatrocentos e Três Mil, Cento e DezenoveReais ), em favor da Telecomunicaçõesde Minas Gerais SIA -

. TELEMlG,para fazer face ao pagamento de despesasde tarifas telefônicas,do DepartamentoRegional Sudeste 2, no
exercíciode 1997.

THAIS MOREIRA DE O. GAYA
Olefe ao Departamento de Infra-Estrutura

De acordoa Lei n" 8.666/93, artigo26, ratifico o procedimentoadotadopeloSr. Chefe do Departamentode Infra-Estrutura,
relativamenteà inexigibilidadede licitação, pagamentode tarifas telefônicas,á Telecomunicaçõesde Minas Gerais SIA -
TELEMlGCentral,do DepartamentoRegionalSudeste2, noexerciciode 1997.

NUNO DUARTE DA COSTA BITTENCOURT
Diretor

Processon"01-1821/95.Combasenasjustificativas apresentadaspelaDIACO,á fls. 352 e de acordocoma Lei n" 8.666/93,
artigo 24, incisoIV, combinadocoma RPR·006/96, artigo 1",incisoIV, dispensoa licitaçãoe autorizoa despesa no valor
global de RS 84.389,50 ( Oitentae Quatro Mil, Trezentose Oitenta e NoveReais e Cinqüenta Centavos), em favor da
empresaSERMACOL- Comércioe ServiçosLtda., para prestaçãodosserviçosde brigada de incêndionas dependênciasdo
ComplexodeMangueira, por períodode 60 (sessenta)dias.

TRAIS MOREIRA DE O. GAYA
O1efe do Departamento de Infra-Estrutura

De acordocom a Lei n" 8.666/93, artigo 26, ratifico O procedimentoadotadopelo Sr. Chefe do Departamento de Infra-
Estrutura, relativamenteá dispensade licitação da contrataçãode serviçosde incêndio nas dependênciasdo Complexo de
Mangueira,per um período de 60(sessenta)dias.

NUNO DUARTE DA COSTA BITTENCOURT
Diretor

Processon"35-0112197 - De acordocomo artigo 25 "Caput"da Lei n"8.666193, combinadocomaRPR - 006/96, artigo 1",
incisoIV, reconheçoa inexigibilidadede licitaçãoe autorizoa despesaestimadano valor globalde R$ 195.000,00( Centoe
NoventaMil Reais), em favor da Companhia do Metropolitanade São Paulo, referente a aquisiçãode vales-transporte a
seremdiltribuldosaos servidoreslotadosnas UnidadesdoDepartamentoRegionalSudeste .1, noexercíciode 1997.

ANGELA MARIA F. CÔRREA
Chefe ao Departamento de Infra-Estrutura

Em exercício

De acordo com a Lei n" 8.666/93, artigo 26, ratificoo procedimentoadotado pelo Sr. Chefe do Departamentode Infra-
Estrutura, relativamenteá inexigibilidadede licitação,da aquisiçãode vales-transporteaos servidores lotadosnas Unidades
do DepartamentoRegionalSudeste I, á CompanhiadoMetropolitanode SãoPaulo,durante o exercíciode 1997.

NUNO DUARTE DA COSTA BITTENCOURT
Diretor

(Ofs. n9s 175 e 177/97)

...

Ministério das Comunicações

SECRETARIA EXECUTIVA
Subsecretaria de Assuntos Administrativos

Delegacia do Ministério das Comunicações no Amazonas
PORTARIAS DE 14 DE NOVEMBRO DE 1996

N9 1.649 - Processo nQ 29lll.000665/86-TV A CRITICA
LTDA-RTV em Coari/AM.Outorgar permissio,para execu~ar os Serviços Espe-
ciais de Repetiçio e de Retransmissio de TV,em caráter secundário em
VHF, via satélite, utilizando o canal 07 (sete).

N9 1.650 _ • Processo n9 50630.000041/92-RÃDIO TV DO
AMAZONAS S/A-RTV em UHF,Canal 25 em Coari/AM.Outorgar permissio, para
executar os Serviços Especiais qe Repetiçio e de Retransmissio de TV ,
via satélite.

BRUNO DA GAMA MONTEIRO
Delegado

PORTARIAS DE 17 DE DEZEMBRO DE 1996
N9 2.165 . . Proceiso nQ 53630.000267/95-TV A CR!TICA
LTDA-RTV em Presidente Figueiredo/AM,Outorgar permissio, para executar
os Serviços Especiais de Repetiç;o e de Retransmissio de TV,em caráter
primário, via satélite, utilizando o canal 07(sete) •.
N9 2.166 Processo nQ 29lll.000l48/88-TV A CRíTICA
LTDA-Alterar o ite~ I,sub-ítens 1,2 e 3 da Portaria DENTEL/DR/MNS nQ
065, de 11/04/88,referente ao Serviço Especial de Retransmissão Simul-
tânea de Televisio,em caráter secundário em VHF, na cidade de Borba/AM,
utilizando o canal ll(onze).
N9 2.167 Processo nQ 29111.000400/90-TV A CRíTICA
LTDA-RTV em UHF, Canal 18 em Manaus/AM.Alterar o item "I" da Portaria
n9 154, de 20/08/9l,de forma a constar que a Geradora cedente da Progr~
maçio será o CANAL BRASILEIRO DA INFORMACÃO-CBI-LTDA.

BRUNO DA GAMA MONTEIRO
Delegado

(N9 3.513-3 - 28-1-97 - R$ 47,03)
(N9 3.516-8 - 22-1-97 - R$ 47,03)
(N9 3.507-9 - 29-1-97 - R$ 141,09)

PORTARIA N9 7, DE 24 DE JANEIRO DE 1997
Processo n9 53630.000350/96 - . BELVEDERERÁDIOTÃXI LTDA
permitir, exeeutar o Serviço de Rádio Táxi na cidade de Manaus/AM, para uso próprio:

BRUNO DA GAMA MONTEIRO
Delegado

(N9 3.510-9 - 28-1-97 - R$ 47,03)

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento
DESPACHOS DO ORDENADORDE DESPESAS

Em 6 de janeiro de 1997

Processo nO53790.001780/96

Estando evtdenciada a situação de Inexigibilidade de Licitação, na forma da Informação SEJURlRS nO
494/96 de 19.12.96, para pagamento de despesas relativas a aquisição de quatro linhas telefônicas para
atender a DRMCIRS, no valor de R$ 4.470,52, em favor da Companhia Riograndense de Telecomunicações
- CRT, com base no artigo. 25, inciso I da Lei 8.666/93 e para efeito do art. 26, "ln fine- do mesmo diploma legal
RATIFICO o despacho do Sr. Ordenador de Despesas da DRMC/RS.

Processo nO53660.000993/96

Estando evidenciada a situação de IneXigibilidadede Licitação, na forma do Parecer CONJURN"314/96,
para pagamento de despesas decorrentes da aquisição das assinatura do periódico BLC - Boletimde Licitações
e Contratos, com a Editora NDJ LIda, no valor total de R$ 2.625,00, com base no "caput' clc Inciso I,
ambos do Art. 25 da Lei nO8.666/93 e para efeito do art. 26, "in fine" do mesmo diploma legal, RATIFICO
o despacho do Sr. Delegado do Ministériodas Comunicações no Espírito Santo

Em 17 de janeiro de 1997
Processo n° 53000.000266197

Estando evidenciada a situação de Dispensa de Licitação, na forma da Informação CONJUR n°
027/97, de 17.01.97, para pagamento de despesas decorrentes da contratação, em caráter emergencial, da
empresa Globo Tradução, Sonorização e Eventos, para prestação de serviços de som e gravação, a serem
executados por ocasião das reuniões programadas para os dias 20 a 24 de janeiro de 1997, com o objetivo de
serem oferecidos esclarecimentos sobre o sistema de interconexão e tarifas para as operadoras e
concessionárias, previstas no Edital de Concorrência n° 001196-SFO, no valor de R$ 3.950,00 (três mil ..,.. -
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novecentos e ~inqüenta reais). com base no Inciso IV d~ Art 24 da Lei 8666/93 e de acordo com as peças
concementes a Instrução do processo respectivo e tambem para efeito do Art. 26 "in fine" do mesmo diploma
legal, RATIFICO o despacho da Sr" Coordenadora Geral de Serviços Gerais - Substituta.

Em 23 de janeiro de 1997
Processo n° 53000.000114/97

Estando evidencrada a situação de Inexigibilidade de LICitaçãO, na forma da Informação CONJUR N°
023/97, para pagamento de despesas a serem efetuadas neste MInistério para este exercício, relativas aos
serviços telefônicos; telex; energia elétrica; água e esgoto; publicações e aquisições no órgão de Imprensa
oficial da Uflião; vale-transporte, prestados unicamente pelas Empresas' Telecomunicações de Brasília S/A -
TELEBRASILlA, EMBRATEL - Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A; Companhia Energética de Brasília
S/A - CEB; Companhia de Água e Esgoto de Brasilia - CAESB; Imprensa Nacional; Banco Regional de Brasília -
BRB; Transportes Progresso LIda, Rápido Planaltina LIda e Viação Anapolina LIda, com base no caput' art. 25
da Lei 8.666193 e para efeito do art. 26,-in fine "do mesmo diploma legal RATIFICO o despacho da Sr"
Coordenadora Geral de Serviços Gerais substituta.

Em 24 de janeiro de 1997
Processo nO 53000.000415197

Estando evidenciada a situação de Inexigibilidade de Licitação, de acordo com a Informação CONJUR
N° 364/96, de 17.12.96 para pagamento de despesas relativas à publicação de Aviso referente a Concorrência
oo1/96-SFOIMC, que será publicado nos jornais de maior circulação em todo o Pais, no valor estimado
em R$ 35.4B9,05, com base no "csput" do art. 25 da Lei 8.666/93 e para efeito do art. 26, "in fine "do mesmo
diploma legal, RATIFICO o despacho da Sr" Coordenadora Geral de Serviços Gerais.

Processo n° oo1/97סס53640.0

Estando evidenciada a situação de Inexigibilidade de Licitação, na forma da Informação SEJUR
nO02197 de 07.01.97 referente aos pagamentos de despesas a serem efetuadas pela DRMCIBA relativas aos
serviços de vale-transporte telefone,energia elétrica, postagem de correspondências e remessa de malotes água
e saneamento, publicação e matérias no Diário Ofical da União e legisla,ção, com as empresas: SETPS-
Sindicato das Empresas de Transporte e Passagem de Salvador, Joalina Transportes LIda, TELEBAHIA -
Telecomunicações no Estado da Bahia, COELBA - Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia S/A,
EMBASA-Empresa Bahiana de Água e Saneamento S/A; EBCT- Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos,
SME-Serviço Autônomo de Água e Esgoto, Imprensa Nacional, LEX Editora S/A, Editora N.D.J LIda S/A, com
base no caput do art. 25 da Lei 8.666193 e, para efeito do art. 26 "In fine- do mesmo diploma legal RATIFICO o
despacho do Senhor Delegado da DRMC/BA.

Em 27 de janeiro de 1997
Processo nO53000.015307196

Estando evidenciada a situação de Dispensa de Licitação para pagamento de despesas decorrentes da
contratação para prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva no sistema telefônico PABX
MD110, e no sistema de telefonia instalado nas dependências do Ministério das Comunicações, nos Edifícios
5ede e Anexo, a ser firmado com a Empresa Matei Tecnologia de Teleinformática S/A - Matec, no valor mensal
llStimado em R$15.315,70 (quinze mil, trezentos e quinze reais e setenta cantavas ), na forma da Informação
CONJUR n° 352196, de 14 de dezembro de 1996, com base no Art. 24, Inciso IV, da Lei nO 8666193 e de
acordo com as peças concernentes á instrução do processo respectivo e também para efeito do Art. 26 'in fine'
do mesmo diploma legal, RATIFICO o despacho da Sr" Coordenadora Geral de Serviços Gerais-Substituta.

Em 28 de janeiro de 1997
Processo n° 53830.001764196

Estando evidenciada a situação de Inexigibilidade de Licitação, na forma da Informação SEJURiSP n°
1274196 de 31.12.96, para pagamento de despesas relativas a aquisição de 06 (seis), linhas telefônicas para
atender a DRMC/SP, no valor de R$ 6.705,78, em fevor da TelecomunicaOes de São Paulo - TELESP, com base
no caput do Art. 25, da Lei 8.666193 e para efeito da Art. 26, 'in fine" do mesmo diploma legal RATIFICO o
despacho do Sr. Delegado da DRMC/SP.

Processo nO53000.015952196

Estando evidenciada a situação de Inexigibilidade de Licitação, na forma da Informação CONJUR N°
018/97, de 1501 97 para pagamento de despesas relativas a contratação direta para prestação de Serviço
Público de Fac-srmile através de Redes de Comunicação de Dados - DATAFAX em favor da EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇOES S/A - EMBRATEL no valor estimado de R$ 13978,72. com base
no capul do art. 25 da Lei 6.666193 e para efeito do art. 26,"in fine" do mesmo diploma legal RATIFICO o
despacho da Sr" Coordenadora Geral de Serviços Gerais Substituta.

Processo n° OO13197סס.53730
Em 29 de janeiro de 1997

Estando evidenciada a situação de Inexigibilidade de Licitação, na forma do Parecer
SEJURlDRMCIPB nO 001197 de 09.01.97, referente aos pagamentos de despesas a serem efetuadas pela
DRMCIPB relativas aos serviços de telefonia, água e esgotos, energia elétrica, vale-transporte, serviços de
comunicação e publicações no Diário Oficial da União com as empresas: Telecomunicações da Paralba S/A-
TELPA, Companhia de Água e Esgoto da Parafba - CAGEPA, S.A de Eletrificação da Pararba-SAELPA,
Associação das Empresas de Transportes Coletivos Urbanos de João Pessoa" AETC-JPA, Sindicato dos
Transportes Rodoviários de Passageiros da Paraíba- STP/PB, Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-
ECT e Imprense Nacional com base no "caput" art. 25 da Lei 8.666193 e pera efeito do art. 26 "ín fine "do mesmo
diploma legal RATIFICO o despaciho do Sr. Delegado da DRMC/PB.

Processo n° 53610.000004/97

Estando evidenciada a situação de Inexigibilidade de Licitação, na forma do Informação
CONJUR nO 028/97 de 23.01.97, referente aos pagamentos de despesas a serem efetuadas pela DRMC/AL
relativas aos serviços telefônicos, telex, energia elétrica, condomlnio, publicações no órgão de imprensa oficial
da União e vale-transporte, com as empresas: Telecomunicações da Alagoas S/A-TELASA, Companhia
Energética de Alagoas - CEAl, Condomínio do Edifício Walmap, Imprensa Nacional e Associação dos
Transportadores de Passageiros do Estado de Alagoas- TRANSPAl, com base no "caput art. 25 da Lei
8.666193 e para efeito do art. 26 "ín fine "do mesmo diploma legal RATIFICO o despacho do Sr. Delegado da
DRMC/AL.

Processo n° oo8/97סס53720.0
Em 30 de janeiro de 1997

Estando evidenciada a situação de Inexigibilidade de Licitação, na forma da Informação SEJUR
sin° de 08 01 97 referente aos pagamentos de despesas a serem efetuadas pela DRMC/PA, relativas aos
serviços de fornecimento de energia elétrica, água e esgoto, utilização de terminais telefônicos, terminal de
telex, publicação de avisos, editais e extratos de contrato, fichas de vale-transporte e passagem interestadual,
com as empresas' Centrais Elétricas do Pará - CELPA; Companhia de Saneamento do Pará- COSANPA;
Telecomunicaroes do Pará S/A-TELEPARÁ; Empresa Brasíleira de Telecomunicações S/A - EMBRATEL,
fmprensa N8Clonal, SETRANS-BEL Vale Transporte e Expresso Braziliense, com base no inciso I do art. 25 da
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Lei 6.666/93 e. para efeito do art. 26 ',n fine' do mesmo diploma legal RATIFICO o despacho do Senhor
Delegado da DRMC/PA.

Processo nO 53630000016/97

Estando evidenciada a situação de IneXigibilidade de LICitação, de acordo com a Informação
CONJUR n° 029/07 de 23 01.97. referente aos pagamentos de despesas a serem efetuadas pela DRMC/AM
relativas aos serviços de transportes de encomendas. serca. postais, telegráficos e outros. telex. energia elétrica
. água e esgoto. publicações e aquisições de suplementos no órgão de Imprensa oficial da União e vale
transporte com as empresas' Empresa Brasríe.ra de Correios e Telégrafos-ECT, Empresa Brasrleira de
Tetecornumcações S/A - EMBRATEL;Centrals Elétricas do Norte do Brasil- ELETRONORTE, Companhia de
Saneamento do Amazonas-COSAMA, Telecomunicações do Amazonas- TELAMAZON. Imprensa Nacional;
Sindicato das Empresas de Transpors de Passageiros do Estado do Amazonas -SINETRAM. com base no
caput art 25 da Lei 8666/93 e para efeito do art. 26 "In fine do mesmo diploma legal RATIFICO o despacho

do Sr Delegado Regional do MC no Amazonas

ARTUR NUNES DE OLIVEIRA FILHO

(Of. n9 18/97)

TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S/A
Gerência de Obtenção de Cadastro de Fornecedores

DESPACHOS DO GERENTE
Em 31 de janeiro de 1997

IX-ASU-23/266/97
Ratfflco a INEXIGIBiliDADE de licitação Pera aqul.lçao do material a seguir relacionada, da emprua
A1e:at81 Telecomunlcaç6es S/A., no valor estimado de R$ 40.1"7,~ com base no artigo 2lI, Inciso I da lei
8.666193: Para aqul.lçAo de Placas ALCB.

IX-ASlJ..23I269ISl7
Ratffico a INEXIGIBILIDADE de Ilcltaçio para contrataçAo do matarlal a aegulr rslaclonada, da
empresa Oracle do Brasil SlstMla UxIa., no valor ntlmado da R$ 7.308,00 com base no artigo 215,
Inciso 11da Lei 8.886193: Para TralnamantD em D2m- modelando nag6c:1oa com DHlgnarl2OOO •.

ELO I PEREIRA RODRIGUES
(os. n9 20/97)

TELECOMUNICAÇÕES DE RORAIMA S/A
ATO DE N9 1, DE 30 DE JANEIRO DE 1997

O Presidente da Telecomunicações de Roraima S/A - TELAIMA, autoriza, em atendimento ao teor do Artigo 4° do
Decrt:to nO 908, de 31 de Agosto de 1993, publicado no DOU de 1° de setembro de 1993, a publicação do Acordo
Coletivo de Trabalho 96/97, em anexo, celebrado entre a Telecomunicações de Roraima S/A - TELAIMA e o
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações e Operadores de Mesas Telefônicas do Estado
de Roraima, doravante denominado SINTIELlRR, observadas as cláusulas e condições abaixo, aprovadas pela
Assembléia da Categoria, realizada em 09.01.97.

ROQUE JOst DE SOUSA

ANEXO

Acordo Coletivo ~e Trabalho que entre si fazem de um lado a Telecomunicações de Roraima S/A - Telaima, e de
outro lado o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações e Operadores de Mesas Telefônicas
de Roraima - SinttellRR doravante denominado SlnttellRR, observadas as cláusulas e condições, abaixo,
aprovadas pela assembléia extraordinária da categoria realizada em 09/01/97.

cLÁUSULA PRIMEIRA - AJUSTE SALARIAL
Os salários dos empregados da Telecomunicações de Roraima S/A - TELAIMA, serão ajustados, na data-base, de
01.12.96, no percentual de 3,27% (três vírgula vinte e sete por cento).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Telecomunicações de Roraima S/A - TELAIMA ajustará as demais parcelas
pecuniárias da remuneração dos seus empregados , relativas à contra-prestação dos serviços e não referidas
expressamente nas disposições deste Acordo, no mesmo percentual estabelecido no "caput" desta cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Telecomunicações de Roraima S/A· TELAIMA, manterá a parcela intitulada "
Abono ACT-92193", que vem sendo paga a todos os seus empregados, até sua incorporação à Tabela Salarial da
Empresa.

cLÁUSULA SEGUNDA -INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA POR SUPRESSÃO DE BENEFICIOS
A Telecomunicações de Roraima S/A - TELAIMA, concederá aos seus empregados existentes em 30.11.96 uma
ind.enização compensatória única, por supressão das concessões enumeradas no Parágrafo Primeiro desta
Clausula, correspondente a 60% ( sessenta por cento) da remuneração fixa do mês de dezembro/96 acrescida de
uma parcela fixa de R$ 250,00 (duzentos e clnqUenta reais) por empregado. '

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Observando-se o principio das concessões mútuas, a indenização ora acordada é a
contrapartida pela eliminação do Adiantamento Salarial e pela não concessão do Vaie-Refeição no mês de gozo
das férias.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento da Indenização estabelecida no "caput" desta cláusula será efetuado até
o 100 dia após a assinatura do presente Acordo Coletivo de Trabalho, não ocorrendo incidência, sobre a mesma
de encargos de natureza previdenciária, tributária e trabalhista de qualquer espécie. '

PA~GRAFO TER~~IRO - ~~ra ~s efeitos ~esta .c~áusula, considera-se "Remuneração Fixa" o somatório do
salárío- básico, anuemos, gratiflcaçao de funçao, adicional de transferência e do 'Abono ACT -92193" previsto no
Parágrafo Segundo da Cláusula Primeira do presente Acordo.

cLÁUSULA TERCEIRA - ADICIONAL POR TEMPO DE SERViÇO
A Tele:c~unicações de Roral~a S/.A - TELAIMA pagará aos seus empregados, admitidos a partir de 01.12.96,
um adlclonal por tempo de se~lço, a ba;>~ de 5.% (?in.c0 p~r ~nto) do salário nominal, em cada perlodo completo
de 60 (sessenta) meses de efellvo exerci CIO,ate o limite rnanmo de 35% (trinta e cinco por cento).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contagem do tempo de serviço intra-sistema continuará a ser feita a partir de
nov~bro de 1972, data da criação da TELEBRAS. Entende-se como Sistema,para este efeito a TELEBRÁS
(holdln,g) e suas. empresas. controladas, direta e indiretamente, não produzindo créditos ou efeitos financeiros
retroativos a penodos antenores.

PA~G~FO SEGUNDO - Os .empregados oriundos da Fundação Sístole de Seguridade Social, por
reciprocidade, e os de empresas coligadas ao SB farão jaus ao disposto no parágrafo anterior.

cLÁUSULA QUARTA - CAPACITARÃO E REALIZAÇÃO FUNCIONAL
A Telecomunicações de Ro,?ima S/~ . TELAIMA se comp.romete a não adotar a iniciativa de dispensar seus
empregados, ao ensejo da introdução de novas tecnologias ou processos automatizados assegurando aos
afetados pelos fatores supra, o direito a nova capacitação e realocação funcional. '

.• "' •••.••. c·· ••·, ·"V .~ •••••.• u •• ~ •.., ••••••.• C._ll ••.•.Jo, • ...,...,11 V..JLt:!'", ''-tIl I..J •.••.•H·ll:n.j".. .• VU"I\.~_~ \'"II"\nVI"\T./,,\'



Original com Defeito.

SEÇÃO 1 2231N° 25 QUARTA-FEIRA, 5 FEV 1997 DIÁRIO OFICIAL

PARÁGRAFO ÚNICO - O empregado, após treinado e realocado, estará submetido aos padrões de desempenho
compatíveis com a sua nova atividade e sujeito às mesmas normas administrativas aplicáveis aos demais
empregados.

cLÁUSULA QUINTA - MANUTENÇÃO DOS BENEFlclOSNANTAGENS
As partes acondam em manter as condições anteriormente vigentes para os empregados admitidos até 30.11 96,
em relação aos seguintes Benetrcios e Vantagens:

a) - Gratificação de Férias;
b) - Adicional Noturno;
c) - Remuneração das Horas Extraondinárias;
d) - Adicional de Sobreaviso;
e) - Adicional por Tempo de Serviço;
f) - Participação no custeio do Plano de Saúde
g) - Assistência Farmacêutica

cLÁUSULA SEXTA - ANTECIPAÇÃO DA PRIMEIRA PARCELA (50%) DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO
A primeira parcela do 13° Salário de 1997, será antecipada para os empregados da Telecomunicações de
Roraima S/A - TELAIMA por ocasião das fénas, inclusive para aquelas gozadas no mês de janeiro de 1997.

PARÁGRAFO ÚNICO - Para os empregados que não saírem de férias, a primeira parcela será antecipada até o
final do 1° semestre, conforme disponibilidades financeiras.

cLÁUSULA SÉTIMA - EXTENSÃO DE VANTAGENS ECONÔMICAS
A Telecornurucações de Roraima S/A . TELAIMA se compromete a estender aos empregados. da Empresa
qualquer vantagem econõmica que vier a ser concedida aos empregados do Sistema TELEBRAS, dentro da
proposta a nível nacional, não contemplada no presente Acondo.

cLÁUSULA OITAVA - GRATIFICAÇÃO PARA DIRIGIR VElcULOS - (DUPLA FUNÇÃO)
A Telecomunicações de Roraima S/A - TELAIMA pagará aos IRLAS e Cabistas uma gratificação para dirigir
veículos no valor de R$ 210,00 (duzentos e dez reais), desde que estejam desempenhando suas funções.

PARÁGRAFO ÚNICO - Aos demais cargos será pago 1/30 (um trinta avos) por dia dirigido.

cLÁUSULA NONA - AuxiLiO ALIMENTAÇÃO (Vale Refeição)
A Telecomunicações de Roraima S/A - TELAIMA manterá a concessão de vales-refeições, mensalmente, a todos
os seus empregados, em conformidade com o sistema de despesas compartilhadas empregado/empresa,
obedecida a Tabela de Percentuais de Participação Mútua vigente na Empresa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - De caráter indenizatório e de natureza não salarial, o vale refeição será utilizado para
ressarcimento de despesas com aquisição de alimentos em restaurantes,lanchonetes e similares, de acondo com a
legislação vigente relativa ao Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão fornecidos 22 (vinte e dois) vales refeições para cada empregado por mês,
exceto no mês das férias, independentemente do número de dias úteis do mês, no valor facial de R$'8,19 (oito
reais e-dezenove centavos) cada um.

PARÁGRAFO TERCEIRO· O vale refeição será concedido também aos empregados licenciados por motivo de
doença.

PARÁGRAFO QUARTO· Os percentuais de participação do Empregado no custeio, serão de acordo com a
seguinte tabela:

Faixa SalariaJlEmpregado

Salário até R$ 492,17 (CS 4 nível 5)
Salário de R$ 492,18 até R$ 826,66 (CS 3 nível 13)
Acima desta faixa

Participação/Empregado

6,0% ( seis por cento)
10,0% ( dez por cento)
13,0% (treze por cento)

cLÁUSULA DÉCIMA - CESTA BÁSICA
A Telecomunicações de Roraima S/A - TELAIMA manterá a concessão , mensalmente, a todos os seus
empregados, de uma Cesta de alimentos e produtos de primeira necessidade (relação anexa), em conformidade
com o sistema de despesas compartilhadas empregado-empresa, obedecida a Tabela de Percentuais de
Participação Mútua vigente na Empresa, correspondente a 20% (vinte por cento) do valor total da cesta para o
empregado e 80% (oitenta por cento) para a Empresa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO· Os empregados poderão optar por receber o valor correspondente à Cesta Básica em
"vale alimentação".

PARÁGRAFO SEGUNDO· De caráter indenizatório e de natureza não salarial, o "vale alimentação" relativo a
Cesta Básica será utilizado para ressarcimento de despesas com aquisição de alimentos em
mercearias,supermercados e similares, de acondo com a legislação vigente relativa ao Programa de Alimentação
do Trabalhador - PAT.

PARÁGRAFO TERCEIRO - a Cesta Básica ou o correspondente 'vale alimentação" será concedido, também, aos
empregados licenciados por motivo de doença e durante as férias.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· AuxiiLlO CRECHE/ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR
Fica mantida a concessão da indenização de despesas com crechelassistência pré-escolar para filhos de
empregados com idade de até 7 (sete) anos, lncluslveern estabelecimentos de livre escolha dos empregados até
que seja implantado o sistema de convênios mencionado na Instrução Normativa nO 196 de 22.07.87, da
Secretaria de Admmlstração Pública da Presidência da República, em conformidade com o sistema de despesas
compartilhadas empregado-empresa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO· Por se tratar de indenização de despesas com creche/assistência pré- escolar, esta
concessão não se reveste de natureza salarial.

PARÁGRAFO SEGUNDO· A Telecomunicações de Roraima S/A . TELAIMA estenderá o disposto no "caput"
desta cláusula, sem limite de idade, às crianças excepclonais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor máximo para o cálculo na Tabela de Percentuais de Participação Mútua
entre empregado e empresa será de R$ 93,57 (noventa e três reais e cinqüenta e sete centavos), já incluído o
percentual de 3,27% (três vlrgula vinte e sete por cento), com base em dezembro/96.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LICENÇA ADOÇÃO
A Telecomunicações ele Roraima S/A • TELAIMA concederá licença remunerada de 30 (trinta) dias para
Empregadas e 3 (três) dias para Empregados, que venham adotar legalmente crianças com até 2 (dois) anos de
idade.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· COMPLEMENTAÇÃO AO AuxíLiO DOENÇA
A Telecomunicações de Roraima S/A - TELAIMA continuará assegurando a todos os seus empregados sob
licença médica um complemento ao auxílio doença concedido pelo INSS e SISTEL até o limite do salário
nominal, proporcional ao tempo de afastamento, podendo submeter o empregado a uma Junta Médica por ela
indicada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO • Com acompanhamento e avaliação do serviço médico da Telecomunicações de
Roraima S/A - TELAIMA, a complementação será assegurada até 12 meses de afastamento. As licenças que
ultrapassarem a este limite ficarão condicionadas a avaliação médica da Empresa quanto a manutenção da
complementação salarial.

PARÁGRAFO SEGUNDO· Quando o Empregado não fizer jus ao Auxflio Doença pago pela Previdência Social

ou a suplementação paga pela Sistel. a TELAIMA pagará a complementação acima referida nos mesmos moldes
desta cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para evitar hiato na percepção dos valores atribuíveis ao empregado e para melhor
adequação operacional, a Empresa atenderá ao pagamento da remuneração liquida do empregado licenciado pelo
valor total, ressarcindo-se posteriormente, pelos valores de responsabilidade da Previdência Social e da Sistel

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR E ODONTOLÓGICA
A Telecomunicações de Roraima S/A - TELAIMA manterá Assistência Médica, Hospitalar e Odontológica - AMHO
para os seus empregados admitido a partir de 01.12.96 e seus dependentes, de acondo com os critérios e
legislação vigentes, sempre com custo compartilhado de 50% (cinqüenta por cento) para o empregado e 50%
(cinqüenta por cento) para a Empresa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Telecomunicações de Roraima S/A - TELAIMA manterá no plano de beneficios e
vantagens o financiamento do auxilio prótese, de acordo com os critérios em vigor, bem como o financiamento e
manutenção de aparelhos ortodônticos.

PARÁGRAFO SEGUNDO" A Telecomunicações de Roraima S/A " TELAIMA, manterá no seu plano de
beneficios e vantagens o fornecimento de remédios mediante a apresentação da receita médica nominal, com
custo compartilhado de 50% (cinqüenta por cento) para o Empregado admitido a partir de 01.12.96 e 5Q%
( cinqüenta por cento) para a Empresa.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PAIS DEPENDENT"'S DE EMPREGADOS
A Telecomunicações de Roraima S/A - TELAIMA rn, vá o reconhecimento como dependentes do Empregado
para efeito de beneficios, seus pais, desde que legalmente reconhecidos pela Secretaria da Receita Federal

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR MORTE
A Telecomunicações de Roraima S/A - TELAIMA manterá o complemento de 10 (dez) salários básicos à
indenização paga pela Fundação de Seguridade Social - SISTEL , aos beneficiários legais do Empregado
contribuinte daquela fundação, falecido em decorrência de Acidente de Trabalho.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - COMPANHEIRA DEPENDENTE
A Telecomunicações de Roraima S/A - TELAIMA manterá o reconhecimento como dependente do Empregado,
para efeito de percepção de beneficios, a Companheira, desde que a mesma seja reconhecida como sua
dependente junto a Secretaria da Receita Federal elou INSS.

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ESPOSO/COMPANHEIRO DEPENDENTE
A Telecomunicações de Roraima S/A - TELAIMA incluirá no seu plano de beneficios socrais o esposo
Icompanhéiro da Empregada' com despesa compartilhada, desde que este seja inválido ou tenha renda inferior a
2 (dois) salários mínimos, sendo que em outra situação com custo total para a Empregada.

cLÁUSULA DÉCIMA NONA - AuxiLiO PARA FILHO EXCEPCIONAL
A Telecomunicações de Roraima S/A - TELAIMA concederá, mensalmente, um auxílio correspondente a R$
115,66 (cento e quinze reais e sessenta e seis centavos), ao Empregado com filho excepcional, para tratamento
médico ou educação especializada.

cLÁUSULA VIGÉSIMA • ESCALA DE REVEZAMENTO
Em todas as atividades sujeitas a tumos de revezamento e plantões da Capital a Empresa elaborará escalas de
trabalho que assegure pelo menos um final de semana completo por mês, sendo permitida a troca entre
empregados lotados no mesmo setor desde que autorizada pelo Gerente.

cLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - LIBERAÇÃO !TRABALHADOR UNIVERSITÁRIO
O Empregado que estiver cursando curso superior será liberado de suas atividades na Telecomunicações de
Roraima S/A - TELAIMA nos dias e horários de aulas que coincidirem com o horário de expedierite com
comprovantes de freqüência, de acondo com Prática em vigor.

PARÁGRAFO PRIMEIRO· A liberação fica condicionada às disciplinas que sejam ofertadas exclusivamente em
horário de expediente normal da Empresa, bem como, sejam obrigatórias para o curso.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As horas liberadas serão devidamente compensadas.

cLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - AuxíLiO PASSAGEM/HOSPEDAGEM
A Telecomunicações de Roraima S/A - TELAIMA se compromete a estudar caso a caso, a possibilidade de
conceder passagem aérea para seus Empregados e dependentes,desde que haja necessidade devidamente
comprovada de tratamento de saúde em outra unidade da Federação, bem como assegurar os recursos para
cobertura de despesas com alimentação no hospital,inclusive para o acompanhante, quando necessário.

PARÁGRAFO ÚNICO - Todas as despesas concernentes ao Auxflio Passagem /Hospedagem serão
reembolsáveis integralmente pelos Empregados em até 10 (dez) parcelas, atualizadas mensalmente pelo índice
oficial respectivo. .

cLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - COBRANÇA DE DÉBITO/SISTEL NA RESCISÃO CONTRATUAL
O SINTTELlRR conconda que a Telecomunicações de Roraima S/A - TELAIMA inclua nas rescisões contratuais a
cobrança de débito dos Empregados junto a SISTEL , concementes a empréstimos.

cLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA· LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL
A Telecomunicações de Roraima S/A - TELAIMA liberará 01 (um) Empregado eleito para a Administração da
Entidade Sindi~l.da categoria ou que venha a ser indicado para as de nlvel superior, quando no efetivo exerclcio
do mandato Sindical, enquanto permanecer no mandato, sem prejulzo da remuneração do cargo exercido na
Empresa, como se em efetivo exercfcio estivesse.

PARÁGRAFO ÚNICO· A Telecomunicações de Roraima S/A - TELAIMA concederá aos empregados eleitos
para a Diretoria do SINTTELI RR que não estejam licenciados, dispensa de li, (meio) expediente por quinzena
para participação nas reuniões promovidas pelo Sindicato, sempre que solicitado por escrito.

cLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - LIVRE ACESSO DE DIRIGENTE SINDICAL
Os Dirigentes do SINITELlRR no exercício de suas funções terão trânsito nas dependências da
Telecomunicações de Roraima S/A - TELAIMA, para atender as atividades da categoria, bem como para
convocação de assembléias e/ou reuniões sindicais, distribuição de publicações oficiais do sindicato, desde que
seja solicitado previamente e autorizado pela Divisão de Recursos Humanos, observadas as normas internas
sobre circulação de pessoal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO· Na ocorrência de situações atípicas, o acesso só poderá ocorrer mediante prévio
entendimento entre o SINITELJRR e a TELAIMA .

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de ser afetado o andamento normal e regular do trabalho, quando da
distribuição dos comunicados, a Telecomunicações de Roraima S/A - TELAIMA se reserva o direito de rever o
pactuado nesta cláusula, ainda na vigência do presente Acondo.

cLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - ASSISTÊNCIA ADVOCATíCIA
A Telecomunicações de Roraima S/A - TELAIMA se compromete a orientar através de seu Advogado, todo
Empregado que esteja a serviço da Empresa e por acidente vier a prejudicar terceiros.

CLAÚSULA VIGÉSIMA SETIMA - TAXA CONFEDERATIVA ASSISTENCIAL
A Telecomunicações de Roraima S/A - TELAIMA descontará de cada um dos integrantes da categoria,
sindicalizado ou não, a taxa confederativa prevista no Artigo 8°, inciso 4° da Constituição Federal, o pe«:entual
fixado pela Assembléia Geral, ficando garantido o direito de oposição, a ser exercido mediante expediente dirigido
à Empresa, em até 10 (dez) dias antes do primeiro pagamento reajustado.

PARÁGRAFO ÚNICO - A Telecomunicações de Roraima S/A - TELAIMA, informará ao SINTTELlRR os nomes
dos Empregados que manifestaram oposição oficial a referida taxa.

•
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cLAUSULA VIGÉSIMAOITAVA· GRATIFICAÇÃODEQUEBRADE CAIXA
A Telecomunicaçõesde Roraima S/A· TELAIMA se comprometea procedero pagamento de Gratificação de
Quebrade Caixaao Empregadoquemanusearvalores, de acordocom Práticaemvigor.

cLÁUSULA VIGÉSIMANONA· PAGAMENTOSALARIAL
A Telecomunicaçõesde Roraima S/A· TELAIMA efetuaráo pagamentodo salárioaos seus Empregados,no 2°
(segundo)dia útil domês subsequenteaoda competência.

cLÁUSULA TRIGÉSIMA· CONTAGEMDE TEMPO DESERViÇO
Telecomunicaçõesde Roraima S/A· TELAIMA manterá assegurado aos seus Empregados que estiverem
cumprindo licença médica pelo INSS, a contagem do seu tempo de serviço
para obtençãodosbeneficios existentes.

cLÁUSULA TRIGÉSIMAPRIMEIRA· REAJUSTEPROPORCIONAL
A Telecomunicaçõesde Roraima S/A· TELAIMA praticaráos salários previstos em suas Tabelas para os
empregadosadmitidosapós a Data-Base, desconsiderandodestemodo, a figurada proporcionalidade.

cLÁUSULA TRIGÉSIMASEGUNDA· ABRANGÊNCIA
O presenteAcordoabrangea todososEmpregadosda Telecomunicaçõesde RoraimaS/A· TELAIMAem efetivo
exenclcioem 30.11.96ou que venhamaser admitidos durantea sua vigência.

PARÁGRAFOÚNICO· A jomada de trabalhodos empregadosabrangidosno "caput" desta cláusulaé de 8.00
horas diáriase 40.00horas semanais,nafonmaestabelecidanos ContratosIndividuaisde Trabalbo.salvoaqueles
empregadosque exencemos cargosdeTelefonistae Operadorde EquipamentodeTranscriçãode Dados.

cLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA· VIGÊNCIA
O presenteAcordovigorará por 12(doze)meses a partirde 1° (primeiro) de Dezembrode 1996 a 30 (trinta) de
novembrode 1997.

E por estaremassimajustados, a Telecomunicaçõesde Roraima S/A - TELAIMAe o SINTTEURRcelebram o
pnesenteAcordoColetivoem 07 (sete)vias de igual teor,paraum só efeito,encaminhando-oparao competente
arquivo na DelegaciaRegional doTrabalhode Roraima.

BoaVista, 24 deJaneirode 1997

Pela TELECOMUNICAÇOESDERORAIMAS/A - TELAIMA •
ANTONIO DA COSTAFERREIRALIMA(Dir.Engenhariae Serviçosde Telecomunicações)ROQUEJOSE DE
SOUSA (Presidente)
Pelo SINTTEL/ RR
MARLONALMEIDAPEREIRA (Presidente)

RelaçãodosProdutosda CestaBásica

Item Quantidade Unidade Produtos

01 10 KG ArrozI Aoulinha Tipo 1\
02 03 KG FeiiãoI Jaulâo)
03 02 Pacotesl5000) MacarrãoEsoaouete
04 04 Lata1900ml.) I óleo de Saia
05 01 KG SalRefinado
06 04 KG AcúcarRefinado
07 01 KG CaféTorrado e Moido
08 02 PacotesI 5000) Milharina
09 04 Pacotes( 20001 BolachaCream Cracker
10 02 CoposI 1900\ Extratode Tomate
11 04 KG Farinhade Trino
12 04 Tubos(900) PastaDental Média
13 04 Caixas 4000\ Sabãoem Pó
14 06 UnidadesI 900\ Sabonete
15 04 Latas Leiteem PÓtnteoral
16 01 Garrafa1750mll Vinaore
17 02 Unidades2500\ Maroarina
18 04 Rolos140m) PanelHiolênlco MacioBranco

TABELADE REMUNERAÇÃOVIGENTEEM DEZEMBRO/96

Nivel Menor Maior Média
Básica 443,03 1.412,29 753,16
Média 590,26 2.66822 1.371,84
Suoerior 1.224,37 5.675,86 2.758,45
Emnresa 443,03 5.67586 1.176,69

1. A remuneraçãoé composta de salárionomlnal,gratiflcaçãode função efetivamenteexercida e adicional por
tempo de serviço,consistindode 1%(umporcento)do salárionominal por anode serviço até o limitede 35 anos,
referente a DataBasede 1°de Dezembrode 1996, Inicio davigênciado referidoAcorda.
2. Os valoresefetivamentepagos respeitaramas limites doDecretoLei n° 2355/87e Lei nO8852/94.
(Of. nO;>16/97)

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A
Divisão de Desenvolvimento de Estratégias de Capacitação

DBSPACHO DO CHB!'E
"Rat.1.fj,coa ded.do do Chefe da seç:ao de Dj,vuJ.~, referente ao en-
quadrilJll8nto da. Inex1g1bHidilde de LJ.cj,taçao para a carpra de
pub~iCAÇõea do Bditor Legia BilnCOllKd.itora Ltda, no val.or total
de R$ 3.600,00 (trêll mil e SeJ.lIcentos reais), pe.lo periodo de
01/0'1./97 a 30/06/97, consubstanoiad,o no Art. 25, Inc;LlIoI, da Lei n°
9.666, de 21/06/93, tendo emvj,sta o constante no processo sul:llllet;i,doa
noaaa aproVilÇ~o."

HELOíSA HELENA OLIVEIRA DE M. COUTO

toe. nv 185/97)

'-
Divisão de Qualificação Profissional

DESPACHO DO CHEFE
"Rati.fj,co a <Ieci.a.o do Subst;i,tuto BventuaJ. do Chefe da seçae de
QQalifj,caçao Profissj,onal em serviços e Engenharia, referente ao
~~to da Dispenlla de LJ.oitaçao paril a .1nllcdçao que v.iiAbHj,za-
.d. a part.1c;Lpaçao de um eapreqa.do do Departilmanto de Coordenaçilo da

Área. de Bngenharía, no curso P6s-Grilduilçao Proqrama MO~
C.N.(Managementof Tecbnology j,n COIIputer Network.), min.1l1tradopel~
Universidade P'ederaJ. do llio de Janej,ro, no periodo de março/97 •.
dezeubro/97, ao custo total de R$ 13.600,00 (treze m:I.J.e Sej,lIcentOll
reais), conllublltancj,ada no Art.24, Incülo XIII,da Le:I. n° 8.666, de
21/06/93, tendo em vista o constante do processo s\ll:lmet;i,doa noslIa
aprovac;:a.o."

ADALBERTO ROBERTO BILHARI
Em exercício

(Of. nÇ> 185/97)

Seção de Compras no Mercado Externo
DESPACHO DO CHE~E

Ratifico a decisão do Chefe da Seção de Compras no Mercado Externo,
referente ao enquadramento da Inexigibilidade de Licitação para
3.quisição, junto à Nec Corporation - Japão, de Sobressalentes para a
E:stação INMARSAT-A, de fabricação NEC, no valor de , 2.674.471 (dois
nilhões, seiscentos e setenta e quatro mil e quatrocentos e setenta e
um ienes japoneses), com base no "CAPUT" do Art. 25, da Lei 8.666/93,
de 21.06.93, tendo em vista o constante do processo submetido a
aprovação.

CARLOS FRANCISCO VIEIRA DE ASSIS

(Of. nO;>190/97)

Unidade Administrativo-Financeira Brasília
DESPACHO DO CHEFE

Ratifico a decisão do Chefe da Divisão de Material e Serviços de Apoio referente ao enquadramento
da Inexigibilidade de Licitação para aquisição de 02(duas placas SMM e 02(duas) placas Banda Base
de 4x2 para Rádio Ericsson de 15GHz ao custo de R$31.589,00 (trinta e um mil quinhentos e oitentae
nove reais), com base no inciso I do Art. 25 da Lei 8.666 de 21/06/93.

SARA ALMEIDA CAMPOS

ror. nÇ> 22/97)

Ministério da Administração Federal e
Reforma do Estado

SECRETARIA EXECUTIVA
Subsecretaria de Assuntos Administrativos

DESPACHOS

Reconheço. com fundamento no disposto O Caput do Artigo 25. da Lei n"
8 666/93. a Inteligibilidade de liei tação. objetivando a contratação
da TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAMBUCO S/A - TELPE. para pagamento das
contas telefônicas do aparelho de telefax. instalado no Escritório de
Representação deste Ministério no extinto Território Federal de
Fernando de Noronha. no valor estimado de R$ 1.000.00 (um mil reais) -
Processo n" 04000000661/97-29,

Brasília-DF, 31 de janeiro de 1997
JOst AUGUSTO MARTINEZ LOPES

Coordenador-Geral de Serviços Gerais

Ratifico. a decisão do Sr. Coordenador Geral de Serviços Gerais.
referente a Inelegibilidade de licitação. conforme dispõe o Caput do
Art. 25. da Lei n" 8.666/93 - Processo n" 04000.000661/97-29,

Brasília-DF, 31 de janeiro de.1997
ALMIR ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA

Subsecretário
(or , n9 84/97)

SECRETARIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS E
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

PORTARIA NO;>204, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997
O SECRE~ÁR~O DE RECURSOS LOGíSTICOS E TECNOLOGIA DA INFORMAçAO

no uso das atrlbUlçOes que lhe s40 conferidas pelo artigo 30 do Decre-
to .no 1.094, d~ 23 de março de 1994, e tendo em vista o disposto no
subl~em 2.3 da lnstruç40 Normativa MARE NQ 05, de 21 de julho de 1995,
publlcada no D.O.U. de 26/07/95, resolve:

Art.lQ - Divulgar a relaç40 de fornecedores que, em raz40 do
deferimento pela Unidade Cadastradora s40 admitidos no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedor~s - SICAF.

Art.2Q - Esta Portaria constituirá prova do registro cadastral
confor~e estabelec~ 9 art.34 da Lei nQ 8.666, de 21/06/93, produzindo'
os efeltos de Certlflcado de' Registro Cadastral nos termos do SlQ do
art. 36, do mencionado diploma legal. '

Art.3Q - Nos processos licitat6rios, nas contrataçOes e nos
~agamentos, a comprovaç40 de regularidade do licitante ou fornecedor
Ju~to ao SICAF, será obtida por meio de consulta "ON LIN&" com ~
emlss40 ~e declaraç49 da situaç40 verificada, devidamente 'assinada
por servldor credenclado.
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Art.'R - o licitante ou fornecedor fica desobrigado da reapr.-sentaç60 dos documentos exigidos pelo Sistema, 6 exceç60 daquel••previstos no subitem 8.9.2 da Instruç60 Normativa MARE NR 05/95.

UF: ACRE

655292511,-01,
ERIKA FERNANDES ROSAS
UASG: 151,01,1,- KEC-FUNDACAD UNIVERSIDADE FEDERAL/AC
01175516/0001-30
DELLAR CONSTRUCOES LTDA
UASG: 151,01,1,- KEC-FUNDACAO UNIVERSIDADE FEOERAL/AC
01,5161,07/0001-27
ACRETEL-ACRE TELECO~UNICACOES LTDA KE
UASG: 373015 - INCRA-SUPERINT. ESTADUAL 00 ACRE/SR-ll,/AC
05395702/0001-35
TOTAL SERVICOS GERAIS LTDA
UASG: 200070 - KJ-SUPERINT.REG.DEP.PDLICIA FEDERAL-DPF/AC
81,302769/0001-51,
H. B. DE ALBUQUERQUE
UASG: 151,01,1,- KEC-FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL/AC
UF: AKAZONAS

04158838/0001-69
NOVAES SERVICDS CDKERCID E REPRESENTACAO LTDA
UASG: 160020 - HOSPITAL GERAL DE KANAUS/KEX/AK
04562369/0001-1,9
T.LOUREIRO LTDA
UASG: 150063 - DELEGACIA DO KINISTERIO DA EDUCACAO/AK
14215016/0001-26
ALVA DA AKAZONIA IND. QUIKICA LTDA
UASG: 160006 - 1 BATALHA0 DE INFANTARIA DE SELVA/AK

\ UF: BAHIA.
00820486/0001-01,
C.K.A. CONSTRUTORA LTDA
UASG: 153230 - CEFET/BA
011071,67/0001-06
ATLANTA AUTO CENTER SERVICOS E PECAS PARA VEICULOS LTDA
UASG: 130122 - COKISSAO EXEC.DO PLANO LAVOURA CACAUEIRA/BA
73740318/0001-82
ANTONIO EDUARDO LIKA DE KOURA
UASG: 130122 - COKISSAO EXEC.DO PLANO LAVOURA CACAUEIRA/BA
UF: CEARA

001,99529/0001-00
ANTONIA PAULINO DOS SANTOS SANTANA-KE
UASG: 37301,5 - SUPERINTEND. ESTADUAL DO INCRA SR/02 - CEARA

00713846/0001-79
GRAFICA E EDITORA FORTALEZA LTDA
UASG: 250017 - ESCRITDRID DE REPRES. DO KINIST. DA SAUDE/CE
012631,28/0001-90
SERTANEJA DISTRIBUIDORA DE KERCADORIAS GERAIS LTDA
UASG: 255006 - FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - CE
07291198/0001-59
ORTOFOR ORTOPEDIA FORTALEZA LTDA
UASG: 255006 - FUNDACAO NACIONAL DE' SAUDE - CE
37162435/0001,-95

'ESPARTA SEGURANCA LTOA
UASG: 200304 - KARE-DAG-DIRETORIA DE ADKINISTRACAO GERAL/DF
UF: OISTRITO FEDERAL

288616716-91
JOAO GONCALVES CERQUEIRA
UASG: 150005 - KEC-CSG-COORDENACAO DE SERVICOS GERAIS/DF
00372197/0001-58 - (RENDVACAO DE CADASTRAKENTO)
PROMEtiH - PRODUTOS KEDICO HOSPITALARES LTDA
UASG: 200301, - KARE-DAG-DIRETORIA DE ADKINISTRACAO GERAL/DF
0081,7632/0001-95
KERCY JOIA RELOGIOS LTDA
UASG: 1,10003 - KC-CSG-COORD.-GERAL DE SERVICOS GERAIS/DF
00883337/0001-91, - (RENOVACAO DE CADASTRAKENTO)
TEC-ARQ - ENGENHARIA, ARQUITETURA E INTERIORES LTDA
UASG: 160086 - GABINETE 00 KINISTRO DO EXERCITO-KEX-DF
26966002/0001-23 - (RENOVACAO DE CADASTRAKENTO)
EXITO COKERCIO E REPRESENTACOES LTOA
UASG: 200301, - KARE-DAG-DIRETORIA DE ADKINISTRACAO GERAL/DF
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38075750/0001-03 - (RENOVACAO DE CADASTRAKENTO)
PISORAKA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.
UASG: ~00301, - KARE-DAG-DIRETORIA DE ADKINISTRACAO GERAL/DF
72641913/0001-06 - (RENDVACAO DE CADASTRAKENTO)
JLR - CONSERVACAO E AJARDINAKENTO LTDA - KE.
UASG: 200304 - KARE-DAG-DIRETORIA DE ADKINISTRACAO GERAL/DF

UF: GOl AS

01054378/0001-30
TYRESOLES DE GOIANJA COMERCIAL DE PNEUS LTDA
UASG: 153012 - ESCOLA TF.CNICA FEDERAL DE GOlAS
01536754/0001-23 - (RENOVACAO DE CADASTRAKENTO)
J. CAKARA , IRKAOS S/A.
UASG: 200304 - KARE-DAG-DIRETORIA DE ADKINJSTRACAO GERAL/DF
01765254/0001-63
KENTIS SERVICOS DE ALIKENTACAO LTDA
UASG: 193108 - IBAKA - SUPERINTENDENCIA ESTADUAL/GD
3734651,1/0001-86 - (RENOVACAO DE CADASTRAKENTO)
ELETROSYSTEK INFORKATICA LTDA
UASG: 153012 - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE GOlAS
UF: MINAS GERAIS

333884586-34
JOSE FRANCISCO PEREIRA
UASG: 153196 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE BARBACENA
671158296-91
KARCIA CRISTINA DA SILVA LEITE
UASG: 250025 - ESCRITORIO DE REPRES. DO KINIST. DA SAUDE/KG
000891,51/0001-47
CONSTRUTORA SOKAR LIKITADA
UASG: 250025 - ESCRITORIO DE REPRES. 00 KINIST. DA SAUDE/KG
0100621,4/0001-1,1,
ANCORA EKPREENDIKENTOS LTDA
UASG: 173016 - SUPERINTENOENCIA NAC.DO ABASTECIKENTO - KG
17160904/0001-87 - (RENOVACAO DE CADASTRAKENTO)
MINAS PNEUS LTDA
UASG: 250025 - ESCRITORIO DE REPRES. DO KINIST. DA SAUDE/KG
18163162/0001-06
KINAS CALDEIRAS LTDA
UASG: 150027 - DELEGACIA DO MINISTERIO DA EDUCACAO EK KG
19735372/0001-91, - (RENOVACAO DE CADASTRAKENTO)
DISTRIBUIDORA JOTAENE LTDA
UASG: 250025 - ESCRITDRJO DE REPRES. DO KINIST. DA SAUDE/KG
20168704/0001-85
FLEXODON LTDA
UASG: 153028 - ESCOLA DE FARKACIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS
21620349/0001-04 - (RENOVACAO DE CADASTRAKENTO)
COLIN COKERCIO E REPRESENTACDES LTDA
UASG: 173016 - SUPERINTENDENCIA NAC.DO ABASTECIKENTO - MG
22010110/0002-58 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO)
COMERCIAL DE CEREAIS SILVEIRA LTDA
UASG: 153196 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE BARBACENA
25526989/0001-00 - (RENOVACAD DE CADASTRAMENTO)
PATRIMONIO ENGENHARIA LTDA
UASG: 343019 - KUSEU DA INCONFIDENCIA - OURO PRETO
38734791,/0001-90 - (MUDANCA DE UASG CADASTRADORA)
JAK ENGENHARIA LTDA
UASG: 173016 - SUPERINTENDENCIA NAC.DO ABASTECIMENTO - MG
1,1951708/0001-05 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO)
I1INASPEL LTDA
UASG: 250025 - ESCRITORIO DE REPRES. DO MINIST. DA SAUDE/MG
71318372/0001-09
DISKFOR/1 LIMITADA
UASG: 250025 - ESCRITORIO DE REPRES. DO MINIST. DA SAUDE/KG
86584323/0001-95
CMC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
UASG: 153211, - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE UBERLANDIA
UF: KATD GROSSO

,

0130391,0/0001-12 - (RENDVACAO DE CADASTRAMENTO)
SELCO INSTALACOES ELETRICAS E CDNSTRUCOES LTDA
UASG: 153011, - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE KATO GROSSO
UF: PARA

00458827/0001-1,3
H.D. INDUSTRIA COKERCIO E SERVICOS LTDA.
UASG: 153031, - FACULDADE DE CIENCIAS AGRARIAS DO PARA
05387832/0001-26
PROLABO PRODUTOS PARA LABORATORIOS - ME
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UASG: 2SOO8~ - HOSPITAL JOhO DE BARROS BARRETO - BELEH/PA
05388590/0001-95
OSCAR RE~S S A COHERCIO E INOUSTRIA
UASG: 153232 - ESCOLA AGROTECN ICA FEOERAL DE CASTANHA L

81717~31/0001-75
V.C.S. REPRESENTACOES COHERCIAIS LTOA.
UASG: 373067 - INCRA/SUPERINTEND.REGIONAL DO PARANA/SR-09/PR
UF: RIO DE JANEIRO

r
05572466/0001-85
HOTO GERAL LTDA
UASG: 400411 - SAE/AGENCIA REGIONAL DO ESTADO 00 PARA
22932487/0001-83
INTERATIVA COHERCIAL LTOA
UASG: 120089 - HOSPITAL DE AERONAUTICA DE BELEH
83775916/0001-40
HIDAS COHERCIAL LTDA
UASG: 400411 - SAE/AGENCIA REGIONAL 00 ESTADO 00 PARA

018148487-03
ANA PAULA DA SILVA SANTOS
UASG: 254420 - HS-FOC-FUNDACAO OSWALDO CRUZ/RJ

~
I

268459387-68
PAULO CESAR GODOY RODRIGUES
UASG: 254420 - HS-FOC-FUNDACAO OSWALDO CRUZ/RJ

83777490/0001-64
FOCUS COHERCIO E SERVICOS GERAIS LTDA
UASG: 250084 - HOSPITAL JOAO DE BARROS BARRETO - BELEH/PA
UF: PARAIBA

975735587-91
DILCEIA CRISTINA RAMOS BARBOSA
UASG: 254~20 - H$-FOC-FUNDACAO OSWALDO CRUZ/RJ
00948027/0001-00
HERCO CENTER IHPORTACAO E EXPORTACAO LTOA
UASG: 1200~9 - PARQUE DE HATERIAL AERONAUTICO DO GALEAO/RJ
01045526/0001-50
RTN SOLDAS E EQUIPAHENTOS LTDA
UASG: 25~~20 - HS-FOC-FUNDACAO OSWALDO CRUZ/RJ
01063329/0001-64
BAZAR JOSAPHA LTDA
UASG: 153115 - HEC-UFRJ-UNIVERSID.FED.DO RIO DE JANEIRO/RJ

886249864-00
DEILSON CABRAL DOS SANTOS
UASG: 19~079 - ftJ/FUNAI-ADHINIST.REGIONAL EH JOAO PESSOA/PB
00819217/0001-13
HIDROBRAS IND. COM. E REP. EQUIP. HIDRAULICOS LTDA
UASG: 150075 - MEC/DEHEC-DtLEGACIA DO HIN.DA EDUC.E DESP./PB
~11397oo/ooo1-~9
ASSOCIACAO DAS EMPRESAS DE TRANSP. COLETIVOS URBANOS DE JOAO PESSOA
UASG: 153018 - MEC/ETF/ESCOLA TECNICA FEDERAL DA PARAIBA/PB
UF: PCRNAIIBUCO

01524667/0001-56
DATA CAROL SUPRIHENTOS PARA INFORHATICA LTDA
UASG: 170114 - DELEGACIA DE ADHINISTRACAO DO HF/RJ
01575~32/oool-93
CONSTRUCENTEZ SERVICOS E HONTAGENS ESPECIAIS LTDA
UASG: 12oo~9 - PARQUE DE HATERIAL AERONAUTICO DO GALEAO/RJ
28861805/000 1-49'
EZALPHA EQUIPAHENTOS DE SEGURANCA LTDA
UASG: 254~20 - HS-FOC-FUNDACAO OSWALDO CRUZ/RJ
3136~73Oioool-03
AGRO PECUARIA SIAS LTDA-HE
UASG: 25~420 - HS-FOC-FUNDACAO OSWALDO CRUZ/RJ
32292807/0001-31
DAKOTA VEICULOS E SERVICOS LTDA
UASG: 36~203 - CNPQ/IMPA-INST.DE HATEHAT.PURA E APLICADA/RJ
36220820/0001-36
HERCON REPAROS NAVAIS LTDA
UASG: 153056 - HEC-UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUHINENSE/RJ
39691290/0001-00
HARLIN DE HACAE COHERCIO DE TINTAS NAVAIS LTDA
UASG: 1602~5 - POLICLINICA HILITAR DE NITEROI/RJ
398~6878/ooo1-88
G.G.S. SERVICOS GERAIS LTDA
UASG: 153056 - HEC-UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUHINENSE/RJ
UF: RIO GRANDE DO NORTE

11997582/ooo1-~9
LIVRARIA NOTA 10 DISTRIBUIDORA DE LIVROS TECNICOS LTDA
UASG: 320030 - DELEGACIA DO HHE - PE

12587002/0001-08
INSTITUTO DO CORACAD DE PERNAHBUCO
UASG: 160199 - HOSPITAL GERAL DO RECIFE
2~13~488/0001-08
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAHBUCO
UASG: 200999 - ~RE-DSG-SIASG-DIRET.DE SERVICOS GERAIS/DF
UF: PIAUI

06517387/0001-3~
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI
UASG: 200999 - ~RE-DSG-SIASG-DIRET.DE SERVICDS GERAIS/DF
UF: PARANA

283999519-00
ROBERTO HARTI NS
UASG: ~10018 - DELEGACIA DO HC NO PARANA
003392~6/0001-92
lONDRICIR COftERCIO DE HATERIAL HOSPITALAR LTDA
UASG: 200057 - DIVISA0 DE POLICIA FEDERAL - LONDRINA/PR
0062~3S8/0001-95
INDUSTRIA DE FARINHA DE HANDIOCA SAO TOHE LTDA
~ASG: 160206 - 30 .ATALHAO DE INFANTARIA HOTORIZADO
00809~97/0001-93
PlOTO' 'UEMO LTOA
UASG: 200057 - DIVISA0 DE POLICIA FEDERAL - LONDRINA/PR
01608282/0001-77
MOIF.X LTDA
UASG: 153079 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
73~30282/0001-3O 'ACONSEMED ASSI'STENCIA TECNICA. COHERCIO DE EQUIP. HEDICOS HOSPITALARES LTDA
UASG: 153019 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOL.DO PARANA
7532~122/0001-27
SUPERHERCADO VERA CRUZ LTDA
UASGI 160206 - 30 .ATALHAO DE INFANTARIA HOTORIZADO

00507927/0001-12
LINHA CIRUGI'CA COHERCIAL LTDA
UASG: 15302~ - ESCOLA TECNICA FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
08277923/0001-05
ULTRA VIGILANCIA LTDA
UASG: 373O~6 - SUPERINTEND.ESTADUAL DO R.G.NORTE-INCRA/SR-19
08529687/0001-69
SCOLTA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
UASGI 373O~6 - SUPERINTEND.ESTADUAL 00 R.G.NORTE-INCRA/SR-19

~098802~/0001-15
E A HORAES COMERCIO E REPRESENTACOES
UASG: 510760 - SERVICO DE FINANCAS DO INSS Eft NATAL
UF: RONOONIA

04957650/0009-38
AHAZONGAS OIST DE GLP LTDA
UASG: 16OlSO'- 17A BASE LOGISTICA-HEX/RO
UF: RORAIHA

76093731/0011-62
COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA LTDA
UASG: 373068 - PROJETO FUNDIAR10 PARANA
76093731/0015-96
COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA LTDA
UASG: 373068 - PROJETO FUNDIARIO PARANA
76093731/0021-34
COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA LTDA
UASG: 373068 - PROJETO FUNDIARIO PARANA
78~42816/0001-10
COHERCIO DE HATERIAIS P/ CONSTRUCAO PRAIAS DE IPANEHA LTDA
UASG: 160206 - 30 .ATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO

0403783~/0001-22
J.SANTIAGO , CIA LTDA
UASG: 160353 - 6 BATALHA0 OE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO/RR
10169852/0001-60
UNlftED DE IDA VISTA COOP. DE TRABALHO HEDICO
UASG: 160353 - 6 BATALHA0 DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO/RR
1~478671/ooo1-77
J.C.NETO-HE
UASG: 160352 - COHANDO DE FRONT.-RR E 7.BAT.DE INF.DE SELVA
84027390/0001-83
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KERIDIONAL SERVICOS LTDA
UASG: 160353 - 6 BATALHA0 DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO/RR
UF: RIO GRANDE DO SUL

SERVALE-COKERCIO E SERVICOS LTDA
UASG: 12oo6~ - ESCOLA DE ESPECIALISTAS DE AERONAUTICA

Art. 59 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

00952899/oool-~2
EXPOR-PROOUCAO OE MATERIAIS DIDATICOS LTDA.
UASG: 19312~ - IBAMA-SUPERINTENDENCIA ESTADUAL/RS
87016150/0001-71
FRESAL EKBALAGENS LTDA
UASG: 170175 - DELEGACIA DE ADKINISTRACAO DO KF/RS
92058288/0001-73
KEDIDN INDUSTRIA DE COMPRESSORES LTDA. - KE.
UASG: 160399 - HOSPITAL GERAL DE PORTO ALEGRE/RS

HENRIQUE OSWALDO DE ANDRADE
Substituto

(Of. n9 84/97)

95606J6~/OOOl-26
LABORATDRIO DE ANALISES E PESQUISAS CLINICAS CALIL LTDA
UASG: 160~I6 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE SANTA KARIA/RS
UF: SANTA CATARINA

[ Ministério da Ciência
e Tecnologia

GABINETE DO MINISTRO

80729833/0001-27
WGE TELECOKUNICACOES LTDA
UASG: 170166 - DELEGACIA DE ADKINISTRACAD DO KF/SC
8~9~9767/000 I-51
PANIFICADORA NOVA PRATA LTDA
UASG: 160~~7 - I BATALHA0 FERROVIARIO
85229706/0001-82
KALHARIA AMAURY LTDA-KE
UASG: 153 I98 - KEC - ESCOLA AGROTEC. FED. DE CDNCORD IA - SC
UF: SERGIPE

PORTARIA INTEfu~INISTERIAL N9 36, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1997
os MINISTROSDE ESTADODA CIÊNCIA E TECNOLOGIAE DA FAZENDA,no

uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 42, da Lei
n2 8.248, de 23 de outubro de 1991, e nos arts. 62 e 18, do Decreto n2 792,
de 2 de abril de 1993, resolvem:

Art. 12 Conceder a isenção do Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI), até 29 de outubro de 1999, nos termos do disposto
no art. 42, da Lei n2 8.248, de 23 de outubro de 1991, ao bem de
informática e automação relacionado no anexo a esta Portaria, fabricado
pela empresa nele indicada, asseguradas a manutenção e utilização do
crédito do IPI relativo a matérias-primas, produtos intermediários e
materiais de embalagem empregados na industrialização desse bem.

P076910~/OOOl-65
KERCATIL DE BATERIAS SERGIPE LTDA
UASG: 200130 - 20A.SUPERINT.DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL/SE
16223869/0001-35
STATUS SERVICOS GERAIS LTDA
UASG: 2730'1 - DNER-21.DISTRITO RODOVIARIO FEDERAL/SE

§ 12 Como acessórios, sobressalentes e ferramentas que, em
quantidade normal, acompanham o ::>emisento, farão jus à isenção do IPI,
além daqueles relacionados no anexo, os manuais de operação e os cabos
para interconexão e alimentação.

§ 22 Para fazer jus à isenção a que se refere esta Portaria, o
bem de informática e automação relacionado no anexo, salvo quando
expressamente disposto de forma diversa, deverá esUlp contido em seu
próprio corpo ou gabinete, conforme consta no respectivo processo.

32736860/0001-8~
VALKOR KORLo.N , C IA LTDA
UASG: 15~050 - KEC-UNIVERSIDADE FEDERAL/SE
UF: SAO PAULO

Art. 22 A concessão do incentivo de que trata o artigo
anterior será tornada sem efeito, a qualquer tempo, sem prejuizo do
ressarcimento previsto no art. 92, da Lei n2 8.248/91, se a empresa
fabricante deixar de atender ou cumprir qualquer das condições
estabelecidas no Decreto n2 792, de 2 de abril de 1993.

030156968-15
FRANCISCO RAKALHO DE KENDONCA
UASG: 250037 - ESCRITORIO DE REPRES. DO KINIST. DA SAUDE/SP
1238~1928-33
VALERIA CRISTINA DA SILVA
UASG: 160~7~ - 39 BATALHA0 DE INFANTARIA "OTORIZAOO

Art. 32 AS notas fiscais relativas à comerciálização do bem
relacionado no anexo deverão fazer expressa referência a esta Portaria.

Art. 42
publicação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua

JOSÉ ISRAEL VARGAS
Ministroda Ciência e Te=logia

PEDRO S~IPAIO MALAN
Ministro da Fazenda

257636208-79
FERNANDO JARD IK TE IXEIRA
UASG: 16D~7~ - 39 BATALHA0 DE INFANTARIA "DTORIZADD
00130~57/0001-10
A , K COKERCIAL E IKPDRTADORA LTDA
UASG: 120063 - CENTRO TECNICO AEROESPACIAL
O I123296/000 I-09
HELP NOW COKERCIAL LTDA
UASG: 173021 - SUPERINTENDENCIA NAC.DD ABASTECI"ENTO - SP
01174980/0001-01
HILFONTES PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
UASG: 160~9~ - 21.DEPOSITD DE SUPRIMENTO
Ol51~536/0001-98
ILAT - INSTITUTO DE LDGISTICA E APRENDIZADO DO TRANSPORTE.
UASG: 380052 - DELEG.REG. DO TRAB/SAO PAULO
~5024668/0001-07
ORGANIZACAO FUNERARIA BAURU LTDA
UASG: 160~71 - 37 BATALHA0 DE INFANTARIA KOTORIZADA
5193~~95/DOOl-67
TYPEHEAD COKERCIO DE MAQUINAS LTDA
UASG: 153026 - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE SAO PAULO
56036825/0001-10

• REBRAN INOUSTRIA E COKERCIO LTDA
UASG: 255025 - FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - SP
589~1618/0001-36
OSESP COKERCIAL E SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
UASG: 170131 - DELEGACIA DE ADKINISTRACAO DO HF/SP
62463005/0015-03CEAGESP COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZENS GERAIS DE SAO PAULO
UASG: 135325 - CONAB SEDE SUREG SAO PAULO
682001~6/0001-I~

ANEXO
Relação de bens de informática e automação isentos do IPI, até 29 de

outubro de 1999, nos termos do disposto no art. 42 , da Lei n2 8.248/91.

1.Processo MCTn2 : 07402/96-1, de 25.07.96
Parecer Técnico n2 : MCT/SEPIN/DAT/215/96

Interessado:AVEL Eletrônica e Telecomunicações Ltda.
CGC/MF n2: 68.614.056/0001-70

Produto: Gerenciador de postos telefônic~s; Modelo: FONEPAG744

PORTARIA INTERMINISTERIAL N9 37, DE 3 DR FEVEREIRO DE 1997
OS MINISTROSDE ESTADODA CIÊNCIA E TECNOLOGIAE DA FAZENDA,no

uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art: 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 42, da Lei
n2 8.248, de 23 de outubro de 1991, e nos arts. 62 e 18, do Decreto n2 792,
de 2 de abril de 1993, resolvem:

Art. 12 Conceder a isenção do Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI), até 29 de outubro de 1999, nos termos do diSposto
no art. 42, da Lei n2 8.248, de 23 de outubro de 1991, ao bem de informática
e automação relacionado no anexo a esta Portaria, fabricado -pela empresa
nele indicada, asseguradas a manutenção e utilização do crédi to do IPI
relativo a matérias-primas, produtos intermediários e materiais de
embalagem empregados na industrialização desse bem.

§ 12 Corno acessórios, sobressalentes e ferramentas que, em
quantidade normal, acompanham o bem isento, farão jus à isenção do IPI,
além daqueles relacionados no anexo, os manuais de operação e os cabos para
interconexão e alimentação.

§ 22 Para fazer jus à isenção a que se refere esta Portaria, o

\.& ••• ~ • __ ••• ~_-a_ ... _ .. .. _. ... ···~.------.~_--.-_ .... - ... -.- ... ------.------------.-----.-_ .. ~_~ .. -._ .. -.
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bem de ~nformática e automação relac~onado no anexo, salvo
expressamente MspostO de forma Mversa, deverá estar contido
própr~o corpo ou gabinete, conforme consta no respectivo processo.

quando
em seu

Art. 22 A concessão do incentivo de que trata o artigo
anter~or será tornada sem efe~ to, a qualquer tempo, sem prejuizo do
ressarcimento previsto no art. 92, da Le~ n2 8.248/91, se a empresa
fabricante deixar de atender ou cumprir qualquer das condições
estabelec~das no Decreto n2 792, de 2 de abr~l de 1993.

Art. 32 As notas fisctis relat~vas à comercial~zação do bem
relac~onado no anexo deverão fazer expressa referência a esta Portaria.

Art. 42
publ~cação.

em vigor na data de suaPortar~a entraEsta

Jost ISRAEL VARGAS
Ministro da Ciência e Tecnologia

PEDRO SA.\lPAIOMALAN
Ministro da Fazenda

ANEXO
Relação de bens ae informática e automação isentos do IPI, até 29 de

outubro de 1999, nos termos do MspostO no art. 42 , da Lei n28.248/91.

1.Processo MCTn2 : 07788/96-7, de 08.11.96
Parecer Técnico n2 : MCT/SEPrN/OAT/308/96

Interessado: EQUITELS.A.- E~pamentos e Sistemas de Telecomunicações
CGC/MFn2: 78.163.508/0001-06

Produto: Pl.aca de c~rcu:i.to impresso montada com componentes elétr~cos e
eletrõ~cos para Mul.tipl.exador sincrono SMAl/SM1I.4;Model.os: s42024-03507-
C302; S42024-D3507-A202; S42024-D3506-Cl02; S42024-03505-C302; s42024-
03511-Cl02; S42024-03511-C202; S42024-D3512-A202; S42024-D3512-A102;
S42024-D3512-A302; S42024-D3509-Cl02 e S42024-D3510-Al02.

PORTARIA INTERMINISTERIAL N9 38, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1997
OS MINISTROSDE ESTADODA CIÊNCIA E TECNOLOGIAE DA FAZENDA,no

use das atriliuições que l.hes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
ínciso II, da Constituição, e tendo em v~sta o M5pOSto no art. 42, da Le~
n2 8.248, de 23 de outubro de 1991, e nos arts. 62 e 18, do Decreto n2 792,
de 2 de abril. de 1993, resol.vem:

Art. 12 Conceder a isenção do IIIIpo'!to sobre Produtos
Industr~al.~zados (IPI), até 29 de outubro de 1999, nos termos do MspostO
no art. 4l!, da Le~ n2 8.248, d. 23 de outubro de 1991, ao bem de informática
e automação rel.acionado no anexo a esta Portaria, fabr~cado pela empresa
nele ~nc±i.cada, asseguradas a manutenção e util.ização do cr~to do IPI
relativo a matérias-primas, produtos intermedi.ários e materitis de
embal.aqwn empregados na ~ndustrial~zação desse bem.

§ 12 Como acessórios, sobressalentes e ferramentas que, em
.I:ruantidade normal, acompanham o bem isento, farão jus à isenção do IPI,
'além daquel.es relac~onados no anexo, os manutis de operação e os cabos para
interconexão e alimentação.

§ 22 Para fazer jus à ~senção a que se ref"ere esta Portaria, o
bem de ~nformática " automação relacionado no anexo, salvo quando
expressamente. MSPOStO de forma Mversa, deverá estar contido em seu
própr~o corpo ou gabinete, conforme consta no respectivo processo.

Art. 22 A concessão do incentivo de que trata o artigo
anter~or será tornada sem efnto, a qualquer tempo, sem prejuizo do
ressar~to . prev~sto no art. 92, da Le~ n2 8.248/91, se a empresa
fabricante deixar de atender ou cumpr~r qualquer das conMções
•• tabel.ecidas no Decreto n2 792, de 2 de abr~l. de 1993.

\
Art. 32 As notas fisctis relativas à comercial~zação do bem

relacionado no anexo deverão fazer expressa referênc~a a esta Portaria.

Art .. 42
pubUcação.

entra em vigor na data de suaPortar~aEsta

Jost ISRAEL VARGAS
Ministro da Ciência e Tecnologia

PEDRO Sfu\lPAIOMALAN
Ministro da Fazenda

ANEXO
R.l.ação de bens de ~nformát~ca e automação isentos do IPI, até 29 de

outubro de 1999, no,s termos do disposto no art. 42 r da Lei n2 8.248/91.

1.Proc •• so MCTn2 : 07463/96-0, de 17.10.96
Parecer Técnico n2 :MCT/SEPIN/DAT/317/96

Interessado: ERICSSONTal..comunicações S.~.
CGC/MF n2: 33.067.745/0001-27

Produto: T.rminal. portátil. de telefonia celul.ar; Modelos: OPY 101 2056 (AR
600); DPY 101 2057 (AR 600); OPY 101 2060 (AR 620); OPY 101 2061 (AR 620);
OPY 101 2070 (AR 628); OPY 101 2071 (AR 628); OPY 101 2064 (AR 630) e DPY
1012065 (AR 630).

PORTARIA INTERMINISTERIAL N9 39, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1997
os MINISTROSDE ESTADODA CIÊNCIA E TECNOLOGIAE DA FAZENDA,no

uso das atriliuiçõe. que l.hes são conferidas pel.o art. 87, parágrafo único,

inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 42, da Lei
n~ 8.248, de 23 de outubro de 1991, e nos arts. 62 e 18, do Decreto n2 792,
de 2 de abril de 1993, resolvem:

Art. 12 Conceder a isenção do Imposto sobre Produtos
Industr~al~zados (IPI), até 29 de outubro de 1999, nos termos do MspostO
no art. 42, da Lei n2 8.248, de 23 de outubro de 1991, ao bem de informática
e automação relacionado no anexo a esta Portar~a. fabricado pela empresa
nele inMcada, asseguradas a manutenção e util~zação do créc±i.to do IPI
relativo a matérias-primas, produtos intermediários e mate;:"ia~s de
embalagem empregados na industr~alização desse bem.

§ 1~ Como acessórios, sobressaJ.entes e ferramentas que, em
quantidade normal, acompanham o bem isento, farão jus à isenção do IPI,
além daquel.es relacionados no anexo, os manuais de operação e os cabos para
interconexão e alimentação.

§ 22 Para fazer jus à isenção a que se refere esta Portar~a, o
bem de ~nformática e automação relacionado no anexo, sal.vo quando
expressamente MSpostO de forma diversa, deverá estar contido em seu
próprio corpo ou gabinete, conforme consta no respectivo processo.

Art. 22 A concessão do incentivo de que trata o artigo
anterior será tornada sem ef~ to, a qualquer tempo, sem prejuizo do
ressarcimento prev~sto no art. 92, da Le~ n2 8.248/91, se a empresa
fabricante deixar de atender ou cumpr~r qualquer das conMções
estabelecidas no Decreto n2 792, de 2 de abril. de 1993.

Art. 32 As notas f~sctis relativas à comercialização do bem
relacionado no anexo deverão fazer expressa referênc~a a esta Portar~a.

Art. 42
publicação.

Esta Portaria entra em v~gor na data de sua

Jost ISRAEL VARGAS
Ministro da Ciência e Tecnologia

PEDRO SAMPAIO MALAN
Ministro da Fazenda

ANEXO
Rel.ação de bens de informática e automação isentos de IPI, até 29

de outubro de 1999, nos termos do disposto no art. 4°, da Lei nO 8.248/91.

1. Processo MCTnO: 07561/96-2, de 30.08.96
Parecer Técnico nO: MCT/SEPIN/CGIM/COPR/268/96

Interessado: Hewlett-Packard Computadores Ltda.
CGC/MF~: 00.379.771/0002-12

Produto: Un~dade dig~tal de processamento para ~crocomputador; Modelo: HP
Vectra VL4 DX}DCCK'XXXe HP Vectra 500 OXXXXX'XXX.

PORTARIA INTERMINISTERIAL N9 40, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1997
OS MINISTROSDE ESTADODA CIÊNCIAE TECNOLOGIAE DA FAZENDA,no

uso das atriliuições que lhes são conferidas 'pelo art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição, e tendo em vista o M8pOstO no art. 42, da Lei
n2 8.248, de 23 de outubro de 1991, e nos arts. 62 e 18, do Decreto n2 792,
de 2 de abr~l. de 1993, resol.vem:

Art. 1l! Conceder a ~.senção do IIIIposto sobre Produtos
Industrial~zados (IPI), até 29 de outubro de 1999, nos termos do MspostO
no art. 4l!, da Le~ n2 8.248, de 23 de outubro de 1991, aos bens de
informática e automação relac~onados no anexo a esta Portar~a, fabr~cados
pela empresa nele inMcada, asseguradas a manutenção e utilização do
cr~to do IPI relativo a matérias-primas, produtos intermediár~os e
mater~ais de embaJ.agem empregados na industrial~zação desses bens.

§ 12 Como acessórios, sobressalentes e ferramentas que, em
quantidade normal., acompanham os bens isentos, farão jus à isenção do IPI,
além daquel.es relacionados no anexo, os manutis de operação e os cabos
para ~nterconexão e al.í.mentação.

§ 22 Para fazer jus à ~senção a que se refere esta Portaria, os
bens de ~nformática e automação relacionados no anexo, saJ.vo quando
expressamente disposto de forma diversa, deverão estar contidos cada um em
seu própr~o corpo ou gabinete, conforme consta no respectivo processo.

Art. 2l! A concessão do - incentivo de que trata o artigo
anterior será tornada sem efeito, a qualquer tempo, sem prejuizo do
ressarcimento previsto no art. 92, da Lei n2 8.248/91, se a empresa
fabr~cante deixar de atender ou cumprir qualquer das conMções
estabelecidas no Decreto n2 792, de 2 de abril de 1993.

Art. 32 As notas fisctis relativas à comerc~alização dos bens
relacionados no anexo deverão fazer expressa referência a esta Portar~a.

Art. 42 Esta
publ~cação.

Portar~a entra em vigor na data de sua

Jost ISRAEL VARGAS
Ministro da Ciência e Tecnologia

PEDRO SAMPAIO MALAN
Ministro da Fazenda

ANEXO
Relação de bens de informát~ca e automação ~sentos do IPI, até 29.de

outubro de 1999, nos termos do disposto no art. 42 , da Lei n2 8.248/91.

1.Processo MCTn2 : 06655/94-7, de 29.12.94
Parecer Técn~co n2 : MCT/SEPIN/OAT/288/96
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SEÇÃO i

Interessado: PROMON Eletrôn~ca Ltda.
CGC N2: 43.102.946/0001-71

Produto: Aparelho de Mult~plexação; Modelos: TN-1X; TN-16X;

Produto: Placa de c~rcu~to ~mpresso montada com componentes elétr~cos e
eletrônicos para Aparelho de Mult~plexação TN-1X/TN-16X; Modelos
25UJJ00750GVZ; 25UJJ00750GWX; 25UJJ00750GWZ; 25UJJ00750GXC; 25UJJ00750GXG
25tJMN00750GXo; 25UPJ00750GXF; 25UPW00750HAY; SPU; MIU; STM1TM; LD; ESIC
ESI2; STM16 1.5; STMl6 SAR; STM16 1.5REG; OWU

(or , n9 23/97)

Entidades de Fiscalização do
Exercício das Profissões Liberais

I
~'

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA
E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 31 de janeiro de 1997

Ratifico a ine.iqibilidade de licitaç.o. com base no parecer juridico
AJ-57/97. para contrataç.o da empres", TELEMUSIC(~ CATARINENFJE L"I Df•• para
fornecimento de musiCB ambiente via llnha telef~nicB'

LUIZ ROBERTO NUNES GLAVAM

(N9 71.978 - 4-2-97 - R$ 59,12)

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
3&Região
Presidência

DESPACHOS

Processo n9 020/97
ASSUNTO: Assistência técnica para manutenção preventiva e corretiva dos
equipamentos: Máquina RISC 6000, tipo 1013 e 2 hubs tipo 8224, instalados no
TRF-3° Região, pelo periodo de 12 (doze) meses.
FAVORECIDOS: IBM BRASIL INDÚS'l'RIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA.
Em vista do atestado de exclusividade para a prestação de serviços de
manutenção justif~ca-se a contratação direta, com base no art. 25, I, da Lei
n° 8.666/93.

SONIA YURIKO TANAKA
Assessora de Licitações da presidência

Ratifico o presente procedimento nos termos da justificativa e pareceres,
tendo em vi~ta o atendimento ao di~po~to no artigo 26 da Lei nO 8.666/93.

JOSÉ CABRAL PEREIRA FAGUNDES
Diretor-Geral

Processo n9 030/97
ASSUNTO: Assistência técnica para manutenção preventiva e corretiva dos
equipamentos instalados no TRF-3° Regiao e Justiça Federal de 1& Instãncia,
pelo periodo de 12 (doze) meses.
FAVORECIDO: DIGIREDE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
Em vista do atestado de exclusividade para a prestação de serviços de
manutenção, justifica-se a contratação direta, consoante o disposto no artigo
25, 1, da Lei n° 8.666/93.

SONIA YURIKO TANAKA
Assessora de Licitações da Presidência

Rati,fico o presente procedimento nos termos da justificativa e pareceres,
tendo em vista o atendimento ao di~posto no artigo 26 da Lei nO 8.666/93.

JOSÉ CABRAL PEREIRA FAGUNDES
Diretor-Geral

(Of. n9 66/97)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
24&Regilo
Presidência

DESPACHOS
Reooobeço a inexigibilidade de Iicitaçlo pera despesa referente à aquisiçlo de vales·

transporte pua 011 eeMdoree deite Regiooal, cooaoante ~ do "caput" do art. 25, da Lei n° 8.666: no

valor mensal estimativo de R$ 3.795,75 (três mil, setecentos e noventa e cinco reais e setema e ciDro
centavos) em favor das empresas VIAÇÃO CIDADE MORENA, LIDA., VIAÇÃO SÃO FRANCISCO
LIDA. e JAGUAR TRANSPORTES DE PASSAGEIROS, LIDA., e DO valor lIIt:IlSa1estimativo de R$
18,00 (dezoito reais), em favor da empresa VIAÇÃO DOURADOS, LIDA., confonne pronuncíameetce
constsníes do Processo lRT nO600/97.

Campo Grande, 27 de janeiro de 1997

OSWALDO BARBOSA DE ALMEIDA
Ordenador de Despesaa

. . Em atendimento ao disposto no art. 26 da Lei nO8.666, ratifico a inexigibilidade de IicitaçAo
descrita acima.

Campo Grande, 27 de janeiro de 1m
Juiz ABDALLA JALLAD

Presidente

Dispenso a licitação pera fornecimento de combustível e serviços de lavagem do veiculo à
disposiçlo da JCJ de Aquidauna, em favor da empresa POSTO HARLEY, LIDA., no valor total
estimativo de R$ 3.061,00 (três mil e sessenta e um reais), consoante permissivo contido no art. 24, inciJo
V, da Lei nO8.666, conforme pronu..lCiamentos constantes do Processo 1RT nO 11.120/96.

Campo Grande, 29 de janeiro de 1m
OSWALDO BARBOSA DE ALMEIDA

Ordenado, de Despesas

Em atendimento ao disposto DO art. 26 da Lei 8.666, ratifico a dispeDaa de licitaçAo deecrita

acima.
Campo Grande, 29 de janeiro de 1997

Juiz ABDALLA JALLAD
Presidente

Reconheço a inexigibilidade de licitaç!o pera despesa referente à renovaçIoIusinatura de
revistas e periódicos pera este Tribunal, 00Il80lIIl!e~ do art. 25, ÍDCÚIO I, da Lei nO8.666, em favor
das empresas: a) IOB lNFORM OBJETIVAS PUBLIC. JURID., LIDA., no valor de R$ 1.726,00 (um
mil, setecentos e vinte e seis reais); b) LEX EDITORA S.A., no valor de R$ 980,00 (novecentOll e oitenta
reais); c) EDITORA CONSULEX, LIDA., no valor de R$ 558,00 (quinhentos e cinqOeota e oito reais); d)
LIVRARIA E EDITORA RENOVAR, LIDA., no valor de R$ 212,00 (duzentOll e doze reais); e) ztNrrn
lNF. E CONS. EM ADM PúBLICA LIDA., no valor de R$ 1.480,00 (um mil, quatrocentos e oitenta
reais); t) LTR EDITORA, LIDA., no valor de R$ 1.398,00 (um mil, trezentos e noventa e oito reais); g)
EDITORA SíNTESE, LIDA., no valor de R$ 390,00 (trezenlO8 e noventa reais); h) ABRIL S.A., no valor
de R$ 326,00 (trezentos e vinte e seis reais); i) EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS, LIDA., no valor
de RS 1.150,00 (um mil, cento e cinqOenta reais); j) EDITORA DECISÓRIO TRABALmSTA, LIDA., no
valor de R$ 7.722,00 (sete mil, setecentos e vinte e dois reais). O valor total da opençIo importa em RS
15.942,00 (quinze mil, novecentos e quarenta e dois reais), conforme pronuncÍlUIlfllltOll cooatanteI do
Processo TRT n° 690/97.

Campo Grande, 30 de jllDCÍ1'Ode 1997

OSWALDO BARBOSA DE ALMEIDA
0nIe0ad0r de DeIpeIu

Em atelldimento ao disposto no art. 26 da Lei n° 8.666, ratifico a inexigibilidade de licitaçlo
descrita acima.

Campo Grande, 30 de jmeiro de 1m
Juiz ABDALLA JALLAD

Presidente
(Of. n9 114/97)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

Presidência
DESPACHO DO PRESIDENTE

Em 3 de fevereiro de 1997

Ratifico a inexigibilidade de licitação, referente a renovação deassi
1atura do periódico Revista LTR - Legislação do Trabalho e Previdênciã
Social para o ano de 1997, a favor da LTR Editora Ltda, no valor total
âe R$ 699,00, nos termos do art. 25, inciso I da Lei 8.666/93, oon fozme-
letermina o art. 26 da referida Lei. (P.A. nQ 16651/96).

Des CARLOS AUGUSTO MÁCHADO FARIA

(or , n9 264/97)

Conheça os primórdios da imprensa no Brasil e a engenhosidade das invenções que
marcaram o início dessa atividade, que hoje faz parte do cotidiano de todos os brasileiros.

VISITE O MUSEU DA IMPRENSA.
Horário de visitas: de segunda a sexta-feira das' As 11 horas. Domingos e feriados das 14 As 17 hora.;

ENTRADA FRANCA
Infonnaçõea: Telefone (061) 313-9618

S E D I V IMPRENSA NACIONAL, SIG, Quadra 06, Lote 800, Brasilia • DF
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LEGISLATIVO

.LEI c.DINAAIA 9434, 04·02·97 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

CONGRESSO NACIONAL

.DECRETO LEGISLATIVO 10, PRESI, 04·02·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ •• 2.193

SENADO FEDERAL

.RESOlUCAO SF. 15, PRESI, 04·02·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.RESOlUCAO SF. 16, PRESI, 04·02·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.RESOlUCAO SF. 17, PRESI, 04·02·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.RESOlUCAO SF. 18, PRESI, 04·02·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.RESOlUCAO SF. 19, PRESI, 04·02·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.RESOlUCAO SF. 20, PRESI, 04·02·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.RESOlUCAO SF. 21, PRESI, 04·02·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• : ••••••••••

PRESIOENCIA DA REPIJllLlCA

•MENSAGEM 152, 04·02·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••
.MENSAGEM 153, 04·02-97 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
.MENSAGEM 154, 04·02-97 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

ESTADO·MAIOR DAS FORCAS ARMADAS

.PORTARIA 343, GIl, 04·02·97 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.PORTARIA 344, GIl, 04·02·97 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

GoIIINETE DO MINISTRO EXT_INARIO DE POLITlCA FUIIOIARIA

.DESPACHO, INCRA, 04·02·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.DESPÀCHO··, IIICRA/DIlH, 30·01·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.PORTARIA 3, IIICR.VSRES, 04·02-97 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

MINISTERIO DA JUSTICA

.PORTARIA 66, GIl, 04·02·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.PORTARIA 149, DPF/CCP; 20·01·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.PORTARIA 157'R, OPF/CCP, 21·01·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.RESOlUCAO 39'R, FUMAI, 03·02·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

HIHISTERIO DA MARINHA

.DESPACHO·R, DGMMIDEN, 29·01·97........................................................... 2.205

MIHISTERJO DO EXERCITO

.DESPACHO, CMlI1Il1l, 30·11·96 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.DESPACHO, CMl/lll1l, 31·12·96 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
•DESPACIIC, CMS/3IlIl, 31·01·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIOItES

.DESPACNO, _'DF, 29·01·97 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

HINISTERIO DA FAZENDA

.ATO DECLARATOItIO 5, SRF/COSAIl, 03-02·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.ATO DECLARATOItIO 6, SRRF/6RF, 30·01·97 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.ATO DECLARATOItIO I, SRF, 04·02·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.DESPACHO, GIl, 03·02·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ •••••••••••••••••••••

.DESPACHO, GIl, 03·02·97 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.DESPACHO·R, SPU, 03·02·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.PORTARIA 31, STN, 03·02·97 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.PORTARIA 32'R, STN, 04·02·97 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
•PORTARIA 195, SRF, 03·02·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

MIHISTERJO DOS TRANSPORTES

• IIALAlICETE, CCIlERN, 31·10·96 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
.IALAllCETE, CCIlERH, 30·"·96 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
.DESPACHO, GElPOT, 31·01·97 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
.PORTARIA 411, GIl, 04·02·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

MINISTERIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMEHTO

.PORTARIA I, COIIAI, 06-01·97.............................................................. 2.201

MINISlfRIO DA EDIlCACAO E DO DESPORTO

.DESPACNO, EAF/ANTONIO J. TEIXEIRA'BA, 29·01·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.DESPACNO, EAF/COLOItADODO OESTE'RO, 20·01·97 •••••••••••••••••••••• " ••••••••••••••••••••••

.DESPACNO-R, ETFSP, 31·01·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.RESOlUCAO I, UFAN, 14·01·97 •••••••••••••••• : •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

A
• ACOIDO ClllETIVO DE TRAlALHO

SINDICATO DOI TIlAI. EM EMP. DE TEL. E OPER. DE MESAS TELF. DO ESTADO DE RORAIMA
.ATO 1, 30-01,97 Me TELAIMA............................................................. 2.230

CONFEDERACAODOIIOC. DOS TW. HO SERVICO PUBLICO FEDERAL • CONDSEF
.PORTARIA 1, 06-01'9711AA COIIAIl......................................................... 2.201

• ACOIDO'ClUoIDRa IHTER'REGIONAL DE COOPERACAO
JnrNACAO

CCIUIIOADE EUROPEIA E SEUS ESTADOS'MEMBROS
MERCOSUL E SEUS ESTADOS' PARTES

.DECRETO lEGISLATIVO lO, 04'02'97 CN PRESI.............................................. 2.193

• AGENDA TRIIUTARIA • FEVEREIROI97
.ATO OECLARATOItIO5,03'02'97 MF SRF/COSAR.............................................. 2.206

• AGIIA GASEIFICADA
IIICLUSAO DE PRODUTOlIA TABELA ANEXAAD ATO DECLARATOItIO NR 4 DE 23/01197
AGIIA MINERAL

.ATO DECLARATOItIO8, 04'02'97 MF SRF••••••••••••••••••••••••••••••••• :.................. 2.206

• AGIIA MINERAL
INCLUSAO DE PRODUTOlIA TABELA ANEXAAD ATO OECLARATORIO HR 4 DE 23/01197
AGIIA GASEIFICADA

.ATO DECLARATOItIO I, 04·02·97 HF SRF.................................................... 2.206

• ALINEAS A, P E E DO ARTIGO 2 DA ~EsotUCAO NR 107/96
IIOYA REDACAO

.RESOlUCAO SF. 20, 04,02-97 SF PRESI.................................................... 2.201

Orlgina1 com oefeito.
DIÁRIO OFICIAL N° 25 QUARTA-FEIRA, 5 FEV 1997

ÍNDICE DE NORMAS

2.191

MINISTERID DA CULTURA

.DESPACHO·R", FCP, 30·01·97 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.DESPACHO, FUNARTE, 28·01·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.OESPACHO-R, FUNARTE, 30-12·96 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.OESPACHO·R, IPHAM, 03·02·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

2.210
2.210
2.210
2.210

2.211
2.211
2.211
2.211

2.211

2.212
2.212
2.212

2.225
2.225

2.226
2.225
2.225
2.226
2.228

2.230
2.232
2.229
2.230
2.229
2.229
2.229
2.229

2.232
2.232

2.235

2.237

2.237
2.237
2.237

2.237

2.199
2.2DO
2.200
2.2DO
2.201
2.201
2.201

MINISTERID DD TRABALHO

.OESPACHO, CNI, 24'01·97. ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 2.210

.DESPACHO, SRT, 20-01·97............................................. ••••••••••••••••••••• 2.210

MINISTERID DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

.DESPACHO, INSS/SEHG, 30·01-97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.DESPACHO, INSS/SEPR, 30·01·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.OESPACHO·R, INSS/SESC, 30-01-97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.PORTARIA 286, SPC, 04·02·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

2.202
2.203
2.203

MINISTERIO DA AEROIIAUTlCA

.DESPACHO·R, cotGAR/III'COMAR, 31·01-97 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

MINISTERID DA SAUlE

.DESPACHO·R, SAS/CGUHP, 04·02-97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

:~~:::~: ~: ~:g~:~~:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::2.203
2.203

2.203
2.203
2.203

MINISTERID OA lNOUSTRIA, DO COMERCIO E DO TURISMO

.DESPACHO, lIIlETRaI/PEN'SP, 31·01·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.OESPACHO, SECEX, 03·02·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

2.204
2.204
2.204
2.204

MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

.DESPACHO, SENIONC, 31·01·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.OESPACHO, SENIONC, 27·01·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.DESPACHO·R, SEN/ONC, 30·01·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.DESPACHO·R, SEN/PETROIIRAS, 30-01·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.DESPACHO·R, SMMIDOCEIlAVE, 27·01·97 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

MINISTERIO DO PlANEJAMENTO.E ORCAMENTO

.ATO DECLARATOItIO lI, SEI'tl/SUfRAMA, 31·01·97.............................................. 2.229

.DESPACHO-R, IIIGE/OPC, 04·02·97............. ••••••••••••• •••••••••••••• •••••••.•••• •••••••• 2.229

2.205
2.205
2.205

MINISTERIO DAS COUIlCACOES

.ATO I, TELAIHA, 30·01·97 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.DESPACHO·R, _TEL, 04·02·97 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.DESPACHO·R, SE/SPO, 06·01·97 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.DESPACHO·R, TELEMIG, 04·02·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.PORTARIA 7, SE/OMC'AM, 24·01'97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ; ••••

.PORTARIA 1649, SE/OIlC'AM, 14·11·96 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.PORTARIA 1650, SE/OIlC'AM, 14·11·96 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.PORTARIA 2165'R, SE/OIlC'AM, 17·12·96 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

2.205

2.206
2.206
2.206
2.206
2.205
2.207
2.206
2.206
2.206

MINISTERlO DA ADIIINlSTRACAO E REFORMADO ESTADO

.DESPACHO, SE/SAA, 31·01·97 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.PORTARIA 204, SLTI, 04·02·97 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA

.PORT. INTERN. 36'., GIl, 03·01·97 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

ENTIDADES DE F1SCALI2ACAO DO EXERCICIO DAS 1'tl0FIS$OES LIBERAIS

.OESPACHO, CREAlSC, 31·01·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••2.201
2.201
2.207
2.207

TRIBUIlAL REGIONAL fEDERAL

.OESPACHO-R, 3RIOG, 04·02·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• O" 2.237

TRlllUllAL REGIONAL DO TRABALHO

2.209
2.209
2.209
2.2011

.OESPACHO, 24R/PRESI, 30·01·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• O" ••••••

.OESPACHO, 24R/PRESI, 29·01·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0 o' ••••••••••••••••••••••

.OESPACHO, 24R/PRESI, 27·01-97 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o o

TRI8UNAL DE JUSTlCA 00 DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS

.DESPACHO, PRESI, 03·02·97 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

•• ATOS REPUllL/CADOS ou RETIFICADOS
R • ATOS AGRUPADOSPOR RELACAO

ÍNDICE POR ASSUNTOS
• ALTERACAO

PORTARIAS·Me SE/OIlC'AM NRS 2165 A 2167/96
SERVICO ESPECIAL DE REPETlCAO E RETRANSMISSAO DE TV
ITEM "I" OA PORTARIA NR 154 DE 20/01/91

TV A CRITICA LTOA
• PORTARIA 2165'R, 17·12'96 Me SE/OHC·AM................................................. 2.229

PORTARIA MF HR 141196
.PORTARIA 195,03,02'97 MF SRF.......................................................... 2.206

• APROVACAO
RESOLUCOES·MJ/fUNAI NRS 39 A 41/97
PARECERES NRS 01 A 03/CS DE 30/01197
TERRA INDIGENA "1IlAUINI/TEUINI", E DUTROS

.RESOLUCAO 39-R, 03·02·97 MJ FUNAI...................................................... 2.204

PROPOSTA DE DESTlNACAO
ASSENTAMENTOOE AGRICULTORES
PRDJETO DE ASSENTAMENTO "OL/NOA li"

MUNICIPIO DE PINHEIROS'ES
.PORTARIA 3,04-02-97 GEPF INCRA/SRES................................................... 2.203

ACORDO-llUADROINTER-REGIONAL DE COOPERACAO
COMUNIDADEEUROPEU E SEUS ESTAOOS'MEH8ROS
MERCOSULE SEUS ESTADOS, PARTES

.DECRETO LEGISLATIVO to, 04'02·97 CN PRESI.............................................. 2.193

• APROVACADDE ALTERACAD
ESTATUTO

FUIIOACAOCAEMI DE PREVIOENCIA SOCIAL
.PORTARIA 286,04,02,97 HPAS SPC........................................................ 2.211



Originai com Defei'tt.

N° 25 QUARTA-FEIRA, 5 FEV 1997 DIÁRIO OFICIAL SEÇÃO 2239

• ARMAS E HUNICOES
PORTARIAS'HJ DPF/CCP NRS 157, 15B E 167/97
AUTORIZACAO PARA FUNCIONAMENTO
AUTORlZACAO PARA AOUISlCAO
SERVI CO DE VIGILANCIA

FORTALEZA SEGURANCA EHPRESARIAL LTDA, E OUTROS
.PORTARIA 157'R, 21-01-97 HJ DPF/CCP.................................................... 2.204

• DESPACHOS'HAER COHGANIIII'COHAR
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO
RATIFI CACAO

SECRETARIA HUNICIPAL DE FA2ENDA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, E OUTROS
.DESPACHO-R, 31-01,97 MAER COHGAR/JlI·COHAR............................................. 2.211

- DESPACHOS·HC SE/DHC'AM
SERVI CO DE RADIOTAXI

BELVEOERE RADIOTAXI LTDA
.PORTARIA 7, 24·01'97 HC SE/DHC·AM...................................................... 2.229

• DESPACHOS'HC SE/SPO
RATlFICACAO
INEXIGIBllIOADE DE lICITACAO

EDITORA NDJ LTDA, E OUTROS
.DESPACHO·R, 06'01-97 HC SE/SPO......................................................... 2.229

- DESPACHOS'HC/EHBRATEL
DISPENSA DE lICITACAO
INEXIGIBILIOADE DE lICITACAO
RATI FICACAO

EDITOR LEGIS BANCOS EDITORA LTDA, E OUTROS
.DESPACHD·R, 04-02-97 HC EHBRATEL•••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ •••• •••••••••••••• 2.232

• ASSENTAMENTO DE AGRICULTORES
APROVACAO
PRllPOSTA DE DESTI NACAO
PROJETO DE ASSENTAMENTO "OLlNDA 11"

HUNICIPIO DE PINHEIROS'ES
.PORTARIA 3, 04'02'97 GEPF INCRA/SRES................................................... 2.203

- ASSUNCAO DE DIVIDAS DA EXTINTA COHAB·HT
AUTORIZACAO
ELEVACAO TEHPORARIA DO lIHITE DE ENDIVIDAMENTO

ESTADO DE HATO GROSSO
.RESOLUCAO SF. 16, 04-07.-97 SF PRESI.................................................... 2.200

- AUTORlZACAO
PORTARIAS'HF/STN NRS 32 A 34/97
VALOR NOHINAL REAJUSTADO
EHISSAO
VALOR DE FACE
TI TULOS E CREDITOS
TITULOS DA DIVIDA AGRARIA

.PORTARIA 32'R, 04-02·97 HF STN......................................................... 2.206

EHISSAO
LETRAS FINANCEIRAS DD TESOURO 00 ESTADO DE HATO GROSSO

ESTADO DE MATO GROSSO
.RESOLUCAO SF. 15,04'02-97 SF PRESI.................................................... 2.199

ELEVACAO TEHPORARIA DO LIHITE DE ENDIVIDAMENTO
ASSUNCAO DE DIVIDAS DA EXTINTA COHAB'HT

ESTADO DE HATO GROSSO
.RESOLUCAO SF. 16, 04'02-97 SF PRESI.................................................... 2.200

CONTRATACA0 DE llPERACAO DE CREDITO
HUNICIPIO DE HOGI GUACU - SP
CAIXA ECOlIOHICA FEDERAL

.RESOLUCAO SF. 17,04'02'97 SF PRESI.................................................... 2.200

CONTRATACA0 DE llPERACAO DE CREDITO
HUNICIPIO DE SAO JOAO OE HERITI • RJ
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO' BANERJ

.RESOLUCAO SF. 1B, 04,02-97 SF PRESI.................................................... 2.200

- DESPACHOS'HCITELEHIG
INEXIGIBILIDADE DE lICltACAO
RATI F I CACAO

ALCATEL TELECOHUNICACOES S/A
ORACLE DO BRASIL SISTEMA LTDA

.DESPACHO·R, 04-02-97 HC TElEHIG........................................................ 2.230

• OESP,CHOS'HEC/ETFSP "
RATlFlCACAO
INEXIGIBILIDADE DE lICITACAO

IHPRENSA NACIONAL • HJ, E OUTROS
.DESPACHO-R, 31·01-97 HEC ETFSP......................................................... 2.209

• DESPACHOS-HF/SPU
RATlFICACAO
INEXIGIBILIDADE DE L1CITACAD

CONDOHINIO DO EOIFICIO GUANABARA, E OUTROS
.DESPACHO·R, 03,02-97 HF SPU............................................................ 2.207

• OESPACHOS-HINC/FCP
RETI FI CACAO

.DESPACHO-R", 30-01,97 HINC FCP.................................................. ••••••• 2.210

- OESPACHOS-HINC/FUNARTE
RATlFlCACAO
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAD

MARCIA HELLO DE ALHEIOA, E OUTRO
.OESPACHO-R, 3D'12'96 HINC FUNARTE...................................................... 2.21D

EHISSAO
LETRAS FINANCEIRAS OD TESOURO DO HUNICIPID DD RID DE JANEIRD •

HUNICIPIO OD RIO DE JANEIRD
.RESOLUCAO SF. 19,04'02,97 SF PRESI.................................................... 2.201

CELEBRACAO DE CONTRATOS BILATERAIS De REESCALONAHENTO DE CREDITOS
GOVERNO DA REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL
REPUBLlCA DO GABA0

.RESOLUCAO SF. 21, 04-02,97 SF PRESI.................................................... 2.201

- AUTOIUZACAO PARA ADUISlCAO
PORTARIAS-HJ OPF/CCP NRS 157, 158 E 167197
AUTORIZACAO PARA FUNCIONAMENTO
SERVI CO DE VIGlLANCIA
ARHAS E HUNlCOES

FORTALEZA SEGURANCA EHPRESARIAL LTOA, E OUTROS
.PORTARIA 157'R, 2T·01-97 HJ DPF/CCP.................................................... 2.204

• AUTORIZACAO PARA FUNCIONAHENTO
PORTARIAS'HJ OPF/CCP NRS 157, 15B E 167197
AUTORIZACAO PARA ADUISICAO
SERVI CO DE VIGILANCIA
ARMAS E HUNlCOES

FORTALEZA SEGUftANCA EMPRESARIAL LTDA, E OUTROS
.PORTARIA 157'R, 21-01-97 HJ DPF/CCP.................................................... 2.204

SERVlCO DE VIGlLANCIA
SEGURANCA PESSOAL PRIVADA

VIG'LEX SUVICOS DE VIGILANCIA E GUARDAS LTDA
.PORTARIA 149, 20-01'97 HJ DPF/CCP...................................................... 2.204

• DESPACHOS'HINC/IPHAN
RATlFlCACAO
DISPENSA DE lICITACAO

IHPRENSA NACIONAL' HJ
.DESPACHO·R, 03'02-97 HINC IPHAN........................................................ 2.210

• DESPACHOS'HH DGHHIDEN
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO
RATlFlCACAO

BUNDESAHT FUR IIEHRTECHNIX UNO BESCHAFFUNG (BII8), E OUTRO
.DESPACHO·R, 29-01-97 HH DGHH/DEN....................................................... 2.205

• DESPACHOS'HHE SEN/DNC
EFETUACAO DE CREDITO
EXPORTACAO DE PRODUTOS

PETROLEO BRASILEIRO S/A' PETROORAS
.DESPACHO·R, 30'01-97 HHE SEN/DNC.................................................. ••••• 2.225

• BALANCETE PATRIHONIAL
.8ALANCETE, 31-10-96 HTR ~OOERN.. ••••••••••••••• ••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••• 2.208

.BALANCETE, 30-11-96 HTR COOERN......................................................... 2.208

• DESPACHOS'HHE SEN/PETROBRAS
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO
RATlFICACAO

COHPUTER HOIJELLING GROUP • CHG, E OUTROS
.DESPACHO·R, 30-01·97 HHE SEN/PETROORAS................................................. 2.226

• DESPACHOS'HHE SHH/DOCENAVE
RATlFlCACAO
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO

SHELL BRASIL S/A
GRACE BRAS IL LTOA

.DESPACHO·R, 27·01'97 HHE SHH/DOCENAVE.................................................. 2.228

• DESPACHOS'HPAS INSS/SESC
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAD
RATI FI CACAO

EHPRESA COOPERATIVA HISTA AlIANCA LTOA, E OUTRD
.DESPACHO·R, 3D·01-97 HPAS INSS/SESC............................................ •••••••• 2.211

• DESPACHOS'HPO IBGE/DPC
DISPENSA DE LICITACAD
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAD
RATlFlCACAD

SERMACOl'COHERCID E SERVICOS liDA. E OUTROS
.DESPACHO·R. 04'02-97 HPC IBGE/DPC...................................................... 2.229

• CANCELAMENTO DE ANUENCIA DA SUFRAHA
PAIVA & CIA liDA

.ATO DECLARATORIO 18, 31-01·97 HPO SEPR/SUFRAHA ••••••••••••••••••••••••••••••••••• ':..... 2.229

• CELEBRACAO DE CONTRATOS 81LATERAIS DE REESCALONAHENTODE CREDITOS
AUTORI ZACAO

GOVERNO DA REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL
REPUBLICA DO GABA0

.RESOlUCAO SF. 21-; 04'02-97 SF PRESI.................................................... 2.201

• DESPACHOS·HS SAS/CGUHP
RATIFICACAO
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO

FEDERACAO DAS EHPRESAS TRANSPORTES 00 L. HERID. BRASIL, E OUTRO
.DESPACHD·R. 04-02'97 HS SAS/CGUHP...................................................... 2.212

• DESPACHDS'HTS/CNI
PEDIDO DE VISTO PERMANENTE
PERHAHENCIA DEFINITIVA

URSULA ELISE HENRIETTE VON BULll\I, E OUTROS
.DESPACHO. 24-01-97 HTB CNI............................................................. 2.210

• DESPACHOS'TRF 3R/DG
RATlFI CACAO
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO

18H BRASIL INDUSTRIA, MADUINAS E SERVICOS LTDA, E OUTRO
.DESPACHO·R, 04-02'97 TRF 3R/DG......................................................... 2.237

, - CONCURSO PUBLICO DE PROVAS E TITULOS
HOHOlOGACAO
PROFESSOR AUXILIAR
PROFESSOR ASSISTENTE
PROFESSOR ADJUNTO

I SAURD BELTRAN HUNEZ, E OUTROS
.RESOlUCAO I, 14·01·97 MEC UFRN......................................................... 2.2D8

• CONTRATACAO DE DPERACAO DE CREDITO
AUTQRIZACAO

HUNICIPIO DE MOGI GUACU • SP
CAIXA ECONIIUCA FEDEIlAL

.RESOLUCAD SF. 17, 04-02-97 SF PRESI.................................................... 2.2DO

AUTORIZACAO
HUNICIPIO DE SAO JOAD DE MUlTI - RJ
BANCO 00 ESTADO DO RIO DE JANEIRO - BANERJ

.RESOlUCAO SF. 18, 04·02'97 SF PRESI.................................................... 2.200

• DISPENSA DE LICITACAO
RATl FlCACAO

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO • GOF
.OESPACHO, 31'01-97 HTR GEIPOT.......................................................... 2.207

DESPACHDS'HINC/IPHAN
RATIFlCACAO

IMPRENSA NACIONAL - HJ
.DESPACHO·R, 03-02'97 HINC IPHAN........................................................ 2.210

D
• DEMONSTRATIVO DAS EMISSOES 00 REAL REF. AO TRIMESTRE OUTUBRO'DEZEH8RO DE 1996

ENCAMINHAMENTO
.HENSAGEH 153, 04-02-97 PR.............................................................. 2.203

ENCAMINHAMENTO
.HENSAGEH 154, 04,02-97 PR.............................................................. 2.203

DESPACHOS'HPO IBGE/DPC
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO
RATlFICACAO

SERMACOL'COHERCIO E SERVICOS LTM, E OUTROS
.DESPACHO-R, 04-02'97 NPD IBGE/DPC...................................................... 2.229
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IlATlFlCACAO
IIELMIRO GCIlES

.DESPACNO. 31-01-97 MICT IIIIIETRO/IPfM-SP.... ••••••••••••••••••• ••• •••••••••••••••••••••• 2.225

IlATI FI CACAO
LUIZ CESAIl CEIt<lUEIIlA DE PUNO

.DfSPACIIO. 29-01'97 MEC EAF/ANTllIIIO J.TEIXEIRA·BA....................................... 2.209

IMPOSTO SOBRE PROOUTOS INDUSTRIALIZADOS
PORTARIAS INTERMINISTEIlAIS'MCT/GIl NRS 36 A 40/97
ISENCAO

AVEL ELETRllIIlCA E TELECC»lJNlCACOES LTDA. E OUTROS
.PORT. INTERM. 36·R. 03,01-97 MCT GIl•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••• 2.235

INCLUSAO DE PRODUTO NA TABELA ANEXA AO ATO DECLARATORIO NR 4 DE 23/01/97
AGUA MINERAL
AGUA GASEIFICADA

.ATO DECLARATORIO 8. 04-02-97 MF SRF •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •• ••• ••••• ••• 2.206

INDEFERIMENTO
PEDIDO DE UTILIDADE PUBLICA FEDERAL

ASSOCIACAO OOS APOSENTADOS E PENSlllIIlSTAS DE PATOS DE MINAS
.PORTARIA 66, 04-02-97 MJ GIl•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••• 2.204

INEXIGIBILIDADE DE L1CITACAO
DESPACHOS-MC SE/SPO
RATIFI CACAO

EDITOflA NOJ LTDA, E OUTROS
.DESPACHO·R, 06-01-97 MC SE/SPO ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••• 2.229

IlATlFICACAO
DATALARIl SEGURANCA ELETROIlICA LTDA

.OESPACIIO. 31-12-96 MEX CMLI1RM......... ••••• •••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••• 2.205

RATI FI CACAO
POSTO MARLEY LTDA

.DESPACHO, 29-01-97 TRT 24R/PllESI...... ••••••••••• •••••••••••••• ••• ••••••••••••••••••••• 2.237

OESPACHOS-Ke/EMeIlATEL
lNEXIGIBiLIOADE OE L1CITACAO
IlATlFICAt,\O .

EOITOll LEGIS BANCOS EOITOIlA LTOA, E OUTROS
.DESPACHO-R" 04-02-97 Me EINlIlATEL................................ ••• •••••••• ••.•••••••••• 2.232

- EFETUACAO OE CREDITO
EFETUACAO OE DEBITO

PETROLEO BIlASILEIRO S/A - PETROBRAS
MERCOSUL OISTRIBUIDOIlA DE PETROLEO LTDA

•OESPACHO, 31-01-97 MME SEN/ONC •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _.... Z.226

DESPACHDS-MME SEN/DNC
EXPORTACAO DE PRODUTOS

PETROLEO BIlASILEIRD S/A - PETROBIlAS
.OESPACHO·R. 30-01-97 MME SEN/ONC......... ••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••• 2.~25

- EFETUACAO OE OEBITO
EFETUACAO OE CRED ITO

PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
MERCOSUL DISTRIBUIDOIlA DE PETROLEO LTDA

.DESPACHO. 31-01-97 MME SENIONC ••••••••••••••••••••••••••••••• _.......................... 2.226

DESPACHOS·MME SMM/DOCENAVE
RATI F I CACAO

SHELL BRASiL S/A
GRACE BRASI L LTDA

.DESPACHD-R, 27,01-97 MHE SMMIOOCENAVE.................................................. 2.22B

IlATlFICACAD
TELEIIJSICA CATARINENSE LTDA

.DESPACHO, 31-01-97 EFEPL CREAlSC.... ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 2.237

DESPACHOS'MEC/ETFSP
RATIFI CACAO

IMPRENSA NACIONAL - MJ, E OUTROS
.DESPACHO-R, 31-01-97 MEC ETFSP •••••••••• _ •••• __ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 2.209

RATIFI CACAO
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TELEC()IUNICACOES

.DESPACNO, 31-01-97 MEX CMS/3RM......................................................... 2.205

RATlFICACAO
LTR EDITORA LTDA

.DESPACHO, 03-02-97 TJDF PRESI.......................................................... 2.237

DESPACHOS-TRF 3R/DG
RATI F I CACAO

IBM BRASIL INDUSTRIA, MAOlllNAS E SERVICOS LTDA, E OUTRO
.DESPACHO·R, 04-02-97 TRF 3R/OG •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

•

- ELEVACAO TEMPORARIA DO LINITE DE ENDIVIDAMENTO
AUTOR I ZACAO
ASSUNCAO OE DIVIDAS DA EXTINTA COMAB-MT

ESTADO OE MATO;GllOSSO
.RESOLUCAO SF. Ir. 04,02-97 SF PRESI •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ •••

- EMISSAD
PORTARIAS-MF/STN NRS 32 A 34/97
VALOR N<IlIIlAL REAJUSTADO
VALOR DE FACE
TITULOS E CREDITOS
AUTOR IZACAO
TITULOS DA DIVIDA"~GllARIA

.PORTAR~~ 32-R. 7-0/(7 MF STN •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

AUTORIZACAO
LETIlAS FIIlAIICEIIlAS DO TESOURO DO ESTADO DE MATO GROSSO

ESTADO DE MATO GROSSO
.RESOLUCAO SF. 15, 04-02-97 SF PIlESI •••••••••••••••••••••••••••••• ••• ••• ••••••••••••••••

AUTORI ZACAO
LETIlAS F11W1CE~1lAS DO TESOURO DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO

MUNICIPIO DO RIO Df JANEIRO
.RfSOl.UCAO SF. 19. 04,02-97 SF PIlESI •••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••

- ENCAIlINIWIEIITO
DENllIIITIlATI'IO DAS ENISSOES DO REAL REF. NJ TRIMESTRE OUTUBllO-DEZEMIItO DE 1996

./E1lIAGEIl 153. 04-02,97 PR ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

DENllIISTIlATI'IO DAS EMISSOES DO REAL REF.' NJ TRIMESTRE OUTUBllO-DEZe-O DE 1996
./ENSAGEII 154. 04-02,97 PR ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

- EIICE..-NTO Df ATIVIDADES
EllPlORACNJ DO PORTO DE ARACAJU'SE

CCII'ANNIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BANIA S/A, E OUTROS
.PORTARIA 411, 04'02'~7 NTR llII •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

2.200 DESPACHDS'MF/SPU
RATI F I CACAO

COND()IINID DO EDIFICIO GUANABARA, E OUTROS
.DESPACHO·R, 03-02-97 MF SPU ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

RATlFICACAO
IMPRENSA NACIONAL - MJ

.DESPACHO, 28-01-97 MINC FUNARTE••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
I

2.206

I DESPACHOS'NINC/FUMARTE
RATI F I CACAO

MARCIA MELLO DE ALMEIDA, E OUTRO
.DESPACHO-R, 30-12-96 MINC FUllARTE ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

DESPACHOS-MS SAS/CGUHP
RATlFICACAO

FEOERACAQ DAS EMPRESAS TRANSPORTES DO L. MERID. BRASIL, E OUTRO
.DESPACHO-R, 04-02-97 MS SAS/CGUHP ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

RATI F I CACAO
TELECOUUCACOES DE PfR~ S/A - TELPf

.DESPACHO. 31·01·97 _E SE/SAA •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

IlATIFICACAO
DESPACMOS'MM OGMMIOEN

IlUNDESAMT 'UH IlEHRTECHNIK UNO IIESCMAFFUNG IM). E OUTRO
.DESPACHO·R, 29-01-97 11M DGMM/DEN•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

2.199

2.201

2.203

2.203

2.207

DESPACHOS-MPO IBGl:IOPC
DISPENSA DE L1CITACAO
RATlFICACAO

SERMACOL-COMERCIO E SERVICOS LTOA, E OUTROS
.OESPACHO·R, 04-02-97 llPO lBGI:IOPC ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

OESPACIIOS-MAER COMGARIlII-CQMAR
RATI F I CACAO

SEéRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA DA CIDADE 00 RiO DE JANEIRO, E OUTROS
.DESPACHO-R, 31-01'97 MAER cotGARlIlI-CQMAR •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

OESPACMOS'MME SEN/PETROBIlAS
RATIFICACAO

COMPUTER MOOELLING GROUP - tItG, E OUTROS
.DEsPACHO-R, 30·01'97 fi SEN/PETROBIlAS •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

- EITATUTO
_ACAD Df ALTERACAO

F\IIIACAD CAEIlI Df PREVIDfIlCIA SOCIAL
.I'JORTARIA 286. 04-02-97 II'AS SPC •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •• ••

- EllI'I.ORACNJ DO POITQ DE ARACAJU'SE
Ea..-NTO DE ATIVIDADES

CCII'ANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAMIA S/~, E OUTROS
• PORTARIA 411. 04-02-97 MTR llII •••••••••••••• o!-••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

2.211

2.207

- EXPORTACAD Df PRlIMlTOS
DESPACNOS-_ SENIDIIC
EFETUAí:NJ DE CllEDJTD

PfTROI.ED IIlASILEIRO S/A - PfTROlAAS
.DESPACIlO-R. 30-01-97 MME SENIONC •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

RATI F I CACAO
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO ÓISTRITO FEDERAL-GIlF

.OESPACHO, 04-02,97 GEPF INCIlA ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

RATlFICACAD
EXPRESSO GllANLOPES LTOA

.DfSPACNO, 20-01-97 /EC EAFlCOLOllADO DO OESTE·RO ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

IlATIFlCACAD
COOP.DOS PROf.DAS AREAS DE ENSlllO, TREIIlAMENTO E INFORMATlCA-UNITEC

.DESPACNO, 30-11'96 MEX CML/IRM •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

IlATI FI CACAO
101 INFDllM. OIJETlVAS PUlLlC. JURID. LTDA, E OUTROS

.DESPACIIO. 30-01-97 TU 24R/PREsl •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

RATlFICACAO
VIACAO CIDADE MOllEIIA, LTDA, E OUTROS

.OESPACHO, 27·01·97 TU 24R/PREsl •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

2.225

.., ' __ 1 _ITlDOI 110 "SIW"
Rf&11TIIlI CMo\ITUl

EIlIKA FEllWmES IIOIAS, E 0UTl0I
.PORTARIA 204. 04-02-97 _ SUl •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

I~
,I ;..-/

2.232

1
• _0fõACAII

CllIICUR50 PUlLICO Df rROVAS E TlTULOS
PIlIfEISOR _ILlAR
PIlIfES" ASSISTENTE

'. PIlIfEISOR AD.lIIITO
". 1_ IELTIlAII NUNEZ, E OUTROS

,,~SO\-~ 1. 14-01-97 MEC UFàN •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

-.
2.208

DEsPACNOS'II'AS INSS/SESC
IlATlFICACAD

EMPRESA COOPEIlATIVA MISTA ALIANCA LTOA, E OUTRO
.DESPACNO·R, 30-01-97 IlPAS INSS/SESC ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

IlATlFICACAD
SETRANSP • SINDICATO DAS EMPRESAS DE TIlANSPORTE DE PASSAGEIROS DE BELO INlRIZOIlTE

.DESPACHO, 30-01-97 IlPAs INSs/SEMG ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

IlATI F ICACAD
EBV-LIMPEZA, COIlSERVACAO E SERVICOS ESPECIAIS LTDA

.DESPACHO, 30,01-97 MPAS INSs/sEPR •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• : •

OEsPACHOS-MC/EMBIlATEL
DISPENSA DE LICITACAO
RATlFlCACAO

EDITOR LEGIS BANCOS EDITOIlA LTDA, E OUTROS
.DEsPACHO·R, 04-02-97 Me EMBIlATEL. ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

- _0IÕAéNJ Df RESUlTADO \
OFEJlTA PUlLlCA \
LETIlAS DO TESDUIlO IlACI0000L \

• PORTARIA 31. 03~02-97 MF sTH\,,' ••••••••••••••• _ ••••••••••• , ••••••••••••••••••• , •••••••••

- _OGACAO Df VOl.UlES
PfDIDO DE PARAFINAS

ACTS'DISTRIIUIDOIlA'DE PARAFINA lTOA. E OUTROS
.DEIPACMO, 27-01-97 - ~lP'!= , !' 0.0 ».••••• ~.~.~.,.,., o, •.••.••, •.••.••••.•••_ .•••.••.•.••.••

2.206

·2.225

• •• .•.• ...;...;...;.;:.::..::.:~..:..:;.;;.;;...;.:.::.:..:..:.:.:..:....:..:.:.:.:.:.::.:.::..:.:..:..:..:_:....:.._..:_:....:.:..__ ~>~a~-:'~ft:."'''''RJ l!I~.., ••••••• __ ~ ••.••. ~ •••• __ .• _ ••• ~"li •••.•••• .- ••••. --

2.232

I
/

\
\

2.237

2.207

2.210

2.210

2.212

2.232

2:205

2.229

2.211

2.226

2.203

2.209

2.205

2.237

2.237

2.211

2.211

2.211
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DESPACHDS-MC/TELEMIG
RATI FICACAD

ALCATEL TELECOHUNICACOES S/A
ORACLE DO BRASI L SISTEMA LTOA

.DESPACHO-R, 04-02-97 HC TELEHIG........................................................ 2.230

RATIFlCACAO
TELECOItUNlCACOES 00 RiO OE JANEIRO - TELERJ, E OUTROS

.DESPACHO, 29-01-97 MRE SG/DA·OF ••••••••••••• _.......................................... 2.205

ISENCAO
PORTARIAS INTERMINISTERAIS'MCT/OH NRS 36 A 40/97
IHPOSTO S06RE PROOUTOS INDUSTRIALIZADOS

AVEL ELETRONICA E TELECOItUNICACOES LTDA, E OUTROS
.PORT. INTERH. 36'R, 03'01-97 MCT OH.................................................... 2.235

ITEM "I" DA PORTARIA NR 154 DE 20/08/91
PORTARIAS-MC SE/DMC-AM NRS 2165 A 2167/96
SERVI CO ESPECIAL DE REPETICAO E RETRANSHISSAO OE TV
ALTERACAO

TV A CRITICA LTDA
.PORTARIA 2165'R, 17-12'96 MC SE/DMe·AM................................................. 2.229

PORTARIAS-MF/STN NRS 32 A 34/97
VALOR NDNINAL REAJUSTADO
EHISSAD
VALOR DE FACE
TI TULDS E CRED ITOS
AUTOR I ZACAO
TlTULOS DA DIVIDA AGRARIA

.PORTARIA 32'R, 04'02-97 MF STN......................................................... 2.206

• PORTARIAS·MJ DPF/CCP NRS 157, 158 E 167/97
AUTORIZACAO PARA FUNCIONAMENTO
AUTORIZACAO PARA AQUISICAO
SERVI CO DE VIGILANCIA
ARMAS E HUNI COES

FORTALEZA SEGURANCA EMPRESARIAL LTOA, E OUTROS
.PORTARIA 157'R, 21-01'97 MJ DPF/CCP.................................................... 2.204

• PROFESSOR ADJUNTO
HOHQLOGACAO
COIICURSO PUBLICO DE PROVAS E TITULOS
PROFESSOR AUXILIAR
PROFESSOR ASSI STENTE

I SAURO BELTRAN NUNEZ, E OUTROS
.RESOLUCAO I, 14-01'97 HEC UFRN......................................................... 2.208

• OFERTA PUBLICA
HOIlOlOGACAO DE RESULTADO
LETRAS DO TESOURO NACIOIIAL

.PORTARIA 31, 03-02'97 MF STN........................................................... 2.206

• OPEMCAO DE FINANCIAMENTO INTERNO
CENTRAIS ELETRlCAS IlRASILEIRAS S/A· ELHROIRAS
BANCO DO IlRASIL S/A

.DESPACHO, 03'02·97 MF GIl..... ••••• ••••••••••••••••••••••••• •••••••••• •••••••• •••••••••• 2.206

CENTRAIS ELETRICAS IlRASILEIRAS S/A' ELETROIIRAS
BANCOA DO IlRASIL S/A

.DESPACHO, 03'02-97 MF GIl............................................................... 2.205

O

• PROFESSOR ASSISTENTE
HOMOLOGACAO
COIICUllSD PU8L I co DE PROVAS E TI TULOS
PROFESSOR AUXI L1AR
PROFESSOR ADJUNTO

I$AURO BELTRAN NUNEZ, E OUTROS
.RESOLUCAO 1, 14-01'97 MEC UFRN......................................................... 2.208

• PROFESSOR AUXILIAR
HOMOLOGACAO
COIICUllSD MLlCO DE PROVAS E TITULos
PROFESSOR ASSISTENTE
PROFESSOR ADJUNTO

ISAUIlO BELTRAM NUNEZ, E OUTROS
.RESOLUCAO 1, 14-01-97 NEC UFRN... •••••• ••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••• •••••••• 2.208

• PROJETO DE A~SENTAMENTO "OLINDA li"
APRrNACAO
PROPOSTA DE DESTlNACAO
ASSENTAMENTO DE AGRICULTORES

MUNICIPIO DE PINHEIROS'ES
• PORTARIA 3, 04-02-97 GEPF INCM/SRES ••••••••••••••••••• ,............................... 2.203

• PROJETO DE LEI DO SENADO NR 06/95
VETO PARCIAL

.MENSAGEH 152, 04-02-97 PR.............. ••••••••••••••••• •••••••• ••••••••••• •••••••••••• 2.202

- PROPOSTA DE DESTlNACAO
APRrNACAO
ASSENTAMENTO DE AGRICULTORES
PROJETO DE ASSENTAMENTO "OLINDA li"

MUNICIPIO DE PINHEIROS'ES
.PORTARIA 3, 04'02'97 GEPF INCRA/SRES................................................... 2.203

• LETRAS DO TESOURO NACIONAL
HOIlOlOGACAO DE RESULTADO
OFERTA PUBLICA

.PORTARIA 31,03'02-97 MF STN........................................................... 2.206

• LETRAS FlNANCEIMS DO TESOURO DO ESTADO DE MATO GROSSO
AUTORI ZACAO
EMISSAO

ESTADO DE NATO GROSSO
.RESOLUCAO SF. 15, 04-02-97 SF PRESI ••••••••••••• ,...................................... 2.199

• LETMS FINANCEIRAS DO TESOURO DO MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
AUTORIZACAO
EMISSAO

MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
.RESOLUCAO SF. 19, 04-02-97 SF PRESI.................................................... 2.201

• NrNA REDACAO .
ALlNEAS A, O E E DO ARTIGO 2 DA RESOLUCAO NR 107/96

.RESOLUCAO SF. 20, 04-02-97 SF PRESI.................................................... 2.201

- PARECERES NRS 01 A 03/CS DE 30/01197
RESOLUCOES'MJ/FUNAI NRS 39 A 41/97
APROVACAO
TERRA INOIGENA "INAUINI/TEUINI", E OUTROS

.RESOLUCAO 39'R, 03-02'97 MJ FUNAI...................................................... 2.204

• RATI FlCACAO
DISPENSA DE LICITACAO

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO • GllF
.DESPACHO, 31-01-97 MTR GElPOT......... •••• •••••••••••••••••••••• ••••••••• ••• ••••••••••• 2.207

DESPACHOS·Me SE/SPO
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO

EDITORA NDJ LTDA, E OUTROS
.DESPACHO·R, 06-01'97 Me SE/SPO.... ••••••• ••••••••• •••••••••••• •••••••••• ••••••••• •••••• 2.229

DESPACHDS'MME SM4/DOCENAVE
INEXIGIBILIDADE DE L1CITACAO

SHELL BRASIL S/A
GRACE BRASI L LTDA

.DESPACHO·R, 27-01-97 HME SMM/OOCENAVE.... •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 2.22B

INEXIGIBILIDADE OE LICITACAO
TELEHUSICA CATARINENSE LTOA

.DESPACHO, 31-01'97 EFEPL CREAlSC............................... •••••••••••••••••••••••• 2.237

DESPACHDS-HEC/ETFSP
INEXIGIBILIDADE DE L1CITACAO

IMPRENSA NACIOIIAL • MJ, E OUTROS
.DESPACHO·R, 31'01-97 MEC ETFSP........... ••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••• 2.209

INEXIGIBILIDADE DE L1CITACAO
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TELECOHUNICACOES

.DESPACHO, 31-01-97 MEX CHS/3RM......... ••••••••••••••••••••••••••• •••••••• ••••••••••••• 2.205

INEXIGIBILIOADE DE L1CITACAO
LTR EOITORA LTDA

.OESPACHO, 03'02-97 TJDF PRESI............ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 2.237

DESPACHOS'TRF 3R/DG
INEXIGIBILIDADE DE L1CITACAO

IBM BRASIL INDUSTRIA, MAQUINAS E SERVICDS LTDA, E OUTRO
.OESPACHO-R, 04'02-97 TRF 3R/DG.................................. ••••••••••••••••••••••• 2.237

• PEDIDO OE AUTORIZACAO ESPECIAL OE FUNCIONAMENTODE EHPRESA
LABORATORI FARMACEUTlCO DE ESTADO OE PERNAMBUCO'LAFEPE

.PORTARIA 37,04'02'97 MS SVS........................................................... 2.212

• PEDIDO DE PARAFINAS
NC»!Ol.OGACAO DE VOLUMES

ACTS'DISTRlBUIDORA DE PARAFINA LTDA, E OUTROS
.DESPACHO, 27-01-97 HME SEN/DNC..... •••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••• 2.225

• PEDIDO DE REGISTRO SINDICAL
SINO. DOS EMPRESARIOS LOTERICOS DA ZONA MATA, SUL DE MINAS E VERTENTES'MG, E OUTROS

.DESPACHO, 20:01'97 MTB SRT..................................... ••••••••••••••••• ••••••• 2.210

• PEDIDO DE UTILIDADE PUBLICA FEDERAL
INDEFERIMENTO

ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE PATOS DE HINAS
.PORTARIA 66, 04·02-97 MJ GIl............................................................ 2.204

• PORTARIA MF NR 141/96
ALTERACAO

.PORTARIA 195, 03'02-97 MF SRF ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

- PORTARIAS INTERMINISTERAIS'MCTlGIl NRS 36A 40/97
ISENCAO
IMPOSTO S08RE PROOUTOS INDUSTRIALIZADOS

AVEL ELETRONICA E TELECOMUNICACOES LTDA, E OOTROS
.PORT. INTERN. 36'R, 03-01-97 MCT OH••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

2.206

DESPACHOS'MF/SPU
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO

CONDDNINIO DO EDI FI CIO GUANABARA, E OUTROS
.DESPACHD-R, 03'02-97 MF SPU........................................ •••••••••••••••••••• 2.207

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAD
IHPRENSA NACIONAL, MJ

.DESPACHD, 28-01-97 HINC FUNARTE........................................................ 2.210

DESPACHOS·HI NC/ FUNARTE
INEXIGIBILIDADE OE L1CITACAO

MARCIA MELLO DE ALMEIDA, E OUTRO
.DESPACHO-R, 30-12·96 MINC FUNARTE................................. ••••••••••••••••••••• 2.210

DESPACHOS-MS SAS/CGUHP
INEXIGIBILIDADE DE L1CITACAO

FEDERACAO OAS EMPRESAS TRANSPORTES DO L. MERID. 8RASIL, E OUTRO
.DESPACHD-R, 04-02-97 MS SAS/CGUHP...................................................... 2.212

• PEOIDO OE VISTO PERHAHENTE
DESPACHOS'MTB/CNI
PERMAMENCIA DEFINITIVA

URSULA ELISE HENRIETTE VON BULOlI, E OUTROS
.DESPACHO, 24-01-97 MTB CNI...... ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••• 2.210

• PERMANENCIA DEFINITIVA
DESPACHOS'HT8/CNI
PEOIDO DE VISTO PERMANENTE

URSULA ELlSE HENRIETTE VOH BULOlI, E OUTROS
.DESPACHO, 24-01'97 MTB CNI......... •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••• 2.210

2.235

DESPACHOS-MINC/IPHAN
DISPENSA DE L1CITACAO

IHPRENSA NACIONAL - MJ
.OESPACHD·R, 03'02-97 MINC IPHAN........................................................ 2.210

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO
TELECOHUNICACOES DE PERNAM8UCO S/A' TELPE

.OESPACHO, 31-01-97 NARE SE/SM..................................... •••••••••••••••••••• 2.232

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO
DESPACHOS-HH DGHH/DEN

BUNDESAHT FUR ~EHRTECHNIK UNO BESCHAFFUNG (BUB), E OUTRO
.DESPACHO-R, 29-01"97 MH OClltlOEN •...•••••.•..••••• __ ..•.•..••.•.•.• "'...•..•....•.•.•.•.•....•.•.•.••.•.•.••• 0"0 •••••• 0'00"0 o" • 2~.205"· .•.

• PORTARIAS'MC SE/DMC'AM NRS 2165 A 2167196
SERVICO ESPECIAL DE REPETlCAO E RETRANSHISSAO DE TV
ALTERACAO
ITEM "I" DA PORTARIA NR 154 OE 20/08/91

TV A CRITICA LTDA
.PORTARIA 2165'R, 17,12-96 HC SE/OMC·AM •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

~l!.~ •..•.•....•••... '
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• RESOlUCOES'MJ/fUNAI NRS 39 A 41197
APROVACAO
PARECERES NRS 01 A 03/CS DE 30/01/97
TERRA INDIGENA "IMAUINI/TEUINI", E OUTROS

.RESOLUCAO 39'R, 03-02,97 HJ fUMAI...................................................... 2.204

• RETlflCACAO
DESPACHOS'HINC/fCP

.DESPACHO·R', 30·Dl·97 HIHC fCP......................................................... 2.210

DESPACHOS·HPO IBGE/DPC
DISPEMSA DE llCITACAO
INEXIGIBILIDADE DE llCITACAO

SERMACOl'COHERCIO E SERVICOS LTDA, E OUTROS
.DESPACHO·R, 04·02·97 HPO IBGE/DPC...................................................... 2.229

DESPACHOS'MAER COHGAR/III' COMAR
INEXIGIBILIOADE DE L1CITACAO

SECRETARIA HUllICIPAL DE fA2ENDA DA CIDADE DO RIO OE JAXEIRO, E OUTROS
.DESPACHO·R, 31'01·97 HAfR COHGAR/lII·COHAR................................... •••••••••• 2.211

DESPACHOS'HHE SEN/PETROBRAS
INEXIGIBILIDADE OE LICITACAO

CQlPUTER HQllELLING GROUP • CMG, E OUTROS
.DESPACHO·R, 3D·Ol·97 HHE·SEN/PETROBAAS................................................. 2.226

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO
SECRETARIA DE fAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO fEDERAL'CDf

.OESPACHO, 04'D2-97 GEPf INCRA.................................................. •••••••• 2.203

INEXIGIBILIOADE DE llCITACAO
EXPRESSO GRANLOPES LTDA

.DESPACHO, 2D·Ol·97 MEC EAf/COLOAADO DO OESTE·RO ••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••• 2.209

DISPENSA DE LICITACAO
BELMIRO ClWS

:DESPACHO, 31'01·97 MICT INHETRO/lPEM·SP................................................ 2.225

DISPENSA DE LICITACAD
LUIZ CESAR CERQUEIRA DE PINHO

.DESPACHO, 29'01'97 MEC EAf/ANTONIO J.TEIXEIRA·BA....................................... 2.209

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO
COOP.DOS PROf.DAS AREAS DE ENSINO, TREINAMENTO E INfOllMATICA·UNITEC

• .DESPACHO, 30,"-96 MEX CHLI1RH................................................ ••••••••• 2.205

DISPEIISA DE L1CITACAO
DATAlARH SECURANCA ELETRONICA LTDA

.DESPACHO, 31-12·96 MEX CHl/1RH. •••••••••• ••••• •••• •••••••••••••••••••••••••••••• ••••••• 2.205

INEXIGIBILIDADE DE L1CITACAO
101 INfORM. OIJETIVAS PU8LIC. JUIIID. LTDA, E OUTROS

.DESPACHO, 30-01'97 TRT 24R/PRESI............................................. •••••••••• 2.237

.DESPACHO·', 30-01-97 GEPf INCRA/ORH............................. ••••••••••••••••••••••• 2.203

• SEGURANCA PESSOAL PRIVADA
AUTORIZACAO PARA fUNCIONAMENTO
SERVICO DE VIGILANCIA

VIG'LEX SERVICOS DE VIOILANCIA E GUARDASLTDA
.POIlTARIA 149, 20-01,97 HJ OPf/CCP...................................................... 2.204

• SERVI CO OE RADIOTAXI
DESPACHOS·MC SE/OMC'AM

BELVEOERE RAOIOTAXI LTOA
.POIlTARIA 7,24'01-97 MC SE/DHC·AM...................................................... 2.229

• SERVI CO OE VIGILANCIA
POIlTARIAS'MJ DPf/CCP NRS 157, 1511 E 167/97
AUTOIlIZACAO PARA fUNCIONAMENTO
AUTOIlIZACAD PARA AOUISICAO
ARMAS E IIJNICDES

fOllTALEZA SECURANCA EMPRESARIAL lTOA, E OUTROS
.POIlTARIA 157'R, 21'01-97 MJ OPF/CCP.................................................... 2.204

AUTOIllZACAO PARA fUNCIONAMENTO
SECURANCA PESSOAL PR I VADA

VIG·LEX SERVICDS DE VIGILANCIA E GUARDASLTDA
.POIlTARIA 149,20-01'97 HJ DPF/CCP...................................................... 2.204

• SERVICO ESPECIAL DE REPETlCAO E RETRANSHISSAO DE TV
POIlTARIAS'HC SE/OHC'AM NRS 2165 A 2167/96
ALTERACAO
ITEH "I" DA POIlTARIA NR 154 DE 20/0ll/91

TV A CRITICA LTOA
.POIlTARIA 2165'R, 17'12'96 HC SE/OHC·AM................................................. 2.229

RADIO TV DD AMA20NAS S/A
.POIlTARIA 165D, 14'11-96 MC SE/DMC·AM................................................... 2.229

• SERVICO ESPECIAL DE REPETlCAO E RETRANSHISSAO OE TV EM VHF
TV A CRITICA LTDA

.POIlTARIA 1649, 14·11·96 Me SE/OIlC·AM................................................... 2.229

DISPENSA DE LICITACAO
POSTO HARLEY LTDA

.DESPACHO, 29-Dl -97 TRT 24R/PRESI...................... •.•••••• •• •• ••••••••••• •••••••••• • 2.237

INEXIGIBILIDADE OE LICITACAO
VIACAO CIDADE MORENA, LTDA, E OUTROS

.DESPACHO, 27-01·97 TRT 24R/PRESI..... ••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 2.237

DESPACHOS'MPAS INSS/SESC
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO

EMPRESA COOPERATIVA MISTA ALlANCA LTDA, E OUTRO
.DESPACHO·R, 30-01-97 MPAS INSS/SESC.............................................. •••••• 2.211

• TERRA lNOIGENA "INAUINIITEUINI", E OUTROS
RESOLUCOES'MJ/fUNAI NRS 39 A 41/97
APROVACAO
PARECERES NRS 01 A 03/CS DE 30/01197

.RESOLUCAO 39'R, 03-02-97 NJ FUMAI...................................................... 2.204

• TlTULOS DA DIVIDA AGRARIA
POIlTARIAS'MF/STN NRS 32 A 34/97
VALOIl Nc»4INAL REAJUSTADO
EMISSAO
VALOIl DE FACE
TI TUlOS E CREDITOS
AUTOIlIZACAO

.POIlTARIA 32'R, 04-02·97 MF STN ••• :..................................................... 2.206

• T ITULOS E CREDITOS
POIlTARIAS'MF/STN NRS 32 A 34/97
VALOIl Nc»4INAL REAJUSTADD
EMISSAO
VALOIl OE FACE
AUTOIlI ZACAO
TITUlOS OA OlVIDA AGRARIA

.POIlTARIA 32'R, 04'02·97 MF STN......................................................... 2.206

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO
SETRANSP - SIHOICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE BELO HORIZONTE

.DESPACHO, 30-Dl·97 MPAS INSS/SEHG........... ••••••••• •••••••••••••••••••••••••••• •••••• 2.211

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO
EBV'LIMPEZA, CONSERVACAO E SERVlCOS ESPECIAIS LTDA

.DESPACHO, 3D·Ol-97 MPAS INSS/SEPR •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• :... 2.211

DESPACIIOS'Me/EMlRA TEL
DISPENSA DE LICITACAO
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO

EDlTllIl LEGIS IAllCOS EDITOIlA LTDA, E OUTROS
.DESPACHO·R, 04-02-97 Me EMBRATEL.................................... ••••••••••••••••••• 2.232

DESPACHOS'MeITELEMIG
INEXIGIBILIDADE DE L1CITACAO

ALCATEL TELECOHUNICACOES S/A
OIlACLE DO BRASIL SiSTEMA LTDA

.DESPACHO·R, 04,02-97 Me TELEMIG.................... ••••• •••••••••••••••••••••• ••••••••• 2.230

INEXIGIBILIDADE DE L1CITACAO
TELECOHUNICACOES DO RIO DE JANEIRD • TELERJ, E OUTROS •

.DESPACHO, 29'01-97 MIE SG/DA·DF............ •••••• ••• •••••••••••••••••••••••• ••• •••••••• 2.205

• REClJIISO NAO PROVIDO
PRDCURADOIlIA DA JUNTDA COMERCIAL DO ESTADO DO RID DE JANEIRO

.DESPACHO, 03'02:97 MICT SECEX. ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 2.225

• REGISTRO CADASTRAL
FllIlNECEDllIlES ADMITIDOS NO "SICAF"

ERIICA FERNANDES ROSAS, E OUTROS
.PORTARIA 204,04,02'97 HARE SLTI....................................................... 2.232

• REGISTRO DE AJUDANTE DE DESPACHANTE ADUANEIRO
CLAUDIO RODRIGUES, E OUTROS

.ATO DECLARATORIO 6, 3D·Ol-97 HF SRRF/6RF............................................... 2.206

• RENOCAO DE ORGAOS, TECIDOS E PARTES DO CORPO HUMANOPARA FINS DE TRANSPLANTE
.lEI OROINARIA 9434,04,02'97 LEG....................................................... 2.191

- RENOVACAO DE INSCRICAO
EH8RAFOTO'EMPRESA BRASILEIRA OE AEROFOTOGRAHETRIA S/A

.POIlTARIA 343,04'02'97 EHFA OH......................................................... 2.203

SAESP S/A - SERVlcoS AEROFOTOGRAMETRICOS ESPECIALIZADOS
.PORTARIA 344, 04-02,97 EHFA OH......................................................... 2.203

V
- VALOR DE FACE

POIlTARIAS'MF/STN NRS 32 A 34/97
VALOIl Nc»4INAL REAJUSTADO
EMISSAO
TI ruies E CREDITOS
AUTORI ZACAO
TITUlOS DA DIVIDA AGRARIA

.POIlTARIA 32'R, 04,02-97 MF 5TN......................................................... 2.206

• VALOIl NOMINAL REAJUSTADO
::~~:~AS.HF/STN NRS 32 A 34/97

VALOIl DE FACE
TITUlOS E CREOITOS
AUTORI ZACAO
TlTUlOS OA OIVIOA AGRARIA

.PORTARIA 32'R, 04-02'97 MF STN......................................................... 2.206

- VETO PARCI AL
PROJETO OE lEI 00 SENADO NR 06/95

.HENSAGEH 152, 04-02,97 PR.............................................................. 2.202

• VIGILANCIA SANITARIA
.POIlTARIA 3B, 04-01-97 HS SVS........................................................... 2.212

A Imprensa Nacional traz para você conhecer, pesquisar e entender
em todos os detalhes, a Lei que dispõe sobre o Plano Real,
estabelece as regras e condições de emissão da nova moeda e os critérios
para conversão das obrigações para o REAL. Veja como ficou o
Sistema Monetário Nacional e conheça todas as providências
estabelecidas no Plano Econômico que mudou o País.
INFORMAÇOES E VENDAS
Atendimento ao Cliente

Setor de Indústrias Gráficas (SIG),
Quadra 06. Lote 800

Caixa Postal 30 000, CEP 70604·900.
BraslliaaDF
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DI.rlo da I".fl,_
SEÇÃO 1

Atos dos Tribunais Superiores do Poder Judiciário
Ministério Público da União e do Conselho Federal da OAB.

SEÇÃO 2

Atos dos Tribunais Regionais Federais e Boletim da
Justiça Federal - Seção Judiciária do DF.

SEÇÃO 3

Atos do Tribunal Regional do Trabalho (lOª Região),
Tribunal Regional Eleitoral(DF), Tribunal Marítimo, Tribunal de Justiça
do Distrito Federal e OAB-DF. .

VALO.D" .•••••.•.•.•.u... V"LO. DO ••O•.•.••• o•
.••••UAL ••• •• .• ••••••.•.•. u•.•••••

SUPERFíCIE AÉREO
DIÁRIO OFICIAL ·t!ifI:~H!tj~jJJJJ~jJ~j~~~J!ttttrrjtt~ttttjJmrrmtItJtJtttttt~jtt~jJmtJt~jm~tjtJJJttJmJ~jXMMmJtJ~jJt~j~jJ~jJJJt~tffjt~fj~j~fj~~!~!gjt~j~j~j~m

Seção2 74.34 58.08 147,84
{jIWI~iMlt~j~jt~ft~f~f~ffi",~~mffffffmJttt~jtttt~ffItjJ~ffttmttjff~tfttfjJ~jfftftf?ftft~ttfJ~jl9.'~'~ttf~ttttttttfft~tttrrff~fJj'lnl"j~jf~jf~f~

DIÁRIO DA JUSTIÇA :~j~j_i4jJ~j~jJ~ftt~jt~j~~"}!jtt~jt~:t~rrm~fffffffmtt~fr\fffffrffft~f:~ffff~ftfrfm~ffjt~jtt~ttjl!j!~Mf~tff~ffJfJt~ttttfjt~fff~ftf~ft!I*I!~j~j~j~jt~f~
Seção2 562.20 208,56 543.84

:ft$.g{'ftjJtmfjJ~fli"n{ijJJtmfj~j~j~j~j~jt~ttfj~jtmffm~ffftff:ittttt~ft:tt~jJ~tftttrfj~tff:ttJ~tJ9.'~~f.ttttftttftm~fjt~!tt~tftfJ~jf:~~il!~!~!~j~j~ff

C•••••• '.'uar a •••I••••uraP
Você pode enviar cheque nominal à Imprensa Nacional ou efetuar depósito no Banco do Brasil S.A.,

Agência SIG 3380-4, Conta Corrente nº 555.730.00-X, em nome de Imprensa Nacional.
No caso de Órgão Público emitir Ordem Bancária a favor da Unidade
Gestora nº 2000017,Gestã"o 20901, Agência 3380:-4, Conta Única.-ATENÇAO

Encaminhe o cheque nominal, comprovante de Depósito Bancário ou Ordem Bancária
(Órgãos Públicos), juntamente com o CUPOM abaixo, via ECT ou pelo FAX (061) 313-9610.------------------------------ N

INFORMAÇOES
FONIE

(06J)
3J3-9900

FAX
(06J)

I 3J3-96'0

Preencha o erpOM, envie para a Imprensa ~acional e tenha a informacão oficial em primeira mão.I
I NOME;1DENJ1FJCAÇÃO:_

I ENDEREÇO:
I
I ---------------------- CEP: -------

I CGC(MF): --- M(S): FAX: _

I

~

(Local, data e assinatura) I I
+~~~ '9o ESCOLHA A(S) Ouonlidodo Ou.ntldod.

I mó S~~~~~cEt) DIÁRIO OFICIAL Seção 11 I I DIÁRIO DA Seção 11 I I
I Ir G'1 Z DESEJA UNIÂ Seção 21 I I SeçAo 21 I I

+... ~~~~~~A~~ DA O Seção ai I I JUSTiÇA ao ai I I
I 1801 Imprensa Nacional, SIG, Quadra 06, Lote 800, Caixa Postal 30.000, CEP 70604-900, Brasilia-DFI mo ESQUEÇA DE ENVWI tlUNTO AO CUPOM, cóPIA DO COMPROVANlE DE PAGAMOOO DA ASSINA1lJRA, JUNTO AO BANCO DO BRASIl., EM FAVORDA IMPRENSA NACIONALL _
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Observar as instruções é
planejar bem seu trabalho

1

i I
I I
I _ I

I INSTRUÇOES PARA USO DO GABARITO E ACEITAÇAO DE ORIGINAIS I
: I
: As instruçoes que se seguem, para uso do p~esente modelo, de-:
Ivem ser rigor2samente observadas. Entregando sua materia de acordo com'
:estas instruçoes, garantimos a divulgaçao no Diário subseqüente a datai
Ida entrega. i
I • IlI. O texto deverá, ser datilografado em papel tipo oficio, usandot
lfita nova e tipos limpos, em espaço um, pitch dez, na meãida de Lêem d~'
,largura par9 os textos. No caso de balanços, tabelas e quadros, as me-I
Ididas deverao ser de lBcm para uma coluna e de 37cm de largura para du-l
~s colunas da página. I
I '. I:2. Avançar dez espaços datilograficos quando abrir paragrafo, not
ltex to _ II . I

~. . Datilografar em letras m~i~sculas e centralizados os tItulas:
le subti tulos . '1

I.~. Evitar anotaçoes, erros de datilografia e quaisquer rasuras. :
I

'S. Aproveitar as areas demarcada s, dati lografando rente as mar-:
~ens po~tilhadas sem ultrapassa-las, quando se tratar do gabarito. I
I I
16. Tratando-se de balanços e /ou mater ias com mais de uma lauda, I
:indiyue a ordem a ser seguida, numerando-as no verso. :
:7. Nao amarrotar nem dobrar o original, a não ser ao longo da:
ilinha pontilhada. I

I18. No caso de materia vaga, que' saia_com erro_de pubLicaç'áo , sei
~or falha da Im~rensa Nacionall as reçlamaçoes deverao ser formuladas,:
~or escrito, ate o quinto dia util avos a publicaçao. I
I _ I:9. Para encontrar o valor a ser pago pela publicaçao, basta muI-I
~iplicar o n~mero de espaços ocupados pelo texto, indicado nas margens:
~squerda.e direita, pelo preço em vigor: R$ 14,78 _ Anexe chequei
:nominal a Imprensa Nacional, no valor global da publicaçao e envie pelo:
:Correio. I
I I

~BS.: Por motivos de ordem tecnica, o espaço do nosso gabarito cor-:
~esponde a 1,Scm de uma regua comum. I

:10. . O nome do signatário constante da matéria deverá vir em le-:
~ras maiusculas e a assinatura nao pode atingir o texto, sob pena dei
~omprometer a nitidez do mesmo. :
~l. A materia deve ser enviada em duas vias, com o ·Publique-se-.:

I
r
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I

1

z

3

4

s

6

'7

9

10

11

12

13

14

------------------------------------ •••••~ ••••••~~_ •••_••••••••••••••••a••••••••••••••••• •••••• ,-------._-------------------------_-..-..----- ---._.---- ------ -.-- -----------

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

NOTA: Tomando-se o texto acima como exemplo para fins d":!cálculo, teri-
amos o seguinte valor global:

R$ 14,78 X 13 (espaços ocupados) R$ 192,14



Origina' com oefeito.
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,:~~~cessoàs edições diárias dos Jornais Oficiais será disponibilizado.1 em meio eletrônico posteriormente. Aguarde!
.- ;:;:;:;:;:;:;:;::
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